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Água Doce

Prefeitura

Decreto Nº 004/2013
DECRETO Nº 004/2013 - DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CRIA ELEMENTOS 
DE DESPESA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 17 da 
Lei n° 2.148 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 
2.148 de 27 de novembro de 2012, um crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 249.285,67 (Duzentos e quarenta e nove 
mil e duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), 
para o Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo 
serão para a manutenção do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º. Ficam criados no orçamento vigente os elementos de des-
pesas Aplicações Diretas, com as seguintes classificações orça-
mentárias:

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
10.301.0042.2.052 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SUS
3.1.90.00.0.6.0127/29 Aplicações Diretas. ..R$ 38.207,00
3.1.90.00.0.6.0129/36 Aplicações Diretas R$ 54.889,67
3.3.90.00.0.6.0126/28 Aplicações Diretas ..R$ 5.865,21
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Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
especial aberto nos termos do artigo anterior têm origem:

I – na utilização de saldo de recursos do superávit financeiro ve-
rificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, no recurso 
0.1.0349 – Recursos Vinculados – Academia da Saúde – Orçamen-
to Municipal – R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais); 

II – na expectativa de ocorrência de excesso de arrecadação, ex-
clusivamente nos recursos 0.1.0349 – Recursos Vinculados – Aca-
demia da Saúde – R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais);e

III -  na utilização de saldo de recursos do superávit financeiro 
verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, no recurso 
0.1.0301 – Recursos Vinculados – Fundo Municipal de Saúde – 
FMS – Orçamento Municipal – R$ 5.249,24 (Cinco mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, em 18 de 
Janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Lei Municipal Nº 605; de 18 de Janeiro de 2013
DISPÕE SOBRE A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CONVÊNIO DE CO-
OPERAÇÃO FINANCEIRA, COM A ENTIDADE QUE IDENTIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cátia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termo de Convênio, objetivando a cooperação financeira com a 
Sociedade Esportiva e Recreativa União Bandeirantes de Linha 
Bandeirantes, exclusivamente para a realização da Festa da Agri-
cultura, Indústria e Comércio de Alto Bela Vista, no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais);
§ 1º O termo de convênio será celebrado, depois de cumpridas as 
determinações estabelecidas no art. 116, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

§ 2º Celebrado o termo de convênio dele será dada ciência à Câ-
mara Municipal de Vereadores, conforme disposto no art. 21 da Lei 
Orgânica do Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão su-
portadas por dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentá-
ria Anual - LOA a vigorar em 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC,
em 18 de janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

3.3.90.00.0.6.0127/30 Aplicações Diretas ..R$ 29.815,60
3.3.90.00.0.6.0142/31 Aplicações Diretas R$ 1.040,67
3.3.90.00.0.6.0262/32 Aplicações Diretas R$ 7.876,51
3.3.90.00.0.6.0129/38 Aplicações Diretas ..R$ 64.000,00
4.4.90.00.0.6.0129/37 Aplicações Diretas ..R$ 10.000,00

10.304.0042.2.054 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.00.0.6.0128/35 Aplicações Diretas.. ..R$ 2.218,48

10.305.0042.2.055 MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DA 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.00.0.6.0128/33 Aplicações Diretas .R$ 30.872,53
4.4.90.00.0.6.0128/34 Aplicações Diretas .R$ 4.500,00
TOTAL .R$ 249.285,67

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no ar-
tigo 1º deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do 
exercício: 0.10023 Transferência de Recursos Estado - CAPS/SC, 
0.1.0064 PAB FIXO/PACS/SAÚDE BUCAL E PSF, 0.1.0065 Atenção 
Mac, 0.1.0066 - Recursos Vigilância Sanitária, 0.1.0066 - PPI/ECD, 
0.1.0067 E 0.1.0069 - Assistência Farmacêutica Básica Estadual e 
Federal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 15 de janeiro de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Alto Bela Vista

Prefeitura

Lei Municipal Nº 608, de 18 de Janeiro de 2013.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente da Prefeitura Munici-
pal, crédito adicional especial no valor de R$ 85.249,24 (Oitenta 
e cinco mil, duzentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos), para a inclusão da seguinte nova ação orçamentária:

08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
10 Saúde
10.301 Atenção Básica
10.301.0034 Atendimento Equitativo e Universalizado
10.301.0034.1.041 Implantação da Academia ao Ar Livre
4 DESPESAS DE CAPITAL
4.4 Investimentos
4.4.90.00.0.3.0349 Aplicações Diretas

R$ 16.000,00
4.4.90.00.0.1.0349 Aplicações Diretas

R$ 64.000,00
4.4.90.00.0.3.0301 Aplicações Diretas

R$ 5.249,24
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conferidas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluída a seguinte ação na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO, para o exercício de 2013, aprovada pela Lei Municipal 
nº 602, de 05 de dezembro de 2012:

Órgão 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade 08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Função 10 Saúde

Subfunção 301 Atenção Básica

Programa 0034 Atendimento Equitativo e Universalizado

Ação 1.041 Implantação da Academia ao Ar Livre
Descrição da Ação: 

Ano Meta Física
Meta Finan-
ceira

2013 01 85.249,24

Detalhamento da Ação
Conta e Descri-
ção da despesa Recursos Ano Valor

4.4.90.00.00.00

0.3.0349 – Re-
cursos Vinculados 
– Academia da 
Saúde – Exercícios 
Anteriores

2013

16.000,00

0.1.0349 – Recursos 
Vinculados – Acade-
mia da Saúde 64.000,00

0.3.0301 – Rec. 
Vinculados - FMS 5.249,24

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, 
em 18 de janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1.660, de 21 de Janeiro de 2013.
CONSTITUI E DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA A COORDENAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº 001/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por LEI;
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Especial de Coordenação e 
Operacionalização do Processo Seletivo nº 001/2013, designando 
os seguintes servidores públicos municipais, para sua composição:

I - Maria Angelina Rossetto Maltauro, que será presidente;

II - Fatima Lorete Clein da Silva, que será secretária;

IV - Marcelo Contessotto, membro.

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais, designados, nos ter-
mos do artigo anterior, não receberão remuneração extra para 

Lei Municipal Nº 606, de 18 de Janeiro de 2013
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL 
– PPA DO PERÍODO DE 2010 A 2013, APROVADO PELA LEI MU-
NICIPAL Nº 475, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei;

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída a seguinte ação no Plano Plurianual – PPA, do 
período de 2010 a 2013, aprovado pela Lei Municipal nº 475, de 
11 de novembro de 2009:

Órgão 08.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade 08.01 Fundo Municipal de Saúde - FMS

Função 10 Saúde

Subfunção301 Atenção Básica

Programa 0034 Atendimento Equitativo e Universalizado

Ação 1.041 Implantação da Academia ao Ar Livre
Descrição da Ação: Os recursos alocados nesta ação destinam-se aos 
investimentos necessários para a implantação de uma academia ao Ar 
Livre.

Ano
Meta 
Física Meta Financeira

2010

01

-
2011 -
2012 -
2013 85.249,24
Detalhamento da Ação
Conta e Descri-
ção da despesa Recursos Ano Valor

4.4.90.00.00.00

0.3.0349 – Recursos Vinculados – 
Academia da Saúde – Exercícios 
Anteriores

2013

16.000,00

0.1.0349 – Recursos Vinculados – 
Academia da Saúde 64.000,00

0.3.0301 – Rec. Vinculados - FMS 5.249,24

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista/SC, 
em 18 de Janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Lei Municipal Nº 607, de 18 de Janeiro de 2013.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NOVA AÇÃO NA LEI DE DIRETRI-
ZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO, APROVADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 602, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Catia Tessmann Reichert, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
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consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 17 de 
janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1659, de 18 de Janeiro de 2013.
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da 
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ELIO ALFREDO LOHMANN¸ inscrito no 
CIC/CPF sob nº 501.294.149-72, portadora da cédula de Identi-
dade nº 5664060 - SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE; com as atribuições estabelecidas no 
art. 12, da Lei Complementar nº 021, de 16 de Fevereiro de 2009.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 18 de 
janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1661, de 22 de Janeiro de 2013.
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da 
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. JONES JOSÉ GASTMANN¸ inscrito no 
CIC/CPF sob nº 71572961953, portador da cédula de Identidade 
nº 2467169 - SSP/SC, para o cargo de GERENTE DE URBANIS-
MO, HABITAÇÃO, INDUSTRIA E COMÉRCIO; com as atribuições 
estabelecidas no art. 12, da Lei Complementar nº 021, de 16 de 
Fevereiro de 2009.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

o exercício do presente mandato, podendo ausentar-se das atri-
buições normais dos respectivos cargos, para dedicar-se à coor-
denação e operacionalização das fases do Processo seletivo nº 
001/2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC),
em 21 de janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1657, de 09 de Janeiro de 2013
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da 
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a sra. FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA¸ 
inscrita no CIC/CPF sob nº 03244065929 , portadora da cédula de 
Identidade nº 3857111 - SSP/SC, para o cargo de ASSISTENTE 
DE GABINETE; com as atribuições estabelecidas no art. 12, da Lei 
Complementar nº 021, de 16 de Fevereiro de 2009.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 09 de 
janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Decreto Nº 1658, de 17 de Janeiro de 2013.
NOMEIA AGENTE PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente nos termos do art. 99, XII, da 
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o sr.DIOMAR SCHNEIDER¸ inscrito no CIC/
CPF sob nº 46923810949, portadora da cédula de Identidade nº 
1147532 - SSP/SC, para o cargo de COORDENADOR OPERACIO-
NAL; com as atribuições estabelecidas no art. 12, da Lei Comple-
mentar nº 021, de 16 de Fevereiro de 2009.

Parágrafo único. A posição hierárquica e o vencimento estão esta-
belecidos no anexo III, da mesma Lei Complementar.

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista
em 14 de Janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável Pelas Publicações

Portaria Nº 010, de 14 de Janeiro 2013.
DESIGNA SERVIDORES NO CARGO DE MOTORISTA PARA CUM-
PRIR A ESCALA DE PLANTÃO EM REGIME DE SOBREAVISO NA 
AREA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO E ADOTA PROVIDÊNCIAS COR-
RELATAS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; especialmente na forma da Lei Complementar 
nº 029 de 18 de Novembro de 2009.

Considerando o horário especial de atendimento dos serviços de 
saúde do Município, diante da necessidade do transporte de ur-
gência, emergência e encaminhamentos realizados para outras 
Unidades de Saúde;

Considerando a necessidade de regulamentar os horários a escala 
e a forma de controle das atividades dos Motoristas da Gerência 
de Saúde do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores ADILSON SCHWINGEL , matricula 
nº 11 Paulo César Brito, matricula, 284; e, para compor a escala 
do Regime de sobreaviso mensalmente elaborada pelo setor com-
petente do Município e publicada no Mural Publico e na página do 
Município na Internet, que consiste na permanência do servidor 
Público Municipal, nos dias destinados ao repouso ou em dias de 
feriado, à disposição da Administração, em sua residência, na ex-
pectativa de ser convocado para atender a situação de emergência 
exclusivamente nas ações e serviços de saúde ou nos serviços de 
atenção e tutela de direitos da criança e do adolescente.

Art. 2º - Os servidores identificados no artigo primeiro da presente 
ficam dispensados do controle eletrônico de freqüência, devendo 
anotar seus horários nas fichas ponto, que deverão ser entregues 
junto a Coordenadoria de Recursos Humanos do Município até do 
dia 20 de cada mês a fim de possibilitar a elaboração da folha de 
pagamento.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Portaria nº 086 de 18 de Outubro de 2011, e demais 
disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Bela Vista (SC),
em 14 de janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão 
consignadas no orçamento municipal, em dotações específicas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista (SC), em 22 de 
janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações

Portaria Nº 008 de 14 de Janeiro de 2013.
CONCEDER FÉRIAS Á SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos 
Municipais em cargo de provimento efetivo,; abaixo relacionados.

Servidores Período Aquisitivo Período de gozo

NASSER KARTABIL
02/01/2012 a 
01/01/2013

14/01/2013 a 
12/02/2013

LEANDRO HOFFMANN
01/10/2011 a 
30/09/2012

14/01/2013 a 
12/02/2013

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista
em 14 de Janeiro de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável Pelas Publicações

Portaria Nº 009 de 14 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS EM CARGO EFETIVO.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Com-
plementar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos 
Municipais em cargo de provimento efetivo, abaixo relacionados.

Servidores Período Aquisitivo Período de gozo

EVANDRO LUIZ BENELLI
14/01/2012 a 
13/01/2013

14/01/2013 a 
12/02/2013

LISNÉIA RAQUEL 
PALLAS

01/02/2011 a 
31/01/2012

16/01/2013 a 
15/02/2013
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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 005/2013
DECRETO N° 005/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superavit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 
001416/12 de 11 de Dezembro de 2012..

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
44.460,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0005.2.022-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 19.320,00
11.01.10.304.0005.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 3.600,00
11.01.10.301.0005.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Di-
retas 21.540,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro 44.460,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 21 de Janeiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 21 de Janeiro de 2013.

JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretário de Administração e Finanças

Aviso de Licitação PL N° 001/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº. 001/2013; Modalidade: Pregão Presen-
cial; Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente Licitação 
tem por objeto a Contratação de Empresa especializada para a 
aquisição parcelada de gêneros alimentícios, material de limpeza, 
higiene e gás de cozinha, para uso das unidades da rede de ensi-
no fundamental e infantil do município de Antônio Carlos/SC, de 
acordo com especificações, quantitativos e condições estabeleci-
das no anexo I e nas condições previstas neste Edital; Abertura: 
dia 06/02/2013 as 09:00 (nove) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº. 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 7:00 ás 13:00 horas. Fone (48) 3272-
1123, pelo site: www.antoniocarlos.sc.gov.br ou no e-mail: admi-
nistracao@antoniocarlos.sc.gov.br

Antônio Carlos, 21 de Janeiro de 2013.

Registrada e publicada nesta data.

MARCELO CONTESSOTTO.
Responsável Pelas Publicações

Portaria Nº 11 de 17 de Janeiro de 2013
“CONCEDE FUNÇÃO DE CONFIANÇA Á SERVIDOR PUBLICO EFE-
TIVO”.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vis-
ta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, especialmente na forma da Lei Complementar 
n.º 032 de 08 de março de 2010.
DECRETA:
Artigo 1º - Fica atribuído ao Sr. DINARTE RIBEIRO, Servidor Pú-
blico Efetivo do quadro de Servidores Municipais no Cargo de 
AGENTE DE CONSTRUÇÃO; a função de confiança de DIREÇÃO 
DO SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO-SSB, conforme Anexo IV 
da Lei Complementar nº 032 de 08 de março de 2010.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta portaria 
serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Artigo 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, SC, 17 de janeiro 
de 2013.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra

MARCELO CONTESSOTTO
Responsável pelas Publicações.

Edital de Processo Seletivo 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013
EDITAL Nº 001

A Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catari-
na, torna público, para o conhecimento dos interessados que se 
acham abertas, no período de 28 de Janeiro a 01 de fevereiro de 
2013, as inscrições ao Processo Seletivo destinado ao provimento, 
em caráter temporário para atender necessidade de excepcional 
interesse público, de vagas dos seguintes cargos:

Identificação dos Cargos
Jornada semanal 
de trabalho

Vencimento 
Básico - R$

Professor II – Educação Infantil 20 h/s 1.012,85
Professor II – Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental 20 h/s 1.012,85
Agente de Limpeza e Copa 40 h/s 743,87
Professor II - Artes 10 h/s 504,21
Professor II - História 10 h/s 504,21

Íntegra do edital e informações na Prefeitura Municipal, telefone 
(49) 3455-9022, na internet no sítio www.altobelavista.sc.gov.br. 

Alto Bela Vista/SC, em 21 de janeiro de 2013. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Chamamento Público - Registro Ou Atualização Cadastral
CHAMAMENTO PÚBLICO - Registro ou Atualização Cadastral

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS. Registro Cadastral ou Atualização. CHAMAMENTO. Atendendo ao disposto no artigo 34, § 
1° da Lei Federal n° 8.666/93, convidamos os fornecedores e prestadores de serviços em geral, a proceder registro ou atualização cadastral 
na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos - SC como forma de se habilitarem aos processos licitatórios a serem realizados pela Administração 
em 2013. Os interessados poderão obter as instruções necessárias no Prédio da Prefeitura situado à Praça Anchieta, 10 - Centro - Antônio 
Carlos - SC, ou pelo telefone (048) 3272-1123, Ramal 227, das 7:30 às 11:30 horas. 

Antônio Carlos, 22 de janeiro de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal.

+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                             Município de ARROIO TRINTA - PODER EXECUTIVO                                  CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                     JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012                                                      |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   4.939.583,26|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   4.474.206,32|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |     465.376,94|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |     197.802,04|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |     197.802,04|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   4.741.781,22|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         12.954.616,92
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          36,60%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                54,00%   6.995.493,14
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        51,30%   6.645.718,48 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO

Arroio Trinta

Prefeitura

RGF - LRF do 2° Semestre de 2012
RGF - LRF DO 2° SEMESTRE (JULHO/DEZEMBRO) DE 2012 - CONSOLIDADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                       Município de ARROIO TRINTA                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                              Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida                                              |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                              PREFEITURA / FUNDOS

                                                                                       S a l d o      S a l d o

Descrição                                                         Sld.Ex.Anterior   Até o 1º Sem   Até o 2º Sem

DEDUÇOES (II)                                                        2.286.373,58   2.152.494,77     913.441,20

 Ativo Disponível                                                    2.286.373,58   2.152.494,77     913.441,20

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II)                          2.286.373,58   2.152.494,77     913.441,20

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                      11.688.533,70  19.947.156,90  12.954.616,92

% da DC sobre a RCL                                                          0,00           0,00           0,00

% da DCL sobre a RCL                                                        19,56          10,79           7,05

LIM.DEF.PELA RESOL.Nro 40, DE 2001, DO SENADO FEDERAL: 120%         14.026.240,44  23.936.588,28  15.545.540,30

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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|                                                       Município de ARROIO TRINTA                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                      637.166,93           0,00           0,00 

Lei nº. 0865/2001, dispõe sobre parcelamento de débitos com INSS, nos 

termos das medidas provisórias nº. 2.129-8 de 26/04/2001 e 2.187-12 de 

27/07/2001.                                                                           0,00           0,00           0,00

Lei nº. 1.511 de 29/11/2010, Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Acordo 

em Ação Judicial em que faz parte o Município de Arroio Trinta. Precatório 

Autos nº. 50010000866-1 079.98.001834-8/001.                                     84.781,89           0,00           0,00

Lei nº. 1.527 de 23/02/2011, Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir 

ao Programa BADESC - AGENCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras 

providências                                                                    552.385,04           0,00           0,00

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                      637.166,93           0,00           0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 11.688.533,70  12.719.441,33  12.954.616,92

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       5,45           0,00           0,00 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           2.571.477,41   2.798.277,09   2.850.015,72

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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|                                                       Município de ARROIO TRINTA                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                               164.885,04
  Outras Operações de Crédito Internas - Contratua      164.885,04
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                   164.885,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       12.954.616,92

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       1,27

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          2.072.738,71

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              906.823,18

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                                       001

                                                      Município de ARROIO TRINTA                                          CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                 JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                913.441,20 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                     10.940,63

 Disponibilidade Financeira                               913.441,20   Depósitos de Diversas Origens                            10.533,89

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                  406,74

  Banco                                                   913.441,20     Do Exercicio                                              406,74

   Contas Movimento                                       581.692,60     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                                 331.748,60   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                  913.441,20 SUBTOTAL                                                   10.940,63

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                    902.500,57

TOTAL                                                     913.441,20 TOTAL                                                     913.441,20

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                              121.056,85

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                     781.443,72

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                                 781.443,72

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                       Município de ARROIO TRINTA                                          CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  LEGISLATIVO                                 |              |              |              |              |              |

|   CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO TR|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA      |      2.272,57|          0,00|    219.893,45|    121.056,85|          0,00|    358.238,48

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA  |      1.751,25|        406,74|          0,00|          0,00|          0,00|    142.136,14

|   FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SE|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|    413.066,58

|   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. P|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   Subtotal                                   |      4.023,82|        406,74|    219.893,45|    121.056,85|          0,00|    913.441,20

|                                              |              |              |              |              |              |

|   TOTAL                                      |      4.023,82|        406,74|    219.893,45|    121.056,85|          0,00|    913.441,20

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|   ADMINISTRAÇÃO                              |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   AGRICULTURA                                |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   ASSISTÊNCIA SOCIAL                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   COMERCIO E SERVIÇOS                        |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   CULTURA                                    |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   DESPORTO E LAZER                           |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   EDUCAÇÃO                                   |          0,00|          0,00|          0,00|      9.885,00|          0,00|          0,00

|   ENCARGOS ESPECIAIS                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   INDUSTRIA                                  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   LEGISLATIVA                                |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   PREVIDÊNCIA SOCIAL                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   SANEAMENTO                                 |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   SAÚDE                                      |          0,00|        406,74|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   SEGURANÇA PÚBLICA                          |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   TRANSPORTE                                 |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|   URBANISMO                                  |          0,00|          0,00|          0,00|    111.171,85|          0,00|          0,00

|   TOTAL                                      |          0,00|        406,74|          0,00|    121.056,85|          0,00|          0,00

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                 001

                                                  Município de ARROIO TRINTA                                      CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                      Até o 2º Semestre de 2012

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     4.741.781,22          36,60
Limite Maximo                                        6.995.493,14          54,00
Limite Prudencial                                    6.645.718,48          51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                             913.441,20           7,05
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     15.545.540,30         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      2.850.015,72          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas              164.885,04           1,27
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              2.072.738,71          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita              906.823,18           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos           121.056,85     913.441,20

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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+[  CPL  ]--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                                   Município de ARROIO TRINTA                                                                        CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                       JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                                       |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |  11.718.112,00|  11.718.112,00|   2.819.483,53|  24,060|  13.843.594,64| 118,140|  -2.125.482,64|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |  11.718.101,00|  11.718.101,00|   2.594.598,49|  22,140|  13.243.846,53| 113,020|  -1.525.745,53|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |     432.820,00|     432.820,00|      69.978,28|  16,170|     525.773,30| 121,480|     -92.953,30|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   IMPOSTOS                                                                                   |     334.810,00|     334.810,00|      68.130,91|  20,350|     457.168,65| 136,550|    -122.358,65|

|   TAXAS                                                                                      |      73.810,00|      73.810,00|       1.847,37|   2,500|      68.604,65|  92,950|       5.205,35|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                                                   |      24.200,00|      24.200,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      24.200,00|

|  RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                                                   |     459.960,00|     459.960,00|     106.014,79|  23,050|     496.018,54| 107,840|     -36.058,54|

|   CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                                                      |     368.000,00|     368.000,00|      90.960,55|  24,720|     410.836,28| 111,640|     -42.836,28|

|   COSIP                                                                                      |      91.960,00|      91.960,00|      15.054,24|  16,370|      85.182,26|  92,630|       6.777,74|

|   COSIP                                                                                      |      91.960,00|      91.960,00|      15.054,24|  16,370|      85.182,26|  92,630|       6.777,74|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |     688.760,00|     688.760,00|     198.956,75|  28,890|   1.724.331,72| 250,350|  -1.035.571,72|

|   RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                                                      |           0,00|           0,00|       1.200,00|   0,000|       2.665,00|   0,000|      -2.665,00|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |     688.760,00|     688.760,00|     197.756,75|  28,710|   1.721.666,72| 249,970|  -1.032.906,72|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |      29.040,00|      29.040,00|       7.724,50|  26,600|      35.535,00| 122,370|      -6.495,00|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |   9.885.354,00|   9.885.354,00|   2.118.472,74|  21,430|  10.207.040,49| 103,250|    -321.686,49|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |   9.801.154,00|   9.801.154,00|   2.051.560,50|  20,930|   9.952.315,66| 101,540|    -151.161,66|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |      84.200,00|      84.200,00|      66.912,24|  79,470|     254.724,83| 302,520|    -170.524,83|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |     222.167,00|     222.167,00|      93.451,43|  42,060|     255.147,48| 114,840|     -32.980,48|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |     142.791,00|     142.791,00|      13.435,70|   9,410|     102.530,17|  71,800|      40.260,83|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |       4.840,00|       4.840,00|      61.933,67|1279,620|      62.363,80|1288,510|     -57.523,80|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      15.125,00|      15.125,00|         500,76|   3,310|       6.002,71|  39,690|       9.122,29|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |      59.411,00|      59.411,00|      17.581,30|  29,590|      84.250,80| 141,810|     -24.839,80|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |          11,00|          11,00|     224.885,04|2044409,|     599.748,11|5452255,|    -599.737,11|

|  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                        |           0,00|           0,00|     164.885,04|   0,000|     164.885,04|   0,000|    -164.885,04|

|   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                                              |           0,00|           0,00|     164.885,04|   0,000|     164.885,04|   0,000|    -164.885,04|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                                                                           |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|      40.000,00|   0,000|     -40.000,00|

|   ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS                                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|      40.000,00|   0,000|     -40.000,00|

|   ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS                                                                  |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |          11,00|          11,00|      60.000,00|545454,5|     394.863,07|3589664,|    -394.852,07|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |          11,00|          11,00|      60.000,00|545454,5|     394.863,07|3589664,|    -394.852,07|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |     652.850,00|     652.850,00|     158.961,38|  24,350|     676.281,01| 103,590|     -23.431,01|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |  12.370.962,00|  12.370.962,00|   2.978.444,91| 100,000|  14.519.875,65| 100,000|  -2.148.913,65|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |  12.370.962,00|  12.370.962,00|   2.978.444,91| 100,000|  14.519.875,65| 100,000|  -2.148.913,65|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |           0,00|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |  12.370.962,00|  12.370.962,00|   2.978.444,91|        |  14.519.875,65|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.596.105,40|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.596.105,40|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.596.105,40|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

RREO - LRF 6° Bimestre de 2012
RREO - LRF 6° BIMESTRE (NOVEMBRO/DEZEMBRO) DE 2012 - CONSOLIDADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |  11.718.112,00|   3.114.539,25|  14.832.651,25|   1.247.513,73|  12.771.072,45|   2.844.830,67|  12.648.428,00|     122.644,45|  86,10|   2.184.223,25|

| DESPESAS CORRENTES                     |   9.894.804,60|   1.332.835,16|  11.227.639,76|   1.520.199,26|  10.427.552,77|   2.257.844,14|  10.416.080,17|      11.472,60|  92,87|     811.559,59|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   3.997.070,00|     335.423,74|   4.332.493,74|     984.372,80|   4.265.769,48|     986.885,13|   4.265.769,48|           0,00|  98,46|      66.724,26|

|  Juros/Encargos da Dívida              |     105.000,00|     -29.000,00|      76.000,00|       1.349,56|      74.657,27|      10.012,73|      74.657,27|           0,00|  98,23|       1.342,73|

|  Outras despesas Correntes             |   5.792.734,60|   1.026.411,42|   6.819.146,02|     534.476,90|   6.087.126,02|   1.260.946,28|   6.075.653,42|      11.472,60|  89,27|     743.492,60|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |   1.002.257,40|   1.781.704,09|   2.783.961,49|    -272.685,53|   2.343.519,68|     586.986,53|   2.232.347,83|     111.171,85|  84,18|     551.613,66|

|  Investimentos                         |     807.257,40|   1.841.704,09|   2.648.961,49|    -261.089,43|   2.210.185,44|     573.582,63|   2.099.013,59|     111.171,85|  83,44|     549.947,90|

|  Inversões Financeiras                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Amortização da Dívida                 |     195.000,00|     -60.000,00|     135.000,00|     -11.596,10|     133.334,24|      13.403,90|     133.334,24|           0,00|  98,77|       1.665,76|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |      24.200,00|           0,00|      24.200,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|      24.200,00|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS        |     796.850,00|           0,00|     796.850,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|     796.850,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |     652.850,00|      27.389,00|     680.239,00|     158.239,00|     675.599,00|     158.239,00|     675.599,00|           0,00|  99,32|       4.640,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |  12.370.962,00|   3.141.928,25|  15.512.890,25|   1.405.752,73|  13.446.671,45|   3.003.069,67|  13.324.027,00|     122.644,45|  86,68|   2.188.863,25|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |  12.370.962,00|   3.141.928,25|  15.512.890,25|   1.405.752,73|  13.446.671,45|   3.003.069,67|  13.324.027,00|     122.644,45|  86,68|   2.188.863,25|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |   1.195.848,65|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |  12.370.962,00|   3.141.928,25|  15.512.890,25|   1.405.752,73|  13.446.671,45|   3.003.069,67|  14.519.875,65|     122.644,45|  86,68|   2.188.863,25|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS                                                         |      96.000,00|      96.000,00|      16.557,00|  17,250|      97.319,66| 101,370|           0,00|

|RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS                                                         |     556.850,00|     556.850,00|     142.404,38|  25,570|     578.961,35| 103,970|           0,00|

| RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                                                    |     652.850,00|     652.850,00|     158.961,38|  24,350|     676.281,01| 103,590|           0,00|

|  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                                                       |     652.850,00|     652.850,00|     158.961,38|  24,350|     676.281,01| 103,590|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |     652.850,00|     652.850,00|     158.961,38|        |     676.281,01|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS CORRENTES                      |     652.850,00|      27.389,00|     680.239,00|     158.239,00|     675.599,00|     158.239,00|     675.599,00|           0,00|  99,32|       4.640,00|

| Pessoal e Encargos Sociais             |     652.850,00|      27.389,00|     680.239,00|     158.239,00|     675.599,00|     158.239,00|     675.599,00|           0,00|  99,32|       4.640,00|

|TOTAL                                   |     652.850,00|      27.389,00|     680.239,00|     158.239,00|     675.599,00|     158.239,00|     675.599,00|           0,00|  99,32|       4.640,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)   11.718.112,00 14.832.651,25  1.247.513,73 12.771.072,45  2.844.830,67 12.648.428,00 100,00  85,27  2.184.223,25

01         LEGISLATIVA                              340.000,00    340.000,00     45.127,95    249.287,78     51.088,03    249.287,78   1,97  73,32     90.712,22

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                        340.000,00    340.000,00     45.127,95    249.287,78     51.088,03    249.287,78   1,97  73,32     90.712,22

 Subtotal                                    340.000,00    340.000,00     45.127,95    249.287,78     51.088,03    249.287,78   1,97  73,32     90.712,22

04         ADMINISTRAÇÃO                          1.671.200,00  1.612.900,00    245.234,74  1.483.783,11    333.846,52  1.482.195,51  11,72  91,90    130.704,49

04.122      ADMINISTRAÇÃO GERAL                   1.671.200,00  1.612.900,00    245.234,74  1.483.783,11    333.846,52  1.482.195,51  11,72  91,90    130.704,49

 Subtotal                                  2.011.200,00  1.952.900,00    290.362,69  1.733.070,89    384.934,55  1.731.483,29  13,69  88,66    221.416,71

06         SEGURANÇA PÚBLICA                         43.410,00     40.410,00     -4.040,30     22.740,75      1.559,61     22.740,75   0,18  56,28     17.669,25

06.181      POLICIAMENTO                             43.410,00     40.410,00     -4.040,30     22.740,75      1.559,61     22.740,75   0,18  56,28     17.669,25

 Subtotal                                  2.054.610,00  1.993.310,00    286.322,39  1.755.811,64    386.494,16  1.754.224,04  13,87  88,01    239.085,96

08         ASSISTÊNCIA SOCIAL                       491.826,00    482.626,00     -7.222,65    389.004,16     75.309,11    389.004,16   3,08  80,60     93.621,84

08.241      ASSISTÊNCIA AO IDOSO                     17.000,00     17.000,00     -1.347,01     12.561,19      3.122,09     12.561,19   0,10  73,89      4.438,81

08.242      ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNC     17.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

08.243      ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCEN     51.000,00     41.000,00      7.491,85     39.253,57      7.491,85     39.253,57   0,31  95,74      1.746,43

08.244      ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA                 406.826,00    424.626,00    -13.367,49    337.189,40     64.695,17    337.189,40   2,67  79,41     87.436,60

 Subtotal                                  2.546.436,00  2.475.936,00    279.099,74  2.144.815,80    461.803,27  2.143.228,20  16,94  86,56    332.707,80

09         PREVIDÊNCIA SOCIAL                       734.670,00    734.670,00    107.935,77    476.128,94    110.773,77    476.128,94   3,76  64,81    258.541,06

09.272      PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO       734.670,00    734.670,00    107.935,77    476.128,94    110.773,77    476.128,94   3,76  64,81    258.541,06

 Subtotal                                  3.281.106,00  3.210.606,00    387.035,51  2.620.944,74    572.577,04  2.619.357,14  20,71  81,58    591.248,86

10         SAÚDE                                  2.242.255,35  2.689.950,92    356.069,92  2.618.917,45    513.247,31  2.618.917,45  20,71  97,36     71.033,47

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                        2.069.054,35  2.510.272,56    327.067,95  2.452.855,85    478.564,36  2.452.855,85  19,39  97,71     57.416,71

10.302      ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIA     28.000,00     28.000,00          0,00     28.000,00        162,62     28.000,00   0,22 100,00          0,00

10.304      VIGILÂNCIA SANITÁRIA                     16.000,00     28.027,36     19.233,36     23.390,56     19.318,36     23.390,56   0,18  83,46      4.636,80

10.305      VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                 8.000,00     11.500,00       -462,74      5.581,04        531,88      5.581,04   0,04  48,53      5.918,96

10.306      ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                   82.200,00     90.850,00      8.163,23     87.816,88     12.601,97     87.816,88   0,69  96,66      3.033,12

10.605      ABASTECIMENTO                            39.001,00     21.301,00      2.068,12     21.273,12      2.068,12     21.273,12   0,17  99,87         27,88

 Subtotal                                  5.523.361,35  5.900.556,92    743.105,43  5.239.862,19  1.085.824,35  5.238.274,59  41,41  88,78    662.282,33

12         EDUCAÇÃO                               1.743.321,25  2.187.099,05    544.472,12  2.118.807,75    575.716,05  2.108.922,75  16,67  96,43     78.176,30

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                    1.159.571,25  1.477.607,05    411.337,49  1.441.651,96    433.049,10  1.441.651,96  11,40  97,57     35.955,09

12.362      ENSINO  MÉDIO                           116.700,00    100.700,00     23.647,62     97.954,91     23.647,62     97.954,91   0,77  97,27      2.745,09

12.364      ENSINO SUPERIOR                          87.000,00    126.700,00     27.081,32    117.177,32     30.182,69    117.177,32   0,93  92,48      9.522,68

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                       347.050,00    414.092,00     82.405,69    394.023,56     85.836,64    384.138,56   3,04  92,77     29.953,44

12.367      EDUCAÇÃO ESPECIAL                        33.000,00     68.000,00          0,00     68.000,00      3.000,00     68.000,00   0,54 100,00          0,00

 Subtotal                                  7.266.682,60  8.087.655,97  1.287.577,55  7.358.669,94  1.661.540,40  7.347.197,34  58,09  90,84    740.458,63

13         CULTURA                                  237.150,00    371.450,00     69.421,04    366.272,63    109.610,56    366.272,63   2,90  98,61      5.177,37

13.392      DIFUSÃO CULTURAL                        237.150,00    371.450,00     69.421,04    366.272,63    109.610,56    366.272,63   2,90  98,61      5.177,37

 Subtotal                                  7.503.832,60  8.459.105,97  1.356.998,59  7.724.942,57  1.771.150,96  7.713.469,97  60,98  91,19    745.636,00

15         URBANISMO                                631.011,00  2.073.115,02   -227.432,63  1.637.075,00    539.439,08  1.525.903,15  12,06  73,60    547.211,87

15.451      INFRA-ESTRUTURA URBANA                  100.001,00  1.263.755,02   -274.847,55    877.622,85    394.689,76    766.451,00   6,06  60,65    497.304,02

15.452      SERVIÇOS URBANOS                        531.010,00    809.360,00     47.414,92    759.452,15    144.749,32    759.452,15   6,00  93,83     49.907,85

 Subtotal                                  8.134.843,60 10.532.220,99  1.129.565,96  9.362.017,57  2.310.590,04  9.239.373,12  73,05  87,72  1.292.847,87

16         HABITAÇÃO                                  5.001,00          1,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          1,00

16.482      HABITAÇÃO URBANA                          5.001,00          1,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          1,00

 Subtotal                                  8.139.844,60 10.532.221,99  1.129.565,96  9.362.017,57  2.310.590,04  9.239.373,12  73,05  87,72  1.292.848,87

17         SANEAMENTO                                30.001,00     33.321,00        165,00     27.736,70        165,00     27.736,70   0,22  83,24      5.584,30

17.512      SANEAMENTO BÁSICO URBANO                 30.001,00     33.321,00        165,00     27.736,70        165,00     27.736,70   0,22  83,24      5.584,30

 Subtotal                                  8.169.845,60 10.565.542,99  1.129.730,96  9.389.754,27  2.310.755,04  9.267.109,82  73,27  87,71  1.298.433,17

18         GESTÃO AMBIENTAL                          14.520,00         20,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00         20,00

18.541      PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL      14.520,00         20,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00         20,00
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

 Subtotal                                  8.184.365,60 10.565.562,99  1.129.730,96  9.389.754,27  2.310.755,04  9.267.109,82  73,27  87,71  1.298.453,17

20         AGRICULTURA                              644.521,00    598.819,00     48.647,78    587.168,75    111.523,17    587.168,75   4,64  98,05     11.650,25

20.601      PROMOÇÃO E PRODUÇÃO VEGETAL             170.921,00    145.719,00     14.029,95    145.340,51     24.307,52    145.340,51   1,15  99,74        378,49

20.606      EXTENÇÃO RURAL                          473.600,00    453.100,00     34.617,83    441.828,24     87.215,65    441.828,24   3,49  97,51     11.271,76

 Subtotal                                  8.828.886,60 11.164.381,99  1.178.378,74  9.976.923,02  2.422.278,21  9.854.278,57  77,91  88,27  1.310.103,42

22         INDUSTRIA                                112.001,00    132.001,00        141,50    131.909,48     73.008,33    131.909,48   1,04  99,93         91,52

22.661      PROMOÇÃO INDUSTRIAL                     112.001,00    132.001,00        141,50    131.909,48     73.008,33    131.909,48   1,04  99,93         91,52

 Subtotal                                  8.940.887,60 11.296.382,99  1.178.520,24 10.108.832,50  2.495.286,54  9.986.188,05  78,95  88,40  1.310.194,94

23         COMERCIO E SERVIÇOS                       51.000,00    269.705,77       -226,87    269.362,68     90.308,04    269.362,68   2,13  99,87        343,09

23.695      TURISMO                                  51.000,00    269.705,77       -226,87    269.362,68     90.308,04    269.362,68   2,13  99,87        343,09

 Subtotal                                  8.991.887,60 11.566.088,76  1.178.293,37 10.378.195,18  2.585.594,58 10.255.550,73  81,08  88,67  1.310.538,03

26         TRANSPORTE                             1.248.153,40  1.471.575,93     62.768,85  1.425.848,15    136.060,80  1.425.848,15  11,27  96,89     45.727,78

26.782      TRANSPORTE RODOVIÁRIO                 1.248.153,40  1.471.575,93     62.768,85  1.425.848,15    136.060,80  1.425.848,15  11,27  96,89     45.727,78

 Subtotal                                 10.240.041,00 13.037.664,69  1.241.062,22 11.804.043,33  2.721.655,38 11.681.398,88  92,35  89,60  1.356.265,81

27         DESPORTO E LAZER                         237.021,00    536.115,20     21.061,71    532.554,06     50.761,21    532.554,06   4,21  99,34      3.561,14

27.812      DESPORTO COMUNITÁRIO                    237.021,00    536.115,20     21.061,71    532.554,06     50.761,21    532.554,06   4,21  99,34      3.561,14

 Subtotal                                 10.477.062,00 13.573.779,89  1.262.123,93 12.336.597,39  2.772.416,59 12.213.952,94  96,56  89,98  1.359.826,95

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       420.000,00    437.821,36    -14.610,20    434.475,06     72.414,08    434.475,06   3,44  99,24      3.346,30

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS               420.000,00    437.821,36    -14.610,20    434.475,06     72.414,08    434.475,06   3,44  99,24      3.346,30

 Subtotal                                 10.897.062,00 14.011.601,25  1.247.513,73 12.771.072,45  2.844.830,67 12.648.428,00 100,00  90,27  1.363.173,25

99         RESERVA DE CONTINGENCIA                   24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA                  24.200,00     24.200,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     24.200,00

 Subtotal                                 10.921.262,00 14.035.801,25  1.247.513,73 12.771.072,45  2.844.830,67 12.648.428,00 100,00  90,12  1.387.373,25

99         RESERVA DE CONTINGENCIA(RPPS/AD.DIR)     796.850,00    796.850,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    796.850,00

99.999      RESERVA DE CONTINGENCIA(RPPS/AD.DIR)    796.850,00    796.850,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00    796.850,00

 Subtotal                                 11.718.112,00 14.832.651,25  1.247.513,73 12.771.072,45  2.844.830,67 12.648.428,00 100,00  85,27  2.184.223,25

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)            652.850,00    680.239,00    158.239,00    675.599,00    158.239,00    675.599,00   5,34  99,32      4.640,00

       TOTAL(III)=(I+II)                         12.370.962,00 15.512.890,25  1.405.752,73 13.446.671,45  3.003.069,67 13.324.027,00 105,34  85,89  2.188.863,25

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                652.850,00    680.239,00    158.239,00    675.599,00    158.239,00    675.599,00   5,34  99,32      4.640,00

01         LEGISLATIVA                               10.000,00     10.000,00      1.984,64      9.181,97      1.984,64      9.181,97   0,07  91,82        818,03

01.031      AÇÃO LEGISLATIVA                         10.000,00     10.000,00      1.984,64      9.181,97      1.984,64      9.181,97   0,07  91,82        818,03

10         SAÚDE                                    195.000,00    212.330,00     49.931,26    212.328,85     49.931,26    212.328,85   1,68 100,00          1,15

10.301      ATENÇÃO BÁSICA                          195.000,00    212.330,00     49.931,26    212.328,85     49.931,26    212.328,85   1,68 100,00          1,15

12         EDUCAÇÃO                                 162.850,00    181.409,00     46.252,35    177.688,06     46.252,35    177.688,06   1,40  97,95      3.720,94

12.361      ENSINO FUNDAMENTAL                      112.850,00    141.451,00     34.694,01    137.791,97     34.694,01    137.791,97   1,09  97,41      3.659,03

12.365      EDUCAÇÃO INFANTIL                        50.000,00     39.958,00     11.558,34     39.896,09     11.558,34     39.896,09   0,32  99,85         61,91

28         ENCARGOS ESPECIAIS                       285.000,00    276.500,00     60.070,75    276.400,12     60.070,75    276.400,12   2,19  99,96         99,88

28.846      OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS               285.000,00    276.500,00     60.070,75    276.400,12     60.070,75    276.400,12   2,19  99,96         99,88

       TOTAL                                        652.850,00    680.239,00    158.239,00    675.599,00    158.239,00    675.599,00   5,34  99,32      4.640,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  01/2012        02/2012        03/2012        04/2012        05/2012        06/2012        07/2012

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.168.212,52   1.237.932,30   1.196.357,42   1.416.353,36   1.347.556,84   1.072.805,86   1.174.598,95

 Receita Tributária                                          24.045,51      26.737,77      66.009,04      61.043,10     108.674,63      29.740,26      38.578,93

  IPTU                                                           93,26           0,00           0,00      18.247,73      42.253,14       5.105,64         530,50

  ISS                                                         8.194,70       2.903,78      29.140,19      11.551,00      29.685,54       6.135,10      21.508,96

  ITBI                                                        1.495,15       2.180,00       4.095,33       2.128,01       2.620,80       2.579,76       3.092,26

  IRRF                                                       11.525,67      13.288,69      15.372,72      14.964,84      16.423,17      12.865,28      12.987,87

  Outras                                                      2.736,73       8.365,30      17.400,80      14.151,52      17.691,98       3.054,48         459,34

 Receita de Contribuições                                    33.317,55      38.521,80      39.255,23      39.575,61      39.968,21      39.756,41      39.487,56

 Receita Patrimonial                                        121.429,60     148.758,70     131.988,59     276.850,90     138.104,03       3.047,44     191.143,72

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                          4.367,00       4.096,00       4.348,00       6.965,50       2.591,50       1.322,00         713,50

 Transferências Correntes                                   973.955,27   1.007.283,77     941.392,64   1.016.815,66   1.044.312,76     983.301,31     891.469,55

  Cota-Parte do FPM                                         430.985,75     521.342,74     354.074,98     446.250,60     499.099,71     425.906,21     318.052,52

  Cota-Parte do ICMS                                        410.536,48     358.040,30     387.134,78     405.303,39     364.503,37     376.642,60     365.001,59

  Cota-Parte do IPVA                                         21.958,59      24.868,27      42.329,67      32.951,43      36.947,08      38.980,73      43.395,95

  Cota-Parte do ITR                                              17,30           0,00           0,00          21,86           0,00          21,45           0,00

  Transf.da LC 87/1996                                        2.014,57       2.014,57       2.012,86       2.012,86       2.012,86       2.012,86       2.012,86

  Transferência do FUNDEB                                    63.848,66      59.602,92      62.644,92      66.139,79      64.272,33      63.006,07      58.246,02

  Outras Transferências                                      44.593,92      41.414,97      93.195,43      64.135,73      77.477,41      76.731,39     104.760,61

Demais Receitas Correntes                                    11.097,59      12.534,26      13.363,92      15.102,59      13.905,71      15.638,44      13.205,69

II-DEDUÇÕES                                                 191.295,95     204.492,36     180.671,14     200.818,88     204.425,75     192.434,87     169.275,82

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                           17.550,66      21.896,34      22.365,49      22.242,73      22.477,79      22.439,83      22.386,93

  Servidor                                                   17.550,66      21.896,34      22.365,49      22.242,73      22.477,79      22.439,83      22.386,93

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                173.745,29     182.596,02     158.305,65     178.576,15     181.947,96     169.995,04     146.888,89

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         976.916,57   1.033.439,94   1.015.686,28   1.215.534,48   1.143.131,09     880.370,99   1.005.323,13
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  08/2012        09/2012        10/2012        11/2012      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.214.142,39   1.138.305,07   1.351.835,89   1.289.061,79   1.685.307,80  15.292.470,19  13.856.577,00

 Receita Tributária                                          41.380,68      27.751,09      31.834,01      26.638,02      43.340,26     525.773,30     432.820,00

  IPTU                                                          747,34         111,08         324,94         130,94         355,97      67.900,54      77.440,00

  ISS                                                        19.091,03       9.965,04      13.701,80       8.821,52      11.725,95     172.424,61     111.320,00

  ITBI                                                        4.761,39       2.412,04       2.547,00       3.059,94       2.100,00      33.071,68      24.200,00

  IRRF                                                       15.153,34      14.703,38      14.550,27      13.571,39      28.365,20     183.771,82     146.050,00

  Outras                                                      1.627,58         559,55         710,00       1.054,23         793,14      68.604,65      73.810,00

 Receita de Contribuições                                    40.094,61      40.071,33      39.955,44      41.096,61      64.918,18     496.018,54     459.960,00

 Receita Patrimonial                                        131.147,87     111.773,31     271.130,81      53.939,74     145.017,01   1.724.331,72     688.760,00

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                            495,00       1.752,00       1.160,00       4.144,50       3.580,00      35.535,00      29.040,00

 Transferências Correntes                                   985.147,88     941.517,45     972.224,02   1.153.773,85   1.344.469,99  12.255.664,15  12.023.830,00

  Cota-Parte do FPM                                         350.964,29     307.088,59     325.988,39     440.626,86     500.044,23   4.920.424,87   5.600.000,00

  Cota-Parte do ICMS                                        365.360,78     424.017,44     399.484,84     429.927,15     434.598,77   4.720.551,49   4.550.000,00

  Cota-Parte do IPVA                                         58.466,60      44.714,95      80.039,07      57.099,65      20.429,26     502.181,25     420.000,00

  Cota-Parte do ITR                                               6,41         821,86       1.316,40          57,39           0,00       2.262,67       2.420,00

  Transf.da LC 87/1996                                        2.012,86           0,00       4.025,72       2.012,86       2.012,86      24.157,74      28.000,00

  Transferência do FUNDEB                                    60.433,09      67.897,11      63.490,74      67.843,59      63.628,59     761.053,83     605.000,00

  Outras Transferências                                     147.903,85      96.977,50      97.878,86     156.206,35     323.756,28   1.325.032,30     818.410,00

Demais Receitas Correntes                                    15.876,35      15.439,89      35.531,61       9.469,07      83.982,36     255.147,48     222.167,00

II-DEDUÇÕES                                                 179.176,79     179.143,96     186.039,51     209.711,33     240.366,91   2.337.853,27   2.379.476,00

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                           22.492,94      22.492,94      22.576,82      22.458,68      47.848,46     289.229,61     241.000,00

  Servidor                                                   22.492,94      22.492,94      22.576,82      22.458,68      47.848,46     289.229,61     241.000,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                156.683,85     156.651,02     163.462,69     187.252,65     192.518,45   2.048.623,66   2.138.476,00

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                       1.034.965,60     959.161,11   1.165.796,38   1.079.350,46   1.444.940,89  12.954.616,92  11.477.101,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA

           0,00       2.272,57           0,00       2.272,57           0,00     219.893,45       1.139,00     218.754,45     121.056,85

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARROIO TRINTA

           0,00       1.751,25           0,00       1.751,25           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MÉDICA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ARROIO TRINTA

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBLICOS DE ARROIO TRINTA - IPREARROIO

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

LEGISLATIVO

 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO TRINTA

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                  0,00       4.023,82           0,00       4.023,82           0,00     219.893,45       1.139,00     218.754,45     121.056,85

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

RECEITAS PREV.-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENT.)(I)                     846.000,00     846.000,00     335.521,93   2.000.885,26   1.087.518,37

 RECEITAS CORRENTES                                                846.000,00     846.000,00     335.521,93   2.000.885,26   1.087.518,37

  Receita de Contribuições                                         241.000,00     241.000,00      70.307,14     289.229,61   1.087.998,59

   Pessoal Civil                                                   241.000,00     241.000,00      70.307,14     289.229,61     224.252,91

    Contribuição Patronal Civil                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

    Contribuição do Servidor Ativo Civil                           240.000,00     240.000,00      70.181,46     288.520,40     223.772,69

    Contribuição do Servidor Inativo Civil                           1.000,00       1.000,00         125,68         709,21         480,22

    Contribuição de Pensionista Civil                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Outras Contribuições Previdenciarias                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Compensação Previdenciaria entre RGPS e RPPS                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Receita Patrimonial                                              605.000,00     605.000,00     203.281,12   1.649.721,98     863.265,46

   Receitas Imobiliarias                                                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Receitas de Valores Mobiliarios                                 605.000,00     605.000,00     203.281,12   1.649.721,98     863.265,46

   Outras Receitas Patrimoniais                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Receitas Correntes                                              0,00           0,00      61.933,67      61.933,67           0,00

 RECEITAS DE CAPITAL                                                     0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Alienação de Bens                                                      0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Receitas de Capital                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITAS PREV.-RPPS(INTRA-ORÇAMENT.)(II)                           556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)               1.402.850,00   1.402.850,00     477.926,31   2.579.846,61   1.534.962,45

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

DESPESAS PREV.-RPPS(EXCETO INTRA-ORÇAMENT.)(VI)                    880.670,00     880.670,00     112.464,11     492.866,67     435.818,54

 ADMINISTRAÇÃO                                                     146.000,00     146.000,00       4.528,34      27.489,73      31.237,48

  Despesas Correntes                                               146.000,00     146.000,00       4.528,34      27.489,73      31.237,48

  Despesas de Capital                                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL                                                734.670,00     734.670,00     107.935,77     465.376,94     404.581,06

  Pessoal e Encargos Sociais                                       274.670,00     274.670,00     107.935,77     465.376,94     404.581,06

   Pessoal Civil                                                         0,00           0,00     107.935,77     465.376,94     404.581,06

    Aposentadorias                                                       0,00           0,00      95.407,62     411.269,08     355.446,49

    Pensões                                                              0,00           0,00      12.528,15      54.107,86      49.134,57

    Outros Beneficios Previdenciarios                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outras Despesas Correntes                                        460.000,00     460.000,00           0,00           0,00           0,00

   Comp.Prev.de Aposent.entre o RPPS e o RGPS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   Comp.Prev.de Pensões entre o RPPS e o RGPS                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESAS PREV.-RPPS(INTRA-ORÇAMENT.)(VII)                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)       880.670,00     880.670,00     112.464,11     492.866,67     435.818,54

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                         522.180,00     522.180,00     365.462,20   2.086.979,94   1.099.143,91

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE                         Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

           PREVIDENCIA DO SERVIDOR                                    Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                                      274.670,00     274.670,00     267.574,90     267.574,90           0,00

 Plano Financeiro                                                  274.670,00     274.670,00     267.574,90     267.574,90           0,00

  Recursos para Cobertura de Insuficiencias Financeiras                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Formação de Reserva                                      0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outros Aportes para o RPPS - Transferencia Financeira            274.670,00     274.670,00     267.574,90     267.574,90           0,00

 Plano Previdenciario                                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Outros Aportes para o RPPS                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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passe Recebido                                                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(11/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

Caixa                                                                                   0,00           0,00           0,00

Bancos Conta Movimento                                                             50.405,62      78.896,17     223.076,78

Investimentos                                                                   9.033.563,69   6.987.822,75   9.187.544,73

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS                              556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES                                          556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                              556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

CONTRIB. PATRONAL DOS SERVIDORES ATIVOS                            556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

Contrib. Patronal reg. próprio prev.                               556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias             556.850,00     556.850,00     142.404,38     578.961,35     447.444,08

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

APLIC.DIR.DEC.OP.ENTRE ORG.FDOS E ENT.IN                                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Receitas Primarias Correntes (I)      11.682.191,00   2.555.803,12  12.198.460,82  11.467.747,61
 Receita Tributária                      432.820,00      69.978,28     525.773,30     392.968,15
  IPTU                                    77.440,00         486,91      67.900,54      61.838,16
  ISS                                     87.120,00      20.547,47     172.424,61     103.849,89
  IRRF                                   146.050,00      41.936,59     183.771,82     138.945,17
  ITBI                                    24.200,00       5.159,94      33.071,68      25.958,21
  Outras                                  98.010,00       1.847,37      68.604,65      62.376,72
 Receita de Contribuição               1.112.810,00     264.976,17   1.172.299,55     939.243,73
  Receita Previdenciária                 241.000,00      70.307,14     289.229,61     224.252,91
  Outras Contribuições                   218.960,00      35.707,65     206.788,93     183.670,66
  Receitas Previdênciarias               652.850,00     158.961,38     676.281,01     531.320,16
 Receita Patrimonial Liquida                   0,00       1.200,00       2.665,00       1.200,00
  Receita Patrimonial                    688.760,00     198.956,75   1.724.331,72     977.559,16
  (-) Aplicações Financeiras             688.760,00     197.756,75   1.721.666,72     976.359,16
 Transferências Correntes              9.885.354,00   2.118.472,74  10.207.040,49   9.904.745,83
  FPM                                  4.480.000,00     969.183,29   4.152.986,63   4.036.297,96
  ICMS                                 3.640.000,00     691.620,89   3.776.442,20   3.709.524,14
  Outras Transferências                1.765.354,00     457.668,56   2.277.611,66   2.158.923,73
 Demais Receitas Correntes               251.207,00     101.175,93     290.682,48     229.589,90
  Dívida Ativa                            15.125,00         500,76       6.002,71      15.101,89
  Diversas Receitas Correntes            236.082,00     100.675,17     284.679,77     214.488,01
Receitas de Capital (II)                      11,00     224.885,04     599.748,11   1.098.641,93
 (-) Operações de Crédito (III)                0,00     164.885,04     164.885,04     450.000,00
 (-) Alienação de Ativos (V)                   0,00           0,00      40.000,00     183.090,00
 Tranferências de Capital                     11,00      60.000,00     394.863,07     465.551,93
  Outras Transferências de Capital            11,00      60.000,00     394.863,07     465.551,93
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
Rec.Primarias de Cap. VI=II-III-IV-V          11,00      60.000,00     394.863,07     465.551,93
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI   11.682.202,00   2.615.803,12  12.593.323,89  11.933.299,54

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)             11.907.878,76   2.416.083,14  11.091.679,17   9.429.556,32
 Pessoal e Encargos Sociais            4.989.532,74   1.142.611,80   4.919.183,53   4.113.298,40
 Outras Despesas Correntes             6.842.346,02   1.263.458,61   6.097.838,37   5.313.509,44
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)        76.000,00      10.012,73      74.657,27       2.748,48
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX    11.831.878,76   2.406.070,41  11.017.021,90   9.426.807,84
Despesas de Capital (XI)               2.783.961,49     586.986,53   2.232.347,83   1.251.339,95
 Investimentos                         2.648.961,49     573.582,63   2.099.013,59   1.154.187,26
 Inversões Financeiras                         0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)         135.000,00      13.403,90     133.334,24      97.152,69
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV   2.648.961,49     573.582,63   2.099.013,59   1.154.187,26
Reserva de Conting. (XVI)                 24.200,00           0,00           0,00           0,00
Reserva do RPPS (XVII)                         0,00     362.624,20   2.076.227,94           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII   14.505.040,25   3.342.277,24  15.192.263,43  10.580.995,10
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -2.822.838,25    -726.474,12  -2.598.939,54   1.352.304,44
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                       1.596.105,40

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                     298.993,00
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Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                      RECEITAS DO ENSINO

                                                           Previsão      Previsão          Receitas Realizadas              %

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS(caput art.212 Const)         Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

1.0 - RECEITAS DE IMPOSTOS                               344.974,00     344.974,00      68.644,68     463.681,74         134,41

  1.1 - Receita Resultante do - IPTU                      85.910,00      85.910,00         927,03      73.164,97          85,16

    1.1.1- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter      77.440,00      77.440,00         486,91      67.900,54          87,68

    1.1.2- Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Terri       1.210,00       1.210,00          86,05         932,35          77,05

    1.1.3- Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Terri       6.050,00       6.050,00         269,35       3.404,71          56,28

    1.1.4- Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.       1.210,00       1.210,00          84,72         927,37          76,64

  1.2 - Receita Resultante do - ITBI                      24.200,00      24.200,00       5.159,94      33.071,68         136,66

    1.2.1- IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" IT      24.200,00      24.200,00       5.159,94      33.071,68         136,66

  1.3 - Receita Resultante do - ISS                       88.814,00      88.814,00      20.621,12     173.673,27         195,55

    1.3.1- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature      87.120,00      87.120,00      20.547,47     172.424,61         197,92

    1.3.2- Multas e Juros de Mora do Imposto s/Serv.         242,00         242,00           0,00           0,00           0,00

    1.3.2- Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de         605,00         605,00          73,65         576,88          95,35

    1.3.3- Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços          605,00         605,00           0,00         547,01          90,41

    1.3.4- Multas e Juros de Mora da D. Ati. Imp.s/S         242,00         242,00           0,00         124,77          51,56

  1.4 - Receita Resultante do - IRRF                     146.050,00     146.050,00      41.936,59     183.771,82         125,83

    1.4.1- Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendi     140.000,00     140.000,00      40.693,81     177.993,84         127,14

    1.4.1- Imp.de Renda Retido nas Fontes - Outros R       6.050,00       6.050,00       1.242,78       5.777,98          95,50

2.0 - RECEITAS DE TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS    10.692.380,00  10.692.380,00   2.117.105,12  10.461.445,17          97,84

  2.1 - Cota Parte do FPM                              5.600.000,00   5.600.000,00   1.156.917,15   5.136.670,93          91,73

    2.1.1- Cota-Parte do Fundo de Participação dos M   5.600.000,00   5.600.000,00     940.671,09   4.920.424,87          87,86

    2.1.1- FPM 1%                                              0,00           0,00     216.246,06     216.246,06           0,00

  2.2- Cota-Parte do ICMS                              4.550.000,00   4.550.000,00     864.525,92   4.720.551,49         103,75

  2.3- TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC      28.000,00      28.000,00       4.025,72      24.157,74          86,28

  2.4- Cota-Parte do IPI sobre Exportação                 91.960,00      91.960,00      14.050,03      75.621,09          82,23

  2.5- Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territo       2.420,00       2.420,00          57,39       2.262,67          93,50

  2.6- Cota-Parte do IPVA                                420.000,00     420.000,00      77.528,91     502.181,25         119,57

3.0 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1.0 + 2.0)        11.037.354,00  11.037.354,00   2.185.749,80  10.925.126,91          98,98

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO            Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

5.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                 217.330,00     217.330,00      33.396,57     284.121,90         130,73

  5.1- Transferências do Salário-Educação                 62.920,00      62.920,00      12.242,12      73.694,64         117,12

  5.1- SALÁRIO EDUCAÇÃO - Municipalização Estado               0,00           0,00           0,00       1.184,34           0,00

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNAE               25.000,00      25.000,00       5.032,00      22.776,00          91,10

  5.2- Transferências Diretas do FNDE- PNATE              44.000,00      44.000,00       7.930,45      35.686,92          81,11

  5.2- Outras Transferências Diretas do FNDE               1.210,00       1.210,00           0,00           0,00           0,00

  5.2- Transporte Escolar Ensino Fundamental              60.000,00      60.000,00       8.192,00      73.732,00         122,89

  5.2- Outras Transferências de Convênio dos Estados      24.200,00      24.200,00           0,00      77.048,00         318,38

6.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS             60.000,00      60.000,00       8.192,00      73.732,00         122,89

  6.1- Transporte Escolar Ensino Fundamental              60.000,00      60.000,00       8.192,00      73.732,00         122,89

9.0 - TOTAL RECEITAS ADICIONAIS P/ FINAN. DO ENSINO      277.330,00     277.330,00      41.588,57     357.853,90         129,04
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RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                            FUNDEB

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

10.0 RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     2.138.476,00   2.138.476,00     379.771,10   2.048.623,66          95,80

10.1 Cota-Parte FPM Dest.ao FUNDEB(20% de 2.1.1)       1.120.000,00   1.120.000,00     187.733,86     983.684,30          87,83

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB(20% de 2.2)     910.000,00     910.000,00     172.905,03     944.109,29         103,75

10.3 ICMS-Desoneração Dest.ao FUNDEB(20% de 2.3)           5.600,00       5.600,00         805,14       4.831,52          86,28

10.4 Cota-Parte IPI-Exp.Dest.ao FUNDEB(20% de 2.4)        18.392,00      18.392,00       2.809,96      15.124,27          82,23

10.5 C-P ITR/ITR Arrec.Dest. FUNDEB(20% de 1.5+2.5)          484,00         484,00          11,47         452,50          93,49

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB(20% de 2.6)      84.000,00      84.000,00      15.505,64     100.421,78         119,55

11.0 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                      608.630,00     608.630,00     131.854,68     778.738,10         127,95

   11.1 - Transferencias de Recursos do FUNDEB           605.000,00     605.000,00     131.472,18     775.733,96         128,22

   11.3 - Receita de Aplic.Finan.dos Recursos do FUN       3.630,00       3.630,00         382,50       3.004,14          82,76

12.0-RESULTADO LÍQUIDO TRANSF.DO FUNDEB (11.1 - 10.0   1.533.476,00   1.533.476,00     248.298,92   1.272.889,70          83,01

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR POSITIVO, HOUVE ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR NEGATIVO, HOUVE DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

                                                            Dotação        Dotação         Despesas Liquidadas              %

DESPESAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

13.0 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO         517.880,00     602.980,00     114.693,43     599.380,15          99,40

   13.1 - Com Educação Infantil                          130.000,00     165.000,00      17.030,94     164.999,99         100,00

   13.2 - Com Ensino Fundamental                         387.880,00     437.980,00      97.662,49     434.380,16          99,18

14.0 - OUTRAS DESPESAS                                    90.750,00     129.206,47      57.941,09     113.152,62          87,58

   14.1 - Com Educação Infantil                           42.350,00      29.350,00       1.279,00      16.083,46          54,80

   14.2 - Com Ensino Fundamental                          48.400,00      99.856,47      56.662,09      97.069,16          97,21

15.0-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13.0 + 14.0)          608.630,00     732.186,47     172.634,52     712.532,77          97,32

                     DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

                                                                                                                          Valor

16.0-RESTOS A PAGAR INSC.SEM DISPONIB.FINAN.DE RECURSOS DO FUNDEB                                                          0,00

17.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      20.056,47

18.0-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16.0 + 17.0)                                      20.056,47

19.0-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC.INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL (((13.0-18.0)/11.0) x 100)  %  74,39

                                  CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

                                                                                                                          Valor

20.0 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS                                       0,00

21.0 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20.0 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012                                         20.056,47

    MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

                                                            Previsão      Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

22.0-IMPOSTOS E TRANSF.DESTINADAS A MDE (25% DE 3.0)   2.759.338,50   2.759.338,50     546.437,45   2.731.281,73          98,98

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

23.0 - EDUCAÇÃO INFANTIL                                 370.350,00     426.350,00      83.971,13     401.757,07          94,23

   23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB      172.350,00     194.350,00      18.309,94     181.083,45          93,17

   23.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Impost.     198.000,00     232.000,00      65.661,19     220.673,62          95,12

24.0 - ENSINO FUNDAMENTAL                              1.138.791,25   1.238.247,72     306.679,49   1.230.043,77          99,34

   24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB      436.280,00     489.736,47     138.317,88     486.628,07          99,37

   24.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Imposto     702.511,25     748.511,25     168.361,61     743.415,70          99,32

25.0 - ENSINO MEDIO                                       84.700,00     138.400,00       8.295,42      52.485,43          37,92
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26.0 - ENSINO SUPERIOR                                    87.000,00     213.700,00      30.182,69     117.177,32          54,83

27.0 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO R           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

28.0 - OUTRAS                                             33.000,00     101.000,00       3.000,00      68.000,00          67,33

29.0-TOTAL DESP.AÇÕES TÍPICAS.MDE(23+24+25+26+27+28)   1.713.841,25   2.117.697,72     432.128,73   1.869.463,59          88,28

                                   DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

                                                                                                                          Valor

30.0-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB =(12)                                                          1.272.889,70

31.0-DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                          0,00

32.0-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)                                     3.004,14

33.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      20.056,47

34.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINAN.EXERC.ANTER.OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                        0,00

35.0-RESTOS A PAGAR INSC.NO EXERC.SEM DISPON.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.AO ENSINO                                        0,00

36.0 CANCELAMENTO NO EXERC.RESTOS A PAGAR, C/DISP.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.ENS.                                        0,00

37.0 TOTAL DEDUÇÕES CONSIDERADAS P/FINS DE LIMITE CONSTITUC. (30+31+32+33+34+35+36)                                1.249.829,09

38.0 TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-(37)                                                           2.881.629,93

39.0 MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38.0/3.0)x 100)                                      %   26,38

                                               OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

OUTRAS DESP.CUSTEADAS C/RECEITAS ADICION.P/FINAN.DO ENSINO  Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

                                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

41.0-DESP.CUSTEADAS CONTRIB.SOCIAL SALÁRIO EDUCAÇÃO       62.920,00     101.920,00       5.283,69      83.974,82          82,39

42.0-DESP.CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

43.0-DESP.CUST.C/OUTRAS RECEITAS P/FINANC.DO ENSINO      105.210,00     121.210,00      31.950,66     109.418,92          90,27

44.0-TOTAL OUT.DESP.C/REC.ADC.P/FIN.ENS(40+41+42+43)     168.130,00     223.130,00      37.234,35     193.393,74          86,67

45.0-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29.0 + 44.0)    1.881.971,25   2.340.827,72     469.363,08   2.062.857,33          88,13

                                                                                                        Saldo     Cancelado

       RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPOBILIDADE FINANCEIRA                                            Até o        em

           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                                Bimestre     2011    (g)

46.0-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                     0,00           0,00

                                                                                                                  VALOR

                              FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                                              FUNDEB(b)       FUNDEF

47.0-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011                                                        20.056,47           0,00

48.0- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                         761.053,83           0,00

49.0- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                         781.546,29           0,00

50.0- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                   3.004,14           0,00

51.0- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL                                                           2.568,15           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

(1) Limites mínimos a serem cumpridos no encerramento do Exercício 

(2) Art.21, Parág.2º, Lei 11.494/2007, até 5% dos Recursos Recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 

    a complementação da União, recebidos nos termos no parág.1º do art.6º desta Lei, poderão ser utilizados 

    no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante Abertura de Crédito Adicinal.

(3) Caput do art. 212 da CF/1988.

(4) Os valores relativos à parcela dos Restos a Pagar inscritos em disponibilidade financeira vinculados a

    educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

(5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no ambito da situação prioritária,

    conforme LDB, art. II,V.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00     164.885,04     164.885,04    -164.885,04

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                  0,00     164.885,04     164.885,04    -164.885,04

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                                         0,00     164.885,04     164.885,04    -164.885,04

  OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS - CONTRATUAIS                                          0,00     164.885,04     164.885,04    -164.885,04

    Outras Operações de Crédito Internas - Contratuais                                  0,00     164.885,04     164.885,04    -164.885,04

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                             2.783.961,49     586.986,53   2.232.347,83     551.613,66

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                  2.783.961,49     586.986,53   2.232.347,83     551.613,66

DIFERENÇA (A)-(B)                                                              -2.783.961,49    -422.101,49  -2.067.462,79    -716.498,70

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                                    0,00             40.000,00            -40.000,00

    Alienação de bens                                                                    0,00             40.000,00            -40.000,00

    Alienação de outros bens imóveis                                                     0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00             40.000,00            -40.000,00

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                           0,00                  0,00                  0,00

 Despesas de Capital                                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Investimentos                                                                          0,00                  0,00                  0,00

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                                    0,00                  0,00                  0,00

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                          39.169,39             40.000,00             79.169,39

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

Rec.Liquida de Imp.e Transf.Constit.e Legais (I)    11.037.354,00  11.037.354,00  10.708.880,85          97,02

 Impostos                                              344.974,00     344.974,00     463.681,74         134,41

  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territoria      77.440,00      77.440,00      67.900,54          87,68

  Imp.de Renda Retido nas Fontes S/os Rendimentos      140.000,00     140.000,00     177.993,84         127,14

  Imp.de Renda Retido nas Fontes - Outros Rendimen       6.050,00       6.050,00       5.777,98          95,50

  IMPOSTO S/TRANSMISSÃO DE "INTER VIVOS" ITBI           24.200,00      24.200,00      33.071,68         136,66

  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza           87.120,00      87.120,00     172.424,61         197,92

  Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Territ.Urban       1.210,00       1.210,00         932,35          77,05

  Multas e Juros de Mora do Imposto s/Serv.de  Qua         242,00         242,00           0,00           0,00

  Multas e Juros de Mora da D Ativa do Imp.s/Prop.       1.210,00       1.210,00         927,37          76,64

  Multas e Juros de Mora da D. Ati. Imp.s/Ser. Qua         242,00         242,00         124,77          51,56

  Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros         605,00         605,00         576,88          95,35

  Receita da Dívida Ativa Imp.s/Propr.Territ.Urban       6.050,00       6.050,00       3.404,71          56,28

  Receita da Dívida Ativa Imp. s/ Serviços Qualq.N         605,00         605,00         547,01          90,41

 Receitas de transf. constitucionais e Legais       10.692.380,00  10.692.380,00  10.245.199,11          95,82

  da União                                           5.630.420,00   5.630.420,00   4.946.845,28          87,86

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municíp   5.600.000,00   5.600.000,00   4.920.424,87          87,86

   Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territori       2.420,00       2.420,00       2.262,67          93,50

   TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N      28.000,00      28.000,00      24.157,74          86,28

  do Estado                                          5.061.960,00   5.061.960,00   5.298.353,83         104,67

   Cota-Parte do ICMS                                4.550.000,00   4.550.000,00   4.720.551,49         103,75

   Cota-Parte do IPVA                                  420.000,00     420.000,00     502.181,25         119,57

   Cota-Parte do IPI sobre Exportação                   91.960,00      91.960,00      75.621,09          82,23

Transferência de Rec. do Sistema Unico de Saúde -      378.001,00     378.001,00     502.195,10         132,86

 da União para o Município                             264.001,00     264.001,00     382.285,69         144,80

  Rec.Remuneração Dep.Bancarios Vinc. Fundo Mun. d       1.000,00       1.000,00       4.591,13         459,11

  Piso de Atenção Básica  PAB                           70.000,00      70.000,00     143.758,37         205,37

  PSF                                                   80.000,00      80.000,00      90.970,00         113,71

  Agentes Comunitários PACS                             72.000,00      72.000,00     101.616,00         141,13

  Farmacia Básica                                       20.000,00      20.000,00      12.369,20          61,85

  Vigilancia Sanitária                                  12.000,00      12.000,00       5.757,84          47,98

  Epidemiologia e Controle de Doenças                    8.000,00       8.000,00       6.923,15          86,54

  Outros Prog.Fin. Transf. Fundo a Fundo                 1.000,00       1.000,00       1.300,00         130,00

  Convênio Ação Nº 017                                       1,00           1,00      15.000,00     1500000,00

 do Estado para o Município                            114.000,00     114.000,00     119.909,41         105,18

  SUS  Farmacia Basica                                  18.000,00      18.000,00      18.638,49         103,55

  SUS - Média e Alta Complexidade - MAC                 28.000,00      28.000,00      32.025,09         114,38

  Vig. Sanitária                                         4.000,00       4.000,00           0,00           0,00

  PSF- Cofinanciamento                                  16.000,00      16.000,00      17.245,83         107,79

  NASF                                                  48.000,00      48.000,00      52.000,00         108,33

(-)Dedução para o Fundef                            -2.138.476,00  -2.138.476,00  -2.048.623,66          95,80

Total de Receita de Impostos                         9.276.879,00   9.276.879,00   9.162.452,29          98,77
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

Despesas Correntes                                   2.194.512,35   2.621.877,92   2.572.120,70          98,10

 Pessoal e Encargos Sociais                          1.376.000,00   1.489.930,47   1.487.125,86          99,81

 Outras Despesas Correntes                             818.512,35   1.131.947,45   1.084.994,84          95,85

Despesas de Capital                                    119.002,00     165.712,00     150.035,60          90,54

 Investimentos                                         119.002,00     165.712,00     150.035,60          90,54

Total                                                2.313.514,35   2.787.589,92   2.722.156,30          97,65

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00   2.722.156,30           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S     376.000,00     526.475,57     490.934,80           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS           376.000,00     526.475,57     490.934,80           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00   2.231.221,50           0,00

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00          15,00                     -1.751,25           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                           20,84

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

ATENÇÃO BÁSICA                                       2.261.513,35   2.720.061,56   2.665.184,70          97,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                   28.000,00      28.000,00      28.000,00           1,03

VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                    16.000,00      28.027,36      23.390,56           0,86

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                8.000,00      11.500,00       5.581,04           0,21

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                                       0,00           0,00           0,00           0,00

ABASTECIMENTO                                                1,00           1,00           0,00           0,00

Total                                                2.313.514,35   2.787.589,92   2.722.156,30         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S     376.000,00     526.475,57     490.934,80           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS           376.000,00     526.475,57     490.934,80           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                          0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                           2.313.514,35   2.787.589,92   2.231.221,50         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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LRF, Art.48 - Anexo XVII

Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00  12.370.962,00

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00  12.370.962,00

Receitas Realizadas                                                      2.978.444,91  14.519.875,65

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00   1.596.105,40

Déficit Orçamentário                                                             0,00   3.141.928,25

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00  12.370.962,00

Dotação Atualizada                                                               0,00  15.512.890,25

Despesas Empenhadas                                                      1.405.752,73  13.446.671,45

Despesas Liquidadas                                                      3.003.069,67  13.324.027,00

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                      1.405.752,73  13.446.671,45

Despesas Liquidadas                                                      3.003.069,67  13.324.027,00

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida                                                               12.954.616,92

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                            477.926,31   2.579.846,61

 Despesas Previdenciarias (IV)                                             112.464,11     492.866,67

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                         365.462,20   2.086.979,94

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                          -255.000,00   1.317.654,18      -516,7271

Resultado Primario                                          298.993,00  -2.598.939,54      -869,2309

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                              4.023,82           0,00       4.023,82           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                            219.893,45       1.139,00     218.754,45           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00
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 [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                    002

                                                                 Município de ARROIO TRINTA

                                         Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

                                                          Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                            JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

LRF, Art.48 - Anexo XVII

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>        26,3762

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%        74,3926

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                             164.885,04    -164.885,04

Despesa de Capital Líquida                                               2.232.347,83     551.613,66

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)            2.579.846,61           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)               492.866,67           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)         2.086.979,94           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                40.000,00     -40.000,00

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                                    0,00           0,00

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                  2.231.221,50          15,00          20,84

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                         SEC. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS             CONTADOR CRC/SC 025.868/O           Responsável pelo Controle Interno

                                NELSON CAMPAGNIN                 RONIVAN BRANDALISE - 025.868/O              JOAO MARCOS FERRONATO
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comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Rua Coronel Teixeira 
de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secretaria Municipal de 
Saúde, Setor de Compras e Licitações.
Salienta-se que devido a probabilidade de alteração de endereço, 
eis que nova sede desta Secretaria Municipal de Saúde está sendo 
edificada, caso haja necessidade, uma Errata será devidamente 
publicada a fim de divulgar o novo local para realização da sessão 
de licitação.

Biguaçu, SC, 21 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 07/2013 - 
Fma
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 
243, centro, Biguaçu, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MOCHILAS 
PARA SEREM UTILIZADOS PELA VIGILÂNCIA AMBIENTAL DO MU-
NICIÍPIO DE BIGUAÇU, cujas especificações detalhadas encon-
tram-se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 28/01/2013, às 
13h58minh do dia 07/02/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
07/02/2013, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243, 
1º andar, sala de pregões.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endere-
ço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Rua Coronel Teixeira 
de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secretaria Municipal de 
Saúde, Setor de Compras e Licitações.
Salienta-se que devido a probabilidade de alteração de endereço, 
eis que nova sede desta Secretaria Municipal de Saúde está sendo 
edificada, caso haja necessidade, uma Errata será devidamente 
publicada a fim de divulgar o novo local para realização da sessão 
de licitação.

Biguaçu, SC, 21 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 06/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N. 06/2013

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 05/02/2013 as 10h00min horas, PREGÃO PRESENCIAL, 
PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
CARENTES DO MUNICÍPIO, conforme Edital. Maiores Informações 
e cópia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal 
de Ascurra, no horário de expediente, e pelo site www.ascurra.
sc.gov.br

Ascurra, 23 de janeiro de 2013.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregao Presencial 05/2013 - 
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 
243, centro, Biguaçu, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANU-
TENÇÃO DE BENS IMÓVEIS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU, cujas especificações detalhadas encontram-
se no Anexo I que acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 25/01/2013, às 
13h58minh do dia 06/02/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
06/02/2013, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243, 
1º andar, sala de pregões.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endere-
ço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
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Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 23/01/2013, às 
13h58minh do dia 04/02/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
04/02/2013, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243, 
1º andar, sala de pregões.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endere-
ço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Rua Coronel Teixeira 
de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secretaria Municipal de 
Saúde, Setor de Compras e Licitações.
Salienta-se que devido a probabilidade de alteração de endereço, 
eis que nova sede desta Secretaria Municipal de Saúde está sendo 
edificada, caso haja necessidade, uma Errata será devidamente 
publicada a fim de divulgar o novo local para realização da sessão 
de licitação.

Biguaçu, SC, 21 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Pregão Presencial 248/2012 FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 248/2012 FMAS

OBJETO: CONTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PROGRAMA 
ACESSUAIS/PRONATEC SOCIAL, PARA ATUAREM NESTA SECRE-
TARIA .
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 14 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.

ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 14 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 09/2013 - 
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 
243, centro, Biguaçu, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando AQUISIÇÃO DE PROTETOR SOLAR PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU, cujas especi-
ficações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o 
Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 24/01/2013, às 
13h58minh do dia 05/02/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00minh do dia 
05/02/2013, no endereço Rua Coronel Teixeira de Oliveira, 243, 
1º andar, sala de pregões.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endere-
ço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das da seguinte maneira: através do telefone: (48) 3039- 8500, no 
horário compreendido das 13h00min às 19h00min ou pelo e-mail: 
comprasaudebigua@gmail.com, Endereço: Rua Coronel Teixeira 
de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secretaria Municipal de 
Saúde, Setor de Compras e Licitações.
Salienta-se que devido a probabilidade de alteração de endereço, 
eis que nova sede desta Secretaria Municipal de Saúde está sendo 
edificada, caso haja necessidade, uma Errata será devidamente 
publicada a fim de divulgar o novo local para realização da sessão 
de licitação.

Biguaçu, SC, 21 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário de Saúde

Aviso de Licitação - Pregão Presencial 21/2013 - 
FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Coronel Teixeira de Oliveira, nº 
243, centro, Biguaçu, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM MANUTENÇÃO DA ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA POLICLÍNICA MINUCIPAL 
DE BIGUAÇU, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital.
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Anexo II do presente Edital.

LEIA-SE no Anexo I - Termo de Referência - letra A - Objetivo 
(Pregão Presencial nº. 14/2013 - FMS)
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA RADIOLOGIA PARA A UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), EM REGIME DE MENOR PRE-
ÇO POR LOTE, consoante especificações técnicas estabelecidas no 
Anexo II do presente Edital.

Onde se lê no Aviso do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 - 
FMS)
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 14 horas do dia 29/01/2013, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Coronel Teixeira de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secreta-
ria Municipal de Saúde, Setor de Compras e Licitações.

LEIA-SE no Edital - cláusula VIII, item 8.7 (Pregão Presencial nº. 
14/2013 - FMS)
DATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRE-
ÇOS (SESSÃO DE LICITAÇÃO): 16 horas do dia 05/02/2013, nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
Coronel Teixeira de Oliveira, 243 - Centro - Biguaçu - SC, Secreta-
ria Municipal de Saúde, Setor de Compras e Licitações.

Onde se lê no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2013 - FMS
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/01/2013
HORÁRIO: 14 HORAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 16/01/2013 
às 13:59 do dia 29/01/2013.

LEIA-SE no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2013 - FMS
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/02/2013
HORÁRIO: 16 HORAS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 14:00h do dia 23/01/2013 
às 15:59 do dia 05/02/2013.

Onde se lê no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
A sessão de processamento do pregão será realizada no endere-
ço, Rua: Coronel Teixeira de Oliveira, 243 no Setor de Licitações 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Biguaçu - SC, 
iniciando-se no dia 29/01/2013, às 14h00min, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe.

LEIA-SE no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
A sessão de processamento do pregão será realizada no endere-
ço, Rua: Coronel Teixeira de Oliveira, 243 no Setor de Licitações 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Biguaçu - SC, 
iniciando-se no dia 05/02/2013, às 16h00min, e será conduzida 
pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe.

As demais informações constantes no aviso mencionado perma-
necem inalteradas.

Biguaçu, 21 de janeiro de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde

Errata 01 ao Edital do Pregão Presencial 14/2013 - 
FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA Nº. 01 AO EDITAL Nº. 14/2013 - PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SOB O Nº 14/2013

Para fins de esclarecimento, em razão de dúvida apontada por 
empresa interessada em participar do presente certame, altera-
se o disposto no Edital no tocante ao critério de julgamento, eis 
que devido ao objeto licitado (filmes e reveladores para raio x) é 
imperioso que se proceda ao julgamento mediante menor preço 
por lote, e não por menor preço por item, eis que um dado filme 
poderá não ser compatível como o revelador distinto. Visando dar 
maior amplitude para a competitividade, altera-se a data anterior-
mente designada, devendo a sessão ser realizada em 05.02.2013, 
às 16h00min.

Nesse sentido, considera-se no Anexo II anteriormente divulgado:

Onde se lê no Edital - cláusula VIII, item 8.7 (Pregão Presencial 
nº. 14/2013 - FMS)
8.7. A adjudicação será feita MENOR PREÇO POR ITEM.

LEIA-SE no Edital - cláusula VIII, item 8.7 (Pregão Presencial nº. 
14/2013 - FMS
8.7. A adjudicação será feita MENOR PREÇO POR LOTE.

Onde se lê no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 101/2009, art. 1º, IV e 
Portaria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA RADIOLOGIA PARA A UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) que será regida pela lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamen-
te, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar 
n.º 123 de 14/12/2006 e demais normas regulamentares aplicá-
veis à espécie.

LEIA-SE no Preâmbulo do Edital (Pregão Presencial nº. 14/2013 
- FMS)
O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 101/2009, art. 1º, IV e 
Portaria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), torna público 
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA RADIOLOGIA PARA A UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) que será regida pela lei federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamen-
te, no que couberem, as disposições da Lei federal n.º8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei complementar 
n.º 123 de 14/12/2006 e demais normas regulamentares aplicá-
veis à espécie.

Onde se lê no Anexo I - Termo de Referência 0 letra A - Objetivo 
(Pregão Presencial nº. 14/2013 - FMS)
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA RADIOLOGIA PARA A UNIDA-
DE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA), em regime de menor pre-
ço por item, consoante especificações técnicas estabelecidas no 
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Termo de Inexigibilidade de Licitação Nº248/2012-
PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº248/2012-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSE ESCOLAR PARA APROXIMADA-
MENTE 900 (NOVESSENTOS) ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO, DAS COMUNIDADES DE TRÊS RIACHOS, 
SOROCABA, SAUDADE, ALTO BIGUAÇU, RÚSSIA, SANTA CATARI-
NA, BOM VIVER, CANUDOS, SÃO MARCOS E SÃO MATEUS.
EMPRESA CONTRATADA: SINDICATO EMPRESAS TRANSPORTES 
URB PASS DA GRANDE FPOLIS SETUF
VALOR: R$ 612.000,00.
VIGÊNCIA: Até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2.023.33.90.39.72.00.00.00

Biguaçu, 16 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Termo de Dispensa de Licitação Nº 260/2012-PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 260/2012-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA RE-
ALIZAR MANUTENÇÃO DO TELHADO DO GINÁSIO NAGIB SALUN.
EMPRESA CONTRATADA : Serralheria Chapecó Ltda ME
VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil quinhentos reais).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.01
PROJETO/ATIVIDADE: 1.020
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.16.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 16 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Ata de Registro de Preço 1/2012
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Ata de Registro de Preço 7/2012
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ABERTURA DOS ENVELOPES: 16h10min do dia 04/02/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 21 de Janeiro de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
Presidente da FUNDEMA

Camboriú

Prefeitura

PR 2/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PESADO HORA/MAQUINA, PARA SERVIÇO DE 
COMPACTAÇÃO E TERRAPLANAGEM JUNTO AO ATERRO SANITÁ-
RIO INCLUINDO MOTORISTA E COMBUSTIVEL.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 06 
(seis) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal em exercício

PR 3/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA LOCAÇÃO DE MAQUINA RETROESCAVADEIRA EM 
HORA MÁQUINA, PARA SERVIÇO DE LIMPEZA DE VALAS E CO-
LOCAÇÃO DE TUBOS EM REDES PLUVIAIS DE ESCOAMENTO DE 
ÁGUA, EM TODO O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 06 
(seis) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal em exercício

Caçador

Prefeitura

Aviso de Licitação PR 01-2013 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 84.000 
LITROS OLEO DIESEL TIPO S-50 PARA VEICULOS COM TECNO-
LOGIA DE MOTORES EURO V COM ABASTECIMENTO DIRETO NA 
BOMBA DO FORNECEDOR E 50 BALDES DE AGENTE REDUTOR 
LIQUIDO DE NOX.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 04/02/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 04/02/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.

Caçador, 21 de Janeiro de 2013.
LUIZ GUSTAVO PAVELSKI
Presidente da FUNDEMA

Aviso de Licitação PR 01-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONSERTOS EM PNEUS, CÂMARAS, MONTAGEM, BALAN-
CEAMENTO E PRESTAÇÃO DE SOCORRO.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 05/02/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 05/02/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, situada Av. Santa Catarina, n° 
195, e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor ou pelo site www.cacador.sc.gov.br.

Caçador, 21 de Janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação PR 02-2013 FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ANÁLISE E COLETA 
FISICO-QUIMICAS, BACTERIOLÓGICAS E ECOTOXICOLÓGICAS 
DA AGUA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ULISSES 
GUIMARAES E OUTROS.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 16h00min do dia 04/02/2013.
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8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 04 
(quatro) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal em exercício

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.552 de 17 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.552 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO MUNICIPAL A PEDIDO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro 
de 2002, em seu Artigo 91; Decreta:

Art.1º) Exonerar a pedido do Quadro de Pessoal efetivo do Poder 
Executivo Municipal, o Servidor ocupante do Cargo de Médico - 
GIOVANI CRISTIANO MATTIOLA, Matrícula Funcional nº 000688, 
Registro no Sistema Sob o nº 955127, declarando vacância no 
Cargo Público de Médico II, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, a partir de 17 de janeiro de 2013.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.555 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.555 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CHEFE DO SERVIÇO
DE PATRIMÔNIO, SEGURANÇA, PROTOCOLO E ARQUIVO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Nomear a Servidora Pública Municipal a Srª. LÍLIAN TE-
REZINHA BARTSCH, matrícula funcional nº 000093, Registro no 
Sistema sob nº 295720, para exercer a função de Confiança; 

PR 4/13 - FUNDESB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2013-FUNDESB

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO HORA CAMINHÃO COMBINADO HIDROJATO/VACUO 
PARA DESENTUPIMENTO DE TUBULAÇÕES E BOCAS DE LOBO 
COM PROPOSITO DE RECUPERAÇÃO DO SISTEMA PLUVIAL DO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 06 
(seis) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal em exercício

PR 5/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2013-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PRE-
ÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUI-
NA RETROESCAVADEIRA EM HORA MÁQUINA, PARA SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONFECÇÃO DE VALAS E COLOCAÇÃO DE TUBOS EM 
REDES PLUVIAIS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA, EM TODO O MUNI-
CIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 07 
(sete) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA 
Prefeito Municipal em exercício

PR 6/13 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2013-PMC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR PARA O DE-
PARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS E CONTABILIDADE DO 
MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
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Portaria Nº 9.807 de 18 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.807 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo público na função de Agente Administrativo II, 
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR, Matrícula Funcional nº 
000237, Registro no Sistema sob nº 697100, referente ao período 
aquisitivo: 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de 2013, paga-
mento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro 
de 2013 á 04 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de  janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.807 de 18 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.807 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias ao Servidor Público 
ocupante do cargo público na função de Agente Administrativo II, 
PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR, Matrícula Funcional nº 
000237, Registro no Sistema sob nº 697100, referente ao período 
aquisitivo: 01 de março de 2012 a 28 de fevereiro de 2013, paga-
mento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 04 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Chefe do Serviço de Patrimônio, Segurança, Protocolo e Arquivo, 
para exercer as atribuições definidas no Anexo IV, do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, percebendo o valor pecuniário de R$ 
1.108,96 (um mil, cento e oito reais, noventa e seis centavos) 
mensal, código nº 03, Função Gratificada: FG-1, constante no 
Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 21 de janeiro de 2013.

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração da Servidora e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.556 de 22 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.556 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 71, Inciso VII da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de abril de 1990, e 
em especial a Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 030 de 
22 de dezembro de 2005; Decreta:

Art.1º) Nomear o Sr. LUIS FERNANDO BARTH, registro no sistema 
sob o nº 955177, para exercer o cargo em comissão de Diretor 
de Administração - Código 16 do Anexo II da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, com dedicação em tempo integral, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, a partir desta data.

Art.2º) O Diretor, perceberá a remuneração fixada em Lei, em 
conformidade com o Anexo II da Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
22 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 22/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.809 de 18 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.809 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE SUPRIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (cinco) dias de férias a Chefe do Serviço de 
Suprimentos, LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, Matrícula Funcional 
nº 000600, Registro no Sistema sob nº 954835, referente ao perí-
odo aquisitivo: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, 
pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Chefe gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 25 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE SUPRIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 05 (cinco) dias de férias a Chefe do Serviço de 
Suprimentos, LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ, Matrícula Funcional 
nº 000600, Registro no Sistema sob nº 954835, referente ao perí-
odo aquisitivo: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, 
pagamento de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Chefe gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 25 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.808 de 18 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.808 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público na função de Terapeuta Ocupacional, MÁ-
RIO CÉSAR DEUNISIO, Matrícula Funcional nº 000457, Registro 
no Sistema sob nº 954493, referente ao período aquisitivo: 01 de 
janeiro de 2012 a 03 de janeiro de 2013, pagamento de um terço 
de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro 
de 2013 á 30 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público ocu-
pante do cargo público na função de Terapeuta Ocupacional, MÁ-
RIO CÉSAR DEUNISIO, Matrícula Funcional nº 000457, Registro 
no Sistema sob nº 954493, referente ao período aquisitivo: 01 de 
janeiro de 2012 a 03 de janeiro de 2013, pagamento de um terço 
de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro 
de 2013 á 30 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.812 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.812 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Mo-
torista - AUGUSTINHO JOSÉ DE JESUS MACHADO CUBAS, Matrí-
cula Funcional nº 000122, Registro no Sistema sob nº 297180, 
referente ao período aquisitivo 15 de abril de 2011 á 14 de abril 
de 2012, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.813 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.813 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Agen-
te Operacional I - CRISTIANO CUNHA, Matrícula Funcional nº 
000501, Registro no Sistema sob nº 954560, referente ao período 
aquisitivo 01 de janeiro de 2012 á 31 de dezembro de 2012, em 
moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.810 de 18 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.810 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇOS
DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Chefe do Serviço de 
Tributação e Fiscalização, LUCIMARA PRESTES DE SOUZA IDA-
LÊNCIO, Matrícula Funcional nº 000078, Registro no Sistema sob 
nº 37000, referente ao período aquisitivo 27 de janeiro de 2011 a 
27 de janeiro de 2012.

Art.2º) A Chefe gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 30 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
18 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
18/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.811 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.811 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Mo-
torista - LUIZ CARLOS STEFANES, Matrícula Funcional nº 000040, 
Registro no Sistema sob nº 292970, referente ao período aquisiti-
vo 04 de janeiro de 2011 á 03 de janeiro de 2012, em moeda cor-
rente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
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moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.816 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.816 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Moto-
rista - PAULO PACHECO DA SILVA, Matrícula Funcional nº 000434, 
Registro no Sistema sob nº 954299, referente ao período aquisiti-
vo 26 de janeiro de 2011 á 25 de janeiro de 2012, em moeda cor-
rente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.817 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.817 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de 

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.814 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.814 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Agente 
Operacional II - JOSÉ FERNANDES DA MAIA, Matrícula Funcional 
nº 000033, Registro no Sistema sob nº 205400, referente ao perí-
odo aquisitivo 01 de fevereiro de 2012 á 31 de janeiro de 2013, em 
moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.815 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.815 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Agen-
te Administrativo II - PATRICK ONGHERO, Matrícula Funcional nº 
000609, Registro no Sistema sob nº 954897, referente ao período 
aquisitivo 01 de janeiro de 2012 á 31 de dezembro de 2012, em 
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Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
em especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, ao servidor público ocupante do cargo de Agen-
te do Controle Interno - JOSÉ LUIS SILVA, Matrícula Funcional nº 
000034, Registro no Sistema sob nº 40000, referente ao período 
aquisitivo 23 de dezembro de 2011 á 23 de dezembro de 2012, em 
moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo opção sua já 
requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.820 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.820 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS A SERVIDRA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a servidora pública ocupante do cargo de Pro-
fessor I - NELCI TEREZINHA IDALÊNCIO DETROZ, Matrícula Fun-
cional nº 000059, Registro no Sistema sob nº 293510, referente 
ao período aquisitivo 01 de novembro de 2011 á 31 de outubro 
de 2012, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Terapeuta Ocupacional - MARIO CESAR DEUNISO, Matrícula Fun-
cional nº 000457, Registro no Sistema sob nº 954493, referente 
ao período aquisitivo 01 de janeiro de 2011 á 31 de janeiro de 
2012, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.818 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.818 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS A CHEFE DO SERVIÇO DE PESSOAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial o Artigo 161 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Autorizar o pagamento de Abono Pecuniário de 10 (dez) 
dias sobre Férias, a servidora pública ocupante do cargo de Chefe 
do Serviço de Pessoal - ROSANI APARECIDA DA SILVA, Matrícula 
Funcional nº 000211, Registro no Sistema sob nº 112070, referen-
te ao período aquisitivo 01 de fevereiro de 2012 á 31 de janeiro 
de 2013, em moeda corrente oficial na data de pagamento, sendo 
opção sua já requerida junto ao Serviço de Pessoal desta Prefei-
tura Municipal.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.819 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.819 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
AUTORIZA PAGAMENTO DE ABONO PECUNIÁRIO
SOBRE FÉRIAS AO AGENTE DO CONTROLE INTERNO.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa 
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Portaria Nº 9.823 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.823 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Psicólogo, MARCO 
AURÉLIO BECKAUSER, Matrícula Funcional nº 000486, Registro 
no Sistema sob nº 954500, referente ao período aquisitivo 01 de 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 31 de dezembro de 2012, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 04/2013
PORTARIA Nº 04 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO DE ASSES-
SOR PARLAMENTAR.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Cam-
po Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, 
c/c art. 87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Lei 
Complementar nº 064 de 30 de Abril de 2009 e suas alterações;

RESOLVE:
Art.1º) Nomear ao quadro de Pessoal o Sr. LUZARDO CHAVES, 
portador da Carteira de Identidade nº 2.012.909-2 e CPF nº 
652.706.499-34, contratado para exercer o cargo de Assessor Par-
lamentar, no Departamento de Assessoramento Técnico e Admi-
nistrativo, conforme Lei Complementar nº 064 de 30 de Abril de 
2009, lotado na Câmara Municipal de Campo Alegre, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e vencimento fixado confor-
me anexo I I da Lei Complementar 064/2009.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 22 de Janeiro de 2013.
RAUL JOHANSON
Presidente da Mesa

Portaria Nº 9.821 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.821 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 30 (trinta) dias de férias a Professora Auxiliar, 
CRISTIANE MARIA OLESCOWITZ, Matrícula Funcional nº 000517, 
Registro no Sistema sob nº 954615, referente ao período aquisiti-
vo: 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, pagamento 
de um terço de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 20 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.822 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.822 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS E AUTORIZA PAGAMENTO DE UM
TERÇO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 e 158 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 
de setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 15 (quinze) dias de férias a Atendente de Sala, 
GILCIANE FERRARI, Matrícula Funcional nº 000636, Registro no 
Sistema sob nº 955064, referente ao período aquisitivo: 18 de ju-
nho de 2012 a 31 de dezembro de 2012, pagamento de um terço 
de férias referente ao período aquisitivo.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 21 de janeiro de 
2013 á 04 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 50

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

Campos Novos

Prefeitura

Lei Nº 3804/12 de 18/12/2012 - Republicado
REPUBLICADO
LEI Nº 3.804/12 DE 18/12/2012
AUTORIZA CEDER EM COMODATO BENS DO PATRIMONIO PÚBLI-
CO A ENTIDADE QUE MENCIONA.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no 
Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE SANCIONA A PRESENTE 
LEI:
Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a ceder em Comodato 
à Cooperativa de Credito Rural com Integração Solidária de Frei 
Rogerio - CRESOL Frei Rogerio - CNPJ - 06.890.201/0001-98, os 
seguintes bens pertencentes ao patrimônio do município:

- 02 Impressora HP J4660
- 01 LENOVO ThinkCentre DC, 2GB, 320GB, DVDRW, WIND7PR;
- 01 LENOVO Teclado;
- 01 LENOVO Mouse;
- 01 LENOVO Monitor LCD 18.5;
- 01 LENOVO ThinkCentre, DC, 2GB, DVDRW, WIND7R;
- 01 LENOVO ThinkCentre, AMD, 4GB, 500GB, DVDRW, WIND7P;
- 03 LENOVO Notebook Z460 I3 380, 3GB, 320GB, WIN7

Art. 2º. O comodato será por 5 (cinco) anos, podendo ser pror-
rogado por igual período se for do interesse do poder executivo.

Art. 3º. Ao término da vigência do comodato o comodatário res-
tituirá os bens descritos no artigo 1º, em igual condição de uso 
que recebeu.

Art. 4º. O comodatário deverá afixar em local visível ao público 
cartaz contendo a seguinte expressão: “ esta agência tem o apoio 
logístico do município de Campos Novos.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Lei,
em 18 de dezembro de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato 433/12
EXTRATO DE CONTRATO N° 433/2012 - Processo 56/2009
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC
CONTRATADO: V.T. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: Conforme necessidade, as partes acordam em prorrogar 
o prazo de vigência até fevereiro de 2013, conforme contrato ori-
ginal 146/2009, Processo de licitação nº 56/2009, Concorrência 
nº 02/2009, para coleta, transporte e tratamento (reciclagem) de 
resíduos sólidos domiciliares e comerciais urbanos do município 
e a disposição final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, 
através de operação, manutenção e monitoramento de aterro sa-
nitário, destruição térmica ou outra tecnologia ambiental aceita 
pelos órgãos ambientais, em área de responsabilidade da contra-
tada, possuidora das licenças ambientais exigíveis.
DATA: 28/12/2012
CONTRATO: 433/2012

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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Câmara muniCiPal

Balancete 12/2012
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www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

CONTRATADA: Avanex Indústria e Comércio Ltda
VALOR: R$ 38.125,00 (trinta e oito mil cento e vinte e cinco reais).
PRAZO: 11.01 A 31.12.2013

Campos Novos - SC, 11 de Janeiro de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Ct 03/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO- 03/2013
PROCESSO - 27/2012

DATA DE ASSINATURA: 11 de Janeiro de 2013

OBJETO: Fornecimento de produtos químicos a serem utilizados 
no
exercício de 2013, conforme especificações constantes no anexo 
único
da Tomada de Preços CNO 12/2012.
CONTRATADA: Buschle & Lepper S.A.
VALOR: R$ 11.140,00 (onze mil cento e quarenta reais).
PRAZO: 11.01 A 31.12.2013

Campos Novos - SC, 11 de Janeiro de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Ct 04/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO- 04/2013
PROCESSO - 27/2012

DATA DE ASSINATURA: 11 de Janeiro de 2013

OBJETO: Fornecimento de produtos químicos a serem utilizados 
no
exercício de 2013, conforme especificações constantes no anexo 
único
da Tomada de Preços CNO 12/2012.
CONTRATADA: Projesan Saneamento Ambiental Ltda
VALOR: R$ 3.465,00 (três mil quatrocentos e sessenta e cinco 
reais).
PRAZO: 11.01 A 31.12.2013

Campos Novos - SC, 11 de Janeiro de 2013.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Samae

Ext. Tp02/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 49 35410844

AVISO LICITAÇAO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 
de Campos Novos -SC leva ao conhecimento dos interessados que 
em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada 
pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento 
licitatório abaixo:
1-LICITAÇAO Nº 04/2013 - TOMADA DE PREÇO Nº02/2013, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
2-OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS, CONEXÕES, VÁLVULAS E MA-
CROMEDIDOR PARA SEREM IMPLANTADOS NO SISTEMA DE RE-
CALQUE DE ÁGUA BRUTA DO LAJEADO RESTINGÃO EM CAMPOS 
NOVOS-SC.
3-DATA/HORÁRIO DE ABERTURA:As 14:00 hs do dia 19/02/2013, 
para recebimento e abertura de invólucros. O Edital encontra-se a 
disposição dos interessados no Departamento de Material e Trans-
porte do SAMAE, sito a rua: Caetano Carlos, 466 - Centro em 
Campos Novos -SC, nos seguintes horários das 09:00 às 11:00 e 
das 14:00 às 17:00Horas e nos sites samaecn.com.br e campos-
novos.sc.gov.br

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Ct 01/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO- 01/2013
PROCESSO - 27/2012

DATA DE ASSINATURA: 11 de Janeiro de 2013

OBJETO: Fornecimento de produtos químicos a serem utilizados 
no
exercício de 2013, conforme especificações constantes no anexo 
único
da Tomada de Preços CNO 12/2012.
CONTRATADA: Hidromar Indústria Química Ltda.
VALOR: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
PRAZO: 11.01 A 31.12.2013

Campos Novos - SC, 11 de Janeiro de 2013.

JOEL FRANCISCO FAGUNDES
DIRETOR DO SAMAE

Ext Ct 02/2013
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CONTRATO CNO- 02/2013
PROCESSO - 27/2012

DATA DE ASSINATURA: 11 de Janeiro de 2013

OBJETO: Fornecimento de produtos químicos a serem utilizados 
no
exercício de 2013, conforme especificações constantes no anexo 
único
da Tomada de Preços CNO 12/2012.

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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CARGO/DISCIPLINA VAGAS PARA 2013
           Professor Projeto Cante, 
Dance, Faça sua     História Até 07 VAGAS (20 horas) 
Professor Projeto Cante, Dance, 
Faça sua História Até 09 VAGAS (30 horas)
Professor Projeto Cante, Dance, 
Faça sua História Até 02 VAGAS (40 horas)
Professor de Projetos Pedagógicos Até 10 VAGAS (20 horas)
Professor Linguagem Artística Até 20 VAGAS (40 horas)
Professor para Artesanato Até 04 VAGAS (20 horas)
Professor para Projetos Esportivos Até 15 VAGAS (20 horas)
Técnico Agrícola Até 04 VAGAS (20 horas)
Técnico Agrícola Até 08 VAGAS (40 horas)
Servente Feminino Até 20 VAGAS (40 horas)
Servente Masculino Até 05 VAGAS (40 horas)

Art.3º - As contratações temporárias autorizadas pela presente Lei 
poderão ter sua vigência compreendida entre 01 de fevereiro de 
2013 até 31 de dezembro de 2013, sendo que para efetivação das 
contratações e preenchimento de cargos, deverá o executivo mu-
nicipal abrir prazo de inscrição não inferior a 15 (quinze) dias com 
ampla divulgação aos servidores ocupantes de cargos efetivos de 
professor, com habilitação nas disciplinas de que trata o quadro 
constante do Art. 2º, de modo a dar preferência aos professo-
res efetivos que tenham disponibilidade de horário para o preen-
chimento temporário das vagas. Não preenchidos os cargos com 
professores efetivos do Município, na ocorrência de teste seletivo 
ainda vigente, deverão estes candidatos serem preferidos à reali-
zação de novo teste seletivo e, em caso de ter o Executivo adotado 
as providências anteriores sem que tenham as vagas sido integral-
mente preenchidas, deverá lançar edital de convocação de novo 
teste seletivo para o preenchimento das vagas remanescentes.

Art.4º - Havendo necessidade de rescisão do contrato de trabalho 
temporário, por qualquer motivo, fica o Poder Executivo desde já 
autorizado à operacionalização da substituição do profissional con-
tratado por outro que preencha os requisitos legais para admissão 
em tal função.

Art.5º - As despesas constantes da presente Lei correrão por con-
ta de dotações específicas no orçamento.

Art.6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. Re-
vogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

ANEXO I

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL

DAS ATRIBUIÇÕES:
Docente habilitado para ministrar aulas na Educação Infantil e 
Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, em quaisquer mo-
dalidades de educação, de acordo com habilitação especifica para 
cada uma das áreas de conhecimento.

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 5053 de 10/01/2013
LEI Nº. 5053 DE 10/01/2013
“ESTABELECE NORMAS PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PESSOAL PARA ATUAÇÃO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ANO LETIVO 2013”.

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
proceder à contratação de pessoal, em caráter excepcional e tem-
porário, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal 
de 1988 e da Lei Municipal nº 3.869/2005, objetivando atender 
aos casos de substituição de servidores lotados junto a Secretaria 
Municipal de Educação nas hipóteses de concessão de licenças, 
nos atendimentos de convênios, bem como, nos casos de aumen-
to do número de alunos que não justifique a criação de cargos de 
provimento efetivo.

Art. 2º - As contratações efetivadas com base nesta Lei, serão 
destinadas para o desenvolvimento das atividades ligadas à Secre-
taria Municipal de Educação e aos programas desenvolvidos pela 
mesma, compreendendo as seguintes vagas:

CARGO/DISCIPLINA VAGAS PARA 2013
Língua Portuguesa Até 25 VAGAS (10 horas)
Inglês Até 12 VAGAS (10 horas)
Matemática Até 12 VAGAS (10 horas)
Ciências Até 12 VAGAS (10 horas)
História Até 15 VAGAS (10 horas)
Geografia Até 10 VAGAS (10 horas)
Educação Física Até 40 VAGAS (10 horas)
Ensino Religioso Até 10 VAGAS (10 horas)
Arte Até 25 VAGAS (10 horas)
Educação Infantil Até 70 VAGAS (20 horas)
Anos Iniciais Até 94 VAGAS (20 horas)
Professor de Educação de Jovens e 
Adultos Até 08 VAGAS (20 horas)
Professor Educação Especial (Sala 
AEE) Até 12 VAGAS (20 horas)
Professor Interprete de Libras Até 03 VAGAS (20 horas)
Professor Educação Especial - DV Até 03 VAGAS (20 horas)
           Monitor de Educação Espe-
cial Até 80 VAGAS (20 horas)

           Monitor de Educação Infantil Até 10 VAGAS (30 horas)

           Monitor de Biblioteca Até 03 VAGAS (40 horas)

           Instrutor de Informática Até 03 VAGAS (40 horas)

Assistente Técnico Administrativo Até 15 VAGAS (40 horas)

Pedagogo Até 07 VAGAS (40 horas)

Orientador Educacional Até 07 VAGAS (40 horas)

Administrador Escolar Até 03 VAGAS (40 horas)

Supervisor Escolar Até 01 VAGA (40 horas)

Assistente Social ao Educando Até 02 VAGAS (40 horas)
Fonoaudiólogo Até 02 VAGAS (40 horas)

Nutricionista Até 02 VAGAS (40horas)
Psicólogo Até 02 VAGAS (40 horas)
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DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que organiza documentos e informações; orienta e 
disponibiliza fonte de dados para usuários, além de executar ta-
refas relacionadas com a elaboração e manutenção de arquivos, 
recuperação e preservação de informações por meios disponíveis.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE PROFESSOR SALA DE AEE

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que oferece atendimento educacional especializado 
nas Salas de AEE, aos alunos com deficiência, matriculados no 
Ensino Regular, no turno inverso da escolarização. 

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE PROFESSOR DE LIBRAS 

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que atua na sala de aula onde está incluído o aluno 
com deficiência auditiva (surdo), a fim de realizar a interpretação 
das aulas em LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais).

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE PROFESSOR DE DV

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que realiza adaptações de materiais pedagógicos e a 
transcrição dos conteúdos em BRAILLE auxiliando os alunos com 
deficiência visual (cego), tanto na sala de aula quanto na sala de 
AEE.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que auxilia o professor no atendimento aos alunos 
com necessidades especiais, sendo proporcionadas atividades di-
ferenciadas, quando necessário, na sala de aula e atividades de 
vida diária.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE E INSTRUTOR DE INFORMÁTICA

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que organiza e zela pela conservação do espaço físico 
do laboratório de informática, mantendo-a em condições apropria-
das, bem como os materiais, equipamentos e mobílias, proporcio-
nando atendimento e auxílio aos alunos e professores, tanto na 
utilização dos NETs como nas aulas na sala de informática.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Pedagogia para Educação Infantil e Ensino Funda-
mental – Anos Iniciais e Graduação Específica nas áreas afins para 
Ensino Fundamental – Anos Finais;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
 O CARGO DE ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS E 
PEDAGOGO

DAS ATRIBUIÇÕES:
Garantir que a escola cumpra a sua função social de construção 
do conhecimento; Diagnosticar junto à comunidade escolar (di-
reção, especialistas, professores, pais, alunos, APP) as suas reais 
necessidades e recursos disponíveis e identificar a situação peda-
gógica da escola; Promover e garantir a articulação entre escola, 
família e comunidade; Coordenar a elaboração do Projeto Político 
Pedagógico acompanhando sua execução e oferecendo subsídios 
atualizados para os docentes; Providenciar, junto à administração 
superior, recursos financeiros, materiais, físicos e humanos ne-
cessários à viabilização do Projeto Político Pedagógico na escola; 
Coordenar, juntamente com o diretor e secretário de escola, o 
Conselho de Classe em seu planejamento, execução, avaliação e 
desdobramentos; Coordenar a elaboração e acompanhar a exe-
cução do planejamento curricular garantindo que a realidade do 
aluno seja ponto de partida e o redirecionador permanente do 
currículo; Promover a avaliação permanente do currículo visando 
o replanejamento; Garantir o acesso e a permanência na escola; 
Promover o aperfeiçoamento permanente de professores através 
de reuniões pedagógicas, encontros de estudos visando à cons-
trução das competências do docente; Garantir a unidade teoria-
prática, conteúdo-forma, meio-fim, todo-partes, técnico-político, 
saber-não-saber; Promover a construção de estratégias pedagó-
gicas que visam separar a rotulação, discriminação e exclusão das 
classes marginalizadas; Participar da elaboração do Regimento 
Escolar; Trabalhar coletivamente para que a escola não se desvie 
de sua verdadeira função; Promover a análise crítica dos textos 
didáticos e a elaboração de materiais didáticos mais adequados 
aos alunos e coerentes com as concepções do homem e da socie-
dade que direcionam a ação pedagógica; Influir para que todos 
os funcionários da escola se comprometam com o atendimento às 
reais necessidades dos alunos; Contribuir para que a organização 
de turmas e o horário escolar considerem as condições materiais 
de vida dos alunos compatibilizando estudo-trabalho; Estimular e 
promover iniciativas de participação e democratização das rela-
ções na escola; Estimular a reflexão coletiva de valores: liberdade, 
justiça, honestidade, respeito, solidariedade, fraternidade, com-
prometimento social; Cumprir com os horários pré-determinados 
pela escola; Buscar atualização constante.

2) DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Pedagogia;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que auxilia o professor no atendimento às crianças 
de 0 a 3 anos matriculadas em período integral em Centros de 
Educação Infantil.

2) DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE MONITOR DE BIBLIOTECA
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DAS ATRIBUIÇÕES:
Os Técnicos Agrícolas contratados para atuarem nas escolas do 
campo deverão se integrar aos planejamentos de cada unidade 
escolar seguindo os eixos norteadores do Programa Interdiscipli-
nar de Educação do Campo (Eixo Humano e Agrossilvipastoril). 

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio – Técnico Agrícola;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE SERVENTE 

DAS ATRIBUIÇÕES:
Executar serviços gerais nas Unidades Educacionais da Rede Mu-
nicipal de Ensino.

2) DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Ensino Fundamental;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

Lei Nº. 5055 de 10/01/2013
LEI Nº. 5055 DE 10/01/2013
CRIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, ALTERA DENO-
MINAÇÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS, CRIA E ALTERA CAR-
GOS E ESTABELECE NORMAS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSO-
AL PARA ATUAÇÃO JUNTO AOS NÍVEIS ESTRATÉGICOS, TÁTICOS 
E OPERACIONAIS DA ESTRUTURA FUNCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CANOINHAS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LUIZ ALBERTO RINCOSKI 
FARIA, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte,

LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar os seguintes cargos destinados ao Gabinete do Prefeito, 
visando à implantação de departamento específico atuante na ela-
boração de propostas de serviços destinados à Juventude Canoi-
nhense, bem como na atuação nas demais atividades do gabinete:

I - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Assessor da Juventude, com carga horária de 40 horas 
semanais e vencimento mensal Padrão CC-b;

II - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Supervisor II, com carga horária de 40 horas semanais e 
vencimento mensal Padrão CC-ab;

III - Ficam criados 02 (dois) cargos efetivos denominados Agente 
Administrativo, com carga horária de 40 horas semanais e ven-
cimento mensal de R$1.519,94 (um mil, quinhentos e dezenove 
reais e noventa e quatro centavos), a serem ocupados por servi-
dores possuidores de certificado de conclusão do ensino médio ou 
equivalente.

Art. 2º - Fica alterada a denominação das seguintes secretarias 
municipais, sendo a partir da publicação da presente Lei nomina-
das:

I - Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento;

II - Secretaria Municipal de Planejamento.

Parágrafo Único - As atribuições que possuam relação para com o 
processo de elaboração, alteração e execução do Plano Plurianual, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual 
correrão sob a responsabilidade da secretaria municipal citada no 

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que coordena e executa tarefas da secretaria escolar.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Certificado de Conclusão em Ensino Médio;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO

DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolve trabalho de prevenção no que se refere à área da 
comunicação oral e escrita, voz e audição e também participar da 
equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Fonoaudiologia;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE PSICÓLOGO

1) DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolve junto a comunidade escolar (pais, alunos, diretores, 
professores, técnicos, pessoal administrativo), atividades visando 
a prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais que pos-
sam bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a 
auto-realização e o exercício da cidadania consciente.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Psicologia;
- Registro no Órgão de classe correspondente.
- Cursos na área de Medicina do Trabalho.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL AO EDUCANDO

DAS ATRIBUIÇÕES:
Colabora com os órgãos de administração e gestão da escola no 
âmbito dos apoios sócio-educativos.

 2) DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Assitência Social;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE NUTRICIONISTA

DAS ATRIBUIÇÕES:
Profissional que elabora os cardápios da alimentação escolar e 
assume responsabilidade técnica do Programa de Alimentação Es-
colar, respeitando as diretrizes previstas em lei e nas Legislações 
pertinentes ao Programa.

DOS REQUISITOS DE INVESTURA NO CARGO:
- Graduação em Nutrição;
- Registro no Órgão de classe correspondente.

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE INVESTIDURA PARA
O CARGO DE TÉCNICO AGRÍCOLA
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Art. 9º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar o seguinte cargo destinado à Fundação Cultural de Canoinhas 
“Helmy Wendt Mayer”:

I - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão denomi-
nado Gestor Cultural, com carga horária de 40 horas semanais e 
vencimento mensal Padrão CC-ab.

Art. 10 - Os cargos criados pela presente Lei, serão regidos pela 
Lei Municipal nº 2.305/90 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Canoinhas).

§ 1º - O provimento dos cargos efetivos criados pela presente Lei, 
dar-se-á mediante a aprovação em hábil concurso público.

§ 2º - Para o provimento dos cargos criados pelo artigo 8º da pre-
sente Lei, será aplicado além de prova escrita, exame psicotécnico 
para avaliar o perfil profissiográfico, bem como teste de aptidão 
física.

Art. 11 - Os cargos de que trata esta Lei estarão vinculadas ao 
Regime Geral de Previdência Social (INSS);

Art. 12 - Fica alterada a denominação do cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Imprensa, criado pela Lei nº2.391 de 31 
de maio de 1991, sendo este, a partir da publicação da presente 
lei, denominado de Assessor de Comunicação.

Parágrafo Único - As atribuições e o vencimento do cargo citado 
no caput deste artigo permanecem inalterados.

Art. 13 - Fica alterada a carga horária do seguinte cargo, especi-
ficamente criado pela Lei nº4.472 de 07 de dezembro de 2009:

I - No tocante ao cargo efetivo de Assistente Social, fica alterada a 
carga horária semanal, a partir da publicação da presente lei, para 
30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo da remuneração.

Art. 14 - As despesas complementares decorrentes da presente lei 
correrão por conta de dotações do Orçamento vigente.

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto N°. 240/2012
DECRETO N°. 240/2012
RETIFICA DECRETO

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica retificado o Art. 1º do Decreto nº 311/2011, que pas-
sará a vigorar com a seguinte redação:

inciso I deste artigo.
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar os seguintes cargos destinados à Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento:

I - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Supervisor I, com carga horária de 40 horas semanais e 
vencimento mensal Padrão CC-aa;

II - Ficam criados 02 (dois) cargos de provimento em comissão de-
nominados Supervisor II, com carga horária de 40 horas semanais 
e vencimento mensal Padrão CC-ab.

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar o seguinte cargo destinado à Secretaria Municipal de Saúde:

I - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Supervisor II, com carga horária de 40 horas semanais e 
vencimento mensal Padrão CC-ab;

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar os seguintes cargos destinados à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural:

I - Ficam criados 02 (dois) cargos de provimento em comissão de-
nominados Supervisor II, com carga horária de 40 horas semanais 
e vencimento mensal Padrão CC-ab;

II - Fica criado 01 (um) cargo efetivo denominado Médico Veteri-
nário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e ven-
cimento mensal de R$2.426,10 (dois mil, quatrocentos e vinte e 
seis reais e dez centavos), a ser ocupado por servidor possuidor de 
certificado de conclusão de curso superior em Medicina Veterinária 
e do respectivo registro no Conselho Profissional.

Parágrafo Único - O servidor ocupante do cargo citado no inciso II 
deste artigo atuará, enquanto o interesse público assim dispuser, 
na área de inspeção de produtos de origem animal, como trata a 
Lei nº3.865 de 18 de agosto de 2005.

Art. 6º - Fica criada a Secretaria Municipal de Habitação junto 
à estrutura hierárquica da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
sendo suas atribuições dispostas no Anexo II desta LEI.
Art. 7º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar os seguintes cargos destinados à Secretaria Municipal de 
Habitação:

I - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Secretário Municipal de Habitação, com subsídio mensal 
Padrão CC-a;

II - Fica criado 01 (um) cargo de provimento em comissão deno-
minado Supervisor de Habitação, com carga horária de 40 horas 
semanais e vencimento mensal Padrão CC-ab;

III - Fica criado 01 (um) cargo efetivo denominado Agente Admi-
nistrativo, com carga horária de 40 horas semanais e vencimento 
mensal de R$1.519,94 (um mil, quinhentos e dezenove reais e 
noventa e quatro centavos), a ser ocupado por servidor possuidor 
de certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente.

Art. 8º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar 06 (seis) cargos efetivos denominados Agente de Trânsito, 
com carga horária de 40 horas semanais e vencimento mensal de 
R$ 1.519,94 (um mil, quinhentos e dezenove reais e noventa e 
quatro centavos), a serem ocupados por servidores possuidores 
de certificado de conclusão de ensino médio ou equivalente, desti-
nados à Secretaria Municipal de Planejamento - Departamento de 
Trânsito de Canoinhas.
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Portaria Nº 003/2013
PORTARIA Nº 003/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeado DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Advogado Munici-
pal junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 02/01/2013, confor-
me comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.2º - Fica nomeado KEINY RODRIGO BURGARDT, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Advogado Municipal junto 
ao Gabinete do Prefeito, a partir de 02/01/2013, conforme comu-
nicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 022/2013
PORTARIA Nº 022/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeada IEDA MARIA DOBROCHINSKEI ALBERTI, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenador 
de Controle Interno, junto ao Gabinete do Prefeito, a partir de 
02/01/2013, conforme comunicação interna nº 001/SMAF/2013.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

“Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 647,50m² (seiscentos e quarenta e sete metros e cinqüen-
ta decímetros quadrados), procedido por MARCIA APARECIDA FU-
ZINATO, situado na Rua Carlos Wagner, Bairro Campo da Água 
Verde nesta cidade, registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca sob a matrícula nº. 21.691 ficando o imóvel assim 
distribuído: lote nº. 04 com área de 416,85m² e lote nº. 07 com 
área de 230,65m², ambos pertencentes a quadra nº.1153, confor-
me requerimento protocolado sob nº. 7008/2010.”

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de dezembro de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 10/12/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 005/2013
DECRETO Nº. 005/2013
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e com a Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei 
Municipal 4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 534,00m² (Quinhentos e trinta e quatro metros quadra-
dos), procedido por MÁRIO DE OLIVEIRA CUSTÓDIO, situado à 
Rua Bernardo Szkudiarek, no Distrito de Marcílio Dias, nesta ci-
dade de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca sob a matrícula nº. 3.277, ficando o imóvel 
assim distribuído: lote nº55 com área de 294,00m², lote nº 66 
com área de 240,00m², conforme requerimento protocolado sob 
nº. 7989/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 07/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Portaria Nº. 009/2013
PORTARIA Nº. 009/2013

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o 
artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

NOMEAR PARA EXERCER
CARGO COMISSIONADO

Art.1º - Fica nomeada MARIA DA CONCEIÇÃO SCHPANSKI para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar do 
CEI Monteiro Lobato, com gratificação de 40%, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/01/2013, conforme comu-
nicação interna.

Art.2º - Fica nomeada CLAUDIA SIMONE BECHEL para exercer o 
cargo de provimento em comissão de Diretor Escolar do CEI Pedro 
Bandeira, com gratificação de 40%, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 02/01/2013, conforme comunicação in-
terna.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretária Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças em 02/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 031/2013
PORTARIA Nº. 031/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e conforme previsão do art.13, I da Lei Municipal nº. 2.305 de 
03/07/1990 e Lei Complementar 038/2011, resolve.

NOMEAR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO

Art.1º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Pedro Bandeira, a profissional NATANIELE LEI-
TE, aprovada em hábil e competente concurso público e convoca-
da através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, 
inscrito sob nº.2649, a partir de 07/01/2013.

Art.2º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Nathan Zugmann, a profissional VERIDIA-
NE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS, aprovada em hábil e 
competente concurso público e convocada através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.2052, a 
partir de 07/01/2013.

Art.3º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Monteiro Lobato, a profissional JESSICA THAIS 
SANTOS LIMA, aprovada em hábil e competente concurso público 

Portaria Nº 041/2013
PORTARIA Nº 041/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeada ANGELA CRISTINA DAMASO DA SILVEIRA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Supervisor 
II, junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 10/01/2013, 
conforme comunicação interna nº 003/SMAF/2013.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Portaria Nº 042/2013
PORTARIA Nº 042/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art.1º - Fica nomeado ARNALDO SOARES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de Supervisor II, junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir de 10/01/2013, con-
forme comunicação interna nº 003/SMAF/2013.

Art.2º - Fica nomeado JONAS DOS SANTOS LIMA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Supervisor II, junto à 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
a partir de 14/01/2013, conforme comunicação interna nº 003/
SMAF/2013.

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 10 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 10/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento
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à disposição do CEI Nathan Zugmann, a profissional GILMARA 
TABALIPA SCHPANSKI aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.2350, a partir de 07/01/2013.

Art.14 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Nathan Zugmann, a profissional VIVIANE MA-
RIA DA SILVA RIBEIRO, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1881, a partir de 07/01/2013.

Art.15 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Olavo Bilac, a profissional ROSANGELA CAMAR-
GO, aprovada em hábil e competente concurso público e convo-
cada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, 
inscrito sob nº.2151, a partir de 07/01/2013.

Art.16 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Pedro Bandeira, a profissional VIVIANE RENA-
TA PADILHA SOARES FRAGOSO, aprovada em hábil e competen-
te concurso público e convocada através do edital nº. 063/2012 
de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.1743, a partir de 
07/01/2013.

Art.17 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Olavo Bilac, a profissional ADRIANA DE FATIMA 
TORQUATO, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.690, a partir de 07/01/2013.

Art.18 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Carlos Drummond de Andrade, a profissio-
nal JAQUELINE DE FATIMA GONÇALVES, aprovada em hábil e 
competente concurso público e convocada através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.217, a partir 
de 07/01/2013.

Art.19 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Mário Edson de Aguiar, a profissional JANE 
JAMILE MENDES FRAITAG, aprovada em hábil e competente con-
curso público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1979, a partir de 07/01/2013.

Art.20 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Ruth Rocha, a profissional FRANCINI BOBRO-
VSKI KUTHANSKI, aprovada em hábil e competente concurso pú-
blico e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezem-
bro de 2012, inscrito sob nº.390, a partir de 07/01/2013.

Art.21 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Emília Ferreiro, a profissional VANDERLEIA 
APARECIDA DE SOUZA, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1187, a partir de 07/01/2013.

Art.22 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Ruth Rocha, a profissional DANIELA ORACZ 
FRANÇA, aprovada em hábil e competente concurso público e con-
vocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2357, a partir de 07/01/2013.

e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.929, a partir de 07/01/2013.

Art.4º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Fernando Pessoa, a profissional ELIANE CRISTI-
NA BARBOSA DA SILVA, aprovado em hábil e competente concur-
so público e convocado através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1485, a partir de 07/01/2013.

Art.5º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Monteiro Lobato, a profissional JAQUELINE APA-
RECIDA ALVES, aprovada em hábil e competente concurso público 
e convocado através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.1251, a partir de 07/01/2013.

Art.6º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Carlos Drummond de Andrade, a profissio-
nal CRISTIANE VIEIRA DOS SANTOS FURST, aprovada em hábil 
e competente concurso público e convocado através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.1038, a 
partir de 07/01/2013.

Art.7º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Emília Ferreiro, a profissional ROSANE WYPYK 
DE BARROS, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2060, a partir de 07/01/2013.

Art.8º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Cecília Meireles, a profissional JUCELMA FLO-
RES, aprovada em hábil e competente concurso público e convo-
cada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, 
inscrito sob nº.738, a partir de 07/01/2013.

Art.9º - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Fernando Pessoa, a profissional ADELIA DOS 
SANTOS LILLER, aprovada em hábil e competente concurso públi-
co e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro 
de 2012, inscrito sob nº.851, a partir de 07/01/2013.

Art.10 - Fica nomeado para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Cecília Meireles, a profissional SERGIO ANTO-
NIO FEGER, aprovado em hábil e competente concurso público e 
convocado através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2306, a partir de 07/01/2013.

Art.11 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Monteiro Lobato, a profissional ALEXANDRA GO-
MES FERREIA, aprovada em hábil e competente concurso público 
e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.1004, a partir de 07/01/2013.

Art.12 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Vinícius de Moraes, a profissional FRANCIELI 
KUMINCK, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2056, a partir de 07/01/2013.

Art.13 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
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2012, inscrito sob nº1309, a partir de 07/01/2013.

Art.33 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Emília Ferreiro, a profissional DANIELE SEIDEL, 
aprovada em hábil e competente concurso público e convocada 
através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscri-
to sob nº.892, a partir de 07/01/2013.

Art.34 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Mário Edson de Aguiar, a profissional JOH-
SI ALEGRI, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2460, a partir de 07/01/2013.

Art.35 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Jacob Bernardo Fuck, a profissional TANIA 
DREHER, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2274, a partir de 07/01/2013.

Art.36 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Ruth Rocha, a profissional JOICE DE MORAIS, 
aprovada em hábil e competente concurso público e convocada 
através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscri-
to sob nº.1803, a partir de 07/01/2013.

Art.37 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Ruth Rocha, a profissional MAGALI DE CASTRO 
OLIVEIRA, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.172, a partir de 07/01/2013.

Art.38 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Carlos Drumonnd de Andrade, a profissional KA-
RINA DE FATIMA GOMES, aprovado em hábil e competente con-
curso público e convocado através do edital nº. 063/2012 de 06 
de dezembro de 2012, inscrito sob nº.684, a partir de 07/01/2013.

Art.39 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Cecília Meireles, a profissional TAIS LISCOSKI, 
aprovada em hábil e competente concurso público e convocada 
através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscri-
to sob nº.100, a partir de 07/01/2013.

Art.40 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Carlos Drumonnd de Andrade, a profissional SI-
MONE MULLER WOSNIACK, aprovada em hábil e competente con-
curso público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1439, a partir de 07/01/2013.

Art.41 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Pedro Bandeira, a profissional ELIANE TERE-
ZINHA DA SILVEIRA, aprovada em hábil e competente concurso 
público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de de-
zembro de 2012, inscrito sob nº.954, a partir de 07/01/2013.

Art.42 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Emília Ferreiro, a profissional IVETE DE FATI-
MA BILESKI, aprovada em hábil e competente concurso público e 

Art.23 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Fernando Pessoa, a profissional ROSILMA DE 
JESUS THOMASZECKI, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1497, a partir de 07/01/2013.

Art.24 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Monteiro Lobato, a profissional ANA JOELMA DE 
AGOSTINHO, aprovado em hábil e competente concurso público e 
convocado através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.1423, a partir de 07/01/2013.

Art.25 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Vinícius de Moraes, a profissional ALESSANDRA 
ALBUQUERQUI DE LIMA, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1460, a partir de 07/01/2013.

Art.26 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Vinícius de Moraes, a profissional CHAIANA 
GABRIELA SCHATZMANN, aprovada em hábil e competente con-
curso público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1495, a partir de 07/01/2013.

Art.27 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Vinícius de Moraes, a profissional VERA LÚ-
CIA RODRIGUES SOARES PIOTROWSKI, aprovada em hábil e 
competente concurso público e convocada através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.733, a partir 
de 07/01/2013.

Art.28 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Olavo Bilac, a profissional NADINY DE AGOSTI-
NHO PAES DE FARIAS, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.796, a partir de 07/01/2013.

Art.29 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Cecília Meireles, a profissional MILENE DE 
FATIMA PRADO DUMKE, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.1194, a partir de 07/01/2013.

Art.30 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Nathan Zugmann, a profissional ANA LUCE-
LIA PAZDA, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.1431, a partir de 07/01/2013.

Art.31 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Pedro Bandeira, a profissional GISELLI STRAU-
BE, aprovada em hábil e competente concurso público e convoca-
da através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, 
inscrito sob nº.636, a partir de 07/01/2013.

Art.32 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Vinícius de Moraes, a profissional CARINA 
PIETRUKA, aprovada em hábil e competente concurso público e 
convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
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02.216.925/0001-08 sito à rua Vidal Ramos, 632 - Centro, comu-
nica, contratação através de Inexigibilidade de Licitação. Artigo 
25, I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Contratada: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA (CNPJ: 83.189.308/0001-
54). Fornecimento de vale-transporte, destinados aos servidores 
públicos ou empregados públicos da Administração Direta e Fun-
dacional, conforme Lei Municipal n.º 3.842 de 24/06/2005 e De-
creto Municipal n.º 242/2011 de 14/08/2011.
Valor: R$ 3.168,00 (três mil cento e sessenta e oito reais).

Publicação do Edital de Inexigibilidade de Licitacão 
Nº FME 01/2013
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CANOINHAS
Processo Licitatório n.º FME 01/2013
Inexigibilidade de Licitação n.º FME 01/2013

A Fundação Municipal de Esportes de Canoinhas, Estado de San-
ta Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 03.914.543/0001-02 sito à 
rua Felipe Schmidt, 10 - Centro, comunica, contratação através 
de Inexigibilidade de Licitação. Artigo 25, I, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Contratada: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA (CNPJ: 83.189.308/0001-
54). Fornecimento de vale-transporte, destinados aos servidores 
públicos ou empregados públicos da Administração Direta e Fun-
dacional, conforme Lei Municipal n.º 3.842 de 24/06/2005 e De-
creto Municipal n.º 242/2011 de 14/08/2011.
Valor: R$ 2.112,00 (dois mil cento e doze reais).

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
01/2013.
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMS 02/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMS 01/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n.º 11.206.680/0001-
10, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 
05/02/2013, às 09h30min, a abertura das propostas para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA DIVERSOS REPAROS MECA-
NICOS NO VEICULO MICRO ONIBUS 8-120, PLACAS MCP 7366 
MOTOR MWM. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do fundo.

convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.2418, a partir de 07/01/2013.

Art.43 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Educa-
ção Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, à 
disposição do CEI Emília Ferreiro, a profissional MARCIA GORAL, 
aprovada em hábil e competente concurso público e convocada 
através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscri-
to sob nº.1593, a partir de 07/01/2013.

Art.44 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Pedro Bandeira, a profissional JULIANA JACK 
SIMÃO, aprovada em hábil e competente concurso público e con-
vocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de dezembro de 
2012, inscrito sob nº.932, a partir de 07/01/2013.

Art.45 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Mário Edson de Aguiar, a profissional PAME-
LA REGINA LORENCO VIEIRA DE MORAIS, aprovada em hábil e 
competente concurso público e convocada através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.1995, a 
partir de 07/01/2013.

Art.46 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Mário Edson de Aguiar, a profissional AR-
LETE APARECIDA NUNES DE FIGUEREDO, aprovada em hábil e 
competente concurso público e convocada através do edital nº. 
063/2012 de 06 de dezembro de 2012, inscrito sob nº.2840, a 
partir de 07/01/2013.

Art.47 - Fica nomeada para exercer o cargo de Monitor de Edu-
cação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
à disposição do CEI Carlos Drummond de Andrade, a profissional 
CIRLEI DE FATIMA BREY, aprovada em hábil e competente concur-
so público e convocada através do edital nº. 063/2012 de 06 de 
dezembro de 2012, inscrito sob nº.2446, a partir de 07/01/2013.

Art.48 - A efetiva posse da aprovada será contada nos termos da 
Lei nº. 2.305 de 03/07/90.

Art.49- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.50 - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 07 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração em 07/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicação da Inexigibilidade de Licitação Nº Fmc 
01/2013.
FUNDAÇÃO CULTURAL HELMY WENDT MAYER
Processo Licitatório n.º FMC 01/2013
Inexigibilidade de Licitação n.º FMC 01/2013

A Fundação Cultural Helmy Wendt Mayer, do Município de Ca-
noinhas, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Portaria N.º 5507/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5607/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Mônica Simione Gabrielli Bressanelli”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Mônica Simione Gabrielli Bressanelli, para o Cargo 
de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas 
semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4833/09.

Portaria N.º 5599/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5599/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Elizabet Parisotto Borin”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Elizabet Parisotto Borin, para o Cargo de Professor (a) 
de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5427/12.

Portaria N.º 5600/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5600/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Cleunice Aparecida Gervásio”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 

Catanduvas

Prefeitura

Portaria 5610/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5610/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
TAMARA CRISTINA CASTANHA DETOFENO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, TAMARA CRISTINA CASTANHA DETOFENO, para o Car-
go de Professor (a) de Educação Infantil , Nível MG513A, 20 horas 
semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5452/12.

Portaria 5620/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5620/13, de 07. 01.2013,
“Admite temporariamente,
DIVANDRO JUNIOR DALMAGRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, DIVANDRO JUNIOR DALMAGRO, para o Cargo de Agen-
te de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5431/12.
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da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5379/12.

Portaria N.º 5603/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5603/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Rosangela Terezinha Alves de Morais”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Rosangela Terezinha Alves de Morais, para o Cargo 
de Professor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas 
semanais, em caráter emergencial e por prazo determinado, no 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5402/12.

Portaria N.º 5604/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5604/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Fernanda Martello Hermes”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Fernanda Martello Hermes, para o Cargo de Professor 
(a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em 
caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria4839/09.

Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Cleunice Aparecida Gervásio, para o Cargo de Professor 
(a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em 
caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5427/12.

Portaria N.º 5601/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5601/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Jussara Alves da Silva”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Jussara Alves da Silva, para o Cargo de Professor (a) 
de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria 5427/12.

Portaria N.º 5602/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5602/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Dania Cecília Darold”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Dania Cecília Darold, para o Cargo de Professor (a) de 
Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
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Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Liamara Tonielo, para o Cargo de Professor (a) de 
Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5404/12.

Portaria N.º 5609/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5609/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Karoline Lopes Sacchet Coratto”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal , Karoline Lopes Sacchet Coratto, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5387/12.

Portaria N.º 5611/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5611/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Luciana Depiné”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Luciana Depiné para o Cargo de Professor (a) de 
Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 

Portaria N.º 5605/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5605/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Marilú Salete Gabrielli Zampieron”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Marilú Salete Gabrielli Zampieron, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5409/12.

Portaria N.º 5606/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5606/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Patrícia dos Santos Picinini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Patrícia dos Santos Picinini, para o Cargo de Professor 
(a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em 
caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5382/12.

Portaria N.º 5608/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5608/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
Liamara Tonielo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
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Portaria N.º 5614/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5614/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
LETICIA FRASSON DE SOUZA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, LETICIA FRASSON DE SOUZA, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5396/12.

Portaria N.º 5615/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5615/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
DELSI DA COSTA VIEIRA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, DELSI DA COSTA VIEIRA, para o Cargo de Agente de 
Copa e Higienização, Nível CE01, 25 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5398/12.

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4731/09.

Portaria N.º 5612/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/5612/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
FABIANE APARECIDA PEROTTO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, FABIANE APARECIDA PEROTTO, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5394/12

Portaria N.º 5613/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5613/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
ANGELA MARIA BROLLO BEGNINI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, ANGELA MARIA BROLLO BEGNINI, para o Cargo de Pro-
fessor (a) de Educação Física, Nível MG513A, 20 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5408/12.
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2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, LUCIANA DE MEDEIROS, para o Cargo de Agente de 
Copa e Higienização, Nível CE01A, 25 horas semanais, em cará-
ter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5457/12.

Portaria N.º 5619/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5619/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
ANGELA CRISTINA SALVATORI”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, ANGELA CRISTINA SALVATORI, para o Cargo de Agente 
de Copa e Higienização, Nível CE01A, 25 horas semanais, em ca-
ráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Educação,Cultura e Desporto, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:P/5514/12.

Portaria N.º 5621/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5621/13, de 08.01.2013,
“Admite temporariamente,
OSMAR DOS SANTOS NUNES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, OSMAR DOS SANTOS NUNES, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Portaria N.º 5616/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5616/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
VERA LUCIA DE LIMA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, VERA LUCIA DE LIMA, para o Cargo de Agente de 
Copa e Higienização, Nível CE01, 25 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com os 
vencimentos de lei.

Período de contratação: 02 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5414/12.

Portaria N.º 5617/2013 de 07 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5617/13, de 07.01.2013,
“Admite temporariamente,
GLAUCI DE MEDEIROS ANTUNES”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, GLAUCI DE MEDEIROS ANTUNES, para o Cargo de 
Agente de Copa e Higienização, Nível CE01, 25 horas semanais, 
em caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 07 de janeiro de 2013 a 13 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 07 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5412/12.

Portaria N.º 5618/2013 de 07 de Janeiro 2013
“Admite temporariamente,
LUCIANA DE MEDEIROS”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
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Portaria N.º 5624/2013 de 09 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5624/13, de 09.01.2013,
“Admite temporariamente,
DORIS APARECIDA CARNEIRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, DORIS APARECIDA CARNEIRO, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 09 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 09 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5563/12.

Portaria N.º 5625/2013 de 09 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5625/13, de 09. 01.2013,
“Admite temporariamente,
IVANIR RIBEIRO”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, IVANIR RIBEIRO, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e 
por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 09 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 09 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5575/12.

Portaria N.º 5626/2013 de 09 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5626/13, de 09. 01.2013,
“Admite temporariamente,
JUCIMARA BATISTA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 

Período de contratação: 08 de janeiro de 2013 a 07 de julho de 
2013.

Catanduvas, 08 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5471/12.

Portaria N.º 5622/2013 de 09 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5622/13, de 09.01.2013,
“Admite temporariamente,
Wilmar Rodrigues Vieira”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Públi-
ca Municipal, Wilmar Rodrigues Vieira, para o Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter 
emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 09 de janeiro de 2013 a 08 de julho de 
2013.

Catanduvas, 09 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL.

Portaria N.º 5623/2013 de 08 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5623/13, de 08.01.2013,
“Admite temporariamente,
Zeno Bruno Basso”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Zeno Bruno Basso, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e 
por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 08 de janeiro de 2013 a 07 de julho de 
2013.

Catanduvas, 08 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:P/5494/12.
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Catanduvas, 15 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior:NIHÍL.

Portaria N.º 5629/2013 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/5629/13 de 15.01.13
Prorroga licença para tratar de interesses particulares à Vânia Apa-
recida Bucco Giacomin”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso de suas atribuições legais e na forma do art. 102, da Lei Com-
plementar nº 19/02,

R e s o l v e
PRORROGAR, atendendo pedido do(a) interessado(a), Licença 
para tratar de Interesses Particulares ao Funcionário(a) Vânia Apa-
recida Bucco Giacomin, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professora MAG 03-521D, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura E Desporto, pelo prazo de mais 02 
(dois) anos.

Início da licença:

01 de janeiro de 2013

Término da licença:

31 de dezembro de 2014

Catanduvas, 15 de janeiro 2013
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/5148/11

Portaria N.º 5630/2013 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5630/13, de 15.01.2013,
“Admite temporariamente,
CLECIANE DOS SANTOS LIMA”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, CLECIANE DOS SANTOS LIMA, para o Cargo de Agente 
de Copa e Higienização, Nível CE01A, 25 horas semanais, em ca-
ráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal 
da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 02 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 15 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/ 5456/12.

de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, JUCIMARA BATISTA, para o Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergen-
cial e por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 09 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro 
de 2013.

Catanduvas, 09 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: P/5574/12.

Portaria N.º 5627/2013 de 10 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5627/13, de 10.01.2013,
“Admite temporariamente,
Daniela Amalcaburio Variza”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012 e Decreto nº 1.806, de 02 
de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Daniela Amalcaburio Variza, para o Cargo de Professor 
(a) de Educação Infantil, Nível MG513A, 20 horas semanais, em 
caráter emergencial e por prazo determinado, no Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, com 
os vencimentos de lei.

Período de contratação: 10 de janeiro de 2013 a 06 de fevereiro 
de 2013.

Catanduvas, 10 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: NIHÍL.

Portaria N.º 5628/2013 de 15 de Janeiro de 2013
PORTARIA P/ 5628/13, de 15.01.2013,
“Admite temporariamente,
Terezinha Ricardo”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
IX, da Constituição Federal, combinado com o artigo 2º, IV, da Lei 
Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e a Lei Municipal nº 
2.347/2012, de 08 de fevereiro de 2012,

RESOLVE:
ADMITIR, por necessidade dos serviços da Administração Pública 
Municipal, Terezinha Ricardo, para o Cargo de Agente de Serviços 
Gerais, Nível CE06A, 40 horas semanais, em caráter emergencial e 
por prazo determinado, no Quadro de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, com os vencimentos de lei.

Período de contratação: 15 de janeiro de 2013 a 14 de julho de 
2013.
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

P o R T a R I a N° 026/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 026/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Artigo 
50, inciso VII, da Lei Orgânica do município, c/c o art.78, caput, 
da Lei Complementar nº 008/99,

RESOLVE:
Art.1º Conceder e autorizar o servidor JOELSIO MACHADO, ocu-
pante do cargo efetivo de contador, em exercício na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a gozar parcialmente as férias regulamen-
tares, acrescidas de 1/3 do abono constitucional e conversão de 
1/3 em abono pecuniário, conforme art.78, § 3º da LC n° 008, 
de 23/12/99, relativas ao período aquisitivo de 2012/2013, para 
serem gozadas de 23.01.2013 à 27.01.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO,
22 de janeiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 028/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 028/2013

- CONSIDERANDO, o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
Nº 05/2012/SMECE, realizado para contratação de pessoal em ca-
ráter temporário;

- CONSIDERANDO, a necessidade de se realizar constantemente 
a manutenção de equipamentos de informática (microcomputado-
res, impressoras e periféricos em geral), bem como, a instalação e 
utilização de softwares;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com o art. 2º, VII, da Lei Complementar N° 040, de 15/05/2009,

RESOLVE:
Art. 1º Admitir em caráter temporário CLAUDOMIRO ANTUNES, 
para exercer as funções de Técnico em Informática - 20 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, da Prefei-
tura Municipal de Chapadão do Lageado, a partir de 22.01.2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 22.01.2013.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado,
22 de janeiro de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios Visando o Desenvolvimento do Fundo 
Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0113/2012
PREGÃO Nº 0057/2012

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na aquisição de 
gêneros de alimentos visando o desenvolvimento da Secretaria 
de Saúde e Desenvolvimento Social, ESF(s) e Hospital Municipal.
Abertura das Propostas: às 09h00min do dia 05 de fevereiro de 
2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 22 de janeiro de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefone (049) 3525-
1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 22 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Aviso de Licitação Para Aquisição de Materiais de 
Higiene e Limpeza, Visando o Desenvolvimento do 
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0112/2012
PREGÃO Nº 0056/2012

Objeto: O objeto da presente Licitação consiste na aquisição de 
gêneros de limpeza e higiene visando o desenvolvimento da Se-
cretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, ESF(s) e Hospital 
Municipal..
Abertura das Propostas: às 14h15min do dia 05 de fevereiro de 
2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 22 de janeiro de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal 
de Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 22 de janeiro de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

http://www.fecam.org.br/agenda/index.php?cod_evento=603
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Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 1/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 1/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA - Secretária 
Municipal de Administração.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA 
SILVA ROSA, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Ad-
ministração, Agente Político, percebendo subsídio previsto na le-
gislação vigente, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 10/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 10/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CRISTIANE FERNANDA WERLANG - Secretária Municipal 
de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora CRISTIANE FERNANDA WER-
LANG, ocupante do cargo de Assistente Social, para exercer o car-
go de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania 
e Habitação, Agente Político, percebendo subsídio previsto na le-
gislação vigente, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 16/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 16/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 05 de fevereiro de 2013, às 08:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa à contratação de 
Empresas Especializadas à realização do transporte de passagei-
ros do Município de Chapadão do Lageado, com fornecimento pela 
contratada de motorista habilitado, combustível e/ou qualquer ou-
tra despesa referente ao serviço a ser prestado pela Contratada, 
de acordo com os itens, quantidades e especificações relacionados 
abaixo e no termo de Referência - Anexo II. As informações, o edi-
tal na íntegra e seus anexos, deverão ser solicitados das 08h00min 
às 13h00min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: com-
pras@chapadaodolageado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Di-
visão de Contratos, Compras e Licitação, desta Prefeitura Munici-
pal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da data marcada para a reunião destinada 
ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 23 de janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Edital do Processo Licitatório Nº 17/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 17/2013 
- PM
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2013 - PM

O Município de Chapadão do Lageado, torna público aos interessa-
dos, que estará reunida no dia 05 de fevereiro de 2013, às 10:30, 
a fim de receber, abrir e examinar documentação e propostas de 
empresas que pretendam participar do Processo Licitatório, cujo 
objeto é selecionar a proposta mais vantajosa para realizar à aqui-
sição de toners e cartuchos, originais e remanofaturados para 
atender à demanda do Fundo de Saúde do Município de Chapadão 
do Lageado/SC e dos demais órgãos do Município de Chapadão do 
Lageado, conforme especificações contidas no Termo de Referên-
cia - Anexo II. As informações, o edital na íntegra e seus anexos, 
deverão ser solicitados das 08h00min às 13h00min pelo telefone: 
(47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.
sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Com-
pras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan 
Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
da data marcada para a reunião destinada ao recebimento dos 
envelopes.

Chapadão do Lageado (SC), 23 de janeiro de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 13/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 13/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia AURÉLIO PEGORARO JÚNIOR - Assessor Jurídico.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor AURÉLIO PEGORARO JÚNIOR, 
ocupante do cargo de Procurador, para exercer o cargo de Asses-
sor Jurídico - Assessoria Jurídica, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 1, acrescidos da gratificação de 
80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 14/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 14/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ALCEONE JOSÉ MÜLLER - Auditor Interno.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ALCEONE JOSÉ MÜLLER, para 
exercer o cargo de Auditor Interno - Auditoria Geral, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 1, acrescidos da 
gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 11/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 11/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ANTONIO JOSÉ BEGNINI - Assessor de Planejamento.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ANTONIO JOSÉ BEGNINI, para 
exercer o cargo de Assessor de Planejamento - Assessoria de Pla-
nejamento, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 1, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 12/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 12/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CLÉLIO IVO DAL PIAZ - Assessor de Comunicação Social.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CLÉLIO IVO DAL PIAZ, para exer-
cer o cargo de Assessor de Comunicação Social - Assessoria de 
Comunicação Social, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 1, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 17/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 17/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia EDSON LUIS GONÇALVES - Diretor-Geral da Fundação 
Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações, na Lei nº 3.178, 
de 20 de setembro de 1999, no Estatuto da Fundação Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA, aprovado pelo Decreto 
nº 4.249, de 25 de julho de 2000 e no Decreto nº 4.250, de 27 de 
julho de 2000.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor EDSON LUIS GONÇALVES, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor-Geral da 
Fundação Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da 
gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º O Diretor-Geral exercerá as funções e atribuições de Supe-
rintendente da FUMDEMA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 18/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 18/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia LUCILENE LOURDES DAL PRÁ LAZZAROTTI - Diretora-
Presidente do IPRECON.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 164, de 27 de julho de 1999 e alterações e 212, de 12 de 

Decreto Nº 15/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 15/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia VILMAR ANTONIO BENTZ - Diretor- Geral da Fundação 
Municipal de Esportes - FMEC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 217, de 12 de 
dezembro de 2001 e alterações, na Lei nº 2.289, de 20 de janeiro 
de 1989 e no Estatuto da Fundação Municipal de Esportes - FMEC, 
aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 1989.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor VILMAR ANTONIO BENTZ, ocu-
pante dos cargos de Professor, códigos 10.12, matrículas 7706-00 
e 7706-02, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Diretor-Geral da Fundação Municipal de Esportes - FMEC, perce-
bendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gra-
tificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 
2013.

Art. 2º O Diretor-Geral exercerá as funções e atribuições de Supe-
rintendente da FMEC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 16/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 16/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia SANDRA MARA ROMAN - Diretora-Geral da Fundação Mu-
nicipal de Cultura - FMC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei nº 2.288, de 20 de 
janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de Cultura - 
FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de abril de 1989 e al-
teração e nas Leis Complementares nºs. 216, de 12 de dezembro 
de 2001 e 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora SANDRA MARA ROMAN, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretora-Geral da 
Fundação Municipal de Cultura - FMC, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de represen-
tação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º A Diretora-Geral exercerá as funções e atribuições de Su-
perintendente da FMC.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Decreto Nº 2/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 2/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CARLOS FERNANDO COMASSETTO no cargo de Diretor 
Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CARLOS FERNANDO COMASSET-
TO, para exercer o cargo de Diretor Administrativo - Secretaria 
Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Exe-
cutivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo venci-
mentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 
80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 20/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 20/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia RUTINÉIA ROSSI no cargo de Diretora de Compras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora RUTINÉIA ROSSI, para exercer 
o cargo de Diretora de Compras - Secretaria Municipal de Ad-
ministração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora LUCILENE LOURDES DAL PRÁ 
LAZZAROTTI, ocupante dos cargos de Professor, código 10.12, 
matrícula 92932-00 e código 10.10, matrícula 92932-01, para 
exercer o cargo de Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRE-
CON, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, acres-
cidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º As despesas decorrentes correrão à conta do orçamento 
próprio do IPRECON.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 19/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 19/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ROMARA RITA POZZA COLOMBO no cargo de Diretora de 
Recursos Humanos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ROMARA RITA POZZA COLOM-
BO, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, para exercer 
o cargo de Diretora de Recursos Humanos - Secretaria Municipal 
de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Car-
gos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos pró-
prios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta 
por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 82

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 23/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 23/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ELISETE MARIA PEDOTT no cargo de Diretora Pedagógica.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ELISETE MARIA PEDOTT, para 
exercer o cargo de Diretora Pedagógica - Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 24/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 24/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia WILSON CARLOS CASAGRANDE no cargo de Diretor Ad-
ministrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor WILSON CARLOS CASAGRANDE, 
para exercer o cargo de Diretor Administrativo - Secretaria Munici-
pal de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Decreto Nº 21/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 21/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ELENICE EVA ZORTÉA RÉGIO MARQUES no cargo de Di-
retora Financeira.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ELENICE EVA ZORTÉA RÉGIO 
MARQUES, ocupante do cargo de Contador, para exercer o car-
go de Diretora Financeira - Secretaria Municipal de Finanças, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 22/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 22/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia VILSON ANIVO HAEFLIGER no cargo de Diretor Adminis-
trativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor VILSON ANIVO HAEFLIGER, para 
exercer o cargo de Diretor Administrativo - Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CÉSAR PELLIZZARO, para exercer 
o cargo de Diretor de Desenvolvimento Rural - Secretaria Munici-
pal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 27/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 27/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia JOSÉ ANTONIO SARETTA no cargo de Diretor de Indús-
tria, Comércio e Turismo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JOSÉ ANTONIO SARETTA, para 
exercer o cargo de Diretor de Indústria, Comércio e Turismo - Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARNIO ALBERTO CADORE
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 25/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 25/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARIA CRISTINA BERTA no cargo de Diretora de Saúde e 
Medicina do Trabalho.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARIA CRISTINA BERTA, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro, para exercer o cargo de Diretora 
de Saúde e Medicina do Trabalho - Secretaria Municipal de Saúde, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 26/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 26/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CÉSAR PELLIZZARO no cargo de Diretor de Desenvolvi-
mento Rural.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 3/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 3/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO - 
Secretário Municipal de Finanças.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JOAQUIM PEDRO DE BARROS BIC-
CA NETO SEGUNDO, para exercer o cargo de Secretário Municipal 
de Finanças, Agente Político, percebendo subsídio previsto na le-
gislação vigente, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 30/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 30/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARILU MATIELLO no cargo de Diretora de Obras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARILU MATIELLO, ocupante do 
cargo de Engenheiro, para exercer o cargo de Diretora de Obras 
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da 
gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Decreto Nº 28/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 28/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ORELIO STORCHIO no cargo de Diretor de Mecânica e 
Manutenção.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ORELIO STORCHIO, para exercer o 
cargo de Diretor de Mecânica e Manutenção - Secretaria Municipal 
de Transportes, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 29/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 29/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ANTONIO COLUSSI no cargo de Diretor de Transportes.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ANTONIO COLUSSI, para exer-
cer o cargo de Diretor de Transportes - Secretaria Municipal de 
Transportes, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios 
do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 33/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 33/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ÉLMO ANTÔNIO RICHARDI no cargo de Diretor de Trân-
sito.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor ÉLMO ANTÔNIO RICHARDI, ocu-
pante do cargo de Professor, código 10.13, matrícula 24309-00, 
para exercer o cargo de Diretor de Trânsito - Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 34/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 34/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Constitui comissão especial; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.040, de 22 de 
dezembro de 1997 e alteração.

DECRETA:

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 31/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 31/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia JAIME SAVOLDI no cargo de Diretor Técnico.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o servidor JAIME SAVOLDI, ocupante do 
cargo de Engenheiro, para exercer o cargo de Diretor Técnico - 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargos em Comissão, percebendo vencimen-
tos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% 
(oitenta por cento), a partir de 7 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 32/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 32/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia SANTO HERMINIO DE LUCA no cargo de Diretor de Ur-
banismo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor SANTO HERMINIO DE LUCA, para 
exercer o cargo de Diretor de Urbanismo - Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 36/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 36/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia VERA LÚCIA MARIA UBERTI PELLIZZARO no cargo de Di-
retora de Gabinete.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora VERA LÚCIA MARIA UBERTI 
PELLIZZARO, ocupante do cargo de Professor, código 10.10, ma-
trícula 39020-00, para exercer o cargo de Diretora de Gabinete 
- Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 37/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 37/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia IGOMAR NESPOLO no cargo de Diretor de Orçamento.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

Art. 1º Fica constituída comissão especial com a finalidade de efe-
tuar o Controle, Avaliação e Auditoria do Sistema Municipal de 
Auditoria do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Designar, para integrar referida comissão, os seguintes ser-
vidores:

I - coordenação: MARIA LUIZA MARCON, ocupante do cargo de 
Médico Auditor, matrícula 36048-01;

II - membros:

a) LIBERA VANDA BEE TIBOLLA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Administração;

b) MARISA SPRICIGO, ocupante do cargo de Técnico em Enfer-
magem;

c) SILMARA TOBALDINI PEREIRA DA COSTA, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo.

Art. 3º Em face do disposto no art. 2º deste Decreto, fica concedi-
da aos referidos servidores, do quadro de pessoal de provimento 
efetivo, gratificação equivalente a 50% (cinquenta por cento) so-
bre os respectivos vencimentos, a partir de 2 de janeiro de 2013, 
enquanto perdurarem os trabalhos na referida comissão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os Decretos nºs. 33/2011, de 18 de ja-
neiro de 2011; 582/2011, de 13 de julho de 2011 e 884/2011, de 
16 de dezembro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 35/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 35/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARGARETE POLETTO DALLA COSTA no cargo de Direto-
ra de Habitação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARGARETE POLETTO DALLA 
COSTA, para exercer o cargo de Diretora de Habitação - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
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de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ANDRÉIA DE PINHO, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Creche, para exercer o cargo de Diretora 
Legislativa - Assessoria Jurídica, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 
80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 4/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 4/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN - Secretária Municipal de 
Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN, 
para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, Agente 
Político, percebendo subsídio previsto na legislação vigente, a par-
tir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 40/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 40/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia OTÁVIO MARQUES DE MELO no cargo de Diretor Tributário.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor IGOMAR NESPOLO, para exercer 
o cargo de Diretor de Orçamento - Assessoria de Planejamento, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 2, 
acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a partir de 
2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 38/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 38/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia GINA CATARINA PONTES PORTO VILAS BOAS SOUZA no 
cargo de Diretora de Divulgação.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora GINA CATARINA PONTES PORTO 
VILAS BOAS SOUZA, para exercer o cargo de Diretora de Divulga-
ção - Assessoria de Comunicação Social, do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, perceben-
do vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratifica-
ção de 80% (oitenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 39/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 39/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ANDRÉIA DE PINHO no cargo de Diretora Legislativa.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
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Decreto Nº 42/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 42/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CHAIANA BRUSTOLIN no cargo de Responsável do Setor 
de Recepção.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora CHAIANA BRUSTOLIN, para exer-
cer o cargo de Responsável do Setor de Recepção - Secretaria 
Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 43/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 43/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ELIANE PAULA SBARDELLA PASTRE no cargo de Respon-
sável do Setor de Apoio Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ELIANE PAULA SBARDELLA PAS-
TRE, para exercer o cargo de Responsável do Setor de Apoio 
Administrativo - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

de 12 de dezembro de 2001.

DECRETA:
Art. 1º Nomear o senhor OTÁVIO MARQUES DE MELO, para exer-
cer o cargo de Diretor Tributário - Assessoria Jurídica, do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo - Cargos em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação 
de 80% (oitenta por cento), a partir de 7 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA DA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 41/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 41/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARIA DE FÁTIMA ZAMBONI no cargo de Encarregada da 
Seção Financeira.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARIA DE FÁTIMA ZAMBONI, 
para exercer o cargo de Encarregada da Seção Financeira - Secre-
taria Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executi-
vo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 46/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 46/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia IZANETE RECH no cargo de Encarregada da Seção de 
Apoio Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora IZANETE RECH, para exercer o 
cargo de Encarregada da Seção de Apoio Administrativo - Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 47/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 47/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia NILSO VIZZOTTO no cargo de Chefe do Departamento de 
Transporte Oficial.

O Prefeito do Município de Concórdia.

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 44/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 44/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia RAQUEL ZANFERARI no cargo de Responsável do Setor de 
Fiscalização de Obras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora RAQUEL ZANFERARI, para exercer 
o cargo de Responsável do Setor de Registro de Projetos - Se-
cretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, per-
cebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 7 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 45/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 45/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARCIANO BRESSAN no cargo de Encarregado da Seção 
de Transporte Escolar.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARCIANO BRESSAN, para exercer 
o cargo de Encarregado da Seção de Transporte Escolar - Secreta-
ria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal do Magistério Pú-
blico Municipal - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação 
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora TUANY ANDIARA ROSSAROLLA 
GONÇALVES KLEIN, para exercer o cargo de Responsável do Setor 
Administrativo - Gabinete do Vice-Prefeito, do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, per-
cebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 5.774, de 17 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5.774, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
Estabelece a programação financeira, o cronograma mensal de 
desembolso e o desdobramento das receitas em metas bimestrais
de arrecadação, para o exercício de 2013.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o
disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal n° 101, de 
4 de maio de 2000 e alteração -
Lei de Responsabilidade Fiscal.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica estabelecida a programação financeira, o cronograma 
mensal de desembolso e o desdobramento das receitas em metas 
bimestrais de arrecadação, para o exercício de 2013, na forma
do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(Diretoria Administrativa), em 17 de
janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor NILSO VIZZOTTO, para exercer o 
cargo de Chefe do Departamento de Transporte Oficial - Gabinete 
do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 48/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 48/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARISETE DA SILVA no cargo de Encarregada da Seção 
de Atendimento ao Público.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARISETE DA SILVA, para exer-
cer o cargo de Encarregada da Seção de Atendimento ao Público 
- Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 49/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 49/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES KLEIN no 
cargo de Responsável do Setor Administrativo.
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
fls. 2

Especificação
da Receita JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

janeiro fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total
Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão Previsão

Recursos Ordinários 5.750.084,47 7.047.123,04 10.014.247,24 6.588.962,35 6.767.484,99 6.621.446,26 6.425.435,36 6.723.461,33 6.322.673,81 6.502.847,52 6.654.672,80 8.121.340,83 83.539.780,00
COSIP 144.196,50 216.736,50 431.566,50 235.708,50 227.059,50 225.664,50 216.736,50 223.432,50 217.573,50 214.225,50 201.391,50 235.708,50 2.790.000,00
FUNDEB 60% 2.091.066,31 1.923.612,21 2.036.477,57 2.146.893,39 2.135.368,83 2.109.815,94 2.007.523,06 2.086.821,06 2.189.930,46 2.218.068,45 2.274.766,27 2.359.656,45 25.580.000,00
Convênio - Educação 0,00 0,00 32.730,66 79.565,66 98.751,86 70.457,06 82.537,26 70.521,66 70.457,06 93.325,46 47.653,32 0,00 646.000,00
Convênios - Outros 155.178,80 37.163,84 60.490,08 169.411,76 181.074,88 132.840,96 446.756,80 91.130,48 259.553,84 125.131,44 227.529,68 90.537,44 1.976.800,00
Fundo Especial do Petróleo 17.037,25 28.422,25 18.624,25 17.278,75 19.590,25 70.857,25 30.940,75 28.042,75 28.456,75 29.215,75 24.040,75 32.493,25 345.000,00
Outras Transf Dec Comp Fin Exploração Rec Nat651.671,00 109.427,00 499.685,00 246.521,00 400.259,00 252.215,00 284.189,00 476.909,00 156.731,00 774.749,00 227.687,00 299.957,00 4.380.000,00
Programas Sociais 51.346,08 32.409,29 70.554,17 43.415,10 49.513,97 60.992,30 47.084,28 46.563,60 48.084,33 53.860,88 123.783,94 33.132,06 660.740,00
Convênio Trânsito 77.166,95 77.017,07 101.315,47 99.848,91 117.977,37 102.287,59 110.180,29 105.621,19 118.069,09 100.254,41 74.510,69 84.750,97 1.169.000,00
Programas da Educação 204.319,08 371.948,48 341.843,06 342.219,77 309.141,98 328.969,04 356.954,68 350.739,34 357.485,04 370.463,64 331.537,55 393.878,34 4.059.500,00
Atenção Básica 315.891,93 147.398,57 419.213,33 321.455,39 318.673,66 280.921,61 374.308,26 328.211,02 362.783,95 352.054,42 346.490,96 406.496,90 3.973.900,00
Atenção de Média e Alta Complexidade Amb.1.385.789,68 1.446.927,46 1.524.248,77 1.526.046,94 1.446.927,46 1.448.725,63 1.637.533,48 1.581.790,21 1.443.331,12 1.587.184,72 1.367.807,98 1.585.386,55 17.981.700,00
Assistência Farmacêutica Básica 27.341,15 66.651,01 106.027,61 52.568,87 52.969,31 42.424,39 63.380,75 42.958,31 62.913,57 45.093,99 45.027,25 60.043,79 667.400,00
Saúde - Outros 35.340,45 33.156,24 79.163,56 32.274,02 25.123,85 65.891,11 73.743,60 16.736,40 22.632,04 64.585,17 77.494,90 59.328,66 585.470,00
Alienação de Bens 12.084,73 11.711,23 11.482,98 11.233,98 62.684,84 40.766,16 14.316,02 18.445,27 23.105,50 104.341,79 12.088,53 18.288,97 340.550,00
Recursos Ordinários de Outras Fontes 353.145,43 276.046,26 422.903,86 368.374,74 362.704,38 353.094,58 395.751,44 390.245,98 355.073,96 383.583,09 384.962,02 412.704,26 4.458.590,00
Contribuição para o RPPS 402.856,58 357.064,08 549.392,58 514.872,08 417.651,08 474.715,58 543.052,08 550.801,58 460.625,58 610.684,08 422.582,58 1.740.702,12 7.045.000,00
TOTAL MENSAL 11.674.516,39 12.182.814,53 16.719.966,69 12.796.651,21 12.992.957,21 12.682.084,96 13.110.423,61 13.132.431,68 12.499.480,60 13.629.669,31 12.844.027,72 15.934.406,09 160.199.430,00
TOTAL DO BIMESTRE 160.199.430,00

ESPECIFICAÇÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
RECURSOS 11.674.516,39 13.888.880,93 19.585.597,63 20.208.998,85 20.528.706,07 20.237.541,03 20.274.714,64 17.773.896,32 16.800.126,92 16.756.546,23 15.927.323,95 17.988.480,04 160.199.430,00
Metas de Receita 11.674.516,39 12.182.814,53 16.719.966,69 12.796.651,21 12.992.957,21 12.682.084,96 13.110.423,61 13.132.431,68 12.499.480,60 13.629.669,31 12.844.027,72 15.934.406,09 160.199.430,00
Saldo Anterior 0,00 1.706.066,40 2.865.630,94 7.412.347,64 7.535.748,86 7.555.456,07 7.164.291,03 4.641.464,64 4.300.646,32 3.126.876,92 3.083.296,23 2.054.073,95 0,00
DESPESAS 9.968.449,99 11.023.249,99 12.173.249,99 12.673.249,99 12.973.250,00 13.073.250,00 15.633.250,00 13.473.250,00 13.673.250,00 13.673.250,00 13.873.250,00 17.988.480,04 160.199.430,00
PESSOAL/ENCARGOS 4.400.000,00 4.700.000,00 5.000.000,00 5.300.000,00 5.400.000,00 5.400.000,00 7.560.000,00 5.400.000,00 5.400.000,00 5.400.000,00 5.400.000,00 9.353.336,00 68.713.336,00
DÍVIDA - Juros e Encargos 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,33 7.083,37 85.000,00
Ações de Atenção Básica - FMS 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 1.472.000,00 17.664.000,00
Ações de Média e Alta Complexidade - FMS1.495.200,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 19.095.200,00
Assistência Farmacêutica - FMS 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 115.000,00 117.970,00 1.382.970,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.400.000,00 1.800.000,00 2.300.000,00 2.500.000,00 2.700.000,00 2.800.000,00 2.800.000,00 2.800.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 3.200.000,00 3.258.961,00 31.558.961,00
INVESTIMENTOS 1.000.000,00 1.250.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 2.099.963,00 20.749.963,00
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
AMORTIZAÇÃO DÍVIDA 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 750.000,00
RESERVA CONTINGÊNCIA 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 16.666,67 200.000,00

DECRETO Nº 5.774, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

ANEXO ÚNICO

DEMONSTRATIVO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO - EXERCÍCIO 2013 (LRF ART. 8º)

23.857.330,92 29.516.617,90 25.675.042,17 26.242.855,29 26.129.149,91 28.778.433,81

DEMONSTRATIVO DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO - EXERCÍCIO 2013 (LRF, ART. 13)
1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre
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Decreto Nº 50/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 50/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia SILVANA ZABLOCKI SALVADORI no cargo de Encarregada 
da Seção do Serviço Municipal de Assistência à Saúde - SEMAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora SILVANA ZABLOCKI SALVADORI, 
para exercer o cargo Encarregada da Seção do Serviço Municipal 
de Assistência à Saúde - SEMAS - Secretaria Municipal de Saúde, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 51/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 51/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia IVAN ALFONSO SIMON no cargo de Encarregado da Seção 
de Tesouraria.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor IVAN ALFONSO SIMON, para exer-
cer o cargo de Encarregado da Seção de Tesouraria - Secretaria 
Municipal de Finanças, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40%, a 
partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
fls. 3
DECRETO Nº 5.774, DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
1. DEMONSTRATIVO DAS MEDIDAS DE COMBATE À EVASÃO E À 
SONEGAÇÃO DE
TRIBUTOS:
· Otimização da cobrança administrativa da dívida ativa por meio 
de notificações, visitas ao contribuinte e contatos telefônicos;
· Fiscalização nas maiores empresas prestadoras e fornecedoras 
de serviços, sujeitas à tributação do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN;
· Capacitação dos servidores por meio de cursos e treinamentos;
· Atualização da Legislação Tributária;
· Ajuizamento de 31 (trinta e uma) novas ações para cobrança da 
Dívida Ativa em 2012, no valor total de R$ 425.193,21 (quatrocen-
tos e vinte e cinco mil, cento e noventa e três reais e vinte e um
centavos).

2. EVOLUÇÃO DA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA:

Exercício Valor cobrado no exercício
2000 272.747,03
2001 419.831,66
2002 503.350,74
2003 401.251,26
2004 457.568,08
2005 609.738,47
2006 544.649,60
2007 358.475,28
2008 438.326,68
2009 569.949,74
2010 852.024,60
2011 969.534,24
2012 986.609,40

Decreto Nº 5/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 5/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ALESSANDRO VERNIZE - Secretário Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ALESSANDRO VERNIZE, para exer-
cer o cargo de Secretário Municipal de Saúde, Agente Político, 
percebendo subsídio previsto na legislação vigente, a partir de 2 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 93

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 54/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 54/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia VALMIR WILLRICH no cargo de Chefe do Departamento 
de Engenharia e Arquitetura.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor VALMIR WILLRICH, para exercer 
o cargo de Chefe do Departamento de Engenharia e Arquitetura 
- Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras - Cargos de Provi-
mento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, 
nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a 
partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 55/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 55/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia KENIA SIMONE LANG no cargo de Chefe do Departamento 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.

O Prefeito do Município de Concórdia.

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 52/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 52/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ANELISE DANDREIA CHIARELLO GROSS no cargo de En-
carregada da Seção de Atendimento ao Público da Policlínica Con-
córdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora ANELISE DANDREIA CHIARELLO 
GROSS, ocupante do cargo de Atendente de Consultório Odonto-
lógico, para exercer o cargo de Encarregada da Seção de Atendi-
mento ao Público da Policlínica Concórdia - Secretaria Municipal 
de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 53/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 53/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARCOS ALEXANDRO AIOLFI no cargo de Chefe do De-
partamento do Plano Diretor Físico-Territorial Urbano - PDFTU.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARCOS ALEXANDRO AIOLFI, 
para exercer o cargo de Chefe do Departamento do Plano Diretor 
Físico-Territorial Urbano - PDFTU - Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Obras - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
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Decreto Nº 57/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 57/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CRISTIANO TROMBETTA no cargo de Chefe do Departa-
mento Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CRISTIANO TROMBETTA, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento Administrativo - Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 57/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 57/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia CRISTIANO TROMBETTA no cargo de Chefe do Departa-
mento Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CRISTIANO TROMBETTA, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento Administrativo - Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora KENIA SIMONE LANG, para exer-
cer o cargo de Chefe do Departamento Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor - Secretaria Municipal de Administração 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 56/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 56/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ROSA MARIA SELA SGARABOTTO no cargo de Responsá-
vel do Setor de Contabilidade do Fundo Municipal de Saúde.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ROSA MARIA SELA SGARABOTTO, 
para exercer o cargo de Responsável do Setor de Contabilidade do 
Fundo Municipal de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde - Car-
gos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos pró-
prios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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afastamento dos conselheiros tutelares, em gozo de férias, nome-
ados pelos Decretos nºs. 917/2011, de 29 de dezembro de 2011 e 
518/2012, de 1º de junho de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 59/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 59/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Designa MARILETE DEGARAIS, para integrar o Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 16, da Lei Comple-
mentar nº 593, de 21 de setembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a senhora MARILETE DEGARAIS, para inte-
grar o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Concórdia, na qualidade de Conselheiro Efetivo, 
no período de 2 de janeiro a 2 de maio de 2013, em face do 
afastamento dos conselheiros tutelares, em gozo de férias, nome-
ados pelos Decretos nºs. 917/2011, de 29 de dezembro de 2011 e 
518/2012, de 1º de junho de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 6/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 6/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia RUIMAR SCORTEGAGNA - Secretário Municipal de 

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 58/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 58/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia DILCE LURDES GEHLEN no cargo de Chefe do Departa-
mento de Ensino Fundamental I.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nas Leis Complementares 
nºs. 212, de 12 de dezembro de 2001 e alterações e 602, de 29 
de novembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora DILCE LURDES GEHLEN, ocu-
pante do cargo de Especialista em Educação, código 10.15, matrí-
cula 92028-00, para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
de Ensino Fundamental I - Secretaria Municipal de Educação, do 
Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 59/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 59/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Designa MARILETE DEGARAIS, para integrar o Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 16, da Lei Comple-
mentar nº 593, de 21 de setembro de 2011 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica designada a senhora MARILETE DEGARAIS, para inte-
grar o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Concórdia, na qualidade de Conselheiro Efetivo, 
no período de 2 de janeiro a 2 de maio de 2013, em face do 
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Dispõe sobre o desligamento do servidor OLAVO KOSENHOSKI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica desligado, do Quadro Permanente de Cargos do Poder 
Executivo, a partir de 2 de janeiro de 2013, o servidor OLAVO 
KOSENHOSKI, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, regime estatutário, em face 
da concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-
buição, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 62/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 62/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia, provisoriamente, membros para compor a Comissão Per-
manente de Licitação; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Delegada nº 01, 
de 3 de setembro de 1993 e alteração; nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na Lei 
nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração e no Decreto nº 
3.546, de 19 de setembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, provisoriamente, para compor a Comis-
são Permanente de Licitação, que terá a incumbência de receber, 
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos 
às licitações, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo, a partir de 2 de janeiro de 
2013:

I - presidente: CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA;

II - vice-presidente: RUTINEIA ROSSI;

III - secretário: EDSON FABRICIO;

IV - secretária suplente: JACIELE TOCHETTO;

V - membros:

a) INES SALETE KLEIN;

Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor RUIMAR SCORTEGAGNA, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Meio Ambiente, Agente Político, percebendo 
subsídio previsto na legislação vigente, a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 60/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 60/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia NEUSA APARECIDA DAHMER no cargo de Chefe do Depar-
tamento de Ouvidoria.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora NEUSA APARECIDA DAHMER, 
para exercer o cargo de Chefe do Departamento de Ouvidoria - 
Secretaria Municipal de Administração - Cargos de Provimento em 
Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 61/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 61/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 505/2012, de 24 de maio de 
2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO CAMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 7/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 7/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARNIO ALBERTO CADORE - Secretário Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Turismo.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MARNIO ALBERTO CADORE, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Turismo, Agente Político, percebendo subsídio previsto 
na legislação vigente, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 8/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 8/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia DIÓGENES MARCHESAN - Secretário Municipal de Trans-
portes.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor DIÓGENES MARCHESAN, para 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Transportes, Agente 
Político, percebendo subsídio previsto na legislação vigente, a par-
tir de 2 de janeiro de 2013.

b) MARCIANO BRESSAN;

c) TUANY ANDIARA ROSSAROLLA GONÇALVES KLEIN.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica conce-
dida aos servidores abaixo nominados, do quadro de pessoal de 
provimento efetivo, não comissionados, gratificação pelo exercício 
de função de assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cen-
to) sobre os respectivos vencimentos, a partir de 2 de janeiro de 
2013, enquanto perdurarem os trabalhos na referida comissão:

I - CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA, ocupante do 
cargo de Técnico Legislativo;
II - EDSON FABRICIO, ocupante do cargo de Agente Administra-
tivo;

III - JACIELE TOCHETTO, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo;

IV - INES SALETE KLEIN, ocupante do cargo de Agente Adminis-
trativo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 63/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 63/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Designa, provisoriamente, Pregoeiros e Equipe de Apoio; dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 5.028, de 13 de setembro 
de 2005.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados, provisoriamente, para efetuar a aquisi-
ção de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Con-
córdia, a partir de 2 de janeiro de 2013:

I - Pregoeiros:

a) CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA;

b) JACIELE TOCHETTO;

c) RUTINEIA ROSSI;

II - Equipe de Apoio:

a) INES SALETE KLEIN;

b) MARCIANO BRESSAN.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes

Portaria Nº 4/2013, de 3 de Janeiro de 2013
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA
PORTARIA Nº 4/2013, DE 3 DE JANEIRO DE 2013.

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura de Concór-
dia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.288, 
de 20 de janeiro de 1989, c/c o Decreto 2.383, de 4 de abril de 
1989 e alteração, nos arts. 74 e 75 da Lei Complementar nº 90, 
de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 4.252, de 13 de 
dezembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora SIMONE CRISTINA TALIN MEL-
CHIOR, ocupante do cargo de Professora, matrículas n°s 102.385-
00 e 102.385-01, gratificação equivalente a 20% (vinte por cento) 
sobre o respectivo vencimento, pelo exercício de assessoramento 
na Fundação Municipal de Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a 
partir de 15 de janeiro de 2013.

Fundação Municipal de Cultura de Concórdia.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente da Fundação Municipal de Cultura

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2013 - Fmec
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2013 - FMEC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de passageiros, transporte de materiais esportivos, ar-
tigos de cozinha, colchões e alimentação das delegações esporti-
vas da Fundação Municipal de Esportes, conforme especificações 
constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 05/02/2013.
Abertura: dia 06/02/2013, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 22 de janeiro de 2013.
VILMAR ANTÔNI BENTZ
Diretor Superintendente da FMECT

Extrato 2º TA Contrato Nº 1/2012 - Fumas
Contrato N°: 1/2012 2ºTA 1/2012
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: BANCO DO BRASIL SA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 9/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 9/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MAURÍ MARAN - Secretário Municipal de Urbanismo e 
Obras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor MAURÍ MARAN, para exercer o car-
go de Secretário Municipal de Urbanismo e Obras, Agente Político, 
percebendo subsídio previsto na legislação vigente, a partir de 2 
de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Portaria Nº 05/2013, de 15 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 05/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril 
de 1989, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, de 12 de 
dezembro de 2001 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a senhora VIRGÍNIA PEREIRA AMADOR, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe de Departamento, do Qua-
dro de Pessoal da Fundação Municipal de Esportes - FMEC, per-
cebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da 
gratificação de 40%, a partir de 15 de janeiro de 2013.
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Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 25.000,00( vinte E CInco MIL REAIS )

Contrato N°: 5/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CARDIOCLINICA CERUTTI LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 47.000,00( QUARENTA E SETE MIL REAIS )

Contrato N°: 6/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CARDIODONTO - SERVIÇOS DE CARDIOLOGIA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 65.000,00( SESSENTA E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 7/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CIRGIPED-SERV. DE CIRURG., GINEC. E PEDIAT. SOC. 
SIMPL. S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 130.000,00( CENTO E TRINTA MIL REAIS )

Contrato N°: 8/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA BONNA SALUTE LTDA

Licitação: Dispensa de Licitação 1/2012
Dotação: 18.001.000.0004.0122.0068.2351.333903981000000.0
2000000

Objeto: DESPESAS COM TARIFAS BANCARIAS REFERENTE A CO-
BRANÇA DE DESPESAS MÉDICAS.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 4.298,00( QUATRO MIL E DUZENTOS E NOVENTA E OITO 
REAIS )

Extratos Contrato Nº 1/2013 a 47/2013 - Fumas
Contrato N°: 1/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: ADRIANA CORAZZA & CIA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 50.000,00( CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 2/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 1.980.000,00( HUM MILHAO E NOVECENTOS E OITENTA 
MIL REAIS )

Contrato N°: 3/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: BIOSEG CLINICA DE MEDICINA E SEGURANÇA DO 
TRABALHO
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 25.000,00( VINTE E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 4/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA BERNARDI S S



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 100

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 100.000,00( CEM MIL REAIS )

Contrato N°: 13/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA DE OLHOS NIEDERAUER LTDA ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 30.000,00( TRINTA MIL REAIS )

Contrato N°: 14/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA DE OLHOS FURLANETTO S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 80.000,00( OITENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 15/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA DE PNEUMOLOGIA E IMUNIZACOES SOCIE-
DADE SIMPLES S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 30.000,00( TRINTA MIL REAIS )

Contrato N°: 16/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA DE PSICOLOGIA PSICOVITAL LTDA

Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 15.000,00( QUINZE MIL REAIS )

Contrato N°: 9/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITAÇ
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 48.000,00( QUARENTA E OITO MIL REAIS )

Contrato N°: 10/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLÍNICA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA ALES-
SANDRA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 25.000,00( VINTE E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 11/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA MEDICA SÃO ROQUE LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 14.000,00( QUATORZE MIL REAIS )

Contrato N°: 12/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLÍNICA DE MEDICINA INTEGRADA
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SOCIEDADE SIMPLES S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 85.000,00( OITENTA E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 21/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA PSICANALÍTICA JANE MARIA DE MELO BER-
NARDI EIRELI
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 10.000,00( DEZ MIL REAIS )

Contrato N°: 22/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA URONEFRO SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 60.000,00( SESSENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 23/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA VERTIGO SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 42.000,00( QUARENTA E DOIS MIL REAIS )

Contrato N°: 24/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA

Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 23.000,00( VINTE E TRES MIL REAIS )

Contrato N°: 17/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLÍNICA MÉDICA GMMCOP S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 34.000,00( TRINTA E QUATRO MIL REAIS )

Contrato N°: 18/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLÍNICA MÉDICA PRETTO LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 10.000,00( DEZ MIL REAIS )

Contrato N°: 19/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA NEUROCIRURGICA MEIRELLES SOCIEDADE 
SIMPLES S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 20.000,00( VINTE MIL REAIS )

Contrato N°: 20/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLINICA PEDIATRICA MERLO & SCHUMACHER 
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CONCORDIA
Contratada: DIE LORELAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 45.000,00( QUARENTA E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 29/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: FISIOTERAPIA SANTA CLARA LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 18.000,00( DEZOITO MIL REAIS )

Contrato N°: 30/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: FST SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 50.000,00( CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 31/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO RODRIGUES E 
KOEFENDER
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 80.000,00( OITENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 32/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE 

Contratada: COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE CONCÓR-
DIA E REGIÃO
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 300.000,00( TREZENTOS MIL REAIS )

Contrato N°: 25/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CR-CLINICA DE RADIOLOGIA E ULTRA-SONOGRAFIA 
LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 60.000,00( SESSENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 26/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: DERMACLINIC CLINICA DERMATOLOGICA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 48.000,00( QUARENTA E OITO MIL REAIS )

Contrato N°: 27/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: DERMATO CLINICA S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 50.000,00( CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 28/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 103

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: IPUMED SERVICOS MEDICOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 25.000,00( VINTE E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 37/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: OFTALMOCENTER CONCORDIA SOCIEDADE SIMPLES 
S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 50.000,00( CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 38/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: ORTOPEDIA CONCÓRDIA SERVIÇOS HOSPITALARES 
S S LTDA ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 250.000,00( DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 39/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: PHYSIUS CENTRO AVANÇADO DE FISIOTERAPIA 
LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013

CONCORDIA
Contratada: LABORATORIO ANALIC LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 180.000,00( CENTO E OITENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 33/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: NEO DIAGNÓSTICO LTDA - EPP
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 50.000,00( CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 34/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MORI LTDA 
- ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 60.000,00( SESSENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 35/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: LABORATÓRIO ANÁLISES CLÍNICAS CONCÓRDIA 
LTDA
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 140.000,00( CENTO E QUARENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 36/2013
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Valor R$ 165.000,00( CENTO E SESSENTA E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 44/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: SICAVI SERV.INTEGR.DE CIRURG.ABDOM.E VIDEO-
LAPAROSCOPIA S S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 90.000,00( NOVENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 45/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: SURGAPED - SERVICO DE UROLOGIA, GASTROENTE-
ROLOGIA E PEDIATRIA SOCIEDADE SIMPLES S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 150.000,00( CENTO E CINQUENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 46/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: CENTRO UNIFICADO DE REABILITAÇÃO LTDA ME
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 2/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 09/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 18.000,00( DEZOITO MIL REAIS )

Contrato N°: 47/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: INSTITUTO DA CIRCULAÇÃO CONCÓRDIA S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 2/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 09/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 25.000,00( VINTE E CINCO MIL REAIS )

Valor R$ 25.000,00( VINTE E CINCO MIL REAIS )

Contrato N°: 40/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: PICCOLI CLINICA S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 40.000,00( QUARENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 41/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: ROSEMERI NOGUES BICHET RIOS
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 20.000,00( VINTE MIL REAIS )

Contrato N°: 42/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: SEGURMED SEGUR. MEDICINA DO TRAB.SOCIEDADE 
SIMPLES
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
Valor R$ 90.000,00( NOVENTA MIL REAIS )

Contrato N°: 43/2013
Contratante: FUNDO MUN. DE ASSIST. DO SERVIDOR DE CON-
CORDIA
Contratada: SERVICOS DE ANESTESIOLOGIA CONCORDIA S/S
Licitação: Inexigibilidade de Licitação 1/2013
Dotação: 18.001.000.0004.0302.0068.2352.333903950000000.0
2000000

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS NA 
PRESTACAO DE SERVICO MEDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL 
E DE FISIOTERAPIA, NUTRICAO, FONOAUDIOLOGIA E PSICOLO-
GIA, EXAMES COMPLEMENTARES PARA DIAGNOSTICO E TRATA-
MENTO AOS SEGURADOS NOMINADOS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR N 163. DE 26 07 99 E DECRETO N 4.155 DE 16 09 99.
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013
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ALEGRIA, inscrito no CNPJ sob n°. 15.233.533/0001-90, represen-
tado por seu presidente, senhor GENTIL MATTIOLO.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de incentivar e difun-
dir a cultura popular brasileira, mediante a realização do Desfile 
Temático do Carnaval de Rua 2013, no Município de Concórdia.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2013.

Extrato do Convênio N° 04/2013 - Fmc
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 04/2013 - FMC

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA - FMC, inscrita no CNPJ sob n°. 78.507.670/0001-96, 
representada pela sua Superintendente, senhora SANDRA MARA 
ROMAN e a ESCOLA DE SAMBA IMPÉRIO GUERREIRO, inscrita no 
CNPJ sob n°. 15.391.654/0001-60, representada por seu presi-
dente, senhor DELCIO FICAGNA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de incentivar e difun-
dir a cultura popular brasileira, mediante a realização do Desfile 
Temático do Carnaval de Rua 2013, no Município de Concórdia.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2013.

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
16/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
16/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Con-
córdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total - R$
Valorização dos 
Lotes - R$

Acesso Fioravante 
Angelo Massolini

MF/PAVASF/DR/
CONT

404.008,48 10.889,05

TOTAL 404.008,48 10.889,05

MF - meio-fio;
PAV ASF - pavimentação asfáltica;
DR - drenagem pluvial;
CONT - contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 5 dias do mês de dezembro de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 2/2013 - FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 2/2013 - FMAS

A Superintendente do Fundo Municipal de Assistência Social, torna 
público que ratificou o ato da senhora Noeli Woloszyn Brum de 
Oliveira, Diretora de Ação Social, que declarou Inexigível a licita-
ção, nos termos do Inciso I, do Artigo 25, da Lei nº 8.666/1993, 
homologada em 21 de janeiro de 2013, para aquisição de pas-
sagens terrestres para crianças e adolescentes que residem no 
interior do Município, visando a participação nos programas de-
senvolvidos pelos CRAS e CREAS, para o exercício de 2013, em 
favor das empresas: TRANSPORTES COLETIVOS ZONTA LTDA, no 
valor total estimado de R$ 1.812,60 (um mil, oitocentos e doze 
reais e sessenta centavos) e CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA 
LTDA ME, no valor total estimado de R$ 220,80 (duzentos e vinte 
reais e oitenta centavos)

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Superintendente do FMAS

Extrato do Convênio N° 01/2013 - Fmc
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 01/2013 - FMC

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA - FMC, inscrita no CNPJ sob n°. 78.507.670/0001-96, 
representada pela sua Superintendente, senhora SANDRA MARA 
ROMAN e a ASSOCIAÇÃO DOS BLOCOS CARNAVALESCOS DE 
CONCÓRDIA - A.B.C.C, inscrita no CNPJ sob n°. 12.584.464/0001-
71, representada por seu presidente, senhor NEURI GARGHETTI.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de incentivar e difun-
dir a cultura popular brasileira, mediante a realização e organiza-
ção do Desfile Temático do Carnaval de Rua 2013, no Município 
de Concórdia.
VALOR: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2013.

Extrato do Convênio N° 02/2013 - Fmc
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 02/2013 - FMC

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA - FMC, inscrita no CNPJ sob n°. 78.507.670/0001-96, 
representada pela sua Superintendente, senhora SANDRA MARA 
ROMAN e a ESCOLA DE SAMBA MATRIZ DO SAMBA, inscrita no 
CNPJ sob n°. 17.374.231/0001-79, representada por seu presiden-
te, senhor PAULO CÉSAR DIAS BAPTISTA.

OBJETO: Conjunção de esforços, no sentido de incentivar e difun-
dir a cultura popular brasileira, mediante a realização do Desfile 
Temático do Carnaval de Rua 2013, no Município de Concórdia.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2013.
DATA DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2013.

Extrato do Convênio N° 03/2013 - Fmc
EXTRATO DO CONVÊNIO N° 03/2013 - FMC

ESPÉCIE: Convênio celebrado entre a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA - FMC, inscrita no CNPJ sob n°. 78.507.670/0001-96, 
representada pela sua Superintendente, senhora SANDRA MARA 
ROMAN e o GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DA 
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Edital de Notificação Convênio - Pconcórdiafmas/Igdbfg/Bolsafamília
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente Convênio - PCONCÓRDIAFMAS/IGDBFG/BOLSA-
FAMÍLIA, repasse no valor de R$ 4.095,44 (quatro mil e noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos) referente Índice de Gestão 
Descentralizada-IGD-BF.

Concórdia SC, 21 de janeiro de 2013.
Cristiane Fernanda Werlang
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

FUNDA ÇÃ O  M UNICIPA L DE CULTURA  DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

4.058,45
4.058,45
4.058,45
3.914,84

30,70
112,91

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

120.126,42
110.934,38

72.971,52
37.962,86

9.192,04
9.192,04

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

230.150,78
14.825,35
14.825,35

120.126,42
120.126,42

37.177,92
76.820,67

5.458,39
669,44

95.199,01
95.199,01

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

134.089,80
14.825,35
14.825,35

119.264,45
119.264,45

36.315,95
76.820,67

5.458,39
669,44

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

93.179,64
0,00

2.848,64
8.872,27

81.458,73
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

73.172,65
0,00

67.701,15
5.471,50

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 327.388,87   TOTAL 327.388,87
Fonte: Fundação Municipal de C ultura

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
SANDRA M ARA ROM AN
Ordenador de Despesa

Balanço Finance Iro Período de Referência: Dezem Bro /2012
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FUNDA ÇÃ O  M UN DE DEFESA  DO  M EIO  A M BIENTE
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

401,44
401,44
401,44
401,44

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

83.439,78
80.606,74
40.389,37
40.217,37

156,40
156,40

2.676,64
2.676,64

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

101.924,52
8.483,10
8.483,10

93.441,42
93.441,42
39.311,70
49.316,29

4.451,86
361,57

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

101.729,37
8.483,10
8.483,10

93.246,27
93.246,27
39.116,55
49.316,29

4.451,86
361,57

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

208.412,09
0,00
0,00
0,00

208.412,09
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

125.568,90
0,00
0,00
0,00

125.568,90
0,00
0,00

  TOTAL 310.738,05   TOTAL 310.738,05
Fonte: FU MD EMA

______________________________
ARGEU ALBIERO

Contador
CRC/SC 027453/O-2

______________________________
LEVI ELOI DOS SANTOS

DIRET OR / SUPERINT ENDENT E
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FUNDA ÇÃ O  M UNICIPA L DE ESPO RTES DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas de Serv iços
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

7.330,97
7.330,97
7.330,97
7.330,97

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

363.360,78
351.816,13
128.487,30
223.328,83

11.544,65
11.544,65

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

408.477,40
20.343,58
20.343,58

363.360,78
363.360,78
222.222,19
130.901,08

9.130,87
1.106,64

24.773,04
24.773,04

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

383.704,36
20.343,58
20.343,58

363.360,78
363.360,78
222.222,19
130.901,08

9.130,87
1.106,64

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

436.434,64
0,00

429.645,52
6.789,12

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

105.177,87
0,00

91.177,87
14.000,00

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 852.243,01   TOTAL 852.243,01
Fonte: Fundação Mun. de E sportes de C oncordia

______________________________
Gil Artifon

Ordenador de Despesa

______________________________
SINEIDA T EREZINHA SCHM IDT

Contador
CRC: 15097/O-2 /SC
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FUNDO  M UN. DE A SSIST. DO  SERVIDO R DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      Receita Intra-Orçam entária Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

305.824,28
305.824,28
191.367,78
136.096,30

5.233,26
245,60

49.792,62
114.456,50

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

517.966,09
517.966,09
517.966,09

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

521.814,37
3.848,28
3.848,28

517.966,09
517.966,09
517.966,09

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

521.814,37
3.848,28
3.848,28

517.966,09
517.966,09
517.966,09

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

699.753,29
0,00

253,29
0,00

699.500,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

487.611,48
0,00

487.611,48
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 1.527.391,94   TOTAL 1.527.391,94
Fonte: Fundo Mun.de Assist. ao Servidor

______________________________
Beatriz F. da Silva Rosa
Ordenador de Despesa

______________________________
SINEIDA T EREZINHA SCHM IDT

Contador
CRC: 15097/O-2 /SC
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FUNDO  M UNICIPA L DE ASSIST. SO CIAL DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Tranferências Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

41.949,49
41.949,49
41.949,49

232,36
41.717,13

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

239.029,06
161.619,55
161.619,55

77.409,51
77.409,51

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Acréscim os Patrimonias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

345.396,43
2.329,60
2.329,60

239.029,06
239.029,06
239.029,06

4.037,77
100.000,00
100.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

286.776,43
2.329,60
2.329,60

284.446,83
284.446,83
280.409,06

4.037,77
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

218.220,75
0,00

19.611,77
198.608,98

0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

79.761,18
0,00

13.692,25
66.068,93

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 605.566,67   TOTAL 605.566,67
Fonte: Fundo Mun. Assist. Social

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa

______________________________
HILDA CAM INI

Contador
CPF: 014.830.719-10
CRC: 029632/O-2/SC
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FUNDO  M UNICIPA L DE DESENV . A G RO P. DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Receitas Agropecuárias
        Receitas de Serv iços
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

2.790,76
2.790,76
2.790,76

158,34
517,50

1.597,90
517,02

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

8.872,64
8.872,64
8.872,64

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

9.298,13
425,49
425,49

8.872,64
8.872,64
8.872,64

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

9.298,13
425,49
425,49

8.872,64
8.872,64
8.872,64

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

84.009,66
0,00

84.009,66
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

77.927,78
0,00

77.927,78
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 96.098,55   TOTAL 96.098,55
Fonte: Fundo MU n de D esenv. Agropecuario

______________________________
HILDA CAM INI

Contador
CRC/SC 029632/O-2

______________________________
M ARNIO ALBERT O CADORE

ordenador de despesas
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FUNDO  M UN. DE HA BITA ÇÃ O  DE INTER. SO C. DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

212,89
212,89
212,89
212,89

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

24.107,70
24.107,70
24.107,70

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

37.922,78
515,57
515,57

24.107,70
24.107,70
24.107,70
13.299,51
13.299,51

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

24.623,27
515,57
515,57

24.107,70
24.107,70
24.107,70

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

71.822,15
0,00

71.822,15
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

61.226,85
0,00

61.226,85
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 109.957,82   TOTAL 109.957,82
Fonte: Fundo Mun. de H abitação

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa

______________________________
HILDA CAM INI

Contador
CRC/SC 029632/O-2
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FUNDO  M UN. DE INFA NCIA  E A DO LESCENCIA  DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receitas Patrimoniais
        Outras Receitas Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

4.391,03
4.391,03
4.391,03

61,63
4.329,40

0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Outras Despesas Correntes
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

8.788,00
8.788,00
8.788,00

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

19.277,96
89,96
89,96

19.188,00
19.188,00
19.188,00

0,00
0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

19.277,96
89,96
89,96

19.188,00
19.188,00
19.188,00

0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

31.778,20
0,00

31.778,20
0,00
0,00
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

27.381,23
0,00

27.381,23
0,00
0,00
0,00
0,00

  TOTAL 55.447,19   TOTAL 55.447,19
Fonte: Fundo Mun. de Infância e Adolescência

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
CRIST IANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa
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FUNDO  M UNICIPA L DE SA ÚDE DE CO NCO RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas Patrimoniais
        Tranferências Correntes
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

1.754.776,42
1.754.776,42
1.754.776,42

33.798,81
5.463,70

1.715.513,91
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

4.451.216,52
4.118.630,13
1.630.851,06
2.487.779,07

118.091,27
118.091,27
214.495,12
214.495,12

0,00
  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
  Acréscim os Patrimonias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

8.161.482,07
11.312,53
11.312,53

345.835,80
345.835,80

4.453.213,74
4.453.213,74
2.573.811,82
1.639.309,12

225.216,81
14.875,99

1.120,00
3.350.000,00
3.350.000,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

4.862.760,65
11.312,53
11.312,53

345.835,80
345.835,80

4.505.612,32
4.505.612,32
2.625.090,40
1.639.309,12

225.216,81
14.875,99

1.120,00
0,00
0,00

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

2.161.631,97
0,00

157.045,05
1.503.524,14

501.062,78
0,00
0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

2.763.913,29
0,00

353.679,14
2.410.234,15

0,00
0,00
0,00

  TOTAL 12.077.890,46   TOTAL 12.077.890,46
Fonte: Fundo Municipal de Saude de C oncordia

______________________________
GENAIR LOURDES BOGONI

Ordenador da Despesa

______________________________
ROSA M ARIA SELA SGARABOTTO

T éc.Contabil
CRC: 17.218
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PREFEITURA  M UNICIPA L DE CO NCÓ RDIA
Balanço Finance iro

PERÍO DO  DE REFERÊNCIA :  Deze m bro /2012

                                                                                                                                                                                                                       
                                             

RECEITA DESPESA
TÍTULOS VALOR TÍTULOS VALOR

  ORÇAMENTÁRIA
    Receitas Orçamentárias
      Receitas Correntes
        Receita Tributária
        Receitas de Contribuições
        Receitas Patrimoniais
        Receitas de Serv iços
        Tranferências Correntes
        Outras Receitas Correntes
        (-)Deduções da Receita Corrente
      Receitas de Capital
        Alienação de Bens
        Transferências de Capital
      (-)Ded. Rec. Intra-Orçamentária Capital

10.370.158,15
10.370.158,15
10.118.591,95

1.541.643,92
174.523,46
210.472,74

38.561,54
8.700.820,10

553.208,93
1.100.638,74

251.566,20
7.816,20

243.750,00
0,00

  ORÇAMENTÁRIA
  Despesas Correntes
    Pessoal e Encargos Sociais
    Juros e Encargos da Dív ida
    Outras Despesas Correntes
  Despesas de Capital
    Inv estimentos
  Despesas Intra-Orçamentárias
    Despesa Corrente Intra-Orçamentária
    Despesa de Capital Intra-Orçamentária

14.237.866,27
9.910.267,10
5.496.961,44

5.716,72
4.407.588,94
3.419.086,42
3.419.086,42

908.512,75
908.512,75

0,00

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
        Precatórios de Pessoal a Pagar
  Acréscim os Patrimonias
  Interferências Ativ as
     Transferências Financeiras Recebidas

16.345.363,74
15.812,61
15.812,61

1.408.182,79
135.963,28

1.272.219,51
14.269.473,61
14.269.473,61

7.609.585,23
6.124.338,56

285.042,06
188.915,84

30.892,34
30.699,58
16.090,68

635.804,05
635.804,05

  EXTRA-ORÇAMENTÁRIA
  Realizáv el
     Créditos em Circulação
  Depósitos
     Consignações
     Depósitos em Div ersas Origens
  Obrigações em  Circulação
     Obrigações a Pagar
        Fornecedores
        Pessoal a Pagar
        Encargos Sociais a Recolher
        Obrigações Tributárias
        Recursos Especiais a Liberar
        Precatórios de Pessoal a Pagar
  Interferências Passiv as
    Transferências Financeiras Concedidas

16.859.418,41
14.483,29
14.483,29

1.406.746,13
135.963,28

1.270.782,85
11.646.617,43
11.646.617,43

4.976.453,20
6.109.083,61

285.022,79
182.147,58

77.875,36
16.034,89

3.791.571,56
3.791.571,56

  SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

13.235.164,81
6.339,41

1.493.394,50
1.249.816,78
6.847.513,62
3.638.100,50

0,00

  SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
    Caixa
    Bancos Conta Mov imento
    Bancos Conta Vinculada
    Aplicação Financ. de Recursos Próprios
    Aplicação Financ. de Recursos Vinculados
    Inv estimentos do RPPS

8.853.402,02
1.031,67

6.372.162,45
2.149.972,63

0,00
330.235,27

0,00
  TOTAL 39.950.686,70   TOTAL 39.950.686,70
Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA

______________________________
JOAQUIM  P. B. BICCA N.

SEGUNDO
Ordenador da Despesa

______________________________
ELIZA T EBALDI BORSATT I

Contador
CRC/SC 028226/O-9

______________________________
JOÃO GIRARDI

Prefeito M unicipal

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável

indicadores.fecam.org.br
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BB FMS BLATB 68.752-9 0.3.67 25.772,97
BB FMS BLVGS 68.754-50.3.66 9.639,86
BB FMS NASF 5.373-2 0.3.64 16.024,32
BB FMS REQ.UBS 
077.932-6 0.3.64 15.184.37
BB FMS REQ.UBS 
077.933-4 0.3.64 15.184,37
BB PSF 5.623-5 0.3.64 14.274,68
BB SAÚDE BUCAL 
5.624-3 0.3.64 9.975,70
BB AGENTE C.SAÚDE 
5.626-1 0.3.64 18.307,10
BB CO FINANC. 5.627-8 0.3.64 9.983,87
BB ASSIT.FAR.
EST.5.628-6 0.3.67 5.033,24
BB PMS PMAQ 6.119-0 0.3.64 15.140,70
BB FMS PSE 6.120-4 0.3.64 1.897,74
TOTAL RECURSOS VIN-
CULADOS 170.186,68

  TOTAL GERAL 188.747,22

Artigo 2º  -   Este Decreto entra em vigor em sua publicação.

Artigo 3º  -   Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta – SC, 
aos 15 de Janeiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal  de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 96/2013
DECRETO Nº96/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DE DECRETO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Retifica o Decreto 79/2013 nos seguintes termos:
Onde se lê: Conceder ao Servidor Municipal, Sr. LEANDRO TREVI-
ZAN, ocupante do cargo de Médico Pediatra, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias, 
relativos ao período aquisitivo de 04/03/2010 à 03/03/2011, que 
serão gozadas no período de 15/01/2013 à 29/01/2013.
Leia-se: Conceder ao Servidor Municipal, Sr. LEANDRO TREVIZAN, 
ocupante do cargo de Médico Pediatra, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social, 10 (dez) dias de férias, relati-
vos ao período aquisitivo de 04/03/2010 à 03/03/2011, que serão 
gozadas no período de 15/01/2013 à 24/01/2013.
.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 94/2013
DECRETO Nº94/2013, DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“ATRIBUI ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE À SERVIDORA MU-
NICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto no Art. 71 - IV da Lei Orgânica Municipal e Art. 7 da Lei 
Complementar N° 70/2009:

DECRETA
Art. 1º Atribui adicional de responsabilidade na ordem de 40 % 
sobre o vencimento do cargo ocupado, à Servidora Municipal, Sra. 
MARCIA DALAGASPERINA BOFF, ocupante do cargo de Assisten-
te Social, lotada na Secretaria de Saúde e Assistência Social, por 
desempenho de atribuições além das que o cargo obriga, à serem 
desempenhadas junto a Secretaria, determinadas pelo Secretário, 
a partir de janeiro do corrente ano.
.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 95/2013
DECRETO Nº 095/2013 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DAS DESTINAÇÕES DE RE-
CURSOS E SEUS DETALHAMENTOS, ORIUNDAS DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DE 2012 DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina no uso de suas atribuições de acordo com a 
Legislação vigente.

DECRETA:
Artigo 1º -  A composição do Superávit Financeiro apurado no Ba-
lanço Anual de 2012 apresenta-se de acordo com as Destinações 
de Recursos conforme a seguir: 

Nº CONTA BANCÁRIA
DESTINAÇÃO DE RE-
CURSOS PARA 2013 VALOR R$

BB MOVTO 5.249-3 0.3.00 1.633,68
BB ALV.SANIT. 5.500-X 0.3.00 16.926,86
TOTAL RECURSOS 
ORDINÁRIOS  18.560,54

BB SUS 40.932-4 0.3.65 7.546,94
BB VIGIL.SANIT. 
18.014-9 0.3.64 4.544,82
BB FMS BLAFB O68.751-
0 0.3.64 1.676,00
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Professor de 
Ensino Fun-
damental – 
Matemática 1 20 horas 898,73

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Matemática.

Leia-se:

Identifi-
cação do 
Cargo

Nº. De Vagas Carga 
Horária 
Semanal

Remunera-
ção Mensal 
(R$) Habilitação MínimaCG (1) PNE (2)

Professor 
de Educa-
ção Infantil 2 20 horas 947,99

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Pedagogia – Edu-
cação Infantil.

Professor 
de Ensino 
Fundamen-
tal 2 20 horas 947,99

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Pedagogia – Séries 
Iniciais.

Professor 
de Ensino 
Fundamen-
tal – Educa-
ção Física/
Atividades 
Desportivas 1 30 horas 1.421,98

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Educação Física e 
registro no CREF.

Professor 
de Ensino 
Fundamen-
tal – Portu-
guês     1 10 horas 474,00

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Português.

Professor 
de Ensino 
Fundamen-
tal – Mate-
mática 1 20 horas 947,99

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Matemática.

Cordilheira Alta SC, em 21 de janeiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Compras e 
Serviços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 05/2013
Edital: Pregão Presencial n. 01/2013
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de em-
presa especializada no ramo de transporte de passageiros para 
realizar o transporte escolar dos alunos que frequentam as escolas 
do Município durante o ano letivo de 2013.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 04/02/2013
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 04/02/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licitações”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. 49 33589100.

Cordilheira Alta, SC, 22 de janeiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Errata de Processo Seletivo Edital 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
EXTRATO DE ERRATA  DO PROCESSO SELETIVO EDITAL 001/2013
Fica retificado a tabela prevista no Capítulo II, item 2.3.1, do Edital 
em epígrafe, nos termos abaixo, referente Remuneração Mensal. 

Onde se lê:

Identificação 
do Cargo

Nº. De Vagas
Carga Horá-
ria Semanal

Remunera-
ção Mensal 
(R$) Habilitação MínimaCG (1) PNE (2)

Professor de 
Educação 
Infantil 2 20 horas 898,73

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Pedagogia – Educa-
ção Infantil.

Professor de 
Ensino Fun-
damental 2 20 horas 898,73

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Pedagogia – Séries 
Iniciais.

Professor 
de Ensino 
Fundamental 
– Educa-
ção Física/
Atividades 
Desportivas 1 30 horas 1.348,08

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Educação Física e 
registro no CREF.

Professor 
de Ensino 
Fundamental 
– Português     1 10 horas 449,35

Curso Superior 
Licenciatura de 
Graduação Plena, 
Habilitação em 
Português.
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Relatório da Gestão Fiscal
DEMONSTRATIVO LRF
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Decreto Nº. 020, de 07 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 020, DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-
ECONÔMICO DE CORONEL MARTINS SC, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica 
Municipal de 28/10/1994, e pelo artigo 5º da Lei Municipal nº. 
332, de 31/03/2005, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º As pessoas abaixo relacionadas para comporem o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Sócio-econômico do Município de 
Coronel Martins SC, sob a presidência do primeiro, sendo que o 
mesmo não terá direito a voto:

- Neimar Cassol - Agente Administrativo;
- Roseli Brandalise - Representante da Secretria Munic.de Saúde 
e bem Estar Social ;
- Ivair Carlos Baldissera - suplente
- Ederson da Silva Prado - Contador;
- Nilce Cassol- - suplente
- Leonildo Francisco May - Representante Sociedade Civil;
- Carlos Otto May- suplente;
- Luiz Cuchi - Representante das Cooperativas
- Antonio Luiz de Jesus- suplente
- Dirceu Fim- Representante do Comércio
- Luiz Savi - suplente.
- Paulo Roberto de Barros- Repres. do Sindicato dos Trabalhadores 
na Agricultura Familiar
- Edi Marcos Smaniotto - Suplente

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
07de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 022, de 14 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 022, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal abaixo relacionado ocupante 
do respectivo Cargo em comissão, enquadrado na Estrutura Ad-
ministrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a 
partir de 15 de janeiro de 2013:

NOME CARGO
Gefferson Pastorelo Assessor de Comunicação Soc. E Informação

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Coronel Martins

Prefeitura

Decreto Nº .024 de 21 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº .024 DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA A PEDIDO SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal em Exercício de Coronel Martins, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VI, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
28/10/1994, resolve;

EXONERAR A PEDIDO:
Art. 1º A Servidora Pública, Ines Fatima Barreto da Silva, ocupante 
do Cargo de Servente Geral enquadrado na estrutura administra-
tiva desta prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 
25 de janeiro de 2013, conforme requerimento protocolado sob nº 
255 do dia 21/01/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 21 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Decreto Nº. 016, de 07 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 016, DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA RESPONSÁVEIS PELO REGIME DE ADIANTAMENTO DE 
RECURSOS PARA COBRIR DESPESAS URGENTES DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL MARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Munici-
pal Nº 236/2003, pelos artigos 28 e 44 da Resolução do Tribunal 
de Contas Nº 16/94, pelos artigos 65 e 68 da Lei 4.320, e pelo ar-
tigo 7º do ato das Disposições Organizacionais Transitórias da Lei 
Orgânica Municipal do Município, e pelos § 3º e 4º do artigo 40, § 
3º e 4º do artigo 47, artigo 48 e 54 da Lei nº 234/2003, resolve;

NOMEAR:
Art. 1º Responsáveis pelo Regime de Adiantamento de Recursos 
para cobrir despesas urgentes relacionadas ao Fundo Municipal de 
Saúde - FUNSAU os Servidores Ivair Carlos Baldissera - Agente de 
Vigilância Sanitária e Cassiane Conte - Diretor Departamento de 
Saúde Pública., para efetuarem pagamentos de despesas conside-
radas urgentes, nos termos de Legislação em vigor.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro 
2013.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 07 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete
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Referência de Assistência Social -CRAS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 07 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete.

Portaria Nº. 019 de 07 de Janeiro de 20132.
PORTARIA Nº. 019 DE 07 DE JANEIRO DE 20132.
REQUISITA O RETORNO AO SERVIÇO DE SERVIDOR QUE ENCON-
TRA-SE EM GOZO DE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve:

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público;

REQUISITAR:
Art. 1º O retorno do Servidor, Sr Gilson Eduardo Panh, ocupante 
do Cargo de Engenheiro Agrônomo, a partir do dia 08 ate o dia 
11 de janeiro de 2013, em virtude de ser o Presidente Comissão 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC para prestar serviços.

Parágrafo único - Anote-se em sua ficha funcional o direito ao gozo 
do saldo de Férias, em data posterior a ser determinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
 em 07 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete.

Portaria Nº. 020 de 08 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 020 DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE LICENÇA PREMIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal , de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Or-
gânica do Município, de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Licença premia a Servidora abaixo relacionada, no período 
e referência que especifica:
01 - Para gozo de 08 (oito) dias no período de 11/01/2013 à 
18/01/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 14 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

EDERSON DA SILVA PRADO
Assessor de Orçamento.planj.e finanças

Decreto Nº. 023 de 14 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 023 DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, 
do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, resolve;

EXONERAR:
Art. 1º O Servidor Público Municipal ocupante de seu Cargo Dirt.
Geral de Compras Licitações e Patrimônio, enquadrada na Estrutu-
ra Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutá-
rio, a partir de 14 de janeiro de 2013.

NOME  CARGO 

Carlos Willian C. dos Santos Dirt.Geral de Compras Licitações 
e Patrimônio

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 14 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este decreto foi registrado e publicado em data supra.

EDERSON DA SILVA DO PRADO
Assessor de Orçamento.Planej. e Finanças

Portaria Nº. 018 de 07 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 018 DE 07 DE JANEIRO DE 2013.
DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA ATUAR DE FORMA COM-
PARTILHADA JUNTO ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS QUE INDICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve:

DESIGNAR:
Art. 1º A Servidora Pública Municipal Senhora Dinaura Dallacqua, 
ocupante do Cargo Efetivo de Assistência Social, para exercer suas 
funções de forma harmônica e compartilhada, de conformidade 
com a carga horária e Secretarias Municipais a seguir indicadas:

Carga horária Secretaria
20hs semanais Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
20hs semanais Secretaria de Assistência Social - CRAS

Art.2º A Servidora referida no artigo 1º atenderá ao público na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e junto ao Centro de 
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Art. 1º O Servidor Público Municipal, Senhor Ederson da Silva Pra-
do, ocupante do cargo de Assessor de Orçamento, Planejamento e 
Finanças, para assinar, juntamente com o Prefeito Municipal, Leis, 
Decretos e Portarias expedidos pela Administração Municipal de 
Coronel Martins, a partir do dia 11 ate dia 18 de janeiro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
10 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 023 de 10 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 023 DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal , de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Or-
gânica do Município, de 28/10/1994 consolidada em 12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias a Servidora abaixo relacionada, no período e refe-
rência que especifica:

01 - Para gozo de 10 (dez) dias no período de 24/01/2013 à 
02/02/2013.

Nome  Cargo  Referência

Mikeli Anita Zafari  Médico Veterinário 01/07/2011 á 
30/06/2012

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 10 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EDERSON DA SILVA PRADO
Assessor de Orçamento.planj.e finanças

Portaria Nº. 024 de 16 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 024 DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

Nome  Cargo  Referência

Geneci da Costa Pertussatti Chefe de Gabinete 18/01/2011 á 
31/03/2012

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 08 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EDERSON DA SILVA PRADO
Assessor de Orçamento.planj.e finanças

Portaria Nº. 021 de 09 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 021 DE 09 DE JANEIRO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 10 (dez) dias no período de 09/01/2013 à 
18/01/2013.

Nome Cargo Referência

João Toldo Operador de Maquina II 12/07/2011 á 
11/07/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 09 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Portaria Nº. 022, de 10 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 022, DE 10 DE JANEIRO DE 2013.
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

DESIGNAR:
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DESCRIÇÃO: O objeto do presente contrato é a locação do imóvel 
comercial com 187,31 m², (cento e oitenta e sete virgula trinta e 
um metros quadrados) de área construída, em alvenaria, situado 
na Rua Paraná s/n, nesta cidade, de propriedade da LOCADORA, 
para fins de instalação de empresa de confecção têxtil e para ou-
tras necessidades do Município.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr Milena Comachio OAB/SC 32,804

TIPO DE PESSOA (1/2): 1 CPF/CGC: 927.882.979-04

CONTRATADO: Leocir Basi.

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2013.

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 8/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Global, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre 
outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim específico 
de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, para 
a locação de cilindros e aquisição de gás oxigênio, acetileno, gás 
Atal (MIG), para uso na Secretaria de Transporte e Obras, confor-
me anexo I deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
06/02/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 15:00 horas do dia 06/02/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente(13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 21 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   ADAILTON ALVES
Prefeito     Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº4/2013.
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº4/2013.

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: A presente licitação tem por objeto 
o Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de ma-
teriais informativos/educativos para campanhas de promoção à 
saúde desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica. O 
prazo para entrega dos envelopes encerra-se no dia 18/02/2013, 
às 15h00, mesma data e horário marcados para o início da sessão 
do Pregão. Os interessados poderão ter acesso a integra do Edital 

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 15 (quinze) dias no período de 17/01/2013 à 
31/01/2013.

Nome Cargo Referência

Sidemar Cruz Santetti Operador de Maquina II 01/07/2011 á 
30/06/2012

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, 
em 16 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

EDERSON DA SILVA DO PRADO
Assesssor de Orçamento.Planj.e Finanças

Portaria Nº. 025, de 14 Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº. 025, DE 14 JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO, PARA ATUAREM EM PROCESSOS DE LICITAÇÕES NA MO-
DALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, em especial o Artigo 8º do 
Anexo I, do Decreto nº. 111/2006, resolve;
NOMEAR:
Art. 1º Fica nomeado o Sr, Ederson da Silva Prado Servidor Público 
Municipal, ocupante do cargo de Assessor de Orçamento.Planej. e 
Finanças, para atuar como PREGOEIRO processos de licitação na 
modalidade Pregão Presencial durante o exercício de 2013.

Art. 2º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para com-
porem a Equipe de Apoio da Pregoeira de que trata o Anexo I do 
Decreto nº. 023, de 14 de julho de 2006.
I) Efetivos -Gilson Eduardo Pahl, e Dinaura Dallacqua;
II) Suplente- Rudinei Smaniotto e Carolina de Fátima de Jesus 
Madella.

Art. 3º Às pessoas a que se referem os artigos anteriores, não 
será atribuída qualquer remuneração por se tratar de serviço de 
relevante interesse público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
em 14 de Janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DE CONTRATO

MÊS/ANO: janeiro 2013  NÚMERO CONTRATO:001/2013

VALOR MENSAL CONTRATO: R$. 300,00 (trezentos reais) mensais.

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/01/2013  
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Numero da Licitação: 7/2013 Numero do Processo: 7/2013
Numero do Contrato: 33/2013
Fundamento Legal: ART. 24 INCISO II

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA 
NO MUSEU HISTORICO ANTONIO GRANEMANN DE SOUZA, SE-
CRETARIA MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE ESPORTES.

Data da Assinatura:18/01/2013
Data da Publicação no Diário Oficial:
Vigência:18/01/2013 A 18/01/2014
Programa de Trabalho:
Unidade Gestora/Numero:
Gestão/Numero:
Numero do Empenho:
Valor: 5.760,00
Forma de Pagamento: MENSAL

em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conteúdo da web não 
substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de Saú-
de de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376.

Curitibanos, 21 de janeiro de 2013.
CARINE TATSCH    RICARDO BROCARDO
Secretária Mun. Saúde   Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 7/2013.
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2013.

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre a Prefei-
tura Municipal de Curitibanos e CASVIG CATARINENSE DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA LTADA no valor de R$ 5.760,00.

RESUMO/ FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA: DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ELETRO-
NICA NO MUSEU HISTORICO ANTONIO GRANEMANN DE SOUZA, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA DE ESPORTES 
NA FORMA DO ART. 24 INCISO II DA LEI Nº 8.666/93.

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos da Lei No. 8.666/93, artigo 24, 
inciso II e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito, sugerindo 
a referida contratação.

Curitibanos, 18 de Janeiro de 2013.
ADAILTON ALVES   
Presidente da Comissão     

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Secretária/Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, pelo que de acordo 
com o artigo 24, inciso XVII da referida lei o dou como aprovada.
Curitibanos, 18 de Janeiro de 2013.

CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 18 de Janeiro de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos - SC Janeiro/2013
Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato

Contratado: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA .
CNPJ: 83.719.963/0001-77
Modalidade: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
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DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Curitibanos / SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIIBANOSEndereço:
CENTROBairro:
(049) 3241-1555Telefone:

83.754.044/0001-34CNPJ:
Complemento:

89520-000CEP:
prefeitura@curitibanos.sc.gov.brE-mail:Fax: (049) 3245-0073

Prefeito
489.494.349-20

01/01/2009
Cargo:
Nome:

Complemento do Cargo:
prefeitura@curitibanos.sc.gov.br

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

RUA: CEL. VIDAL RAMOS - 860
CENTRO

03.688.948/0001-70
Complemento:

Nome:
Endereço:

89520-000
ipesmuc@curitibanos.sc.gov.br(049) 3245-0073

Bairro:
Fax:

IPESMUC-Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Curitibanos

E-mail:

3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL/MUNICÍPIO/UF

CNPJ:

CEP:
(049) 3241-1914Telefone:

03/01/2011Diretor
070.323.219-33

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:
E-mail: ipesmuc@curitibanos.sc.gov.br

Cargo:
Nome: MONICA SARTOR CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

Suzana Hiroe Katsurayama
Gestor 26/11/2012Cargo: Complemento do Cargo:

896.035.249-72

E-mail:

CPF:

5. GESTOR DE RECURSOS

Nome:
Data Início de Gestão:

contabilidade@curitibanos.sc.gov.brTelefone: (049) 3241-1914 Fax:
Entidade Certificadora: ANBIMA Validade Certificação: 09/11/2013

6. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(049) 3241-1914 (049) 3245-0073Fax:Telefone:

(049) 3245-7200 contabilidade@curitibanos.sc.gov.br
310.203.649-04CPF:

E-mail:Fax:
Nome:
Telefone: (049) 3245-7200

CARLOS ROBERTO VEZARO

* RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA * Página 1 de21/01/13 14:13 4v2.0

Ipesmuc - Demonstrativo da Política de Investimentos
IPESMUC - DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
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Divulgação/Publicação:

27/12/2012

Taxa de Juros:

CONSELHO ADMINISTRATIVO

7. DEMONSTRATIVO

CPF:
2013

6,00 %

Eliezer da Silva
Data da Elaboração: Data da ata de aprovação:

Indexador:

Responsável pela Elaboração da Política de Investimentos:

Órgão superior competente:

(   X   ) Impresso

12/12/2012

(   X   )  Meio Eletrônico

Meta de Rentabilidade dos Investimentos

447.738.039-91
Exercício:

INPC

RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

Estratégia de Alocação %
Alocação dos Recursos/Diversificação

Alocação dos recursos
Limite da Resolução %

Renda Fixa - Art. 7º
Títulos Tesouro Nacional - SELIC - Art. 7º, I, "a" 100,00 0,00
FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100,00 100,00
Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15,00 0,00
FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80,00 80,00
FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30,00 30,00
Poupança - Art. 7º, V 20,00 20,00
FI em Direitos Creditórios – Aberto - Art. 7º, VI 15,00 5,00
FI em Direitos Creditórios – Fechado - Art. 7º, VII, "a" 5,00 5,00
FI Renda Fixa "Crédito Privado" - Art. 7º, VII, "b" 5,00 0,00
Renda Variável - Art. 8º
FI Ações referenciados - Art. 8º, I 30,00 30,00
FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II 20,00 20,00
FI em Ações - Art. 8º, III 15,00 15,00
FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5,00 5,00
FI em Participações - fechado - Art. 8º, V 5,00 5,00
FI Imobiliário - cotas negociadas em bolsa - Art. 8º, VI 5,00 5,00

Total 320,00

Declaro que o valor excedido do limite do somatório dos Segmentos "Renda Fixa" e "Renda Variável", está compatível com a Política de Investimentos aprovada pelas instâncias competentes e consolidada
neste Demonstrativo, conforme documentos arquivados

* RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA * Página 2 de21/01/13 14:13 4v2.0
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Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos
O exercício de 2012 chega ao fim após um ano marcado volatilidade dos ativos e da crise financeira dos países da zona do Euro, além da desconfiança em relação à recuperação da economia americana e do crescimento da
economia e do controle da inflação na China, além da mudança da mudança de comando do país. No cenário doméstico, o aquecimento da economia ficou abaixo do esperado, apesar do conjunto de medidas adotadas pelo
governo, visando manter a economia aquecida, inclusive, com o corte de juros da taxa selic.  Em resumo, o cenário para o exercício 2013, não é menos desafiador do que o observado em 2012, entretanto, os indicadores de
crescimento da economia brasileira são otimistas, com perspectivas positivas de elevação da economia brasileira em 2013.
PREVISÃO 2013: A previsão da taxa de câmbio, segundo pesquisa focus do BACEN (novembro) de R$ 2,06 por U$; Taxa de crescimento PIB de 3,17%; Taxa de inflação IPCA de 5,46% e taxa básica de juros (selic) de
7,25%.
ANÁLISE PARA ESCOLHA SEGMENTO: Pelo amadurecimento das instituições financeiras, pela atuação, fiscalização e controle dos órgãos normatizadores do SFN, aliada, a manutenção da condição de “investiment grade”
do país e pelo cenário do mercado financeiro, as aplicações do IPESMUC no segmento de RF devem procurar replicar o desempenho dos índices IMA e/ou (IDkA), FIDCS e fundos de “crédito privado” e no segmento de RV,
aplicações em Fundos MULTIMERCADO, Fundos de ações IBOVESPA, IBrX OU IBrX-50, fundo de investimentos em dividendos, fundos de investimentos imobiliários e fundos de investimentos em participações.
Objetivos da gestão
O IPESMUC tem como objetivo alcançar a meta atuarial como retorno de seus investimentos,  ou seja, a taxa de juros anual de 6%, mais a variação do INPC anual.
Tolerância de risco-segmento renda fixa e renda variável:
Nível de Risco Admitido: VaR O risco de mercado máximo admitido para os fundos de renda fixa onde o IPESMUC efetua suas aplicações, exceto para Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) e Fundos de
Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIC de FIDC), está associado ao seguinte Valor em Risco (confiabilidade de 95%). No caso de aplicação em depósitos de poupança, fundos de
crédito privado e nos FIDC, a instituição financeira e o respectivo fundo de investimentos, deverá ter grau de RATING de baixo risco de crédito, com nota mínima “A” ou equivalente, dada por agência de classificação de
RATING em funcionamento no país.
Prazo Valor em Risco 21 dias úteis – 1,10% do PL Tolerância de risco-segmento renda variável: Controle de Risco de Mercado “Tracking Error”(fundos de ações).
Estratégia de formação de preços - investimentos e desinvestimentos
Desempenho dos fundos sob gestão da instituição, na modalidade desejada pelo IPESMUC em bases de retorno ajustado por risco, por um período mínimo de 12 meses, exceto os novos  fundos de investimentos lançados
pelo mercado para o segmento dos RPPS. A seleção de um fundo deve se basear em seu desempenho medido em bases de retorno ajustado por risco, na adequação de seu regulamento à Política de Investimentos do
IPESMUC, na análise da composição de sua carteira e na taxa de administração cobrada.
ORIENTAÇÃO PARA OS RESGATES (DESINVESTIMENTOS): O IPESMUC efetuará resgate imediato de fundos que tenham seu regulamento alterado de forma a ficar em desacordo com a Política de Investimentos, bem
como de qualquer fundo cuja carteira, embora em conformidade, passe a manter ativos considerados inadequados pela Diretoria Executiva. O critério principal para resgate de recursos de um fundo da carteira do IPESMUC
é o desempenho, sendo que será resgatado o investimento de qualquer fundo que, sem que as condições de mercado tenham se alterado drasticamente, apresente retorno inferior à meta de desempenho (benchmark) em
períodos significativos (12 meses) de acordo com as análises da diretoria executiva. Deverá ser efetuado resgate de recursos de fundo cujo gestor ou grupo financeiro do qual faça parte passe a ser considerado como de
comportamento ético duvidoso. Neste caso, os recursos não poderão ser transferidos para outro fundo do mesmo gestor, devendo este ser considerado inapto para gerir recursos do IPESMUC.
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO EXTERNA (FUNDOS DE INVESTIMENTOS): Através dos relatórios de gestão emitidos pelos gestores, do recebimento da carteira aberta dos fundos onde o RPPS é cotista, do
acompanhamento da aplicação através da internet, como: www.cvm.gov.br. www.bacen.gov.br; www.tesourodireto.gov.br; www.andima.com.br; dentre outros.
Forma acompanhamento: Diariamente/ Mensalmente.
Critérios de Contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável
CRITÉRIOS QUALITATIVOS: Segurança – Rentabilidade – Solvência – Liquidez – Transparência - Solidez e imagem da instituição - Volume de recursos administrados - Experiência na gestão de recursos - Qualidade da
equipe - Qualidade do atendimento da área de relacionamento.
CRITÉRIOS QUANTITATIVOS: Desempenho dos fundos sob gestão da instituição, na modalidade desejada pelo IPESMUC em bases de retorno ajustado por risco, por um período mínimo de 12 meses, exceto os novos
produtos financeiros lançados pelo Mercado Financeiro voltados para os RPPS. O IPESMUC efetuará seus investimentos financeiros através de fundos mútuos de investimentos abertos e fechados quando for o caso.
DESCRIÇÃO DAS INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITOR INDEPENDENTE: O IPESMUC poderá se utilizar dos serviços de Auditor Independente externo, com reconhecida experiência, capacitação técnica, extensa relação
de clientes, comprometido com o cumprimento de normas e prazos dos trabalhos exigidos, escolhido dentro dos procedimentos legais dos Regimes Próprios de Previdência Social.
Testes Comparativos e de Avaliação para acompanhamento dos resultados dos gestores e da diversificação da gestão externa dos ativos
Desempenho dos fundos sob gestão da instituição, na modalidade desejada pelo IPESMUC em bases de retorno ajustado por risco, por um período mínimo de 12 meses, exceto os novos produtos financeiros lançados pelo
Mercado Financeiro voltados para os RPPS. A seleção dos fundos que deverão abrigar os investimentos do IPESMUC será feita sempre com base em análises quantitativas de desempenho, contemplando desempenho
mensal, semestral e também histórico de 12 meses.
MARCAÇÃO A MERCADO: Todos os ativos dos fundos que recebem investimentos do IPESMUC devem ser valorizados a mercado, sendo aceito pelo IPESMUC que os gestores estabeleçam critérios específicos, desde que
tais critérios sejam adequadamente embasados e aceitos pelo mercado financeiro.
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Observações
O número de fundos e gestores na carteira de investimentos do IPESMUC dependerá da diversificação de ativos que possa ser atingida e dos custos associados à contratação de mais de um gestor, ficando, entretanto,
limitado a cinco (05) instituições financeiras, sendo que nenhum gestor poderá receber mais do que 20% (vinte por cento) do total dos recursos financeiros do IPESMUC, à exceção do BB e da CEF, os quais poderão receber
até 100%.
 Com relação aos limites da política anual 2013, Apesar do reconhecimento positivo as preocupações do MPS – Ministério da Previdência Social em dar ferramentas de controle e proporcionar transparência quanto à
elaboração da política de investimento e dos limites por opção de investimentos, os conselheiros, entretanto, entendem que isso restringe a gestão financeira do ente no tocante à adesão as novas possibilidades de
investimentos voltadas para regime previdenciário, assim ficou aprovado que os limites das aplicações do IPESMUC, será igual aos limites estabelecidos pela Resolução CMN nº 3922/10, mesmo que no somatório das
opções de aplicações, o número exceda a 100% dos recursos do IPESMUC.

* RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA * Página 4 de21/01/13 14:13 4v2.0
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para o ano de 2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art.57 e 65 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA -28/12/2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0035/2013
DECRETO Nº 0035, 22 DE JANEIRO DE 2013.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0003, DE 14 DE 
JANEIRO DE 2013, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DE FRAIBURGO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0003, de 14 de janeiro de 
2013, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo, con-
forme lista anexa.

Art. 2º. Fica convocado o candidato classificado para realização da 
prova prática, nos termos do Edital n. 0003/2013, nos seguintes 
dias, locais e horários:
I - CÓDIGO 1 - TECNÓLOGO EM SANEAMENTO :
Data: 23 de janeiro (Quarta -Feira)
Horário: 9h
Local: Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sane-
frai; Rua Nereu Ramos, nº 1061, Centro.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 22 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 04/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto, a aquisição de com-
bustíveis para consumo na frota do Fundo Municipal de Saúde de 
Forquilhinha/SC, durante o exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 05 de fevereiro de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 22 de janeiro de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato PMF Nº 11/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 11/2013

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - RONCHI PAVIMENTAÇÕES LTDA.

OBJETO - prestação de serviços na adaptação de ambientes e 
reforma parcial do Centro de Educação Infantil Tia Octávia, na 
Avenida 25 de Julho, Centro, Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 31.454,66 (trinta e um mil quatrocentos e cinqüenta 
e quatro reais e sessenta e seis centavos).
VIGÊNCIA - 150 (cento e cinquenta) dias corridos (prazo de exe-
cução 90 dias).
DOTAÇÃO - 0501.1013.4490 (34).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
02/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 10 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo Fma Nº 03/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMA Nº 03/2013
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMA Nº 020/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADA - EPAGRI - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA E EXTENSÃO RURAL.

DO OBJETO - a prestação de serviço de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural pela CONTRATADA, para o Fundo Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente do Município de Forquilhinha, durante o 
exercício de 2013;
DO PRAZO: O contrato FMA 20/2010 terá sua vigência prorrogada 
de 31/12/2012 para 31/12/2013.
DO VALOR: O valor mensal sofrerá um reajuste passando de R$ 
2.151,92 ( dois mil cento e cinquenta e um reais e noventa e dois 
centavos) para 01 parcela de R$ 2.272,16 (dois mil duzentos e se-
tenta e dois reais) e 11 parcelas de R$ 2.271,90 (dois mil duzentos 
e setenta e um reais e noventa centavos) totalizando R$ 27.263,06 
(vinte e sete mil duzentos e sessenta e tres reais e seis centavos) 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

Classificação dos Candidatos Inscritos por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordem Decrescente da Soma Total dos Pontos Obtidos e Desempate

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO - ACT N° 0003 DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Tecnólogo em Saneame

Critérios de Desempate
2º 3º 4º 5º

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Soma de 

Pontos
Cursos 

Área
Tempo 
Serviço

Filhos Portador 
Defic.

Data  
Nascimento

Ordem 
Classific.

GeralÁrea de Atuação:

Tecnólogo em SaneamentoDisciplina: 1º

2 IVAN PADILHA DE GOES 5 2 2 0 NÃO 29/10/19791

terça-feira, 22 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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Relação dos Candidatos com Inscrições Indeferidas por Ordem de Código dos Quadros de Inscrições, Vinculados com a Área de Atuação e Disciplina
Ordenação Crescente pelo Nome do Candidato

EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - 
ACT N° 0003 DE 14 DE JANEIRO DE 2013

Estado de Santa Catarina
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - Sanefrai

I - QUADRO GERAL DE INSCRIÇÃO

1

Tecnólogo em Saneame

Código:

Cargo: Quadro:

Número 
Inscrição  Nome do Candidato Habilit. Motivo

GeralÁrea de Atuação:

Tecnólogo em SaneamentoDisciplina:

1 HENRIQUE DIAS DE ANDRADE Descumprimento de requisitos do Edital.

terça-feira, 22 de janeiro de 2013 Página 1 de 1
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RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, SEBASTIÃO ALVES MO-
RASKI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 422.394.809-
34, na função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 24 de janeiro de 2013 até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0291/2013
PORTARIA N.º 0291, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0007 de 01 de março de 2011 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de ANTONIO IRINEU VICENTIN, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 865.559.369-91, contra-
tado em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de fevereiro de 2013 até 08 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0292/2013
PORTARIA N.º 0292, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CESAR MINORU KURITA NAGASA-
WA, paraguaio, casado, inscrito no CPF sob o n.º 011.538.799-48, 
contratado em caráter temporário na função de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - PSF, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Portaria Nº 0288/2013
PORTARIA N.º 0288, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0038, de 11 de dezembro de 2012 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, NATALIA FANTINEL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 009.033.639-92, na 
função de ENFERMEIRO - ESF, com carga horária de 40 horas 
semanais, no período de 23 de janeiro de 2013 até 22 de março 
de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0289/2013
PORTARIA N.º 0289, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005, de 08 de janeiro de 2013 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ADAIR ERASMO PASINI, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 436.990.909-06, na 
função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 22 de janeiro de 2013 até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0290/2013
PORTARIA N.º 0290, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0005, de 08 de janeiro de 2013 e 
Contrato Administrativo;
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Portaria Nº 0295/2013
PORTARIA N.º 0295, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0010 de 22 de março de 2011 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de GISLAINE DA SILVA CARACHO 
MACIEL, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 058.902.349-
78, contratada em caráter temporário na função de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro de 2013 até 30 de junho de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0296/2013
PORTARIA N.º 0296, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de HÉLIO CAMARGO, brasileiro, con-
vivente em união estável, inscrito no CPF sob o n.º 219.002.729-
20, contratado em caráter temporário na função de MÉDICO CLÍ-
NICO GERAL - PSF, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0297/2013
PORTARIA N.º 0297, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0024 de 24 de agosto de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0293/2013
PORTARIA N.º 0293, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de CLAUDIA ADRIANI TRAESEL, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 926.259.750-91, con-
tratada em caráter temporário na função de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - PSF, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0294/2013
PORTARIA N.º 0294, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de FRANCISCO CARLOS BECKER 
IECK, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 079.539.093-91, 
contratado em caráter temporário na função de MÉDICO CLÍNICO 
GERAL - PSF, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de fevereiro de 2013 até 01 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0300/2013
PORTARIA N.º 0300, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0007 de 01 de março de 2011 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARILDE ANTUNES MOREIRA, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 538.444.249-20, con-
tratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 
01 de fevereiro de 2013 até 30 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0301/2013
PORTARIA N.º 0301, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 17 de outubro de 2012 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de TIAGO PELLIZZETTI, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 034.790.189-12, contratado em 
caráter temporário na função de MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JANAINA PITT, brasileira, soltei-
ra, inscrita no CPF sob o n.º 067.916.759-50, contratada em ca-
ráter temporário na função de PROFESSOR, com carga horária de 
20 horas semanais, no período de 01 de fevereiro de 2013 até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0298/2013
PORTARIA N.º 0298, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0007 de 01 de março de 2011 e 
Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de LUCIANO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 817.012.849-87, contratado em 
caráter temporário na função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de fevereiro 
de 2013 até 30 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0299/2013
PORTARIA N.º 0299, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0033 de 10 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de MARIA ESTER DE LARA MATTEUC-
CI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 534.347.149-87, 
contratada em caráter temporário na função de TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM, com carga horária de 40 horas semanais, no período 
de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Aviso da Publicação Tomada de Preços Nº 0001/2013 
- Sf
Aviso da Tomada de Preços nº 0001/2013 - SANEFRAI
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de coleta e análise de amostras de água bruta e água tra-
tada, efluente bruto e tratado, tipo físico-químico e bacteriológico, 
nas quantidades e em locais determinados, incluindo as despesas 
de transporte e coleta do material, a serem realizadas durante 
o período de fevereiro a dezembro de 2013, conforme previsto 
nas especificações técnicas do ANEXO X do Edital. Modalidade: 
Tomada de Preços. Tipo: Menor Preço Global. Protocolo dos En-
velopes: Até às 09:00 horas do dia 08/02/2013. Abertura do cer-
tame: No mesmo dia às 09:15 horas. O Edital poderá ser retirado 
na Prefeitura Municipal de Fraiburgo, na Av. Rio das Antas, 185. 
Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 22 de janeiro de 2013.
ELOI REGALIN 
Presidente da SANEFRAI

Aviso de Pregão Presencial Nº 0002/2013-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0002/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação das 
pessoas que freqüentam o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 09:15 
horas do dia 07/02/2013. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 21 de janeiro de 2013.
JONAS TADEU CARDOSO
Secretário Municipal de Saúde

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de FRAIBURGO - SC
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Semestre
(c)

%
(c/a)

No Semestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
0,000,000,000,000,00      RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
0,000,000,000,000,00      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

2.167.731,60

0,00 0,00 0,00

—

0,00 2.167.731,60 0,00 0,00

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

Continua 1/2

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de FRAIBURGO - SC
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Semestre
(c)

%
(c/a)

No Semestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
0,000,000,000,000,00      RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00
0,000,000,000,000,00      RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

2.167.731,60

0,00 0,00 0,00

—

0,00 2.167.731,60 0,00 0,00

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
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Relatório Gestão Fiscal
Balanço Orçamentário
Demonstrativo de Caixa
Despesas com Pessoal
Divida Consolidada
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

Município de FRAIBURGO - SC
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/2

FONTE:

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Semestre
(g)

Até o Semestre
(h)

No Semestre
(i)

%

Até o Semestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

0,002.180.000,00 99,441.098.602,472.167.731,601.261.207,272.180.000,00 1.740.498,91DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 427.232,69 12.268,40
6.017,028.400,001.404.926,98DESPESAS CORRENTES 1.480.000,00 -60.656,00 1.419.344,00 745.878,62 1.413.326,98 778.126,54 99,58

0,001.115.804,40 99,98592.491,681.115.804,40592.491,681.116.000,0016.000,001.100.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 195,60
8.400,00289.122,58 98,08185.634,86297.522,58153.386,94303.344,00-76.656,00380.000,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.821,42

6.251,38418.832,69335.571,93DESPESAS DE CAPITAL 700.000,00 60.656,00 760.656,00 515.328,65 754.404,62 320.475,93 99,18
418.832,69335.571,93 99,18320.475,93754.404,62515.328,65760.656,0060.656,00700.000,00INVESTIMENTOS 6.251,38

0,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
—DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — ———

2.180.000,00 2.180.000,00 1.098.602,47 1.740.498,91SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 0,00 2.167.731,60 99,441.261.207,27 427.232,69 12.268,40
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

2.180.000,00 2.180.000,00 1.098.602,47 1.740.498,91SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 0,00 2.167.731,60 99,441.261.207,27 427.232,69 12.268,40

2.180.000,000,002.180.000,00 1.098.602,47

— — — — — —

2.167.731,60 12.268,40

— —

2.167.731,60TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

1.261.207,27 99,44

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,000,000,00

RECURSOS ORDINARIOS 427.232,6916.175,71443.408,40

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 427.232,6916.175,71443.408,40

TOTAL (III) = (I + II) 427.232,6916.175,71443.408,40

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

ALEXANDRE BROLLO
PRESIDENTE
PAULO SANTOS

CONTADOR CRC/SC 027.618/O-4

FRAIBURGO,  21/01/2013

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

1.115.804,40

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,001.115.804,40
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

1.115.804,40

1.115.804,40 0,00

VALOR

67.742.947,65

1,65

4.064.576,86

3.861.348,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

CONTADOR CRC/SC 027.618/O-4
ALEXANDRE BROLLO

PRESIDENTE
PAULO SANTOS

FRAIBURGO,  21/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas 
em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 
força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,000,000,00
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 0,000,000,00
   Interna 0,000,000,00
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,000,000,00

DEDUÇÕES (II) 443.408,40587.345,93386.642,80
Disponibilidade de Caixa Bruta 443.408,40605.641,22386.642,80
Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,0018.295,290,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -443.408,40-587.345,93-386.642,80

0,00 0,00 0,00

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00 0,00 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 0,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
0,00 41.409,19 0,00DEPÓSITOS

386.642,80 362.465,07 443.408,40RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

PRESIDENTE

FRAIBURGO,  21/01/2013

PAULO SANTOS
CONTADOR CRC/SC 027.618/O-4
ALEXANDRE BROLLO

FONTE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 172

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 2º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

1.115.804,40

VALOR % SOBRE A RCL

1,65

3.861.348,02 5,70

4.064.576,86 6,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

14.903.448,48 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 10.838.871,62 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 4.742.006,34 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida 0,00

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-443.408,40

0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 427.232,69427.232,69

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

PAULO SANTOS ALEXANDRE BROLLO
PRESIDENTE CONTADOR CRC/SC 027.618/O-4

FRAIBURGO,  21/01/2013

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

FRAIBURGO,  21/01/2013

PAULO SANTOS ALEXANDRE BROLLO
PRESIDENTE CONTADOR CRC/SC 027.618/O-4

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

16.175,710,00 427.232,690,00RECURSOS ORDINARIOS 427.232,69 0,00

0,00 16.175,71 427.232,690,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 427.232,69 0,00

0,00 16.175,71 427.232,690,00TOTAL (III) = (I + II) 427.232,69 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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Extrato 1º Termo Aditivo Ata Registro de Preço Nº 
23/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇO

1º Termo Aditivo; Ata de Registro de Preço nº. 23/2012; Processo 
n°. 31/2012; Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Garo-
paba; Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda.; CNPJ: 
35.820.448/0107-94; Objeto: Acrescentar a Ata de Registro de 
Preço nº. 23/2012, de 01/02/2012, o valor de R$ 8.000,00 (Oito 
Mil Reais), referente ao aumento quantitativo de seu objeto. Sen-
do fornecimento para funcionamento da Policlínica Municipal, con-
forme oficio encaminhado pela Secretaria de Saúde; 

Data da Assinatura: 21/01/2013.

Edital de Processo Seletivo Simplificado N.º 
004/2013
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 004/2013 

 Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição de vagas; 
 Considerando a necessidade de existência de Cadastro de Reser-
va para substituir servidores em férias, em licença prêmio, licen-
ça para tratamento de saúde, licença maternidade, entre outros 
afastamentos;
 Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.
 O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, 
com base no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garo-
paba e considerando o artigo 37, IX, da Constituição Federal, TOR-
NA PÚBLICO que estão abertas as inscrições de Processo Seletivo 
Simplificado de contratação de pessoal, por prazo determinado, 
para reposição de vagas e cadastro de reserva, para atuar em Se-
tores da Prefeitura Municipal de Garopaba, nos seguintes termos:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente 
Edital, coordenado por Comissão do Processo Seletivo, designada 
pelo Prefeito Municipal.
1.2. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pro-
fissionais para contratação em caráter temporário e para formação 
de Cadastro de Reserva – CR, em contrato temporário por tempo 
determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação 
vigente e interesse público. 
1.3. O Cadastro de Reserva destina-se a reposição de pessoal para 
suprir eventual déficit no quadro, no caso de férias dos servidores 
e eventual afastamento por licença saúde e licença maternidade.
1.4. O período do contrato temporário destinado a reposição de 
pessoal  poderá ser reduzido em virtude do interesse público.
1.5. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente de classificação.
1.6. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo 
passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido expresso.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1. As inscrições serão recebidas de 23/01/2013 à 07/02/2013, 
das 14h às 17h, na Secretaria Municipal de Agricultura, situada na 
Praça Governador Ivo Silveira (prédio do BB/BESC), Centro, em 
Garopaba/SC, fone: (48) 3254-8100, devendo o servidor respon-
sável, proceder ao devido protocolo e autuação do formulário de 
inscrição Anexo II.
2.2. Documentos necessários para a inscrição originais e cópias: 

Garopaba

Prefeitura

Decreto Nº. 009/2013.
DECRETO Nº. 009, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N.º 0004/2013.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba em 
Exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Garopaba, considerando o artigo 37, IX, da Consti-
tuição Federal, e

Considerando o déficit no quadro de pessoal, bem como ausência 
de Cadastro de Reserva para reposição de vagas;

Considerando a necessidade de existência de Cadastro de Reserva 
para substituir servidores em férias, em licença prêmio, licença 
para tratamento de saúde, licença maternidade, entre outros afas-
tamentos;

Considerando que o Município está trabalhando na reorganização 
de seus setores e no planejamento para realização de concurso 
público para suprir todas as vagas necessárias ao atendimento da 
população.

DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO N.º 0004/2013, que objetiva a contração por 
tempo determinado de servidores, para atuarem na Administração 
Municipal.

Art. 2º. As dotações orçamentárias, específicas para o atendimen-
to das despesas de pessoal, decorrentes das contratações serão 
as previstas no Orçamento vigente.

Art. 3º. Os requisitos para a contratação são os previstos no Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Municipais e demais legislação 
pertinente.

Art. 4º. O registro do contrato e o regime previdenciário obede-
cerão ao previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Garopaba.

Art. 5º. A Comissão de avaliação será formada por servidores mu-
nicipais, designados por Ato do Poder Executivo Municipal.

Art. 6º. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, a 
Comissão encaminhará ao Chefe do Poder Executivo todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo Simplificado para conheci-
mento, apreciação e posterior homologação.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 21 de Janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 23/01/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

LÉIA C. A. VIEIRA
Secretária de Administração
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4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1. O PROCESSO DE SELEÇÃO TERÁ AS SEGUINTES ETAPAS:
4.1.1. Análise dos documentos apresentados;
4.1.2. Entrevista.
4.1.3. Avaliação, conforme regras constantes do Anexo I. 

5. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS
5.1. Consiste na observância da entrega dos documentos, da ex-
periência profissional e do perfil para desempenho da função. 

6. DA ENTREVISTA
6.1. A entrevista será realizada com os(as) candidatos(as) 
selecionados(as), através de Comissão de Avaliação, nomeada por 
Portaria, composta por profissionais da Prefeitura Municipal.Essa 
etapa consiste na aplicação de entrevista visando a identificar a 
postura profissional, o grau de conhecimento e as perspectivas 
do(a) candidato(a);
6.2. A data, local e horário da entrevista serão divulgados, após 
finalizadas as inscrições na página oficial da Prefeitura Municipal 
de Garopaba (www.garopaba.sc.gov.br). 

7. DO DESEMPATE:
7.1. Em caso de empate, será classificado(a) e posteriormente 
contratado(a) o(a) candidato(a) conforme os seguintes critérios 
hierárquicos de desempate:
a. com mais experiência profissional;
b. mais idoso.

8. DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA:
8.1. Os candidatos serão contratados em regime administrativo, 
com amparo na Lei Municipal n. 1.000/2012, ficando vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social;
8.2. A contratação e o exercício da função dependerão da com-
provação dos seguintes requisitos básicos (documentos originais 
e cópias):
a. Classificação no processo seletivo simplificado;
b. Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da 
contratação;
c. Cédula de Identidade;
d. Inscrição no Cadastro Pessoa Física - CPF;
e. Título de Eleitor, com comprovante de votação na última elei-
ção;
f. Certificados de quitação das obrigações relativas ao serviço mi-
litar (masculino);
g. Carteira de Trabalho;
h. Prova de inscrição no PIS/PASEP;
i. Certidão de casamento, se for casado (a); ou de nascimento;
j. Certidões de nascimento dos filhos, se os tiver;
k. Comprovante de Escolaridade e/ou Formação Profissional, devi-
damente registrado no MEC; 
l. Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “D”, na validade 
(para Motorista); 
m. Registro na Entidade de Classe de Santa Catarina e Certidão de 
Regularidade (para os cargos com exigência); 
n. Comprovante de residência;
o. Folha de antecedentes judiciais (cível e criminal, expedidas pe-
los cartórios das Varas Cíveis e Criminais ou do Foro da Comarca 
em que teve residência nos últimos 5 (cinco) anos;
p. Uma foto 3X4, de frente e recente;
q. Declaração de acumulação ou não de cargos e de proventos de 
inatividade ;
r. Declaração de bens;
s. Outros documentos que Administração julgar necessários ao 
cumprimento das normativas vigentes. 

9. DO DESLIGAMENTO DO(A) CONTRATADO(A):
9.1. O contrato por prazo determinado extinguir-se-á:
a. pelo término do prazo contratual;

Médico veterinário

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
Curriculum vitae (com apresentação 
dos títulos originais);
Registro no órgão de classe de 
Santa Catarina;
Diploma conforme formação exigida 
para o cargo;
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
CNH profissional, tipo “D” (na 
validade)
Comprovante de escolaridade.
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

OPERADOR DE TRATOR AGRICOLA 

Carteira de Identidade (RG);
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
CNH profissional, tipo “D” (na 
validade)
Comprovante de escolaridade.
Tempo de serviço comprovado (caso 
possua)
Comprovante de Residência.

3. DOS CARGOS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO 
E VAGAS:

3.1. Os cargos, os requisitos mínimos exigidos, atribuições, a car-
ga horária semanal,  remuneração e as vagas a serem preenchi-
das, estão indicados no quadro que se apresenta a seguir:

CARGO
REQUISITOS MÍNIMOS/
ATRIBUIÇÕES

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL

REMUNE-
RAÇÃO
R$ VAGAS

Médico 
veterinário

Habilitação profissional: 
Curso superior completo 
e registro no conselho 
da Classe 
Atribuições: Atendimen-
to e estimulo ao desen-
volvimento pecuário do 
Município. 40 horas 1.503,73 01+CR

OPERADOR 
DE EQUIPA-
MENTOS

Habilitação profissional: 
Alfabetizado e CNH 
profissional.
Atribuições: Operar 
tratores, carregadei-
ras, retroescavadeiras 
e motoniveladoras na 
abertura, alargamento e 
conservação de estradas 
e vias públicas. 40 horas 1.095,88

OPERADOR 
DE TRATOR 
AGRICOLA 

Habilitação profissional: 
Alfabetizado e CNH 
profissional.
Atribuições: Dirigir e 
conservar os tratores 
agrícolas, bem como 
todos os seus acessó-
rios, de acordo com as 
instruções específicas 40 horas 836,58
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AVALIAÇÃO PARA OS CARGOS DE OPERADOR

Avaliação
Pontuação

Valor Máximo

Experiência no exercício 
de atividades inerentes 
a função  

0,25 ponto (por ano) 5 pontos

Entrevista
Até 5 pontos 5 pontos

Pontuação Máxima
10 pontos

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO
EDITAL N. 0004/2013

Formulário de inscrição nº:
Cargo:

Nome do Candidato:

Endereço:

Telefone para contato:

E-mail:

Documentos necessários para a inscrição originais e cópias confor-
me item 2. do Edital de Processo Seletivo. 

Garopaba – SC, ____/____/2013
______________________
Assinatura do Candidato
______________________
Assinatura do (a)  responsável pela inscrição

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.334, de 21 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 5.334, DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO EM COMISSÃO DE CONSELHEI-
RA TUTELAR, A SERVIDORA ROSELI MARIA KOHLER.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de janeiro de 
2013, a servidora ROSELI MARIA KOHLER, do cargo em comis-
são de Conselheira Tutelar, a qual foi nomeada pelo Decreto nº 

b. por iniciativa do contratado;
c. por conveniência e oportunidade do serviço público;
d. pela infração por parte do contratado de dispositivos da legis-
lação vigente. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. DOS RECURSOS
10.1.1. Os recursos poderão ser interpostos em até 48h (quarenta 
e oito horas), a contar da divulgação por edital das homologações 
das inscrições e do resultado final.
10.1.2. Os mesmos deverão ser protocolados junto à Prefeitura 
Municipal de Garopaba, no setor de Protocolo, no referido  prazo, 
devendo conter os seguintes elementos:
a. Nº do Processo Seletivo;
b. Cargo a que concorre;
c. Sucinta exposição dos motivos, critérios adotados, certificados 
ou títulos que deveriam ser atribuídos maior grau ou número de 
pontos;
d. Razões do pedido, bem como o objeto pleiteado (revisão e/ou 
nova classificação);
e. Identificação do candidato.
10.1.1. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do 
prazo, ou em desacordo com este Edital. 
10.2. A homologação das inscrições e do resultado será publicada 
no DOM/SC, www.diariomunicipal.sc.gov.br.
10.3. Os casos omissos deste edital e as decisões que se fizerem 
necessárias serão resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.
10.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Garopaba para dirimir 
questões oriundas do presente processo seletivas.
10.5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Garopaba (SC), 21 de Janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício 

ANEXO I

AVALIAÇÃO PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO

Avaliação
Pontuação

Valor Máximo

Experiência no atendi-
mento de animais de 
grande porte (bovinos e 
equinos)  

0,5 ponto (por ano) 3 pontos

Curso de Especialização 
em animais de grande 
porte

1 ponto 1 ponto

Entrevista
Até 5 pontos 5 pontos

Pontuação Máxima
10 pontos
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Governador Celso Ramos

Samae

Portaria N º 013/2013
PORTARIA Nº 13 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: EDUAR-
DO OSMAR REINALDO para o Cargo de ENCANADOR do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria N° 006/2013
PORTARIA Nº 06 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: SAMUEL AMILTON DOS SANTOS para o Cargo de 
Encanador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 009/2013
PORTARIA Nº 09 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: ODILIO 
LAURENTINO DA SILVA para o Cargo de AUXILIAR DE OPERA-
ÇÕES do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 001/2013
PORTARIA Nº 01 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

1.670/2006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 21 de janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decisão do Pregão Presencial Nº 170/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
DECISÃO DO PREGÃO PRESENCIAL nº 170/2012

OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e zeladoria do Terminal Urbano Vereador Norberto 
Willy Schossland. PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito de Gaspar, vem 
junto aos autos da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 
170/2012, no uso de suas atribuições legais, proferir a seguinte 
decisão: CONHEÇO o RECURSO efetuado pela empresa ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. Quanto ao mérito, JULGO 
PROCEDENTE, adotando integralmente como fundamentação 
os argumentos contidos no Memorando nº 65/2012, datado de 
15/01/2013. Os interessados poderão obter a íntegra do Memo-
rando, e da Decisão, no Depto. de Compras do Paço Municipal ou 
através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 16 de janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Samae

Extrato do Contrato Nº 1/2013 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

- EXTRATO CONTRATOS / 2013

Número do contrato: 1/2013
Data vigência: 02/01/2013
Data vencimento: 30/06/2013
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA - CNPJ/CPF do contratado: 
04.310.564/0001-81

Objeto: Contratação de empresa especializada em administração 
de estágio para estudantes (agente integrador de estágio), de 
acordo com a Lei nº 11.788 de 25 de Setembro de 2008 e com a 
Lei n. 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, através do estágio. O estágio poderá ser 
obrigatório ou não, deverá ser pedagogicamente útil, objetivando 
o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o tra-
balho, no ambiente de trabalho.
.
Valor: R$ 4.665,60 (quatro mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 
e sessenta centavos).

Gaspar (SC), em 2 de janeiro de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente
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Portaria Nº 005/2013
PORTARIA Nº 05 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: CLOI ANISIO MONTEIRO contratado para o Cargo 
de Encanador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 007/2013
PORTARIA Nº 07 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: ARILDO NATALICIO AVILA para o Cargo de Enca-
nador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 008/2013
PORTARIA Nº 08 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: RENATO 
MIRANDA SOARES para o Cargo de Escriturário do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.

Portaria Nº 010/2013
PORTARIA Nº 10 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: VALMOR 
MONTEIRO FILHO para o Cargo de ENCANADOR do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: ALCIONE FLORES contratado para o Cargo de Pe-
dreiro do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 002/2013
PORTARIA Nº 02 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: ABEL ANTONIO MIRANDA contratado para o Cargo 
de Encanador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 003/2013
PORTARIA Nº 03 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: SAULO EDGAR COSTA contratado para o Cargo de 
Encanador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.

Portaria Nº 004/2013
PORTARIA Nº 04 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Exonerar o Sr.: EDILIO MACHADO contratado para o Cargo de 
Encanador do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae
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Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 017/2013
PORTARIA Nº 17 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: ELIO 
DENI FERNANDES para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES do 
SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 018/2013
PORTARIA Nº 18/2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: JOAO 
MANOEL DOS SANTOS para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº016/2013
PORTARIA Nº 16 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: ERDI-
NANDO COELHO para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES do 
SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 011/2013
PORTARIA Nº 11/2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: JAIME DA 
SILVA CHAGAS para o Cargo de ENCANADOR do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 012/2013
PORTARIA Nº 12 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: VALDE-
NEZE SOUZA para o Cargo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES do SA-
MAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 014/2013
PORTARIA Nº 14 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: NIVALDO 
ARLINDO MARTINS para o Cargo de MOTORISTA do SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 08 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor Geral do Samae

Portaria Nº 015/2013
PORTARIA Nº 15 /2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e 
Lei 639/99,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 06 (seis) meses Sr.: ALEXAN-
DRO BERNARDINO LACERDA para o Cargo de ENCANADOR do 
SAMAE.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.
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GOVERNADOR CELSO RAMOS, 02 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  RENATO MIRANDA SOARES
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 002/2013
CONTRATO Nº 002 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , 
brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e 
domiciliado neste município contratante, e VALDENEZE SOUZA, 
brasileiro, solteiro, CPF 850.530.829-87, residente no Jordão no 
município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, firmam o 
presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  VALDENEZE SOUZA
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 003/2013
CONTRATO Nº 003 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , 
brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e 
domiciliado neste município contratante, e EDIRNANDO COELHO, 
brasileiro, solteiro, CPF 775.875.299-34, residente em Areias do 
Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, 
firmam o presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

Portaria Nº019/2013
PORTARIA Nº 19/2013

O DIRETOR DO SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Constituir a CPL - Comissão Permanente de Licitação de Acordo 
com o art. 51 parágrafo 4. da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, que a partir desta data passará a ter a seguinte composição.

KLEBER KAIR PRESIDENTE
AILSON JADIR PORTO  SECRETARIO
RENATO DA SILVA MEMBRO

A presente portaria entrará em vigor a partir desta data, revoga-
das as disposições contrárias.

Governador Celso Ramos, 22 de Janeiro de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA
Diretor do SAMAE

Contrato Nº 001/2013
CONTRATO Nº 001 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA 
, brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente 
e domiciliado neste município contratante, e RENATO MIRANDA 
SOARES, brasileiro, solteiro, CPF 098.152.389-73, residente em 
Ganchos do Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, 
Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as seguin-
tes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de ESCRITURÁRIO pelo con-
tratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
horária semanal de 30 (trinta) horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REIAS ), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 02 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.
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CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA 
CONTRATANTE 

ALEXANDRO BERNARDINO LACERDA
CONTRATADO

Contrato Nº 005/2013
CONTRATO Nº 005 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA 
, brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente 
e domiciliado neste município contratante, e NIVALDO ARLINDO 
MARTINS, brasileiro, solteiro, CPF 343.827.479-53, residente na 
Fazenda da Armação no município de Governador Celso Ramos 
- SC, Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as 
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de MOTORISTA pelo contra-
tado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.

ADMIR NORBERTO MIRANDA  NIVALDO ARLINDO MARTINS
CONTRATANTE    CONTRATADO

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  EDIRNANDO COELHO
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 004/2013
CONTRATO Nº 004 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA 
, brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente 
e domiciliado neste município contratante, e ALEXANDRO BER-
NARDINO LACERDA, brasileiro, solteiro, CPF 025.762.337-08, resi-
dente na Fazenda da Armação no município de Governador Celso 
Ramos - SC, Contratado, firmam o presente contrato de acordo 
com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de ENCANADOR pelo contra-
tado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.
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horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REIAS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  JAIME DA SILVA CHAGAS
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 008/2013
CONTRATO Nº 008 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO – SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA 
, brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente 
e domiciliado neste município contratante, e VALMOR MONTEI-
RO FILHO, brasileiro, solteiro, CPF 649.868.889-00 residente na 
Fazenda da Armação no município de Governador Celso Ramos 
– SC, Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as 
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de ENCANADOR pelo contra-
tado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REIAS), e será reajustado pelo mesmo índice  de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 
14 de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser 

Contrato Nº 006/2013
CONTRATO Nº 006 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA 
, brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente 
e domiciliado neste município contratante, e EDUARDO OSMAR 
REINALDO, brasileiro, solteiro, CPF 921.285.209.57, residente na 
Fazenda da Armação no município de Governador Celso Ramos 
- SC, Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as 
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de ENCANADOR pelo contra-
tado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  EDUARDO OSMAR REINALDO
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 007/2013
CONTRATO Nº 007 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , 
brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e 
domiciliado neste município contratante, e JAIME DA SILVA CHA-
GAS, brasileiro, solteiro, CPF 897.740.359-68 residente na Fazenda 
da Armação no município de Governador Celso Ramos - SC, Con-
tratado, firmam o presente contrato de acordo com as seguintes 
cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de ENCANADOR pelo contra-
tado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com carga 
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Contrato Nº 010/2013
CONTRATO Nº 010 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob o 
nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bairro 
Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste ato 
representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , bra-
sileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e do-
miciliado neste município contratante, e ELIO DENI FERNANDES, 
brasileiro, solteiro, CPF 493.370.099-00, residente em Ganchos do 
Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, 
firmam o presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  ELIO DENI FERNANDES
CONTRATANTE    CONTRATADO

Contrato Nº 011/2013
CONTRATO Nº 011 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , 
brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e 
domiciliado neste município contratante, e JOAO MANOEL DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, CPF 159.245.649-91, residente em 
Ganchos do Meio no município de Governador Celso Ramos - SC, 
Contratado, firmam o presente contrato de acordo com as seguin-
tes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 horas.

prorrogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA      VALMOR MONTEIRO FILHO
CONTRATANTE   CONTRATADO

Contrato Nº 009/2013
CONTRATO Nº 009 /2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SA-
MAE, Entidade Jurídica de Direito Público, registrada no CNPJ sob 
o nº 74.047.341/0001-59, com sede na Avinda Bela Vista S/N bair-
ro Calheiros no Município de Governador Celso Ramos - SC, neste 
ato representada pelo seu diretor ADMIR NORBERTO MIRANDA , 
brasileiro, Servidor Público, CPF nº 221.561.009-34, residente e 
domiciliado neste município contratante, e ODILIO LAURENTINO 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, CPF 606.403.169-72 residente no 
Jordão no município de Governador Celso Ramos - SC, Contratado, 
firmam o presente contrato de acordo com as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto é a realização de serviços de AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
pelo contratado de acordo com o plano de carreira do SAMAE, com 
carga horária semanal de 40 horas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REIAS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  
CONTRATANTE 

ODILIO LAURENTINO DA SILVA
CONTRATADO
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Extrato do Terceiro Termo Aditivo Contrato 36/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 36/2012- 
PMG

Processo de Licitação: 43/2012.
Modalidade: Tomada de Preços para Obras e Serviços de Enge-
nharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de Empresa para a execução da 
obra de pavimentação asfáltica e urbanização da Rua João Buts-
chardt com extensão de 494,05 metros, conforme termo de con-
vênio firmado entre este Município e a União, por intermédio do 
Ministério das Cidades. Contrato de repasse n.º 364.486-54.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Infrasul-Infraestrutura e Empreendimentos Ltda ins-
crita no CNPJ sob o n.º 03.094.645/0001-29, estabelecida na 
estabelecida na Rua Eugenio Moreira, n.º187, salas 06,07 e 09, 
Bairro Anita Garibaldi, no município de Joinvile , Estado de Santa 
Catarina.
Resumo do aditivo: a) prorrogar o prazo de execução da obra em 
mais 02 (dois) meses a partir de 11 de janeiro de 2013; b) prorro-
gar o prazo de vigência do contrato até 11/03/2013.

Data da Assinatura: 10/01/2013 Vigência 11/03/2013.

GUARAMIRIM (SC), 10/01/2013.
LAURO FRÖLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 086/2013
PORTARIA Nº 086/2013

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe faculta a Legislação Pertinente,

RESOLVE,
Retificar a Portaria nº 036 de 04.01.2013 que transformou o Bene-
fício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Serviço - Paridade 
e Proventos Integrais, de Osvino Dal Bello em Pensão por Morte 
aos Dependentes, à Senhora IZALDIRA DAL BELLO, sua depen-
dente legal; onde se lê: “ com paridade”; leia-se: “sem paridade”.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste (SC), 
em 21 de janeiro de 2013. 

NELSON GUINDANI
Prefeito de Herval d’ Oeste

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
A Contratação está amparada na lei nº 639/99 de 03 de março de 
1999, que regulamenta a admissão de pessoal em caráter tempo-
rário para atender com saneamento, manutenção e abastecimento 
de Água.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO
O contratante pagará ao contratado remuneração estabelecida na 
tabela de vencimentos, nível inicial de carreira, correspondendo 
nesta oportunidade o valor de R$ 678,00 (SEISENTOS E SETENTA 
E OITO REAIS), e será reajustado pelo mesmo índice de reajuste 
concedido ao servidor do quadro.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO
O prazo deste contrato é de 06 (seis) meses, iniciando-se em 14 
de JANEIRO de 2013 a 30 de JUNHO de 2013, podendo ser pror-
rogado por igual período.

CLAUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Aplica-se a este contrato as normas estabelecidas pelo estatuto 
estabelecido e a lei que estabelece admissão temporária.

CLAUSULA SEXTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu para derimir dúvidas 
relativas a este instrumento.

GOVERNADOR CELSO RAMOS, 14 de JANEIRO de 2013.
ADMIR NORBERTO MIRANDA  JOAO MANOEL DOS SANTOS
CONTRATANTE    CONTRATADO

Guaramirim

Prefeitura

Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato 12/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE COMPRAS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 12/2012- 
PMG

Processo de Licitação: 28/2012.
Modalidade: Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia.
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução de 
obras de drenagem pluvial, pavimentação asfaltica e sinalização 
viária de 6 (seis) ruas localizadas na Vila Nova - Bairro Nova Es-
perança, visando ao atendimento de convênio celebrado com o 
governo estadual, através da Secretaria de Desenvolvimento Re-
gional - SDR de Jaraguá do Sul e o município de Guaramirim.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim (SC), inscrito no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina.
Contratada: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar, inscrita no CNPJ 
sob o no 03.574.370/0001-20, estabelecida na Rua Princesa Iza-
bel, n.º 225, Bairro: Centro, município de Joinville, Estado de San-
ta Catarina
Resumo do aditivo: a) prorrogar o prazo de execução da obra em 
mais 90 (noventa) dias a partir de 31 de dezembro de 2012; b) 
prorrogar o prazo de vigência do contrato até 30/03/2013.

Data da Assinatura: 30/12/2012 Vigência 30/03/2013.

GUARAMIRIM (SC), 30/12/2012.
NILSON BYLAARDT
Prefeito Municipal
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Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 090/2013
PORTARIA Nº 090/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor CARLOS JACO ALBERTI (Matr. 3583), a 
partir de 21 de janeiro de 2013, a qual ocupava o Cargo de Pro-
vimento em Comissão de Secretário de Agricultura e Meio Am-
biente, Nível - Agente Político, 40 horas semanais, constante do 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade 
com o que preceitua a Lei Complementar Nº 280/2011, sendo que 
seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Herval D´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 091/2013
PORTARIA Nº. 091/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora ADRIANA MARCIA 
DA SILVA (Matr. 2817), ocupante do Cargo de Agente Comunitário 
de Saúde, 40 horas semanais, Anexo I, Quadro de Pessoal do Pro-
grama de Saúde da Família, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 01 de julho de 2011 e 30 de junho de 2012, para 
serem gozadas a partir de 21 de janeiro de 2013 a 19 de fevereiro 
de 2013, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 087/2013
PORTARIA Nº 087/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora ELIA-
NE PINTO LISOT (Matr. 2566), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Nível - 6, Referência “B”, 20 horas semanais, 
anexo XI da LC Nº. 286/2011, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 
19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem goza-
das a contar de 21 de janeiro de 2013 a 01 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 088/2013
PORTARIA Nº 088/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora KATIA 
FATIMA GIACOMELLI HACK (Matr. 1392), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Procurador, Nível - 12/2, Referência “D”, 
40 horas semanais, anexo V da LC Nº. 280/2011, nos termos do 
artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, 
para serem gozadas a contar de 21 de janeiro de 2013 a 01 de 
fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 089/2013
PORTARIA Nº 089/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
EXONERAR, o Servidor ERNESTO EDILO RAMBO (Matr. 3352), 
a partir de 21 de janeiro de 2013, a qual ocupava o Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário de Habitação e Desenvol-
vimento Econômico, Nível - Agente Político, 40 horas semanais, 
constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
280/2011, sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo 
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conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei Complementar 
Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução Nº CM 085/2013
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
R E S O L U Ç Ã O Nº CM 085/2012
“Nomeia Servidor Público da Câmara Municipal de Herval d´Oeste 
que especifica e dá outras providências”

GILMAR JOSÉ DRI, presidente da Câmara Municipal de Vereado-
res de Herval d´Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 02 de janeiro de 2013, o servidor 
público municipal: o advogado MARCIO MENDES DA ROSA, porta-
dora da CI nº 2092456661 - SSP-RS, CPF nº 006.137.360-52 e ins-
crição junto a OAB/SC sob nº 28344, que responderá pelo cargo 
de Assessor Jurídico do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Vereadores de Herval d’Oeste - SC.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Herval d´Oeste (SC), em 02 de janeiro de 2013.
GILMAR JOSÉ DRI
Presidente

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2447/2013
DECRETO N.º 2447, DE 04 DE JANEIRO DE 2013.
“ESTABELECE CRONOGRAMA, FIXANDO DATAS PARA O DESEM-
BOLSO FINANCEIRO REFERENTE AOS CREDORES MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições dos seu cargo, espe-
cialmente aquelas contidas nos incisos VII, XVI e XXIV, do art. 88, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo presentes razões de conve-
niência e oportunidades públicas,
DECRETA:
Art. 1.º O presente decreto disciplina o cronograma de pagamen-
tos para os credores municipais, de acordo com as disponibilida-
des financeiras.
Art. 2.º Fica estabelecido o cronograma de pagamentos, para os 
credores municipais de créditos resultantes de compras e de pres-
tações, de serviços, conforme consta nos anexos I e II, que inte-
gra este decreto.

Portaria Nº 092/2013
PORTARIA Nº. 092/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora DANIELA CRIS-
TIANE DA SILVA PASQUALI (Matr. 2953), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, 40 horas se-
manais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisi-
tivo compreendido entre 05 de fevereiro de 2011 e 04 de fevereiro 
de 2012, para serem gozadas a partir de 21 de janeiro de 2013 a 
19 de fevereiro de 2013, de conformidade com o que preceitua o 
art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 093/2013
PORTARIA Nº 093/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 21 de Janeiro de 2013, da servidora SIMONE APARE-
CIDA RADAVELLI (Matr. 233), ocupante do Cargo de Provimento 
em Efetivo de Professor, Nível - 7, Referência “C”, 40 horas sema-
nais, anexo XI da LC Nº 286/2011, constante do Quadro de Pesso-
al do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos art. 94 
e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 21 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 094/2013
PORTARIA Nº. 094/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor MARCELO JOSE 
VASCONCELOS (Matr. 2799), ocupante do Cargo de Provimen-
to Efetivo de Motorista, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 
de julho de 2011 e 30 de junho de 2012, para serem gozadas a 
partir de 21 de janeiro de 2013 a 19 de fevereiro de 2013, de 
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Art. 3.º Fica estabelecido que o pagamento para os credores mu-
nicipais pessoa física resultante de prestações de serviços, será 
até o último dia útil do mês da prestação do serviço.
Art. 4.º Para o disposto neste decreto, o departamento de licita-
ções e compras, deverá ajustar as datas dos pagamentos fixados 
em decorrência de processos licitatórios, de acordo com o crono-
grama aqui estabelecido.
Art. 5.° Este decreto obriga a todas as secretarias e demais órgãos 
públicos do município o cumprimento dos cronogramas estabele-
cidos, ressalvadas as citações especiais decorrentes de recursos 
conveniados ou transferidos que ficarão vinculadas às disponibili-
dades financeiras do mesmo convênio, ou a seu ingresso no mu-
nicípio, bem como as respectivas contrapartidas, despesas com 
pessoal, diárias, adiantamentos,serviços de terceiros- pessoa físi-
ca, amortização e encargos da dívida.
Art. 6.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 02 de janeiro de 2013.
Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
04 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de Janeiro de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA
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ANEXO I 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

O Município é obrigado a obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita 
ordem das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada.

Para atender  o art.5º da Lei Federal 8.666/96,as compras e serviços deverão seguir o 
cronograma conforme tabela abaixo , com observação das datas para o seu pagamento. 
Nº DATA DA LIQUIDAÇÃO DAS COMPRAS MÊS 

PGTO
DATA
DIA 

01 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE FEVEREIRO FEVEREIRO 25 
02 COMPRAS LIQUIDADAS  DE 16 A 28 DE FEVEREIRO MARÇO 11 
03 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE MARÇO MARÇO 25 
04 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE MARÇO ABRIL 12 
05 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE ABRIL ABRIL 25 
06 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE ABRIL MAIO 13 
07 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE MAIO MAIO 24 
08 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE MAIO JUNHO 12 
09 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE JUNHO JUNHO 25 
10 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE JUNHO JULHO      12 
11 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE JULHO JULHO 25 
12 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE JULHO AGOSTO      12 
13 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE AGOSTO AGOSTO 23 
14 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE AGOSTO SETEMBRO 12 
15 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE SETEMBRO SETEMBRO 25 
16 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE SETEMBRO OUTUBRO 14 
17 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE OUTUBRO OUTUBRO 25 
18 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE OUTUBRO NOVEMBRO      11 
19 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE NOVEMBRO NOVEMBRO 25 
20 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE NOVEMBRO DEZEMBRO      10 
21 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 20 DE DEZEMBRO DEZEMBRO 23 
 OBSERVAÇÃO:O servidor que não seguir as presentes instruções, será devidamente 
responsabilizado. 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA COMPRAS E 
SERVIÇOS DOS FUNDOS MUNICIPAIS

O Município é obrigado a obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita 
ordem das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada.

Para atender  o art.5º da Lei Federal 8.666/96,as compras e serviços deverão seguir o 
cronograma conforme tabela abaixo , com observação das datas para o seu pagamento. 
Nº DATA DA LIQUIDAÇÃO DAS COMPRAS MÊS 

PGTO
DATA
DIA

01 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE FEVEREIRO FEVEREIRO 20 
02 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 28 DE FEVEREIRO MARÇO 08 
03 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE MARÇO MARÇO 22 
04 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE MARÇO ABRIL 10 
05 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE ABRIL ABRIL 23 
06 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE ABRIL MAIO 10 
07 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE MAIO MAIO 21 
08 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE MAIO JUNHO      10 
09 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE JUNHO JUNHO 21 
10 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE JUNHO JULHO 10 
11 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE JULHO JULHO 22 
12 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE JULHO AGOSTO 09 
13 COMPRAS LIQUIDADAS  DE 01 A 15 DE AGOSTO AGOSTO 20 
14 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE AGOSTO SETEMBRO 10 
15 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE SETEMBRO SETEMBRO 23 
16 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE SETEMBRO OUTUBRO 10 
17 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE OUTUBRO OUTUBRO 23 
18 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 31 DE OUTUBRO NOVEMBRO 08 
19 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 15 DE NOVEMBRO NOVEMBRO 22 
20 COMPRAS LIQUIDADAS DE 16 A 30 DE NOVEMBRO DEZEMBRO 10 
21 COMPRAS LIQUIDADAS DE 01 A 20 DE DEZEMBRO DEZEMBRO 23 
 OBSERVAÇÃO:O servidor que não seguir as presentes instruções, será devidamente 
responsabilizado.
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Programa:   1001 SAÚDE PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2018 MAN.PISO DE ATENÇÃO BÁSICA VARI-
ÁVEL
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0364- SUPERÁVIT - ATENÇÃO BÁSICA
Detalhamento: Sem detalhamento
Valor:   R$ 31.355,13

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
11 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DA ADM. E DA FAZENDA

Decretos Nº 2460 a 2462/2013
DECRETO Nº 2460, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0512/2012:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro no valor de R$ 4.388,34 (Quatro mil, trezentos e oitenta e 
oito reais e trinta e quatro centavos), no orçamento de 2013 da 
Prefeitura Municipal de Ibiam, na seguinte programação de des-
pesa:

Suplementação:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0206 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Função:   12 EDUCAÇÃO
Sub-Função:   361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa:   1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2028 MAN.DO TRANSP. ESCOLAR FUNDAMEN-
TAL
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0358- SUPERÁVIT DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
Valor:   R$ 4.388,34

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
16 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Decretos Nº 2456 e 2457/2013
DECRETO Nº 2456, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0512/2012:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro no valor de R$ 426,10 (Quatrocentos e vinte e seis reais e 
dez centavos), no orçamento de 2013 da Prefeitura Municipal de 
Ibiam, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:

Órgão:   02 - Chefia do Executivo
Unidade Orçamentária: 0206 - Sec. Municipal de Educação
Função:   10 - Saúde
Subfunção:   306 - Alimentação e Nutrição
Programa:   1002 - Alimentação Escolar
Projeto/Atividade:   2024 - Programa Supl.de Alimentação Escolar
Modalidade de Aplicação: 33900000 - Aplicações Diretas
Fonte:  0360- Superávit PNAE
Valor:   R$ 426,10

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
11 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DA ADM. E DA FAZENDA
DECRETO Nº 2457, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPE-
RAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE IBIAM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0512/2012:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro no valor de R$ 31.355,13( Trinta e um mil, trezentos e cin-
qüenta e cinco reais e treze centavos), no orçamento de 2013 do 
Fundo Municipal de Saúde de Ibiam, na seguinte programação de 
despesa:

Suplementação:

Órgão:   03 FUNDOS MUNICIPAIS
Unidade:   0301 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
Função:   10 SAÚDE
Sub-Função:   301 ATENÇÃO BÁSICA
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Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DA ADM. E DA FAZENDA
DECRETO Nº 2462, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0512/2012:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro no valor de R$ 852,07 (Oitocentos e cinqüenta e dois reais e 
sete centavos), no orçamento de 2013 da Prefeitura Municipal de 
Ibiam, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0206 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Função:   12 EDUCAÇÃO
Sub-Função:   361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa:   1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2028 MAN.DO TRANSP. ESCOLAR FUNDAMEN-
TAL
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0322- SUPERÁVIT -Transf.Convênios Educação
Detalhamento: 55 - Transferências de Convênios do Estado
Valor:   R$ 852,07

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
16 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DA ADM. E DA FAZENDA

Edital Processo Seletivo Nº 001/2013
EDITAL Nº 001, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE INSCRIÇÕES E BAIXA NORMAS PARA ADMISSÃO DE PESSO-
AL EM CARÁTER TEMPORÁRIO – CADASTRO DE RESERVA, SOB 
REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL, NO ÂMBITO DO MAGISTÉ-
RIO PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, resolve baixar normas para reali-
zação do processo seletivo para admissão de pessoal em caráter 
temporário – Cadastro de Reserva, sob regime administrativo es-
pecial, no âmbito do Magistério Público Municipal para o ano de 
2013, com base no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 67, da Lei nº 9394 (LDB), bem como a Lei 
Municipal nº 113, de 05 de janeiro de 1999.

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
SECRETÁRIO DA ADM. E DA FAZENDA
DECRETO Nº 2461, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SU-
PERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município e especialmente as conferidas pela Lei 
n. 0512/2012:
DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit finan-
ceiro no valor de R$ 6.924,91 (Seis mil, novecentos e vinte e qua-
tro reais e noventa e um centavos), no orçamento de 2013 da Pre-
feitura Municipal de Ibiam, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0206 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Função:   12 EDUCAÇÃO
Sub-Função:   361 ENSINO FUNDAMENTAL
Programa:   1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2028 MAN.DO TRANSP. ESCOLAR FUNDAMEN-
TAL
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0361- SUPERÁVIT -PNATE
Detalhamento: Sem Detalhamento
Valor:   R$ 4.848,52

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0206 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Função:   12 EDUCAÇÃO
Sub-Função:   365 EDUCAÇÃO INFANTIL
Programa:   1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2031 MAN.DO TRANSP. ESCOLAR INFANTIL
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0361- SUPERÁVIT -PNATE
Detalhamento: Sem Detalhamento
Valor:   R$ 546,06

Órgão:   02 CHEFIA DO EXECUTIVO
Unidade:   0206 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Função:   12 EDUCAÇÃO
Sub-Função:   362 ENSINO MÉDIO
Programa:   1201 ENSINO PARA TODOS
Projeto/Atividade:   2029 APOIO AO ENSINO MÉDIO
Modalidade de Aplicação:   33900000 APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte:  0361- SUPERÁVIT -PNATE
Detalhamento: Sem Detalhamento
Valor:   R$ 1.530,33

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit finan-
ceiro apurado no exercício anterior.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
16 DE JANEIRO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
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a) Ser brasileiro;
b)  Ter no mínimo dezoito anos de idade completos, até a data da 
contratação;
c)  Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Quando do sexo masculino, haver cumprido com a obrigação 
para com o Serviço Militar;
e) Ter disponibilidade de carga horária de 04 horas diárias /20 
semanais ou na proporcionalidade conforme a carga horária do 
cargo, distribuída no período matutino e vespertino.
  
3. DA DOCUMENTAÇÃO:
  
3.1 A inscrição far-se-á mediante:

I. Carteira de Identidade;
II. CPF;
III. título de eleitor;
IV. certidão negativa de quitação eleitoral de votação nas últimas 
eleições (1º e 2º Turnos de 2010);
V. carteira de reservista ou certificado de dispensa de incorpora-
ção, em caso de candidato do sexo masculino;
VI. certificado de escolaridade para o cargo pretendido;
VII. cursos de aperfeiçoamento;
VIII. certidão de tempo de serviço no Magistério.
  
3.2. A cópia dos documentos relacionados no item 3.1,  deverão 
ser acompanhados de seus respectivos documentos originais, que 
após conferência serão devolvidos de imediato.

3.3. Na falta de qualquer documento acima não será aceita a ins-
crição do candidato não sendo permitido que o receptor designado 
para Inscrição mantenha em seu poder inscrição com documentos 
faltantes.

4 – DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

4.1. O processo seletivo, objeto deste edital, constará de 02 (duas) 
etapas:

a) 1ª etapa – prova escrita/objetiva (tipo múltipla escolha) – de 
caráter seletivo, eliminatório e classificatório;

b) 2ª etapa – prova de títulos – de caráter classificatório

5 - DAS DATAS E LOCAIS DAS PROVAS:

5.1. Todos os candidatos inscritos no presente processo seleti-
vo farão prova escrita (tipo múltipla escolha) com 25 questões, 
de acordo com os conteúdos constantes no anexo I do presente 
edital.

I. As provas do Processo Seletivo terão 25 questões e serão na 
modalidade de escrita/objetiva.

II. A prova escrita/objetiva será aplicada a todos os candidatos e 
contarão com questões de português, Matemática, Conhecimen-
tos Gerais e Conhecimentos Específicos.

III. A prova escrita/objetiva para os cargos, e de acordo com o 
programa constante deste Edital, terá a duração de 03 (três) ho-
ras e será composta de 25 (vinte e cinco) questões objetivas de 
múltipla escolha, subdividida em 4 (quatro) alternativas: A), B), 
C), D); dessas alternativas, somente UMA deverá ser assinalada.

IV. À prova escrita/objetiva será atribuída pontuação de 0 (zero) 
a 10 (dez), sendo que cada questão correta corresponderá a 0,40 
(zero vírgula quarenta) pontos.
V. As questões da prova escrita/objetiva serão anotadas em cartão 
específico para respostas, fornecido para o candidato quando da 

1.  LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES: 
  
1.1- Ficam abertas as inscrições para a contratação temporária  
de:

Cargo/Função Escolaridade
Área de atu-
ação Vencimentos

Carga Horária 
Semanal

Professor II 
(professor 
com licen-
ciatura plena 
em – Peda-
gogia com  
Habilitação 
em Educação 
Infantil

Habilitação 
obtida no en-
sino superior, 
em curso de 
Licenciatura 
Plena, na área 
específica de 
atuação, com 
registro no 
MEC

Educação 
Infantil

20:00 h = R$  
1.340,75

20 horas

Professor II 
(professor 
com licen-
ciatura plena 
– Pedagogia 
Séries Iniciais

Habilitação 
obtida no en-
sino superior, 
em curso de 
Licenciatura 
Plena, na área 
específica de 
atuação, com 
registro no 
MEC

Primeiro ao 
Quinto ano  
do Ensino 
Fundamental

10:00 h=  R$ 
669,66

Ou

20:00 h = R$ 
1.340,75

10  ou

20 horas

Técnico Edu-
cacional

Habilitação 
obtida no en-
sino superior, 
na área de 
Informática, 
em curso de 
Licenciatura 
Plena, na área 
específica de 
atuação, com 
registro no 
MEC

Secretaria  da 
Escola Muni-
cipal

40:00 h = R$ 
2.343,56

40 horas

1.2. As convocações ocorrerão apenas quando surgir necessidade 
temporária e de excepcional interesse público, tais como:
I – em substituição aos afastamentos legais dos titulares; 
II – para lotação em escolas estaduais conveniadas
III – em virtude de existência de vaga não ocupada em concurso 
público.

1.3. As inscrições deverão ser realizadas no Setor de Recursos 
Humanos,  situado na Travessa Leoniza Carvalho Agostini, 20.

I – Não haverá inscrição condicional, nem por correspondência ou 
procuração.

4.4. O período de inscrição será de 25 a 31 de janeiro de 2013, no 
horário compreendido das 09:00 horas as 11horas.

4.5. A relação dos inscritos considerados aptos a prestarem prova 
escrita será tornada pública até o dia 01 de fevereiro de 2013, no 
quadro Mural da Prefeitura Municipal de Ibiam e no site: www.
ibiam.sc.gov.br.

1.6. Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso ao 
Prefeito Municipal, no prazo de dois dias úteis, a contar da data da 
publicação no Mural Público da Prefeitura Municipal de Ibiam e no 
site: www.ibiam.sc.gov.br, referida no item 1.5.
  
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
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e pela inviolabilidade desta.

6. DA PROVA DE TÍTULOS:

6.1. No ato da inscrição deverão ser entregues as cópias  dos títu-
los, acompanhados de seus respectivos documentos originais, que 
após conferência serão devolvidos de imediato. Para comprovação 
dos títulos deverão ser anexados os seguintes documentos:
 
a)-Diploma, Histórico Escolar ou Declaração de conclusão de curso 
superior de licenciatura plena na área em que pretende atuar;
b)-Declaração, do corrente ano, indicando a fase e o curso de 
licenciatura em que se encontra devidamente matriculado e fre-
quentando, na área em que pretende atuar;
c)- Certificados de cursos de aperfeiçoamento na área atuação.

6.2. Fica vedada a entrega dos mesmos pelos candidatos após o 
encerramento das inscrições.

6.3. A prova de Títulos obedecerá aos seguintes critérios de pon-
tuação:

I – Seleção de Títulos – 10 (dez) pontos divididos em:

a) 2,0 (dois) pontos para cada 40 (quarenta) horas de cursos de 
aperfeiçoamento na área de atuação, até o limite de 6,0 pontos;
b) 2,5 (dois e meio) pontos para curso superior na área que pre-
tende atuar;
c) 1,5 (um e meio) ponto para o curso superior ou outra habilita-
ção na área de atuação;

6.4. O candidato deverá apresentar documento comprobatório 
de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização na área em que 
pretende atuar, freqüentados ou ministrados nos anos de 2010 a 
2012, com no mínimo20 (vinte) horas e concluídos até 30.11.2012. 
Os documentos originais deverão ser apresentados e após a con-
ferência serão devolvidos de imediato.
 
6.5. Para a classificação, mediante apresentação de títulos, deve-
rão ser seguidos os seguintes critérios:

I – Para os habilitados:

6.5.1. Habilitação Profissional – portador de certificado de cursos 
na seguinte ordem:

a)- Diploma, Histórico Escolar ou Declaração de curso superior de 
licenciatura plena na área em que pretende atuar;

II-  Para os não habilitados:

a)- Declaração, do corrente ano, indicando a fase e o curso de 
licenciatura em que se encontra devidamente matriculado e fre-
quentando, na área em que pretende atuar.

6.6. A Comissão somente avaliará os Títulos dos candidatos que 
realizaram a prova escrita e não zeraram a mesma.

7. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
7.1. A classificação será, pela ordem decrescente, os candidatos 
que obtiverem a maior pontuação, esta composta pela soma dos 
pontos das provas descritas no item 5.1 - inciso IV e no item 6.3 
– inciso I.

7.2. Em caso de empate entre os candidatos deverão ser aplicados 
os seguintes critérios:

I – Formação educacional, dando-se preferência àquele que 

realização da referida prova. Os candidatos deverão utilizar ape-
nas caneta esferográfica nas cores azul ou peta.

VI. O candidato deverá apor no CARTÃO-RESPOSTA as suas res-
postas por questão, marcando a alternativa correta com um ”X”.

VII. Será atribuída pontuação 0 (zero) à questão da prova escrita/
objetiva:

a) cuja(s) resposta(s) no cartão-resposta não corresponda(m) ao 
Gabarito Oficial do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Ibiam (SC);

b) quando a(s) resposta (s) no cartão-resposta contenha(m) 
emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);

c) que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada ao 
cartão-resposta;

d) que não estiver(em) assinalada(s) no cartão-resposta;

e) cuja(s) resposta(s) for(em) preenchida(s) fora das especifica-
ções do cartão-resposta, ou seja, preenchida(s) com caneta não 
esferográfica ou com caneta esferográfica de cor diferente de azul 
ou preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada;

f) o candidato deverá colocar seu nome no cartão-resposta. 

5.2  A prova escrita será realizada no seguinte local e horário:

I – data:  de 06 de fevereiro de 2013.
II – local: Centro Educacional Municipal – Eliziane Titon.
III – Horário: início 14h00min e término 17h00min.

5.3. O candidato deverá apresentar-se no local da prova, portan-
do original de sua cédula oficial de identidade e comprovante de 
inscrição.

5.4. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos, relativamente ao 
horário fixado para o início de sua realização.

5.5. Não será admitido, em local de realização da prova, o can-
didato que se apresentar após o horário fixado para o seu início.

5.6. Na realização da prova, local e transcurso desta, não será 
permitida a comunicação entre candidatos, nem estes a pessoas 
estranhas ao certame.

5.7. Não será admitida consulta qualquer, nem a utilização de qual-
quer meio, máquina ou aparelho, que sirva de armazenamento de 
dados, à gravação, à recepção ou à transmissão de mensagens, 
como os telefones celulares, as agendas eletrônicas, máquinas 
calculadoras e similares.

5.8. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala de provas so-
mente poderão retirar-se da sala simultaneamente.

5.9. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que zerar a 
prova escrita.

5.10. O candidato que não comparecer para realizar a prova escri-
ta, acarreta em sua eliminação do Processo Seletivo.

5.11. O gabarito da prova será publicado no Mural Público da Pre-
feitura Municipal de Ibiam e no site: www.ibiam.sc.gov.br no dia 
07 de fevereiro de 2013.

5.11. A Comissão de Seleção, sob as penas da lei, zelará pelo sigilo 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 194

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

o) Declaração de não acumulação de cargo, função, emprego ou 
percepção de   proventos, fornecida pelo candidato;
p) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função públi-
ca, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
q) Atestado médico de capacidade ocupacional;
r) Carteira de Vacinação ou Cartão da Criança (para crianças de 1 
a 5 anos de Idade) – apresentação anual;
s) Comprovante de frequência escolar  para as crianças de 6 a 14  
anos de idade.
   
9. DA REMUNERAÇÃO E DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO

9.1. A remuneração mensal para o cargo está definida no quadro 
de vagas, constante no item 1.1 deste edital.

9.2. A remuneração  mensal , para os candidatos que apresen-
tarem comprovantes de escolaridade relacionados  na alínea b 
(ou seja, professor não habilitado), do item 6.1 deste Edital, será 
correspondente a remuneração do profissional com magistério (R$ 
1005,57.

9.3. A contratação, objeto deste edital, passa a ter início no ato da 
assinatura do respectivo Contrato e término previsto até que cesse 
o motivo que deu causa à contratação ou com o término do ano 
letivo/2013 ou ainda conforme prazo estipulado pela Secretaria 
Municipal de Educação no ato da contratação, vinculando-se as 
disposições contidas na Lei n.º 113/99.

9.4. Se não houver cessão do motivo que deu causa à contratação 
até o término do ano letivo em curso, o contrato extingue-se au-
tomaticamente com o término do ano letivo/2013, respeitando-se 
também o prazo estipulado pela Secretaria de Educação, no ato 
da contratação.

10. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

10.1. A Comissão de Seleção será formada por 03 (três) servi-
dores do quadro de pessoal, nomeada pelo Chefe do Executivo 
Municipal, a qual fica incumbida de acompanhar e fiscalizar todo 
o Processo Seletivo.
 
10.2. A Comissão terá o apoio da Associação dos Municípios do 
Alto Vale do Rio do Peixe – AMARP, a qual será encarregada pela 
elaboração, aplicação, correção, julgamento de eventuais recursos 
apresentados durante a realização do certame e  apresentação do 
resultado final, conforme itens 5 e 6 deste edital.

11 . DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO SERVI-
DOR

11.1 Os serviços serão prestados no Centro Educacional Elizia-
ne Titon de 2ªs às 6ªs feiras, das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, de conformidade com a carga horária es-
tabelecida pela Secretaria Municipal de Educação. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:
  
12.1. O candidato, se aposentado em outro cargo ou emprego 
público, deverá, antes de tomar posse, renunciar aos respectivos 
proventos, respeitada as hipóteses do inciso XVI, do art. 37 da 
Constituição Federal, mais o § 6º, do artigo 40.

12.2. Eventuais candidatos em licenças médicas, concedidas pelo 
INSS, pelo princípio de que se encontram impossibilitados de tra-
balhar, na vigência da referida licença, ficam impossibilitados de 
tomar posse.

12.3. O candidato que apresentar declaração ou documentos 
falsos terá sua inscrição cancelada e anulada todos os atos dela 

possuir grau de instrução mais elevada;

II - Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Espe-
cíficos;

III – Maior número de cursos de aperfeiçoamento;
 
IV - maior idade;

V - maior número de dependentes.

VI – maior tempo de serviço no magistério público municipal;

VII – maior tempo de serviço no magistério.

8.1.1. A certidão de tempo de serviço deverá ser anexada na 
ficha de inscrição.

 7.3. Apresentada à lista dos aprovados, o Chefe do Poder Exe-
cutivo homologará o resultado que será divulgado e publicado no 
Mural Público da Prefeitura e no site: www.ibiam.sc.gov.br no dia 
08 de  fevereiro de  2013.

7.4. O candidato terá 02 (dois) dias úteis, a contar da data de di-
vulgação da listagem classificatória para ingressar com pedido de 
revisão da classificação.
 
7.5. A Secretaria Municipal de Educação terá um prazo de 02 
(dois) dias úteis para se manifestar a respeito e após análise, en-
caminhar as providências necessárias.

7.6. A ausência do candidato à hora designada para prova, ou a in-
fringência às exigências constantes deste Edital para participação 
das provas, importará a sua eliminação na seleção.

7.7. Não haverá divulgação das eliminações dos resultados abaixo 
da média final mínima.

7.8. A pontuação mínima para o candidato ser aprovado deve ser 
igual ou superior a 05 (cinco) pontos. 

8. DAS VAGAS: 
 
8.1. As vagas serão preenchidas conforme a necessidade da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

8.2.O preenchimento das vagas obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação dos candidatos aprovados.

8.3.Para a admissão candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos:

a) Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos (certidão 
de crimes eleitorais);
b) Comprovante que votou na última eleição (certidão de quitação 
eleitoral);
c) Ter idade mínima de dezoito anos;
d) Carteira de identidade;
e) CPF;
f) Título de Eleitor;
g) Carteira de reservista ou certificado de dispensa de incorpora-
ção, em caso de candidato do sexo masculino;
h) Carteira de trabalho;
i) Nº PIS/PASEP;
j) Certidão de casamento ou nascimento;
k) Certidão de nascimento dos filhos;
l) Comprovante de escolaridade;
m) Uma foto 3x4;
n) Comprovante de residência;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM/SC
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROFESSORES

Protocolo: Nº da inscrição: __________________________

Assinale a opção para o cargo que pretende (área):

(   ) EDUCAÇÃO INFANTIL – PROFESSOR II - C/ ENSINO SUPE-
RIOR
(   ) EDUCAÇÃO INFANTIL – não habilitado
(   ) 1ª a 4ª SÉRIE– PROFESSOR II - C/ ENSINO SUPERIOR
(   ) 1ª a 4ª SÉRIE – não habilitado
(   ) TÉCNICO EDUCACIONAL

Identificação:
Nome do candidato(a); _______________________________
Data de nascimento: _____/_____/_______
Local de nascimento:_______________________
UF:_____________
Estado civil:_______________________________
Nº de dependentes:____________________________
Nº RG: __________________________        C.P
.F:____________________________________

Endereço:
Rua/Av: ______________________________Nº___________
Bairro:_______________________________________
Cidade:__________________________________________

Telefones para conta tos:_________________________________
________________________
Endereço eletrônico (e-mail): _____________________________
_______________________

Formação:
( ) Declaração ou atestado de matrícula, cursando: ___________
________________________
( ) Diploma de curso superior, com habilitação em: ____________
_______________________

Horas de aperfeiçoamento realizadas:
Total de horas de curso de aperfeiçoamento: ________________
_____________________

Tempo de serviço no magistério: Municipal /Estadual/Federal/Par-
ticular
Data de início :____/____/_____ Data Final:____/_____/_____ 
Total de anos:______________
Data de início:____/____/_____ Data Final:____/_____/_____ 
Total de anos:_______________
Data de início:____/____/_____ Data Final:____/_____/_____ 
Total de anos:_______________
Data de início:____/____/_____ Data Final:____/_____/_____ 
Total de anos:_______________

Confirmo que as informações são verdadeiras e em anexo segue 
cópia de:
(  ) cópia carteira de identidade                 (  ) cópia certidão de 
nasc. de filhos menores de 14 anos
(  ) cópia do CPF                                     (  ) cópia do título de eleitor
(  ) comprovante escolaridade                    (  ) cursos de aper-
feiçoamento
(  ) tempo de serviço municipal               (  ) curso de pós-graduação
(  ) tempo de serviço estadual                    (  ) curso de mestrado
(  ) tempo de serviço particular/federal     (  ) curso de doutorado
(  ) outros documentos: _______________________________

decorrente, bem como estará sujeito a responsabilização legal dos 
atos praticados;
  
12.4. Valerá a inscrição para todo e qualquer efeito como forma 
expressa de aceitação, por parte do candidato, de todas as nor-
mas constantes deste edital;
  
12.5. A chamada dos candidatos aprovados será feita obedecida 
a ordem de classificação, mediante a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação,  quando da existência de vaga a ser pre-
enchida para o cargo pretendido;
  
12.6. Para inscrever-se, o candidato terá ficha (modelo próprio da 
Secretaria), preenchida no local da inscrição.
  
12.7. Preenchida a ficha, o candidato deverá revisá-la, ficando 
após a assinatura inteiramente responsável pelas informações 
nela contidas;

12.8.  A execução do contrato de trabalho será de conformidade 
com a Lei Municipal nº 113, de 05 de janeiro de 1999, Lei Comple-
mentar nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

12.9. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secre-
taria Municipal de Educação, em conjunto com o Departamento 
de Pessoal.
 
Ibiam, SC, 22 de  Janeiro de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Secretário Municipal da Administração e da Fazenda

ANEXO I 
 
CONTEÚDO DAS PROVAS NÍVEL SUPERIOR 

Português

10

Interpretação de texto.
CAMPO DA FONÉTICA: Fonética, ortografia, acentuação 
e hífen
CAMPO DA MORFOLOGIA: Estrutura e formação de 
palavras, classes de palavras, flexão e uso.
CAMPO DA SINTAXE: Oração, termos da oração, orações 
coordenadas e subordinadas, concordância e regência.
CAMPO DA CRASE E PONTUAÇÃO: Crase e pontuação
APÊNDICE: Funções do que e do se. Figuras e vícios de 
linguagem. Homônimos e Parônimos, Uso dos porquês.

Matemática
03

Regra de Três, juros simples e compostos Operações 
fundamentais de matemática de nível fundamental e 
Secundário.

Conhecimentos 
Gerais

05

- Conhecimentos gerais do Município  nos aspectos: 
territorial, geográfico, histórico, político administrativo e 
lei orgânica do município.
 Conhecimentos do Estado de Santa Catarina nos aspec-
tos: territorial, geográfico, histórico, político administra-
tivo. 
Conhecimentos da União nos aspectos: territorial, geo-
gráfico, histórico, político administrativo.

Conhecimento 
Específico
07

Constituição Federal: artigos 205 a 214 – LDB – LEI DO 
FUNDEB – FNDE.

Ibiam, SC, 22 de  Janeiro de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Secretário Municipal da Administração e da Fazenda
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CONSIDERANDO o fato de o servidor Jacir Devalieri, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de motorista de ambulância, ter se 
licenciado, conforme portaria 2015/2012;

CONSIDERANDO que o Município não dispõe de servidor disponí-
vel a ser designado para cobrir as funções de motorista de ambu-
lância do servidor licenciado;

CONSIDERANDO que os serviços de ambulância não podem, sob 
qualquer fundamento, serem paralisados, pois colocaria em risco 
à vida e à saúde de pacientes que diuturnamente necessitam dos 
serviços de transporte;

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, 
e o fato de que, não nomeado servidor em caráter temporário, 
o serviço público de relevante interesse social ficaria paralisado,

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia Odir Pagno, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº 765.790.939-00, para a função temporária de motorista de am-
bulância, no período compreendido entre 15 de janeiro de 2013 a 
15 de março de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê - SC, 15 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças, em 15 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Sec. Administração e Finanças

Portaria 2074/2013
PORTARIA N° 2074 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
Autoriza funcionário a conduzir veículos da frota municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Autorizar o funcionário JURANDIR CRESTANI NUNES, a 
conduzir veículos do Município de Iomerê.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 18 de Janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 18 de janeiro de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Cencelamento de Edital
Aviso de Cancelamento

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público o cancelamento 
do Edital de Pregão Presencial nº 003/2013, o qual refere-se a 
aquisição de pedra brita.

Ibiam ,_____ de _____________ de 2013
______________________________________
Assinatura do Candidato

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1376/2013
DECRETO Nº. 1376 DE 15 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO PARA PROCEDI-
MENTOS REFERENTES A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, PARA TODOS OS ORGÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA DO MUNICIPIO DE IOMERE.

O Prefeito Municipal de Iomerê, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002;

DECRETA:
Art. 1.° Ficam nomeados para exercer a função de PREGOEIRO na 
realização de Pregões de todos os órgão da Administração Direta 
e Indireta do Município de Iomerê, os servidores Josnei Bavaresco 
- Titular e Elizéte Barichello Baldo - Suplente.

Art. 2.° Ficam também nomeados para a Equipe de Apoio ao Pre-
goeiro, os servidores Carla Candiago e Sibele Orsatto como titula-
res e André Luiz Sauer como suplente.

Art. 3.° Os suplentes substituirão os titulares quando os mesmos 
estiverem afastados por motivos de férias, cursos ou atividades 
fora da sede.

Art. 4.° O Pregoeiro solicitará aos órgãos do Município avaliações 
ou pareceres técnicos, como subsídios no julgamento dos proces-
sos licitatórios na modalidade de Pregão Presencial, sempre que 
se fizerem necessários.

Art. 5.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, SC, 15 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto em 15 de janeiro de 2013, nesta 
Secretaria de Administração e Finanças.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2073/2013
PORTARIA Nº 2073, DE 15 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Processo Seletivo nº 0002/2013 estar com ins-
crições abertas;
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Iomerê, 12 de janeiro de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

PP 007/2013
MUNICÍPIO DE IOMERÊ
Edital de Pregão Presencial 0007/2013

O Prefeito Municipal de Iomerê, SC, torna público a realização 
de Pregão Presencial nº 0007/2013 para Aquisição de Móveis e 
Equipamentos para Creche Municipal. A abertura das propostas 
se dará no dia 07/02/2013 ás 08h30m na sede da Prefeitura Mu-
nicipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser solicitados através 
do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 21 de janeiro de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                 Município de IOMERÊ - PODER EXECUTIVO                                     CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                 Demonstrativo da Despesa Com Pessoal                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                     JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012                                                      |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'a' - Anexo I

                                                               DESPESAS EXECUTADAS
                                                                 Últimos 12 Meses
                                                        |   LIQUIDADAS  | INSCRITOS EM  |
Despesa com Pessoal                                     |               |   RESTOS A    |
                                                        |               |   PAGAR NÃO-  |
                                                        |               |  PROCESSADOS  |
                                                        |               |               |
DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)                            |   5.169.240,63|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |   5.169.240,63|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS (art.19,§1º da LRF)(II)          |           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|
DESPESA BRUTA COM PESSOAL-LEGISLATIVO(I)                |     273.150,08|           0,00|
 Pessoal Ativo                                          |     273.150,08|           0,00|
 Pessoal Inativo e Pensionistas                         |           0,00|           0,00|
 Outras Desp.de Pess.Dec.de Contr.de Terc.(art.18,§1ºda |           0,00|           0,00|
DESPESA NAO COMPUTADAS-LEGISLATIVO (art.19,§1º da LRF)(I|           0,00|           0,00|
 Ind.por Demissão e Incent.à Demissão Vol.              |           0,00|           0,00|
 Decorrentes de Decisão Judicial                        |           0,00|           0,00|
 Despesas de Exercícios Anteriores                      |           0,00|           0,00|
 Inativos com recursos vinculados                       |           0,00|           0,00|
 Convocação Extraordinária (inciso II do §6ºdo art.57 da|           0,00|           0,00|
 Contribuições Patronais                                |           0,00|           0,00|

TOT.DESP.LÍQ.COM PES.P/FINS APUR.LIM.-TDP(IV)=(I-II+III)|   5.442.390,71|           0,00|
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)                                         12.111.255,38
% TOT.DESP.COM PES.PARA FINS DE APUR.DO LIM.-TDP sobre a RCL (IV/V) * 100          44,94%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)                60,00%   7.266.753,23
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF)                        57,00%   6.903.415,57 

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart

Relatório de Gestão Fiscal - RGF - 2º Semestre 2012
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+ [ www.cplinformatica.com.br ] -------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                  Demonstrativo da Dívida Consolidada                                                  |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'b' - Anexo II

                                                   PREFEITURA / FUNDOS

                        Especificação                                  Saldo do        1º Semestre        2º Semestre

                                                             Exercício Anterior

Divida Consolidada (I)                                                     0,00               0,00       1.047.254,65

    Divida Contratual                                                      0,00               0,00       1.047.254,65

    Outras                                                                 0,00               0,00               0,00

Ativo Financeiro (II)                                              2.237.169,42       1.665.387,26         872.615,21

    Disponibilidade de Caixa                                       2.236.739,55       1.664.957,39         788.899,00

    Aplicações Financeiras                                                 0,00               0,00               0,00

    Demais Ativos Financeiros                                            429,87             429,87          83.716,21

    (-) Restos a Pagar                                                     0,00               0,00               0,00

Divida Consolidada Líquida (III=I-II)                             -2.237.169,42      -1.665.387,26         174.639,44

Receita Corrente Líquida - RCL                                    11.685.819,69      12.111.754,49      12.111.255,38

Relação DC/RCL (I/RCL)                                                     0,00               0,00               8,65

Relação DCL/RCL (III/RCL)                                                -19,14             -13,75               1,44

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120%              14.022.983,63      14.534.105,39      14.533.506,46

                             TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

                                 2001 3o Quadrimestre        2002 Quadrimestre          2003 Quadrimestre          2004 Quadrimestre

Exercício Financeiro               DCL   Exced.  Redutor       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2005 Quadrimestre          2006 Quadrimestre          2007 Quadrimestre          2008 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2009 Quadrimestre          2010 Quadrimestre          2011 Quadrimestre          2012 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

                                  2013 Quadrimestre          2014 Quadrimestre          2015 Quadrimestre          2016 Quadrimestre

Exercício Financeiro                1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o       1o       2o       3o

%da DCL sobre a RCL                -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-

%Limite de Endividamento           -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-      -0-
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                       Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores                                        |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'c' e art.40, § 1° - Anexo III

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

GARANTIAS                                                                           ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

INTERNAS (I)                                                                            0,00           0,00   1.047.254,65 

DEBITOS DIVERSOS A PAGAR                                                              0,00           0,00           0,00

ENTIDADES CREDORAS                                                                    0,00           0,00           0,00

OBRIGACOES A PAGAR                                                                    0,00           0,00           0,00

OPERACOES DE CREDITO                                                                  0,00           0,00     418.902,00

OPERACOES DE CREDITO - INTERNA                                                        0,00           0,00     628.352,65

EXTERNAS (II)

  Beneficiários                                                                         0,00           0,00           0,00 

TOTAL (I+II)                                                                            0,00           0,00   1.047.254,65 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                                                 11.685.819,69  12.111.754,49  12.111.255,38

% TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL                                                       0,00           0,00           8,65 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%                           2.570.880,33   2.664.585,99   2.664.476,18

                                                                              SALDO EXERCIC.          SALDO DO EXERCÍCIO DE 2005

COTNRAGARANTIAS                                                                     ANTERIOR     1ºSemestre     2ºSemestre

GARANTIAS INTERNAS (I)                                                                  0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

GARANTIAS EXTERNAS (II)                                                                 0,00           0,00           0,00 

 Aval ou Fiança em operações de Crédito                                                 0,00           0,00           0,00 

 Outras Garantias                                                                       0,00           0,00           0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS (I+II)                                                            0,00           0,00           0,00 
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                Demonstrativo das Operações de Crédito                                                 |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/2º Semestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso I, alínea 'd' e inciso III, alínea 'c' - Anexo IV

                                              Operações Realizadas
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS                     Até o 2º Semestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)
 Internas                                             1.134.416,66
  Outras Operações Credito Interna Relat.Programa     1.134.416,66
 Externas                                                     0,00

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA (II)                                   0,00

TOTAL DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I+II)                 1.134.416,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL                       12.111.255,38

% das Op.de Cred. Int.e Ext.Sobre a RCL                       9,37

% das Op.de Cred. por Ant.de Rec Sobre a RCL                  0,00

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Operações de Crédito Internas e Externas 16%          1.937.800,86

Limite Def.por Resol.do Sen.Federal para as
Oper.de Crédito por Antecipação de Rec. 7%              847.787,88
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                                                         Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                              Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                 JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre

LRF, art.55, inciso III, alínea 'a' - Anexo V

ATIVO                                                          VALOR PASSIVO                                                        VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                788.899,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                               788.899,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                   788.899,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                       788.899,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

   Aplicações Financeiras                                       0,00   Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                  788.899,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (I)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)                    788.899,00

TOTAL                                                     788.899,00 TOTAL                                                     788.899,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III)                                                                              153.495,71

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV)=(II-III)                                                     635.403,29

                                                         REGIME PREVINDENCIÁRIO

ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR ESPECIFICAÇÃO                                                  VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA                                      0,00 OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS                                          0,00

 Disponibilidade Financeira                                     0,00   Depósitos de Diversas Origens                                 0,00

  Caixa                                                         0,00   Restos a Pagar Processados                                    0,00

  Banco                                                         0,00     Do Exercicio                                                0,00

   Contas Movimento                                             0,00     De Exercicios Anteriores                                    0,00

  Outras Obrigações Financeiras                                 0,00

SUBTOTAL                                                        0,00 SUBTOTAL                                                        0,00

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO                                     SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (V)                           0,00 EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI)                          0,00

TOTAL                                                           0,00 TOTAL                                                           0,00

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIARIO (VII)                                                           0,00

SUFICIÊNCIA APÓS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VIII)=(VI-VII)                                                         0,00

DEFICIT                                                         0,00 SUPERAVIT                                                 635.403,29
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|                                                          Município de IOMERÊ                                              CONSOLIDADO |

|                                                      Relatório de Gestão Fiscal                                                       |

|                                                   Demonstrativo dos Restos a Pagar                                                    |

|                                               Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                |

|                                                  JANEIRO A DEZEMBRO 2012/6º Bimestre                                                  |

+---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF, art.55, inciso III, alínea 'b' - Anexo VI

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|                PODER/ÓRGÃO                   |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|                                              |              |              |              |              |              |

| ADMINISTRAÇÃO DIRETA                         |              |              |              |              |              |

|  EXECUTIVO                                   |              |              |              |              |              |

|   PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ             |          0,00|          0,00|    943.248,66|    124.826,77|          0,00|    413.594,30

|  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA                      |              |              |              |              |              |

|   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ         |          0,00|          0,00|     27.470,02|     28.668,94|          0,00|    310.948,26

|   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IO|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|     64.356,44

|   Subtotal                                   |          0,00|          0,00|    970.718,68|    153.495,71|          0,00|    788.899,00

|                                              |              |              |              |              |              |

|   TOTAL                                      |          0,00|          0,00|    970.718,68|    153.495,71|          0,00|    788.899,00

|                                              |     R E S T O S   A   P A G A R   I N S C R I T O S       |   EMPENHOS   |  SUFICIENCIA 

|                                              |-----------------------------------------------------------| CANCELADOS E |    ANTES DA

|      F O N T E   D E   R E C U R S O S       |   Liquidados e Não Pagos    | Empenhados e Não Liquidados | NÃO INSCRITOS| INSCRIÇÃO EM 

|                                              |      (Processados)          |      (Não Processados)      |      POR     |RESTOS A PAGAR

|                                              |-----------------------------------------------------------| INSUFICIENCIA|     NÃO

|                                              |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |Ex. Anteriores| Exerc. Atual |   FINANCEIRA |  PROCESSADOS 

|     ADMINISTRAÇÃO                            |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     AGRICULTURA                              |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     ASSISTÊNCIA SOCIAL                       |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     CULTURA                                  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     DESPORTO E LAZER                         |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     EDUCAÇÃO                                 |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     ENERGIA                                  |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     LEGISLATIVA                              |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     SANEAMENTO                               |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     SAÚDE                                    |          0,00|          0,00|          0,00|     28.668,94|          0,00|          0,00

|     SEGURANÇA PÚBLICA                        |          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00|          0,00

|     TRANSPORTE                               |          0,00|          0,00|          0,00|     17.634,90|          0,00|          0,00

|     URBANISMO                                |          0,00|          0,00|          0,00|    107.191,87|          0,00|          0,00

|   TOTAL                                      |          0,00|          0,00|          0,00|    153.495,71|          0,00|          0,00
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                                                     Município de IOMERÊ                                          CONSOLIDADO

                                                     Relatório de Gestão Fiscal

                                      Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

                                              Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

                                                     Até o 12º Mes (Dez) de 2012

LRF, art.48 - Anexo VII

DESPESA COM PESSOAL                                         VALOR  % SOBRE A RCL
Tot.da Desp.Líquida com Pessoal nos 12 Ult.Meses     5.442.390,71          44,94
Limite Maximo                                        7.266.753,23          60,00
Limite Prudencial                                    6.903.415,57          57,00

DÍVIDA CONSOLIDADA                                          VALOR  % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Liquida                             599.935,01           4,95
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal     14.533.506,46         120,00

GARANTIAS DE VALORES                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Total da Garantias                                           0,00           0,00
Limite Definido por Resolucao do Senado Federal      2.664.476,18          22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                        VALOR  % SOBRE A RCL
Operações de Creditos Internas e Externas            1.134.416,66           9,37
Operações de Creditos por Antecipacao de Receita             0,00           0,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito Internas e Externas              1.937.800,86          16,00
Limite Definido Pelo Senado Federal para
Operação de Crédito por Antec. de Receita              847.787,88           7,00

                                                                    SUF.ANTES DA
                                                     INSCRIÇÃO EM   INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR                                     RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR
                                                      NÃO PROCES.    NÃO PROCES.
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos           153.495,71     788.899,00
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|                                                                                      Município de IOMERÊ                                                                            CONSOLIDADO|

|                                                                          Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                                           |

|                                                                                      Balanço Orçamentário                                                                                      |

|                                                                            Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                                            |

|                                                                       JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                                       |

+------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e §1° - Anexo I

|RECEITAS                                                                                      |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|Categoria Econômica / Fontes                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)                                                       |   9.558.109,52|   9.558.109,52|   2.474.858,14|  25,890|  14.360.861,52| 150,250|  -4.802.752,00|

| RECEITAS CORRENTES                                                                           |   8.626.328,75|   8.626.328,75|   2.440.208,00|  28,290|  12.111.255,38| 140,400|  -3.484.926,63|

|  RECEITA TRIBUTÁRIA                                                                          |     283.062,13|     283.062,13|     115.947,21|  40,960|     554.191,84| 195,780|    -271.129,71|

|   IMPOSTOS                                                                                   |     242.973,44|     242.973,44|     109.899,65|  45,230|     498.089,71| 205,000|    -255.116,27|

|   TAXAS                                                                                      |      34.255,69|      34.255,69|       6.047,56|  17,650|      56.102,13| 163,770|     -21.846,44|

|   CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                                                                   |       5.833,00|       5.833,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|       5.833,00|

|  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                                                                    |      47.962,44|      47.962,44|      10.718,68|  22,350|      60.821,63| 126,810|     -12.859,19|

|   CONTRIBUIÇÕES  ECONÔMICAS                                                                  |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública                               |      47.962,44|      47.962,44|      10.718,68|  22,350|      60.821,63| 126,810|     -12.859,19|

|  RECEITA PATRIMONIAL                                                                         |      63.831,58|      63.831,58|       6.538,51|  10,240|     100.946,25| 158,140|     -37.114,67|

|   RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                                                      |      10.111,89|      10.111,89|       1.684,32|  16,660|      10.293,47| 101,800|        -181,58|

|   RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                                                            |      53.719,69|      53.719,69|       4.854,19|   9,040|      90.652,78| 168,750|     -36.933,09|

|  RECEITA DE SERVIÇOS                                                                         |      62.821,98|      62.821,98|       9.591,75|  15,270|      23.934,84|  38,100|      38.887,14|

|  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                                                    |   8.102.221,83|   8.102.221,83|   2.285.662,00|  28,210|  11.330.690,60| 139,850|  -3.228.468,77|

|   TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                                                         |   8.049.744,29|   8.049.744,29|   2.285.662,00|  28,390|  11.327.595,00| 140,720|  -3.277.850,71|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |      52.477,54|      52.477,54|           0,00|   0,000|       3.095,60|   5,900|      49.381,94|

|  OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                                                   |      66.428,79|      66.428,79|      11.749,85|  17,690|      40.670,22|  61,220|      25.758,57|

|   MULTAS E JUROS DE MORA                                                                     |      18.189,43|      18.189,43|      10.271,97|  56,470|      30.164,12| 165,830|     -11.974,69|

|   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                                                |      27.226,38|      27.226,38|         493,70|   1,810|       1.460,32|   5,360|      25.766,06|

|   RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                                                    |      11.105,20|      11.105,20|         842,90|   7,590|       8.904,50|  80,180|       2.200,70|

|   RECEITAS DIVERSAS                                                                          |       9.907,78|       9.907,78|         141,28|   1,430|         141,28|   1,430|       9.766,50|

| RECEITAS DE CAPITAL                                                                          |     931.780,77|     931.780,77|      34.650,14|   3,720|   2.249.606,14| 241,430|  -1.317.825,37|

|  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                        |           0,00|           0,00|      34.650,14|   0,000|   1.134.416,66|   0,000|  -1.134.416,66|

|   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS                                                              |           0,00|           0,00|      34.650,14|   0,000|   1.134.416,66|   0,000|  -1.134.416,66|

|  ALIENAÇÃO DE BENS                                                                           |      86.780,77|      86.780,77|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      86.780,77|

|   Alienação de Bens Móveis                                                                   |      86.780,77|      86.780,77|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|      86.780,77|

|  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                                                   |     845.000,00|     845.000,00|           0,00|   0,000|   1.115.189,48| 131,980|    -270.189,48|

|   TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS                                                                |     845.000,00|     845.000,00|           0,00|   0,000|   1.115.189,48| 131,980|    -270.189,48|

|RECEITAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                                                             |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)                                                            |   9.558.109,52|   9.558.109,52|   2.474.858,14| 100,000|  14.360.861,52| 100,000|  -4.802.752,00|

|Operações de Crédito - Refinanciamento (IV)                                                   |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento da Dívida Mobiliária                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

| Refinanciamento de Outras Dívidas                                                            |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V)=(III+IV)                                                     |   9.558.109,52|   9.558.109,52|   2.474.858,14| 100,000|  14.360.861,52| 100,000|  -4.802.752,00|

|DÉFICIT (VI)                                                                                  |               |               |               |        |     479.829,87|        |               |

|TOTAL (VII)=(V+VI)                                                                            |   9.558.109,52|   9.558.109,52|   2.474.858,14|        |  14.360.861,52|        |               |

|SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                                                |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.167.833,21|    -   |            -  |

|(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)                                                         |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.167.833,21|    -   |            -  |

|  Superávit Financeiro                                                                        |            -  |           0,00|            -  |    -   |   1.167.833,21|    -   |            -  |

|  Reabertura de Créditos Adicionais                                                           |            -  |           0,00|            -  |    -   |           0,00|    -   |            -  |

Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO 6º Bimestre 2012
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|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|DESPESAS                                |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|Cat.Econômica/Grupo de Natureza         |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAM)(VII)       |   9.558.109,52|   6.233.692,29|  15.791.801,81|   1.633.911,17|  14.994.187,10|   2.388.641,23|  14.840.691,39|     153.495,71|  94,95|     951.110,42|

| DESPESAS CORRENTES                     |   8.010.765,36|   3.301.185,71|  11.311.951,07|   1.511.594,93|  10.969.856,09|   2.163.932,69|  10.969.856,09|           0,00|  96,98|     342.094,98|

|  Pessoal e Encargos Sociais            |   3.418.235,32|   2.099.854,10|   5.518.089,42|   1.280.282,21|   5.442.390,71|   1.284.142,96|   5.442.390,71|           0,00|  98,63|      75.698,71|

|  Juros/Encargos da Dívida              |     100.000,00|      17.300,00|     117.300,00|      22.916,41|     116.201,48|      22.916,41|     116.201,48|           0,00|  99,06|       1.098,52|

|  Outras despesas Correntes             |   4.492.530,04|   1.184.031,61|   5.676.561,65|     208.396,31|   5.411.263,90|     856.873,32|   5.411.263,90|           0,00|  95,33|     265.297,75|

| DESPESAS DE CAPITAL                    |   1.497.344,16|   2.961.206,58|   4.458.550,74|     122.316,24|   4.024.331,01|     224.708,54|   3.870.835,30|     153.495,71|  90,26|     587.715,44|

|  Investimentos                         |   1.297.344,16|   3.003.506,58|   4.300.850,74|      61.218,10|   3.871.585,66|     163.610,40|   3.718.089,95|     153.495,71|  90,02|     582.760,79|

|  Inversões Financeiras                 |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|  Amortização da Dívida                 |     200.000,00|     -42.300,00|     157.700,00|      61.098,14|     152.745,35|      61.098,14|     152.745,35|           0,00|  96,86|       4.954,65|

| RESERVA DE CONTINGÊNCIA                |      50.000,00|     -28.700,00|      21.300,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|      21.300,00|

|DESPESAS(INTRA-ORÇAM)(IX)               |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL DAS DESP. (X)=(VIII+IX)        |   9.558.109,52|   6.233.692,29|  15.791.801,81|   1.633.911,17|  14.994.187,10|   2.388.641,23|  14.840.691,39|     153.495,71|  94,95|     951.110,42|

|AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (XI)  |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento da Div. Mobiliária     |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

| Refinanciamento de Outras dividas      |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

|SUBTOTAL COM REF. (XII)=(X+XI)          |   9.558.109,52|   6.233.692,29|  15.791.801,81|   1.633.911,17|  14.994.187,10|   2.388.641,23|  14.840.691,39|     153.495,71|  94,95|     951.110,42|

|SUPERÁVIT (XIII)                        |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |            -  |           0,00|            -  |    -  |            -  |

|TOTAL (XIV)=(XII+XIII)                  |   9.558.109,52|   6.233.692,29|  15.791.801,81|   1.633.911,17|  14.994.187,10|   2.474.858,14|  14.840.691,39|     153.495,71|  94,95|     951.110,42|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

|                                                                                              |         P R E V I S Ã O       |       RECEITAS REALIZADAS              |        |               |

|RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS                                                                  |    Inicial    |p/ o Exercício |    Bimestre   |   %    | até o Bimestre|   %    |         SALDO |

|                                                                                              |               |      (a)      |       (b)     | (b/a)  |      (c)      | (c/a)  |         (a-c) |

|                                                                                              |           0,00|           0,00|           0,00|   0,000|           0,00|   0,000|           0,00|

|TOTAL                                                                                         |           0,00|           0,00|           0,00|        |           0,00|        |           0,00|

|                                                                                                                                                        |INSCRITAS EM   |       |               |

|                                                                                                                                                        |RESTOS A PAGAR |       |               |

|                                        |               |D O T A Ç Ã O  |               |      E M P E N H A D A        |         L I Q U I D A D A     |    NÃO            %   |      Saldo a  |

|DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS            |       Inicial | Cred.Adicion. |   Atualizada  |     Bimestre  |    Exercício  |     Bimestre  |    Exercício  | PROCESSADOS   |((g+h) |      Liquidar |

|                                        |         (d)   |      (e)      |  (f)=(d+e)    |               |               |               |       (g)     |    (h)        | /f )  |     (f-(g+h)) |

|TOTAL                                   |           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|           0,00|   0,00|           0,00|

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)    9.558.109,52 15.791.801,81  1.633.911,17 14.994.187,10  2.388.641,23 14.840.691,39 100,00  93,98    951.110,42

01           LEGISLATIVA                            475.101,33    475.101,33     59.122,51    313.585,53     68.475,97    313.585,53   2,11  66,00    161.515,80

01.031         AÇÃO LEGISLATIVA                     475.101,33    475.101,33     59.122,51    313.585,53     68.475,97    313.585,53   2,11  66,00    161.515,80

 Subtotal                                    475.101,33    475.101,33     59.122,51    313.585,53     68.475,97    313.585,53   2,11  66,00    161.515,80

04           ADMINISTRAÇÃO                        1.473.056,30  2.029.344,76    309.134,34  1.993.256,19    408.556,69  1.993.256,19  13,43  98,22     36.088,57

04.122         ADMINISTRAÇÃO GERAL                  918.056,30  1.476.044,97    228.433,62  1.456.983,22    284.327,19  1.456.983,22   9,82  98,71     19.061,75

04.846         OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS            555.000,00    553.299,79     80.700,72    536.272,97    124.229,50    536.272,97   3,61  96,92     17.026,82

 Subtotal                                  1.948.157,63  2.504.446,09    368.256,85  2.306.841,72    477.032,66  2.306.841,72  15,54  92,11    197.604,37

06           SEGURANÇA PÚBLICA                       10.200,00     27.941,97        503,17     22.437,53      1.764,17     22.437,53   0,15  80,30      5.504,44

06.181         POLICIAMENTO                          10.200,00     27.941,97        503,17     22.437,53      1.764,17     22.437,53   0,15  80,30      5.504,44

 Subtotal                                  1.958.357,63  2.532.388,06    368.760,02  2.329.279,25    478.796,83  2.329.279,25  15,70  91,98    203.108,81

08           ASSISTÊNCIA SOCIAL                     138.029,38    164.763,37      7.860,83     99.663,22     23.443,97     99.663,22   0,67  60,49     65.100,15

08.241         ASSISTÊNCIA AO IDOSO                  31.150,38     37.130,44      1.570,16     26.349,12      7.587,12     26.349,12   0,18  70,96     10.781,32

08.243         ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLES     87.873,37     87.873,37        418,26     47.408,10      8.707,31     47.408,10   0,32  53,95     40.465,27

08.244         ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA               19.005,63     39.759,56      5.872,41     25.906,00      7.149,54     25.906,00   0,17  65,16     13.853,56

 Subtotal                                  2.096.387,01  2.697.151,43    376.620,85  2.428.942,47    502.240,80  2.428.942,47  16,37  90,06    268.208,96

10           SAÚDE                                1.943.020,26  3.231.566,62    477.670,06  2.934.273,50    604.369,01  2.905.604,56  19,58  89,91    325.962,06

10.301         ATENÇÃO BÁSICA                     1.322.990,54  2.439.144,96    388.093,38  2.204.630,11    440.785,25  2.175.961,17  14,66  89,21    263.183,79

10.302         ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATO    603.193,52    735.958,24     83.548,60    683.995,78    157.555,68    683.995,78   4,61  92,94     51.962,46

10.304         VIGILÂNCIA SANITÁRIA                   7.000,00      7.000,00          0,00      1.291,00          0,00      1.291,00   0,01  18,44      5.709,00

10.305         VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA              9.836,20     49.463,42      6.028,08     44.356,61      6.028,08     44.356,61   0,30  89,68      5.106,81

 Subtotal                                  4.039.407,27  5.928.718,05    854.290,91  5.363.215,97  1.106.609,81  5.334.547,03  35,95  89,98    594.171,02

12           EDUCAÇÃO                             2.385.390,07  3.330.342,27    537.757,92  3.189.289,30    656.992,46  3.189.289,30  21,49  95,76    141.052,97

12.306         ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO                66.766,76     79.151,12     18.517,31     79.151,12     18.517,31     79.151,12   0,53 100,00          0,00

12.361         ENSINO FUNDAMENTAL                 1.808.623,31  2.561.210,50    484.539,61  2.447.148,08    552.876,79  2.447.148,08  16,49  95,55    114.062,42

12.362         ENSINO  MÉDIO                        335.000,00    345.449,41     35.097,38    345.000,72     69.857,84    345.000,72   2,32  99,87        448,69

12.365         EDUCAÇÃO INFANTIL                    160.000,00    336.231,24       -396,38    309.784,18     14.099,48    309.784,18   2,09  92,13     26.447,06

12.367         EDUCAÇÃO ESPECIAL                     15.000,00      8.300,00          0,00      8.205,20      1.641,04      8.205,20   0,06  98,86         94,80

 Subtotal                                  6.424.797,34  9.259.060,32  1.392.048,83  8.552.505,27  1.763.602,27  8.523.836,33  57,44  92,06    735.223,99

13           CULTURA                                167.000,00    148.870,17     -2.157,93    146.804,98     14.072,87    146.804,98   0,99  98,61      2.065,19

13.392         DIFUSÃO CULTURAL                     167.000,00    148.870,17     -2.157,93    146.804,98     14.072,87    146.804,98   0,99  98,61      2.065,19

 Subtotal                                  6.591.797,34  9.407.930,49  1.389.890,90  8.699.310,25  1.777.675,14  8.670.641,31  58,42  92,16    737.289,18

15           URBANISMO                              632.504,75  2.486.323,88    130.313,03  2.481.607,25    183.672,58  2.374.415,38  16,00  95,50    111.908,50

15.451         INFRA-ESTRUTURA URBANA               632.504,75  2.486.323,88    130.313,03  2.481.607,25    183.672,58  2.374.415,38  16,00  95,50    111.908,50

 Subtotal                                  7.224.302,09 11.894.254,37  1.520.203,93 11.180.917,50  1.961.347,72 11.045.056,69  74,42  92,86    849.197,68

16           HABITAÇÃO                               50.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

16.482         HABITAÇÃO URBANA                      50.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

 Subtotal                                  7.274.302,09 11.894.254,37  1.520.203,93 11.180.917,50  1.961.347,72 11.045.056,69  74,42  92,86    849.197,68

17           SANEAMENTO                             100.000,00    127.851,00          0,00    127.851,00     31.962,75    127.851,00   0,86 100,00          0,00

17.512         SANEAMENTO BÁSICO URBANO             100.000,00    127.851,00          0,00    127.851,00     31.962,75    127.851,00   0,86 100,00          0,00

 Subtotal                                  7.374.302,09 12.022.105,37  1.520.203,93 11.308.768,50  1.993.310,47 11.172.907,69  75,29  92,94    849.197,68

20           AGRICULTURA                          1.006.788,38  1.884.436,66     97.253,57  1.848.890,68    166.620,17  1.848.890,68  12,46  98,11     35.545,98

20.602         PROMOÇÃO E PRODUÇÃO ANIMAL           102.000,00     57.000,00    -10.370,50     38.158,65      3.498,40     38.158,65   0,26  66,94     18.841,35

20.606         EXTENÇÃO RURAL                       904.788,38  1.827.436,66    107.624,07  1.810.732,03    163.121,77  1.810.732,03  12,20  99,09     16.704,63

 Subtotal                                  8.381.090,47 13.906.542,03  1.617.457,50 13.157.659,18  2.159.930,64 13.021.798,37  87,74  93,64    884.743,66

22           INDÚSTRIA                               50.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

22.661         PROMOÇÃO INDUSTRIAL                   50.000,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

 Subtotal                                  8.431.090,47 13.906.542,03  1.617.457,50 13.157.659,18  2.159.930,64 13.021.798,37  87,74  93,64    884.743,66

23           COMÉRCIO E SERVIÇOS                      2.500,00        100,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00        100,00
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LRF. Art.52, inciso II, alínea 'c' - Anexo II

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

23.695         TURISMO                                2.500,00        100,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00        100,00

 Subtotal                                  8.433.590,47 13.906.642,03  1.617.457,50 13.157.659,18  2.159.930,64 13.021.798,37  87,74  93,64    884.843,66

25           ENERGIA                                117.962,44    183.442,78     19.201,93    183.257,26     30.645,35    183.257,26   1,23  99,90        185,52

25.752         ENERGIA ELÉTRICA                     117.962,44    183.442,78     19.201,93    183.257,26     30.645,35    183.257,26   1,23  99,90        185,52

 Subtotal                                  8.551.552,91 14.090.084,81  1.636.659,43 13.340.916,44  2.190.575,99 13.205.055,63  88,98  93,72    885.029,18

26           TRANSPORTE                             533.556,61    942.608,69    -60.283,03    920.263,38    106.724,45    902.628,48   6,08  95,76     39.980,21

26.782         TRANSPORTE RODOVIÁRIO                533.556,61    942.608,69    -60.283,03    920.263,38    106.724,45    902.628,48   6,08  95,76     39.980,21

 Subtotal                                  9.085.109,52 15.032.693,50  1.576.376,40 14.261.179,82  2.297.300,44 14.107.684,11  95,06  93,85    925.009,39

27           DESPORTO E LAZER                       423.000,00    737.808,31     57.534,77    733.007,28     91.340,79    733.007,28   4,94  99,35      4.801,03

27.812         DESPORTO COMUNITÁRIO                 223.000,00    722.808,31     57.534,77    720.483,68     91.340,79    720.483,68   4,85  99,68      2.324,63

27.813         LAZER                                200.000,00     15.000,00          0,00     12.523,60          0,00     12.523,60   0,08  83,49      2.476,40

 Subtotal                                  9.508.109,52 15.770.501,81  1.633.911,17 14.994.187,10  2.388.641,23 14.840.691,39 100,00  94,10    929.810,42

99           RESERVA DE CONTINGENCIA                 50.000,00     21.300,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     21.300,00

99.999         RESERVA DE CONTINGENCIA               50.000,00     21.300,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00     21.300,00

 Subtotal                                  9.558.109,52 15.791.801,81  1.633.911,17 14.994.187,10  2.388.641,23 14.840.691,39 100,00  93,98    951.110,42

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)                  0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL(III)=(I+II)                          9.558.109,52 15.791.801,81  1.633.911,17 14.994.187,10  2.388.641,23 14.840.691,39 100,00  93,98    951.110,42

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                                        D O T A Ç Ã O             E M P E N H A D A              L I Q U I D A D A

       DESPESAS                                        Inicial    Atualizada   no Bimestre  até Bimestre   no Bimestre  até Bimestre

Código FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO                             (A)           (B)           (C)           (D)           (E)           (F)       %(F)   (F/B)         SALDO

       DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)                      0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

                                                          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

       TOTAL                                              0,00          0,00          0,00          0,00          0,00          0,00   0,00   0,00          0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart
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LRF. Art.53, inciso I, Anexo III

                                                                                  EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESPECIFICAÇÃO                                                  01/2012        02/2012        03/2012        04/2012        05/2012        06/2012        07/2012

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.215.240,55   1.226.242,35   1.102.016,59   1.250.334,65   1.323.507,32   1.131.052,25   1.064.537,44

 Receita Tributária                                          34.332,06      45.075,97      32.716,93      52.275,16     105.319,65      26.482,39      46.930,02

  IPTU                                                          168,74           0,00           0,00      11.127,73      49.881,97         456,29       5.221,69

  ISS                                                         9.003,50      13.338,99       9.060,21      12.408,08      17.538,73       9.510,40      11.720,26

  ITBI                                                        4.000,00      12.048,11       4.352,00       3.700,00       2.800,00         920,00      13.470,00

  IRRF                                                       18.455,87      14.832,49      14.639,24      16.935,68      14.473,57      14.749,79      13.706,53

  Outras                                                      2.703,95       4.856,38       4.665,48       8.103,67      20.625,38         845,91       2.811,54

 Receita de Contribuições                                     4.898,87       5.252,04       4.871,90       5.296,77       5.481,79       4.943,34       4.897,45

 Receita Patrimonial                                         14.710,54      13.295,10      13.650,61      12.472,40      13.483,85       7.835,37       5.930,91

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                            872,99       1.097,10           0,00         650,00      11.600,00           0,00           0,00

 Transferências Correntes                                 1.157.196,00   1.159.152,66   1.040.103,26   1.175.910,76   1.185.647,29   1.090.764,83   1.004.566,96

  Cota-Parte do FPM                                         430.985,75     521.342,74     354.074,98     446.250,60     499.099,71     425.906,21     318.052,52

  Cota-Parte do ICMS                                        545.761,05     475.518,33     513.900,01     538.025,09     483.844,11     501.031,93     484.705,95

  Cota-Parte do IPVA                                         19.749,13      35.080,83      25.475,33      28.223,07      40.352,84      22.173,37      31.910,08

  Cota-Parte do ITR                                              42,18          28,12          26,53          28,30           0,00           0,00           0,00

  Transf.da LC 87/1996                                        2.674,77       2.674,77       2.672,99       2.672,99       2.672,99       2.672,99       2.672,99

  Transferência do FUNDEB                                    64.882,86      60.580,00      63.671,91      67.223,94      65.325,95      64.039,38      59.200,92

  Outras Transferências                                      93.100,26      63.927,87      80.281,51      93.486,77      94.351,69      74.940,95     108.024,50

Demais Receitas Correntes                                     3.230,09       2.369,48      10.673,89       3.729,56       1.974,74       1.026,32       2.212,10

II-DEDUÇÕES                                                 200.695,95     208.711,95     180.817,02     204.724,09     207.100,04     192.059,72     169.056,29

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                200.695,95     208.711,95     180.817,02     204.724,09     207.100,04     192.059,72     169.056,29

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                       1.014.544,60   1.017.530,40     921.199,57   1.045.610,56   1.116.407,28     938.992,53     895.481,15
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                                                                     EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES                                 Previsão

ESPECIFICAÇÃO                                                  08/2012        09/2012        10/2012        11/2012      Mes Atual      TOTAL         Atualizada

RECEITAS CORRENTES (I)                                    1.051.342,15   1.110.942,78   1.099.321,41   1.309.997,80   1.552.794,65  14.437.329,94  10.322.594,87

 Receita Tributária                                          28.557,84      36.480,06      30.074,55      39.248,65      76.698,56     554.191,84     283.062,13

  IPTU                                                        1.978,91       5.762,29         346,90       6.444,71         377,30      81.766,53      56.945,11

  ISS                                                         5.320,21       6.550,05      11.033,43       6.962,50      35.435,98     147.882,34      72.493,00

  ITBI                                                        4.520,00       8.760,00       3.124,27       7.330,00       8.720,00      73.744,38      16.933,76

  IRRF                                                       14.256,04      13.834,18      14.183,91      14.719,22      29.909,94     194.696,46      96.601,57

  Outras                                                      2.482,68       1.573,54       1.386,04       3.792,22       2.255,34      56.102,13      40.088,69

 Receita de Contribuições                                     5.105,44       4.482,82       4.872,53       5.838,10       4.880,58      60.821,63      47.962,44

 Receita Patrimonial                                          5.473,62       4.015,15       3.540,19       3.612,55       2.925,96     100.946,25      63.831,58

 Receita Agropecuaria                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita Industrial                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Receita de Serviços                                              0,00           0,00         123,00       5.275,25       4.316,50      23.934,84      62.821,98

 Transferências Correntes                                 1.010.228,16   1.065.136,60   1.059.812,19   1.254.456,67   1.453.789,78  13.656.765,16   9.798.487,95

  Cota-Parte do FPM                                         350.964,29     307.088,59     325.988,39     440.626,86     498.044,23   4.918.424,87   4.256.218,78

  Cota-Parte do ICMS                                        485.182,87     563.076,26     530.498,15     570.924,16     551.944,29   6.244.412,20   3.856.169,10

  Cota-Parte do IPVA                                         31.665,70      31.709,17      37.927,31      21.565,86       8.423,42     334.256,11     245.118,93

  Cota-Parte do ITR                                              20,76         772,60       2.033,78          27,53          36,86       3.016,66       3.079,81

  Transf.da LC 87/1996                                        2.672,99           0,00       5.345,98       2.672,99           0,00      29.406,45      28.467,08

  Transferência do FUNDEB                                    61.423,83      69.010,11      64.531,61      68.955,75      63.792,05     772.638,31     517.783,51

  Outras Transferências                                      78.297,72      93.479,87      93.486,97     149.683,52     331.548,93   1.354.610,56     891.650,74

Demais Receitas Correntes                                     1.977,09         828,15         898,95       1.566,58      10.183,27      40.670,22      66.428,79

II-DEDUÇÕES                                                 175.856,48     182.304,35     182.164,22     208.900,31     213.684,14   2.326.074,56   1.696.266,12

 Contrib.Empregadores e Trab.p/Seg.Social                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Contrib.Plano Seg.Social Servidor                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Servidor                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  Patronal                                                        0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Compensação Financ.entre Regimes Previd.                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 Deduções de receita para Formação do FUNDEB                175.856,48     182.304,35     182.164,22     208.900,31     213.684,14   2.326.074,56   1.696.266,12

 Cancelamentos de Restos a Pagar                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

 IRRF/Outras Deduções                                             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

III-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)                         875.485,67     928.638,43     917.157,19   1.101.097,49   1.339.110,51  12.111.255,38   8.626.328,75

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart
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LRF. Art.53, inciso II - Anexo V

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias (V=I+II+III+IV)                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS                                              Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

Total das Despesas Previdenciarias - RPPS (IX)=(VI+VII+VIII)             0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Resultado Previdenciário - RPPS (X)=(V-IX)                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS                                                                         Previsão Orçamentária

Valor                                                                                                                 0,00

                                                                                                 Período de Referencia

                                                                                         Mês      Exercício      Exercício

BENS E DIREITOS DO RPPS                                                    Anterior(11/2012) Anterior(2011)    Atual(2012)

                                                                                                  Receitas Realizadas           Exercício

                                                                     Previsão       Previsão             No    Exerc.Atual   Anterior até

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS                   Inicial     Atualizada       Bimestre     Até o Bim.     o Bimestre

Total das Receitas Previdenciarias Intra-Orçamentárias                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

                                                                                                  Despesas Liquidadas          Período de

                                                                      Dotação     Dotação p/             No    Exerc.Atual     Referência

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA - RPPS                    Inicial    o Exercício       Bimestre     Até o Bim.   Ano Anterior

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VI

                     Saldo

                     DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA                          Exercício       Bimestre       Bimestre

                                                                 Anterior (A)    Anterior(B)       Atual(C)

Divida Consolidada (I)                                                   0,00   1.108.352,79   1.047.254,65

DEDUÇÕES (II)                                                    2.237.169,42     767.820,87     872.615,21

  Disponibilidade de Caixa Bruta                                 2.236.739,55     767.220,75     788.899,00

  Demais Haveres Financeiros                                           429,87         600,12      83.716,21

  (-) Restos Pagar Processados Exceto Precatórios                        0,00           0,00           0,00

Divida Consolidada Líquida (III)=(I-II)                         -2.237.169,42     340.531,92     174.639,44

Receita de Privatizações (IV)                                            0,00           0,00           0,00

Passivos Reconhecidos (V)                                                0,00           0,00           0,00

Divida Fiscal Líquida (IV)=(III+IV-V)                           -2.237.169,42     340.531,92     174.639,44

             Período de Referencia

                                                                                 No Bimestre   Até Bimestre

                                                                                       (c-b)          (c-a)

RESULTADO NOMINAL                                                                -165.892,48   2.411.808,86

Discriminação da Meta Fiscal                                                                          Valor

Meta de Res. Nominal fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia        333.000,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

                                           Previsão      RECEITAS REALIZADAS          Período de
RECEITAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Receitas Primarias Correntes (I)       8.572.609,06   2.435.353,81  12.020.602,60  11.559.319,64
 Receita Tributária                      283.062,13     115.947,21     554.191,84     432.080,08
  IPTU                                    56.945,11       6.822,01      81.766,53      64.506,73
  ISS                                     72.493,00      42.398,48     147.882,34     115.274,13
  IRRF                                    96.601,57      44.629,16     194.696,46     149.313,30
  ITBI                                    16.933,76      16.050,00      73.744,38      54.200,09
  Outras                                  40.088,69       6.047,56      56.102,13      48.785,83
 Receita de Contribuição                  47.962,44      10.718,68      60.821,63      59.005,96
  Outras Contribuições                    47.962,44      10.718,68      60.821,63      59.005,96
 Receita Patrimonial Liquida              10.111,89       1.684,32      10.293,47      10.496,44
  Receita Patrimonial                     63.831,58       6.538,51     100.946,25     136.996,49
  (-) Aplicações Financeiras              53.719,69       4.854,19      90.652,78     126.500,05
 Transferências Correntes              8.102.221,83   2.285.662,00  11.330.690,60  11.004.316,17
  FPM                                  3.404.975,02     969.182,99   4.152.986,33   4.036.297,96
  ICMS                                 3.084.935,28     898.294,91   4.995.530,87   5.099.307,65
  Outras Transferências                1.612.311,53     418.184,10   2.182.173,40   1.868.710,56
 Demais Receitas Correntes               129.250,77      21.341,60      64.605,06      53.420,99
  Dívida Ativa                            11.105,20         842,90       8.904,50      14.213,33
  Diversas Receitas Correntes            118.145,57      20.498,70      55.700,56      39.207,66
Receitas de Capital (II)                 931.780,77      34.650,14   2.249.606,14   1.452.462,55
 (-) Operações de Crédito (III)                0,00      34.650,14   1.134.416,66           0,00
 (-) Alienação de Ativos (V)              86.780,77           0,00           0,00     257.682,00
 Tranferências de Capital                845.000,00           0,00   1.115.189,48   1.194.780,55
  Outras Transferências de Capital       845.000,00           0,00   1.115.189,48   1.194.780,55
 Outras Receitas de Capital                    0,00           0,00           0,00           0,00
Rec.Primarias de Cap. VI=II-III-IV-V     845.000,00           0,00   1.115.189,48   1.194.780,55
RECEITAS PRIMARIAS TOTAL (VII)=I+VI    9.417.609,06   2.435.353,81  13.135.792,08  12.754.100,19

                                            Dotação      DESPESAS LIQUIDADAS          Período de
DESPESAS PRIMARIAS                       Atualizada    No Bimestre Até o Bimestre Ref.Ano Anter.
Despesas Correntes (VIII)             11.311.951,07   2.163.932,69  10.969.856,09   9.980.492,55
 Pessoal e Encargos Sociais            5.499.906,85   1.280.220,11   5.424.563,66   4.528.881,84
 Outras Despesas Correntes             5.694.744,22     860.796,17   5.429.090,95   5.451.610,71
 (-) Juros Encargos da Dívida (IX)       117.300,00      22.916,41     116.201,48           0,00
Desp.Primarias Correntes X=VIII-IX    11.194.651,07   2.141.016,28  10.853.654,61   9.980.492,55
Despesas de Capital (XI)               4.458.550,74     224.708,54   3.870.835,30   2.157.768,31
 Investimentos                         4.300.850,74     163.610,40   3.718.089,95   2.157.768,31
 Inversões Financeiras                         0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Amortização da Dívida (XIV)         157.700,00      61.098,14     152.745,35           0,00
 (-) Concessão de Empréstimos (XII)            0,00           0,00           0,00           0,00
 (-) Aq.deTít.de Capit.já Int.(XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00
Desp.Prim.de CapitXV=XI-XII-XIII-XIV   4.300.850,74     163.610,40   3.718.089,95   2.157.768,31
Reserva de Conting. (XVI)                 21.300,00           0,00           0,00           0,00
DESP.PRIM.TOT.(XVIII)=X+XV+XVI+XVII   15.516.801,81   2.304.626,68  14.571.744,56  12.138.260,86
RESULTADO PRIMARIO (VII-XVIII)        -6.099.192,75     130.727,13  -1.435.952,48     615.839,33
SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES                                       1.167.833,21

Discriminação da Meta Fiscal                                                                                                        Valor

Meta de Res. Primario fixada no anexo de metas fiscais da LDO p/ o exercício de referencia                                     159.499,54
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LRF. Art.53, Inciso III - Anexo VII

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart
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+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, inciso V - Anexo IX

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                               __Inscritos__

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)

EXECUTIVO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERÊ

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     943.248,66       2.708,00     940.540,66           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IOMERÊ

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00      27.470,02           0,00      27.470,02           0,00

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IOMERÊ

           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

TOTAL (III)=(I+II)                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00     970.718,68       2.708,00     968.010,68           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                                          ________________RESTOS A PAGAR PROCESSADOS________________ _______________RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS______________

                              ________Inscritos________                                                   Inscritos

                              Exercícios  Em 31 de Dez.                                               Em 31 de Dez.

PODER / ÓRGÃO                 Anteriores        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar        de 2011     Cancelados          Pagos        a Pagar

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)

EXECUTIVO

LEGISLATIVO

TOTAL                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart
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RREO - Anexo X(Lei 9.394/96, Art.72)                                                                                    R$ 1,00

                                                      RECEITAS DO ENSINO

                                                           Previsão      Previsão          Receitas Realizadas              %

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS(caput art.212 Const)         Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

1.0 - RECEITAS DE IMPOSTOS                               251.033,89     251.033,89     118.416,98     512.893,42         204,31

  1.1 - Receita Resultante do - IPTU                      64.940,18      64.940,18       8.179,95      88.406,92         136,14

    1.1.1- Imposto Sobre a Propriedade Predial e Ter      56.945,11      56.945,11       6.822,01      81.766,53         143,59

    1.1.2- Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Terri         858,89         858,89         136,22         758,96          88,37

    1.1.3- Multas/Juros Mora Divida Ativa do Imp.s/P       2.709,40       2.709,40         817,04       2.460,24          90,80

    1.1.4- Receita Divida Ativa Imp.s/Propr.Territ.U       4.426,78       4.426,78         404,68       3.421,19          77,28

  1.2 - Receita Resultante do - ITBI                      16.933,76      16.933,76      16.050,00      73.744,38         435,49

    1.2.1- Imp.S/Transm.Interv.Bens Imóv.e Dir. Reai      16.933,76      16.933,76      16.050,00      73.744,38         435,49

  1.3 - Receita Resultante do - ISS                       72.558,38      72.558,38      49.557,87     156.045,66         215,06

    1.3.1- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature      72.493,00      72.493,00      42.398,48     147.882,34         204,00

    1.3.2- Multas e Juros de Mora do Imposto s/Servi          65,38          65,38       7.159,39       8.163,32       12485,96

    1.3.4- Multas/Juros Mora Div Ativ Imp.s/ Serv. Q           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  1.4 - Receita Resultante do - IRRF                      96.601,57      96.601,57      44.629,16     194.696,46         201,55

    1.4.1- Imp.de Renda Retido nas Fontes S/ Rendime      96.601,57      96.601,57      44.629,16     194.696,46         201,55

2.0 - RECEITAS DE TRANSF. CONSTITUCIONAIS E LEGAIS     8.481.330,58   8.481.330,58   2.112.924,11  11.629.935,69         137,12

  2.1 - Cota Parte do FPM                              4.256.218,78   4.256.218,78     938.671,09   4.918.424,87         115,56

    2.1.1- Cota-Parte do Fundo de Participação dos M   4.256.218,78   4.256.218,78     938.671,09   4.918.424,87         115,56

  2.2- Cota-Parte do ICMS                              3.856.169,10   3.856.169,10   1.122.868,45   6.244.412,20         161,93

  2.3- TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC      28.467,08      28.467,08       2.672,99      29.406,45         103,30

  2.4- Cota-Parte do IPI sobre Exportação                 92.276,88      92.276,88      18.657,91     100.419,40         108,82

  2.5- Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territo       3.079,81       3.079,81          64,39       3.016,66          97,95

  2.6- Cota-Parte do IPVA                                245.118,93     245.118,93      29.989,28     334.256,11         136,36

3.0 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1.0 + 2.0)         8.732.364,47   8.732.364,47   2.231.341,09  12.142.829,11         139,06

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO            Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

5.0 - RECEITAS DE TRANSFERENCIAS DO FNDE                 109.470,36     109.470,36      27.976,62     146.931,20         134,22

  5.1- Rec.Rem.Dep. Ban. de Rec.Vinc. Salário Educaç       1.895,67       1.895,67         126,09       1.748,56          92,24

  5.1- Transf. do Salário Educação                        48.442,68      48.442,68      13.323,59      79.654,45         164,43

  5.2- Rec. Rem. Dep. Banc. Alimentação Escolar                0,00           0,00           7,10          51,19           0,00

  5.2- Rec. Rem. Dep. Banc. Apoio Transp. Escolar              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

  5.2- Transf. Direta PNAE-Alimentação                    21.766,76      21.766,76       5.492,00      24.852,00         114,17

  5.2- Transf. Direta do FNDE ref PNATE                   37.365,25      37.365,25       9.027,84      40.625,00         108,72

9.0 - TOTAL RECEITAS ADICIONAIS P/ FINAN. DO ENSINO      109.470,36     109.470,36      27.976,62     146.931,20         134,22
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                                                            FUNDEB

                                                           Previsão       Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

10.0 RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB                     1.696.266,12   1.696.266,12     422.584,45   2.326.074,56         137,13

10.1 Cota-Parte FPM Dest.ao FUNDEB(20% de 2.1.1)         851.243,76     851.243,76     187.734,16     983.684,60         115,56

10.2 Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB(20% de 2.2)     771.233,82     771.233,82     224.573,54   1.248.881,33         161,93

10.3 ICMS-Desoneração Dest.ao FUNDEB(20% de 2.3)           5.693,42       5.693,42         534,59       5.881,21         103,30

10.4 Cota-Parte IPI-Exp.Dest.ao FUNDEB(20% de 2.4)        18.455,38      18.455,38       3.731,58      20.083,93         108,82

10.5 C-P ITR/ITR Arrec.Dest. FUNDEB(20% de 1.5+2.5)          615,96         615,96          12,86         603,26          97,94

10.6 Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB(20% de 2.6)      49.023,78      49.023,78       5.997,72      66.940,23         136,55

11.0 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB                      519.079,11     519.079,11     132.869,20     774.579,77         149,22

   11.1 - Transferencias de Recursos do FUNDEB           517.783,51     517.783,51     132.747,80     772.638,31         149,22

   11.3 - Receita de Aplic.Finan.dos Recursos do FUN       1.295,60       1.295,60         121,40       1.941,46         149,85

12.0-RESULTADO LÍQUIDO TRANSF.DO FUNDEB (11.1 - 10.0   1.178.482,61   1.178.482,61     289.836,65   1.553.436,25         131,82

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR POSITIVO, HOUVE ACRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

(SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERENCIA (12.0) FOR NEGATIVO, HOUVE DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB)

                                                            Dotação        Dotação         Despesas Liquidadas              %

DESPESAS DO FUNDEB                                          Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

13.0 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO         519.079,11     775.785,68     122.034,74     775.785,68         100,00

   13.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   13.2 - Com Ensino Fundamental                         519.079,11     775.785,68     122.034,74     775.785,68         100,00

14.0 - OUTRAS DESPESAS                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.1 - Com Educação Infantil                                0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   14.2 - Com Ensino Fundamental                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

15.0-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13.0 + 14.0)          519.079,11     775.785,68     122.034,74     775.785,68         100,00

                     DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

                                                                                                                          Valor

16.0-RESTOS A PAGAR INSC.SEM DISPONIB.FINAN.DE RECURSOS DO FUNDEB                                                          0,00

17.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      12.919,25

18.0-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16.0 + 17.0)                                      12.919,25

19.0-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO MAGISTÉRIO COM EDUC.INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL (((13.0-18.0)/11.0) x 100)  %  98,49

                                  CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

                                                                                                                          Valor

20.0 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM <EXERCÍCIO ANTERIOR> QUE NÃO FORAM UTILIZADOS                                  12.919,25

21.0 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20.0 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012                                         12.919,25

    MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

                                                            Previsão      Previsão         Receitas Realizadas              %

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(a)        No Bim.  Até o Bim.(b)  (c)=(b/a)x100

22.0-IMPOSTOS E TRANSF.DESTINADAS A MDE (25% DE 3.0)   2.183.091,12   2.183.091,12     557.835,27   3.035.707,28         139,06

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE                           Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

23.0 - EDUCAÇÃO INFANTIL                                 160.000,00     183.000,00      14.099,48     172.735,61          94,39

   23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

   23.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Impost.     160.000,00     183.000,00      14.099,48     172.735,61          94,39

24.0 - ENSINO FUNDAMENTAL                              1.545.348,98   2.258.261,11     529.670,95   2.255.932,48          99,90

   24.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB      519.079,11     775.785,68     122.034,74     775.785,68         100,00

   24.2 - Desp.Custeadas com Outros Recursos Imposto   1.026.269,87   1.482.475,43     407.636,21   1.480.146,80          99,84

25.0 - ENSINO MEDIO                                            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
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26.0 - ENSINO SUPERIOR                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

27.0 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO R           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

28.0 - OUTRAS                                                  0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

29.0-TOTAL DESP.AÇÕES TÍPICAS.MDE(23+24+25+26+27+28)   1.705.348,98   2.441.261,11     543.770,43   2.428.668,09          99,48

                                   DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

                                                                                                                          Valor

30.0-RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERENCIAS DO FUNDEB =(12)                                                          1.553.436,25

31.0-DESPESAS CUSTEADAS COM COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO                                                          0,00

32.0-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)                                     1.941,46

33.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB                                      12.919,25

34.0-DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINAN.EXERC.ANTER.OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS                                        0,00

35.0-RESTOS A PAGAR INSC.NO EXERC.SEM DISPON.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.AO ENSINO                                        0,00

36.0 CANCELAMENTO NO EXERC.RESTOS A PAGAR, C/DISP.FINAN.RECURSOS IMPOSTOS VINC.ENS.                                        0,00

37.0 TOTAL DEDUÇÕES CONSIDERADAS P/FINS DE LIMITE CONSTITUC. (30+31+32+33+34+35+36)                                1.538.575,54

38.0 TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24)-(37)                                                           3.967.243,63

39.0 MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38.0/3.0)x 100)                                      %   32,67

                                               OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

                                                            Dotacão       Dotação          Despesas Liquidadas              %

OUTRAS DESP.CUSTEADAS C/RECEITAS ADICION.P/FINAN.DO ENSINO  Inicial  Atualizada(d)        No Bim.  Até o Bim.(e)  (f)=(e/d)x100

                                                               0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

41.0-DESP.CUSTEADAS CONTRIB.SOCIAL SALÁRIO EDUCAÇÃO            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

42.0-DESP.CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

43.0-DESP.CUST.C/OUTRAS RECEITAS P/FINANC.DO ENSINO            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

44.0-TOTAL OUT.DESP.C/REC.ADC.P/FIN.ENS(40+41+42+43)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

45.0-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29.0 + 44.0)    1.705.348,98   2.441.261,11     543.770,43   2.428.668,09          99,48

                                                                                                        Saldo     Cancelado

       RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPOBILIDADE FINANCEIRA                                            Até o        em

           DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO                                                Bimestre     2011    (g)

46.0-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE                                                                     0,00           0,00

                                                                                                                  VALOR

                              FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS                                              FUNDEB(b)       FUNDEF

47.0-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011                                                        12.919,25           0,00

48.0- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                                         772.638,31           0,00

49.0- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE                                                         775.785,68           0,00

50.0- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE                                   1.941,46           0,00

51.0- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL                                                          11.713,34           0,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

(1) Limites mínimos a serem cumpridos no encerramento do Exercício 

(2) Art.21, Parág.2º, Lei 11.494/2007, até 5% dos Recursos Recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos 

    a complementação da União, recebidos nos termos no parág.1º do art.6º desta Lei, poderão ser utilizados 

    no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante Abertura de Crédito Adicinal.

(3) Caput do art. 212 da CF/1988.

(4) Os valores relativos à parcela dos Restos a Pagar inscritos em disponibilidade financeira vinculados a

    educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

(5) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no ambito da situação prioritária,

    conforme LDB, art. II,V.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________

                               PREFEITO MUNICIPAL                  Contadora CRC/SC 32379/O-4          Responsável pelo Controle Interno

                              Antoninho Baldissera                  Sirlei C. S. Altenhofen                   Vanessa Lara Bernart



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 219

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

+ [ www.cplinformatica.com.br ] ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------{ 001 }+

|                                                                     Município de IOMERÊ                                                          CONSOLIDADO |

|                                                         Relatório Resumido da Execução Orçamentária                                                          |

|                                           Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital                                           |

|                                                           Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social                                                           |

|                                                      JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO                                                      |

+--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------+

LRF. Art.53, §1°, Inciso I - Anexo XI

                                                                                    Previsao      Receitas Realizadas             Saldo a

                               Receitas                                        Atualizada(a)    No Bimestre  Até o Bim.(b)   Realiz.(a-b)

Receitas de Operações de Crédito (A)                                                    0,00      34.650,14   1.134.416,66  -1.134.416,66

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                                                  0,00      34.650,14   1.134.416,66  -1.134.416,66

  Operações de Crédito Internas                                                         0,00      34.650,14   1.134.416,66  -1.134.416,66

  Operações Cred.Internas Contr. Relat.Programa Governo                                 0,00      34.650,14   1.134.416,66  -1.134.416,66

    Outras Operações Credito Interna Relat.Programa de Governo                          0,00      34.650,14   1.134.416,66  -1.134.416,66

                                                                                     Dotação      Despesas Liquidadas             Saldo a

                               Despesas                                        Atualizada(c)    No Bimestre  Até o Bim.(d)  Liquidar(c-d)

Despesas de Capital                                                             4.458.550,74     224.708,54   3.870.835,30     587.715,44

  (-) Incentivo a Contribuinte                                                          0,00           0,00           0,00           0,00

  (-) Incentivo Inst.Financeira                                                         0,00           0,00           0,00           0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (B)                                                  4.458.550,74     224.708,54   3.870.835,30     587.715,44

DIFERENÇA (A)-(B)                                                              -4.458.550,74    -190.058,40  -2.736.418,64  -1.722.132,10

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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LRF. Art.53, §1°, inciso III - Anexo XIV

                                                                                     Previsao              Receitas                 Saldo

RECEITAS                                                                        Atualizada(a)         Realizadas(b)       a Realizar(a-b)

Receitas de Capital

  Alienação de Ativos                                                               89.249,23                522,48             88.726,75

    Rec.Rem. Dep. Ban. de Rec. Vic. Alienação de Bens - Educação                         0,00                  1,72                 -1,72

    Rec.Rem. Dep. Ban. de Rec. Vic. Alienação de Bens - Outros                       2.468,46                514,69              1.953,77

    Rec. Rem. Dep. Ban. Alienação de Bens Saúde                                          0,00                  6,07                 -6,07

    Alienação de Bens Móveis                                                        86.780,77                  0,00             86.780,77

Total                                                                               89.249,23                522,48             88.726,75

                                                                                      Dotação              Despesas                 Saldo

DESPESAS                                                                        Atualizada(c)         Liquidadas(d)       a Realizar(c-d)

APLICAÇÕES DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS                                      96.492,28             71.583,64             24.908,64

 Despesas de Capital                                                                96.492,28             71.583,64             24.908,64

  Investimentos                                                                     96.492,28             71.583,64             24.908,64

  Inversões Financeiras                                                                  0,00                  0,00                  0,00

  Amortização da Dívida                                                                  0,00                  0,00                  0,00

 Despesas Correntes do Regime de Previdência                                             0,00                  0,00                  0,00

  Regime Geral da Previdência Social                                                     0,00                  0,00                  0,00

  Regime Próprio dos Servidores Públicos                                                 0,00                  0,00                  0,00

Total                                                                               96.492,28             71.583,64             24.908,64

                                                                        Exercício Anterior(e) Do Exercício(f)=(b-d)      Saldo Atual(e+f)

Saldo Financeiro a Aplicar                                                          71.740,86            -71.061,16                679,70

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

                                                         Previsão       Previsão      Receitas Realizadas

Receitas                                                  Inicial  Atualizada(a)  Até o Bim.(b)         %(b/a)

Rec.Liquida de Imp.e Transf.Constit.e Legais (I)     8.732.364,47   8.732.364,47  12.142.829,11         139,06

 Impostos                                              251.033,89     251.033,89     512.893,42         204,31

  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territoria      56.945,11      56.945,11      81.766,53         143,59

  Imp.de Renda Retido nas Fontes S/ Rendimentos do      96.601,57      96.601,57     194.696,46         201,55

  Imp.S/Transm.Interv.Bens Imóv.e Dir. Reais ITBI       16.933,76      16.933,76      73.744,38         435,49

  IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO               72.493,00      72.493,00     147.882,34         204,00

  Multas/Juros de Mora do Imp.s/Propr.Territ.Urban         858,89         858,89         758,96          88,37

  Multas e Juros de Mora do Imposto s/Serviços Qua          65,38          65,38       8.163,32       12485,96

  Multas/Juros Mora Divida Ativa do Imp.s/Prop.Ter       2.709,40       2.709,40       2.460,24          90,80

  Multas/Juros Mora Div Ativ Imp.s/ Serv. Qual.Nat           0,00           0,00           0,00           0,00

  Receita Divida Ativa Imp.s/Propr.Territ.Urbana -       4.426,78       4.426,78       3.421,19          77,28

 Receitas de transf. constitucionais e Legais        8.481.330,58   8.481.330,58  11.629.935,69         137,12

  da União                                           8.481.330,58   8.481.330,58  11.629.935,69         137,12

   Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municíp   4.256.218,78   4.256.218,78   4.918.424,87         115,56

   Cota-Parte do Imposto S/a Propriedade Territori       3.079,81       3.079,81       3.016,66          97,95

   TRANSFERÊNCIA FINANC.DO ICMS-DESONERAÇÃO - LC N      28.467,08      28.467,08      29.406,45         103,30

   Cota-Parte do ICMS                                3.856.169,10   3.856.169,10   6.244.412,20         161,93

   Cota-Parte do IPVA                                  245.118,93     245.118,93     334.256,11         136,36

   Cota-Parte do IPI sobre Exportação                   92.276,88      92.276,88     100.419,40         108,82

Transferência de Rec. do Sistema Unico de Saúde -      465.511,60     465.511,60     644.299,03         138,41

 da União para o Município                             412.598,29     412.598,29     550.205,59         133,35

  Transf. Rec. Sistema Unico Saude-SUS Rep. Fundo      412.598,29     412.598,29     550.205,59         133,35

 do Estado para o Município                             52.913,31      52.913,31      94.093,44         177,83

  Transf.Rec. Estado p/Programa de Saude-Repasse F      52.913,31      52.913,31      94.093,44         177,83

(-)Dedução para o Fundef                            -1.696.266,12  -1.696.266,12  -2.326.074,56         137,13

Total de Receita de Impostos                         7.501.609,95   7.501.609,95  10.461.053,58         139,45

Despesas com Saúde                                        Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

(Por Grupo de Natureza da Despesa)                        Inicial  Atualizada(c)  Até o Bim.(d)         %(d/c)

Despesas Correntes                                   1.824.551,98   2.964.281,02   2.802.547,14          94,54

 Pessoal e Encargos Sociais                            907.866,34   1.596.262,65   1.527.269,38          95,68

 Outras Despesas Correntes                             916.685,64   1.368.018,37   1.275.277,76          93,22

Despesas de Capital                                    118.468,28     267.285,60     103.057,42          38,56

 Investimentos                                         118.468,28     267.285,60     103.057,42          38,56

Total                                                1.943.020,26   3.231.566,62   2.905.604,56          89,91

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas Próprias com Saúde                               Inicial     Atualizada  Até o Bim.(e)           %(e)

Despesas Com Saúde                                           0,00           0,00   2.905.604,56           0,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S     633.241,44     909.265,84     614.485,64           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS           617.989,14     894.013,54     614.141,98           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                     15.252,30      15.252,30         343,66           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelados - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Total das Desp.Próprias Com Saúde (V)                        0,00           0,00   2.291.118,92           0,00
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ADCT. Art.77 - Anexo XVI

Controle de Restos a Pagar inscritos em exercícios     Aplic.Min.  Aplic.Apurada                RESTOS A PAGAR

anteriores vinculados à Saude                          em 2011(e)     em 2011(F)     Insc.em 31 de dez.de 2011 Can.em 2012(g)

RP de Des.Proprias com Acoes e Serv. Publ.de Saude          15,00          21,32                          0,00           0,00

Compensação de Restos a Pagar Cancelados em 2011                                                                         0,00

Participação das Despesas Próprias com Saúde na

Receita de Impostos - Limite Constitucional 15%                                           18,87

                                                          Dotação        Dotação      Despesas Liquidadas

Despesas com Saúde (Por SubFunção)                        Inicial     Atualizada     Até o Bim.              %

ATENÇÃO BÁSICA                                       1.322.990,54   2.439.144,96   2.175.961,17          74,89

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL                  603.193,52     735.958,24     683.995,78          23,54

VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                     7.000,00       7.000,00       1.291,00           0,04

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA                                9.836,20      49.463,42      44.356,61           1,53

Total                                                1.943.020,26   3.231.566,62   2.905.604,56         100,00

(-) Despesas com Inativos e Pensionistas                     0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados a S     633.241,44     909.265,84     614.485,64           0,00

    Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS           617.989,14     894.013,54     614.141,98           0,00

    Recursos de Operações de Crédito                         0,00           0,00           0,00           0,00

    Outros Recursos                                     15.252,30      15.252,30         343,66           0,00

(-) Rec.de conv.na saúde não aplic.no exerc.ant.             0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Cancelador - Vinculados a Saude           0,00           0,00           0,00           0,00

(-) Restos a Pagar Incritos sem Disponibilidade de           0,00           0,00           0,00           0,00

Despesas Prórias com Saúde                           1.943.020,26   3.231.566,62   2.291.118,92         100,00

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.
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LRF, Art.48 - Anexo XVII

Balanço Orcamentário - Receitas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita                                                      0,00   9.558.109,52

Previsão Atualizada da Receita                                                   0,00   9.558.109,52

Receitas Realizadas                                                      2.474.858,14  14.360.861,52

Saldos de Exercícios Anteriores                                                  0,00   1.167.833,21

Déficit Orçamentário                                                             0,00   6.233.692,29

Balanço Orcamentário - Despesas                                           No Bimestre Até o Bimestre

Dotação Inicial                                                                  0,00   9.558.109,52

Dotação Atualizada                                                               0,00  15.791.801,81

Despesas Empenhadas                                                      1.633.911,17  14.994.187,10

Despesas Liquidadas                                                      2.388.641,23  14.840.691,39

Superávit Orçamentario                                                           0,00           0,00

Despesa por Função/SubFunção                                              No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas                                                      1.633.911,17  14.994.187,10

Despesas Liquidadas                                                      2.388.641,23  14.840.691,39

Receita Corrente Liquida - RCL                                                        Até o Bimestre

Receita Corrente Liquida                                                               12.111.255,38

Receitas/Despesas dos Regimes de Previdência                              No Bimestre Até o Bimestre

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                                                    0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (I-II)                                                 0,00           0,00

Regime Prório de Previdência Social dos Servidores Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                                                  0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                                                   0,00           0,00

 Resultado Previdenciário (III-IV)                                               0,00           0,00

                                               Meta Fixada no Anexo de   Res.Apur.até   % em Relação

Resultados Nominal e Primário                  Metas Fiscais da LDO(a)  o Bimestre(b)    a Meta(b/a)

Resultado Nominal                                           333.000,00   2.411.808,86       724,2669

Resultado Primario                                          159.499,54  -1.435.952,48      -900,2863

Movimentação dos Restos a Pagar               Inscrição Can.Até o Bim. Pag.Até o Bim.          Saldo

Por Poder e Ministério Público

 Restos a Pagar Processados

  Poder Executivo                                  0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00

 Restos a Pagar Não Processados

  Poder Executivo                            970.718,68       2.708,00     968.010,68           0,00

  Poder Legislativo                                0,00           0,00           0,00           0,00

  Poder Judiciário                                 0,00           0,00           0,00           0,00

  Ministério Público                               0,00           0,00           0,00           0,00
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LRF, Art.48 - Anexo XVII

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Manut. e Desenv. do Ensino - MDE               Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Min Anual de <18%/25%> das Receitas de Impostos em MDE                      <25%/18%>        32,6715

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Mag.Ens.Fund/Medio-D.Fed/Est.                           60%

Min Anual <60% FUNDEB Rem.Magist.com Ed.Inf.e Ens.Fund.                           60%        98,4878

Compl.União FUNDEB Min.10% Total Rec.FUNDEB - União                               10%

Receitas de Operações de Credito e Despesas de Capital            Vlr.Apur.até o Bim.  Saldo a Real.

Receita de Operação de Credito                                           1.134.416,66  -1.134.416,66

Despesa de Capital Líquida                                               3.870.835,30     587.715,44

Projeção Atuarial dos Regimes de Prev.    Exerc.em Ref.     10o Exerc.     20o Exerc.     35o Exerc.

Regime Geral de Previdência Social

 Receitas Previdenciarias (I)                      0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (II)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (I-II)                   0,00           0,00           0,00           0,00

Regime Próprio de Prev. Social dos Serv. Públicos

 Receitas Previdenciarias (III)                    0,00           0,00           0,00           0,00

 Despesas Previdenciarias (IV)                     0,00           0,00           0,00           0,00

 Resultado Previdenciario (III-IV)                 0,00           0,00           0,00           0,00

Receita da Alienação de Ativos e Aplicações dos Recursos            Vlr.Apur.até Bim.  Saldo a Real.

Receita de Cap.Result.da ALienação de Ativos                                   522,48      88.726,75

Aplicação dos Recursos da ALienação de Ativos                               71.583,64      24.908,64

                                                                      Limites Constitucionais Anuais

                                                         Valor Apurado %Min.a Aplicar      %Aplicado

Despesas com Ações e Serv. Públicos de Saúde                Até o Bim.   no Exercício     Até o Bim.

Desp.Própr.com Ações e Serv.Púb.de Saúde                  2.291.118,92          15,00          18,87

Fonte: Dados Extraídos do Setor Contábil.

                      ___________________________________     ___________________________________     ___________________________________
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Irineópolis

Prefeitura

Extrato Ata Deserta
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ATA DESERTA
Presentes à Sessão Pública, referente ao Processo Licitatório nº 
80/2012, Credenciamento - Outras Modalidades 03/2012, para 
aquisição de merenda escolar da agricultura familiar, o Sr. Mauricio 
Juraszek - Presidente, Sra. Sintia Bendlin Franz - Secretária, Sra. 
Marcia Maria Kerscher, Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka, Sr. 
Fabiano Fagundes e Sr. Reinaldo Stasiak, designados pela Portaria 
nº 026/2013.
O Extrato do presente certame foi publicado no Diário Oficial da 
União na edição do dia 03/01/2013; no Diário Oficial do Estado, na 
edição do dia 03/01/2013; no Mural Público - Imprensa Oficial do 
Município (Lei nº 1.018/01) a partir do dia 03/01/2013, no DOM/
SC - Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, na Edição do dia 31/12/2012; e no site oficial do 
Município - www.irineopolis.sc.gov.br no dia 03/01/2013; para dar 
amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente 
certame.
Aberta a Sessão Pública, a Comissão Permanente de Licitação, 
através de seus membros presentes constatou que até o presente 
momento nenhuma Empresa manifestou interesse em participar, 
caracterizando a licitação como DESERTA. Nada mais havendo a 
ser tratado, foi lavrada esta ATA NEGATIVA, encaminhando o re-
sultado para o Excelentíssimo Senhor Juliano Pozzi Pereira - Pre-
feito Municipal.

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

Coc - 2012
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RGF - 2 Semestre 2012
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RREO - 6º Bimestre/2012
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SANDRA REGINA FERNANDES DA SILVA
MEMBRO

Licitantes presentes:
SONIA REGINA UTRERA DA SILVEIRA ME
Marco Aurelio Utrera Poter
CNPF:058.779.249-31

Edital de Pregão Presencial Nº 02/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2013
PROCESSO Nº 09/2013

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais TOR-
NA PÚBLICO que, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
N° 877/2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N° 
123/06 e Leis Municipais, consoante condições e especificações 
estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos inte-
ressados, que até às 09h00min estará recebendo o protocolo dos 
envelopes no órgão tributário, e que às 09h:30min, do dia 05 de 
fevereiro de 2013, na sala do Departamento de Licitações e Con-
tratos, Rua Mariana Michels Borges (960), n.º 201, a Pregoeira 
Oficial do Município, Sra. Fernanda Cristina Rosa, estará fazendo 
a abertura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente 
com credenciamento, indispensável para a participação no cer-
tame para a Aquisição parcelada de gasolina e óleo diesel, para 
abastecimento da frota municipal de veículos leves e pesados, in-
cluindo a instalação dos equipamentos necessários para o abaste-
cimento, conforme Anexo V do edital. O Edital em partes poderá 
ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, 
ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou na sede da 
Prefeitura na Secretaria de Administração e Finanças/ Departa-
mento de Licitações e Contratos. O horário disponível para retirada 
é das 8h:30min às 14h:00min.

Itapoá, 21 de janeiro de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

VALDECIR DE SOUZA
Secretária de Obras e Serviços Públicos

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública- Convite 01.13
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 22/01/2013 Horário: 09h:30min

Licitação /Modalidade
CONVITE
PROCESSO

Nº 01/2013
Nº 01/2013

OBJETO:

Aquisição de carga de gás para uso no Centro de Preparação da Merenda 
Escolar e nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme especifica-
ções do Anexo I do Edital.

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme Decreto Municipal nº 1547/2012.  Observando 
que a Licitação foi publicada em jornal diário de grande circu-
lação, Diário Oficial dos Municípios, mural público e site munici-
pal, no dia 14/01/2013 a fim de ampla divulgação. Das empresas 
convidadas, as quais foram: LIPKE & SEHNEM LTDA ME, CNPJ/
MF: 04.811.269/0001-09, NEWS COM. DE GÁS E CONVENIÊNCIA 
LTDA, CNPJ/MF: 01.385.191/0001-10, e SONIA REGINA UTRERA 
DA SILVEIRA ME, CNPJ/MF: 14.648.230/0001-76, protocolaram 
envelopes as empresas: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

22/01/2013 042 08h:57m

SONIA REGINA 
UTRERA DA SILVEI-
RA ME 14.648.230/0001-76

22/01/2013 043 08h:58m

NEWS COM. DE GÁS 
E CONVENIÊNCIA 
LTDA 01.385.191/0001-10

Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente 
lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação 
das empresas licitantes, analisados todos os documentos e rubri-
cados por todos os membros da CPL, onde foi constatado que a 
empresa SONIA REGINA UTRERA DA SILVEIRA ME não apresen-
tou a certidão exigida no item 2.2.1, apresentou a certidão de 
regularidade junto ao FGTS vencida, alvará de licença vencido e 
sem devida autenticação, e mesmo apresentando declaração de 
micro empresa deixou de comprovar através de certidão emitida 
pela Junta Comercial, enquanto a empresa NEWS COM. DE GÁS 
E CONVENIÊNCIA LTDA apresentou apenas o documento exigido 
no item 2.2.7. faltando todos os demais, portanto foram consi-
deradas INABILITADAS para o certame. Cientes os licitantes do 
resultado supra, fica o mesmo notificado e abrindo prazo de direito 
de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A 
sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente 
Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que foi 
achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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CNPJ:  00.484.829/0001-07 
SC - Santa Catarina 
Itapoã 
89.249-000   Avenida André Rodrigues de Freitas, 719 
Home-page:   http://www.camaraitapoa.sc.gov.br 
 
 

Página:  1 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
Período: Janeiro/2012 a Dezembro/2012 

PODER LEGISLATIVO 
Sistema - Pública-COP 

Unidade Responsável - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOÁ 
Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")  R$ 
DESPESAS EXECUTADAS 

Jan/2012 a Dez/2012 
DESPESAS COM PESSOAL 

LIQUIDADAS      INSC. EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROC 

(a)  (b) 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.025.347,97  0,00 

Pessoal ativo  1.017.847,97  0,00 
Pessoal inativo e pensionistas  0,00  0,00 
Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da  7.500,00  0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  21.929,83  0,00 
Indenizações por demissão e incentivos a demissão voluntária  21.929,83  0,00 
Decorrentes de decisões judiciais  0,00  0,00 
Despesas de exercícios anteriores  0,00  0,00 
Inativos e Pensionistas com recursos vinculados  0,00  0,00 
Convocações Extraordinárias  0,00  0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)  1.003.418,14  0,00 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)  1.003.418,14 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)  50.635.551,57 
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100  1,98 
LIMITE MÁXIMO (INCISOS I,II E III, ART. 20 DA LRF) - 6,00% 
LIMITE PRUDENCIAL (PARAG. ÚNICO, ART 22 DA LRF) - 5,70% 

3.038.133,09 
2.886.226,44 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas 
estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento 

do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64. 
 
 
 

________________________  ________________________ 
Daniel Silvano Weber 

Presidente 
Ordenador da Dispesa 
 
 
 

________________________ 
Michele Mayer 

Contadora 
CRC-SC 035912/P-6 

Maria Inês Vargem 
Chefe do Setor Contábil Financeiro 

Câmara muniCiPal

RGF Amexo I 6°
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1 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de referência: 3o. Quadrimestre/2012 
PODER LEGISLATIVO 
Sistema - Pública-COP 

Unidade Responsável - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOÁ 
Anexo V - Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa 

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")  R$ 
DISPONIBILIDADE  OBRIGAÇÕES  DISPONIBILIDADE 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS  DE CAIXA 
BRUTA 

(a) 

FINANCEIRAS 
(b) 

DE CAIXA 
LÍQUIDA 

(c) = (a - b) 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  0,00  0,00  0,00 

Recursos Ordinários  183.215,41 C  1.610,52 C  184.825,93 C 
Superávit - Recursos Ordinários  182.342,18 D  0,00  182.342,18 D 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  873,23 C  1.610,52 C  2.483,75C 
 
TOTAL(III) = (I+II)  873,23 C  1.610,52 C  2.483,75 C 
 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
 

0,00                          0,00                               0,00 
DOS SERVIDORES 
 
 
 
________________________  ________________________ 

Daniel Silvano Weber 
Presidente 

Ordenador da Dispesa 
 
 
 

________________________ 
Michele Mayer 

Contadora 
CRC-SC 035912/P-6 

Maria Inês Vargem 
Chefe do Setor Contábil Financeiro 

RGF Anexo V 6°
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período de referência: 3o. Quadrimestre/2012 
PODER LEGISLATIVO 
Sistema - Pública-COP 

Unidade Responsável - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOÁ 
Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar 

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")  R$ 
RESTOS A PAGAR  DISPONIBILIDADE  EMPENHOS NÃO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
Liquidados e Não Pagos  Empenhados e Não Liquidados  DE CAIXA 

LÍQUIDA(antes da 
inscrição em restos 

a pagar nâo 

LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício  De Exercícios 
Anteriores 

Do Exercício  processados do 
exercício) 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 

Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  1.610,00 
Superávit - Recursos Ordinários  0,00  0,00  0,00  0,00 

 
-184.825,93 
182.342,18 

 
0,00 
0,00 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  0,00  0,00  0,00  1.610,00                   -2.483,75  0,00 

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  1.610,00  -2.483,75  0,00 
 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES 

 
0,00                       0,00                        0,00                       0,00                         0,00                            0,00 

________________________  ________________________ 

 
 
 

________________________ 
Daniel Silvano Weber 

Presidente 
Maria Inês Vargem 

Chefe do Setor Contábil Financeiro 
Michele Mayer 

Contadora 
Ordenador da Dispesa  CRC-SC 035912/P-6 

RGF Anexo VI 6°
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Período: 3o. Quadrimestre/2012 
PODER LEGISLATIVO 
Sistema - Pública-COP 

Unidade Responsável - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPOÁ 
Anexo VII - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal 

LRF, art. 48 - Anexo VII  R$ 
DESPESAS COM PESSOAL  VALOR  % SOBRE A RCL 
 
Despesa total com Pessoal - DTP  1.003.418,14  1,98 
Limite Máximo (Incisos I, II,e III, art. 20 da LRF)  3.038.133,09  6,00 
Limite Prudencial (Parag. Único, art. 22 da LRF)  2.886.226,44  5,70 

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR  % SOBRE A RCL 
 
Dívida Consolidada Líquida  0,00  0,00 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  0,00  0,00 

GARANTIA DE VALORES  VALOR  % SOBRE A RCL 
 
Total das Garantias de Valores  0,00  0,00 
Limite definido por Resolução do Senado Federal  0,00  0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO  VALOR  % SOBRE A RCL 
 
Operações de crédito Externas e Internas  0,00  0,00 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00 
Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito Externas e Internas  8.101.688,25  16,00 
Limite definido pelo Senado Federal Operações de Crédito por Antec. da Receita  3.544.488,61  7,00 

INSCRIÇÃO EM RESTOS  DISPONIBILIDADE DE 
RESTOS A PAGAR  A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO 

CAIXA LÍQUIDA (antes da 
inscrição em restos a pagar 

não processados do exercício) 

Valor Total  1.610,00  -2.483,75 
 
 
 
 

________________________  ________________________ 
Daniel Silvano Weber 

Presidente 
Ordenador da Dispesa 
 
 
 

________________________ 
Michele Mayer 

Contadora 
CRC-SC 035912/P-6 

Maria Inês Vargem 
Chefe do Setor Contábil Financeiro 

RGF Anexo VII 6°
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Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARIA FIJOLKO BACAL-
TCHUCK, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme memorando deferido da Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 01 de janeiro de 2009 a 31 de 
dezembro de 2009 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 14 de janeiro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 14 de janeiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 17 de janeiro de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 088
PORTARIA Nº 088 DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,
RESOLVE,
1º INSTAURAR “Sindicância”, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data de publicação deste ato, a fim de que se apure a respon-
sabilidade do condutor do veículo GM/Astra Sedan placa MCY 0501 
na ocorrência de acidente de trânsito em 20/12/2011.

2º  DESIGNAR os servidores, INES MARIA PICOLI GEMELLI, FA-
BIANO COLOMBO E JULIO CESAR BISSANI, para conduzirem a Co-
missão, sob a presidência do primeiro, a fim de dar cumprimento 
ao disposto no item anterior.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 17 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 089
PORTARIA Nº 089 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ILMARA SALETE ZAGO, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme memorando deferido da Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, referente ao período de 01 de janeiro de 2008 a 31 
de dezembro de 2008 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 21 de janeiro de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de janeiro de 2013
RAFAEL LASKE

Joaçaba

Prefeitura

Portaria N.º 085
PORTARIA Nº 085 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“RETIFICAR PORTARIA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - RETIFICAR A PORTARIA 058 de 07 de janeiro de 2013, 
onde nomeava a Sra. ANDREIA CAZELLA, Chefe da Divisão de 
Saúde, nível CC-5, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 
de dezembro de 2011, Lei Complementar n.º 173 de 11 de março 
de 2009 e alterações, onde leu-se Chefe da Divisão de Saúde, leia-
se Chefe da Divisão de Saúde do Trabalhador.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 07 de janeiro de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 17 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 086
PORTARIA Nº 086 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“PRORROGA PRAZO DE COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,

RESOLVE,
1º PRORROGAR o prazo em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de publicação deste ato, para conclusão dos trabalhos do processo 
administrativo instaurado pela portaria n.º 5.376/2012 a fim de 
que se apure as supostas infrações funcionais da servidora Leila 
Cezar, conforme memorandos da Secretaria Municipal de Educa-
ção, unidade escolar e parecer jurídico.

2º PRORROGAR O AFASTAMENTO PREVENTIVO da servidora LEI-
LA CEZAR, conforme art. 142, parágrafo único da Lei Complemen-
tar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obe-
decido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 17 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 087
PORTARIA Nº 087 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;
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Portaria N.º 093
PORTARIA Nº 093 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) ISIDORO JOSE BRANCHER NETO, 
Intendente de Obras - Nova Petrópolis, nível CC-4, com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003, Lei Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, 
Lei Complementar n.º 173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de janeiro de 2013
RAFAEL LASKE

Contrato 320/2012/FMS - TA 1
CONTRATO Nº 320/2012/FMS - TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, neste ato representado por seu Pre-
feito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE com sede na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no 
CNPJ nº 10.594.533/0001-00, doravante denominado CONTRA-
TANTE e a empresa FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.301.350/0001-90 estabele-
cida na rua Pedro Gaio, n°74, Bairro Matriz, no Município de Videi-
ra, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Antonio Gonçalvez Dias, portador da C. I. nº 25/R 392003 
e CPF nº 183.272.579-00, residente e domiciliado na cidade de 
Videira, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao con-
trato nº 320/2012/FMS, firmado em 12/06/2012, proveniente do 
Processo de Licitação nº 21/2012/FMS - Edital TP nº 3/2012/FMS, 
homologado em 12/06/2012, cujo objeto é o qual é a execução, 
pela CONTRATADA, dos serviços e o fornecimento dos materiais e 
equipamentos necessários para a construção de edificação desti-
nada à implantação de uma Unidade de Saúde (ESF) na Rua Pedro 
Kuss, s/nº, Bairro Santa Tereza, neste Município, onde se adita a 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, a CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e a CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, 
FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos se-
guintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Considerando a necessidade de dilação do prazo de execução da 
obra em função de acréscimo nos serviços resultante de mudan-
ças técnicas necessárias para possibilitar a execução da obra e em 
função das precipitações que acarretaram atraso na execução, a 
CONTRATADA deverá entregar a obra, completamente executada, 
até o dia 22 de fevereiro de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Em virtude da dilação do prazo de execução descrito na cláusula 
primeira deste Termo, a vigência do contrato fica prorrogada para 
22 de fevereiro de 2013, em atendimento à solicitação da CON-
TRATADA, em conformidade com o parecer da fiscalização da obra 
e com o disposto no § 1º, II, do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO 

Portaria N.º 090
PORTARIA Nº 090 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“COLOCA A DISPOSIÇÃO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO do SAMU - Serviço de Atendi-
mento Móvel de Urgência, o(a) Servidor(a) Sr.(a) RAFAEL JOÃO 
BERNARDI, Motorista, para prestar serviços junto aquele órgão, 
para cobertura de afastamentos médicos e períodos de férias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 02 de janeiro de 2013, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 091
‘PORTARIA Nº 091 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) FRANCIELE FAT-
TORI, do cargo de Técnico de Administração, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Gestão Financeira, pedido protocolado atra-
vés do processo n.º 128.071 de 17 de janeiro de 2013, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º - Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34 § 1º 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 23 de janeiro de 2013, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 21 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 092
PORTARIA Nº 092 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX e XI da Lei 
Orgânica do Município de Joaçaba, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, o(a) Sr.(a) IRINEU MENEGHINI, Intendente de 
Obras - Santa Helena, nível CC-4, com lotação na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003, Lei 
Complementar nº 211 de 05 de dezembro de 2011, Lei Comple-
mentar n.º 173 de 11 de março de 2009 e alterações.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 21 de janeiro de 2013
RAFAEL LASKE
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CONTRATANTE: PLANO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-PLASS.
CONTRATADA: FARMÁCIA JOAÇABA LTDA

OBJETO: Fornecimento de medicamento, conforme o interesse 
dos segurados do PLASS para o exercício de 2013, mediante des-
conto em folha de pagamento.
DESCONTO TOTAL: 136% (cento e trinta e seis por cento).
VIGÊNCIA: 31/12/2013, a contar da data de assinatura.

Simae

Contrato JHL 0001/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0001/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0050/2012
PROCESSO LICITATÓRIO 0073/2012
PROTOCOLO Nº 2776/2012
Data: 04/01/2013
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRITA GRADUADA PARA UTILIZAÇÃO 
PELA ÁREA TÉCNICA DO SIMAE.
Contratado: PEDREIRA TRIÂNGULO LTDA
Valor do Contrato: R$ 42,90 (Quarenta e dois reais e noventa 
centavos) o metro cúbico.
Programa: 14.01.
Projeto/Atividade: 2.061
Elemento De Despesa: 3.3.90.30.99
Prazo de vigência: 04/01/2013 a 31/12/2013.

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Resumo de Contrato JHL 0007/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0007/2013
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0067/2012
PROCESSO LICITATÓRIO JHL Nº 0093/2012
PROTOCOLO Nº 3390/2012
Data: 21/01/2013
Objeto: Fornecimento de 100 (Cem) toneladas de Concreto Be-
tuminoso usinado a quente - Asfalto (CBUQ) e 600 (Seiscentos) 
litros de Emulsão Asfalto RR - 1C, para entrega parcelada, onde 
será utilizada na reposição de pavimento onde o SIMAE executará 
reparos no exercício de 2013.
Contratado: SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA.
Valor Total do contrato: R$ 20.080,00 (Vinte mil e oitenta reais).
PROJETO/ATIVIDADE: 14.01.2.061
ELEMENTO: 3.3.90.30.51.00.00.00 
Prazo de vigência: 21/01/2013 A 31/12/2013

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE.

Ata de Registro de Preços JHL 0001/2013 - Asfalto
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0001/2013

Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze 
(21/01/2013), no Setor de Compras, localizado na Sede Adminis-
trativa do SIMAE, o Município de Joaçaba, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de 
Preços nº 0067/2012, na Ata de julgamento de preços, homologa-
da em 17/01/2013, RESOLVE registrar os preços da(s) empresas, 

REAJUSTE E DA REVISÃO

O valor global do contrato fica acrescido em R$ 4.942,35 (quatro 
mil novecentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos), 
correspondentes a 1,074% do valor inicialmente contratado, em 
conformidade com o disposto no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93, 
sendo R$ 4.179,17 relativos à mão de obra e R$ 557,41 relativos 
ao material.

CLÁUSULA QUARTA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba(SC), 18 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RAFAEL LASKE 
Prefeito

FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ANTONIO GONÇALVEZ DIAS

Testemunhas:
1 __________________________

2 __________________________

PlaSS

Homologação PL 05/2012 PP 02/2012 - PLASS
PLANO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICIPIO DE JOAÇABA-PLASS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 5/2012/PLASS

O Diretor-executivo do PLASS, JULIO CESAR BISSANI, no uso de 
suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 5/2012, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial nº 2/2012.
- Objeto: Fornecimento de medicamentos, conforme o interesse 
dos segurados do PLASS para o exercício de 2013, mediante des-
conto em folha de pagamento.
- Empresa Vencedora:
- FARMÁCIA JOAÇABA LTDA.
- Desconto total: 136% (cento e trinta e três por cento).
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 15 de janeiro de 2013.
JULIO CESAR BISSANI
Diretor-executivo do PLASS

Extrato do Contato Nº 2/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2/2013/PLASS
Proveniente do PL 5/2012 - PP 2/2012
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estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº 0067/2012 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3. VIGÊNCIA

3.1 A presente Ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses, após 
a homologação da Autoridade Competente, nos termos do art. 15, 
parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93.

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 O Asfalto quente deverá ser retirado na usina conforme a ne-
cessidade do SIMAE, que procederá a solicitação do objeto nas 
quantidades que julgar necessárias, através de Autorização de 
Retirada.

4.2  O asfalto a frio e a granilha deverão ser entregues, conforme 
a necessidade do SIMAE, que procederá Solicitação de Entrega, 
na Rua Francisco Sartori em Herval do Oeste, próximo a Lagoa de 
Tratamento de Esgoto.

4.3 No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apre-
sentar Nota Fiscal eletrônica NFe correspondente às quantias en-
tregues, que será submetida à aprovação do gestor responsável.

4.4 Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos:
a) provisoriamente, para verificação da quantidade efetivamente 
entregue, para posterior verificação da qualidade e conformidade 
do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conformi-
dade do material com a especificação e a consequente aceitação.
4.4.1 Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento 
após o recebimento definitivo do produto, cujo pagamento se dará 
no até 5º (quinto) dia útil do mês subsequente da entrega.

4.5. O Material que for recusado (tanto no recebimento provisó-
rio, ou antes, do recebimento definitivo) deverá ser substituída no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para 
o SIMAE.

4.6. Se a substituição do Material recusado, por qualquer proble-
ma, não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 
sujeita às sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de 
Preços, na Minuta do Contrato e na LEI.
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 O pagamento será:
5.1.1. Em até 05 (cinco) dias após entrega, de acordo com o ma-
terial entregue, mediante apresentação da nota fiscal/fatura que 
deverá ser emitida em nome da Contratante, da qual deverá cons-
tar o número desta licitação. Sendo OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE 
NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), em substituição às notas im-
pressas 1 e 1 A, para o registro de circulações de mercadorias des-
tinadas às administrações públicas. Devendo ser ENCAMINHANDO 
PARA EMAIL compras@simae.sc.gov.br.
5.1.2 - realizado através SIMAE - Serviço Intermunicipal de Água e 
Esgoto, até o 5 º (quinto) dia subsequente a entrega do material, 
devidamente atestado por servidor competente, contados da data 
de entrega e aceite da Nota Fiscal.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

5.3 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.4 No caso de eventuais atrasos de pagamento das faturas, por 

nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposi-
ções a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços de Asfalto 
Quente e Emulsão para utilização no preenchimento de valas onde 
o SIMAE realiza reparos, conforme especificações constantes no 
Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 0067/2012.

1.2 As licitantes registradas para os materiais cotados são as se-
guintes:

Item 01 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - AS-
FALTO (CBUQ), Quantidade - 200 (duzentas),Unidade de medida 
- toneladas.
1º. Colocado - Empresa SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO 
LTDA, no valor de R$ 190,00;

Item 02 - EMULSÃO ASFALTO RR - 1C, Quantidade - 1.200 (Hum 
mil e duzentos),Unidade de medida - litros.
1º. Colocado - Empresa SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO 
LTDA, no valor de R$ 1,80.

Item 03 - ASFALTO FRIO DE PRONTO USO - REPARADOR DE PA-
VIMENTOS, EMBALADOS EM SACOS PLÁSTICOS DUPLOS DE ALTA 
DENSIDADE COM 25 KG, PRODUTO À BASE DE AGREGADOS E 
DERIVADOS DE COMPOSTO XISTO BETUMINOSO. Quantidade - 
400 (quatrocentos),Unidade de medida - sacos.
Não houve participante.

Item 04 - GRANILHA, Quantidade - 50 (cinquenta), Unidade de 
medida - metros.
Não houve participante.

1.3 Este instrumento não obriga o SIMAE a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição de Asfalto Quente e Frio e Granilha, obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.

1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição, não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte).

1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o SIMAE solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
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Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
registro.

9. PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial dos serviços estará a empresa 
fornecedora sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa:
1- De 0,2% (dois décimos) por dia de atraso, no caso de não 
cumprimento do prazo de entrega ou de execução do serviço con-
tratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 
objetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 20% (vinte por cento) sobre o valor global dos obje-
tos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;
3- Impedimento de participação em licitação e de contratar com 
a Administração Pública pelo período de até 05 (cinco) anos con-
secutivos.

9.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos su-
bitens precedentes não terão caráter compensatório, mas sim-
plesmente moratório e, portanto, não eximem a fornecedora da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para di-
rimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desta Ata, renun-
ciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

Joaçaba- (SC), 21 de janeiro de 2.013.
ANA PAULA PEREIRA
Pregoeiro

Equipe de Apoio
PATRÍCIA CALEGARI WARKEN 

LIGIA ADRIANE DAROLD DA SILVA

Volnei Jorvani Fabrício
SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 007/2013
D E C R E T O Nº 007/2013.
CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL PARA O SISTEMA
DE PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI da Lei Orgânica Municipal e Lei Federal n° 
10.520/2002,

DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída e nomeada, sem ônus para o município, 
conforme especificação abaixo, a Comissão Municipal para Utiliza-
ção do Sistema de Pregão Eletrônico e Presencial.

culpa da Administração, o valor será atualizado monetariamente 
nos termos do art. 117 da Constituição Estadual de SC, acrescido 
da multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 6% (seis por 
cento) ao ano, pro rata die.

5.5 As despesas decorrentes de aquisição dos combustíveis corre-
rão à conta dos recursos orçamentários, existentes nas dotações:

PROJETO/ATIVIDADE: 2061 2062
FUNÇÃO/PROGRAMA: 14.01.
ELEMENTO: 3390.30.51.00
6. RESPONSABILIDADES

6.1  A fornecedora responde por todos os danos e prejuízos que, 
na execução das contratações, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar para o SIMAE ou a terceiros, independente-
mente da fiscalização exercida pelo SIMAE.

6.2 A empresa fornecedora é responsável pelos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execu-
ção desta ata, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93.

6.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de 
responsabilidade da fornecedora.

6.4 A empresa fornecedora é responsável também pela qualidade 
dos materiais fornecidos, cabendo-lhe verificar o atendimento das 
especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alega-
ção de que terceiros quaisquer tenham comprometido os mesmos.

6.5 A empresa registrada autoriza o SIMAE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-
pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa.

7. OBRIGAÇÕES DAS FORNECEDORAS

7.1 Constituem obrigações das empresas fornecedoras:
a) providenciar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o 
saneamento de qualquer irregularidade constatada nos materiais 
fornecidos;
b) manter, durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas 
no Edital de Licitação;
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no total ou em parte, o material em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, ou, ainda, que estiverem em desa-
cordo com as especificações exigidas;

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA

8.1 O SIMAE poderá cancelar o Registro de Preços da(s) 
fornecedora(s) nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a Administração não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificado pela Administração.
8.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
Administração fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

FUNDO DE SAÚDE DE LEBON REGIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02\2013 - TOMADA DE PREÇOS N° 
01\2013
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE torna pública a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma de 
execução indireta e do tipo menor preço por lote, tendo por objeto 
a contratação de serviços técnicos especializados de coleta, trans-
porte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos 
de serviços de saúde dos grupos (A1, A2, A4, B e E), conforme 
determinação da Resolução 358/05 do CONAMA. Os envelopes 
nº. 01 e 02, respectivamente “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, 
deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a 
Rua Artur Barth, 300, Centro, até as 09h30min do dia 14/02/2013. 
A sessão de abertura será no mesmo dia às 10h. Cadastramento 
conforme Lei 8666/93. Maiores informações através do e-mail: li-
citações@lebonregis.sc.gov.br. Itacir Luiz Rizzo. Presidente. Lebon 
Régis, 22 de Janeiro de 2013.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Edital Cancelamento de Licitação
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
EDITAL DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N° 01/2013

Ronaldo Piscini - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social, de 
Lindóia do Sul, SC, torna público o CANCELAMENTO do processo 
licitatório 01/2013 Tomada de Preços 01/2013, para prestação de 
serviços de saúde na área hospitalar, ambulatoriais e diagnósti-
cos maiores informações, no horário de expediente, pelo telefone 
(0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 22 de janeiro de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário de Saúde e Ação Social

Extrato Concorrencia
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2013

Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de 
saúde na área hospitalar, ambulatoriais e diagnósticos junto ao 
Município de Lindóia do Sul SC.
Tipo: Menor preço global mensal
Recebimento das propostas: até as 08:15 do dia 22 de fevereiro 
de 2013, com abertura dos envelopes de habilitação quinze minu-
tos após.
Informações complementares e inteiro teor do edital: Com o setor 
de licitações, na Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura 
Municipal, cidade e Município de Lindóia do Sul, no horário de 
expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br.

Lindóia do Sul, SC, 22 de janeiro de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

PREGOEIRO:  FÁBIO LEAL (CPF: 033.182.109-51)
EQUIPE DE APOIO: CAMILA PIAVA PIZZOLATTI (CPF: 052.453.769-
03)
EMERSON BORGES (CPF: 773.894.419-68)
ANALU MATTOS CESCONETTO (CPF: 084.991.049-83) 

Art. 2º - A função do Pregoeiro é ser responsável pela condução 
da licitação.

Art. 3º - A função da Equipe de Apoio é editar as licitações no 
sistema e auxiliar o Coordenador/Pregoeiro em suas atribuições.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicado no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

ADAILTON DE AGUIAR
Sec. Administração, Fin. Planej.

Lebon Regis

Prefeitura

Edital de Chamada Pública
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA n° 001/2013

O Município de Lebon Régis, através da Comissão de Licitação 
torna público que realizará Chamada Pública para aquisição de gê-
neros alimentícios produzidos por Agricultores e Empreendedores 
de Base Familiar Rural Organizados em Grupo Formal/informal, 
em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE. Recebimento das documentações e propostas até às 9h 
do dia 25/02/2013. Abertura das documentações e propostas às 
9h10min do mesmo dia. Maiores informações através do e-mail: li-
citações@lebonregis.sc.gov.br. Itacir Luiz Rizzo. Presidente. Lebon 
Régis, 22 de Janeiro de 2013.

Tomada de Preços Nº01/2013
FUNDO DE SAÚDE DE LEBON REGIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02\2013 - TOMADA DE PREÇOS N° 
01\2013
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS/SC, através do FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE torna pública a instauração de procedimento 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma de 
execução indireta e do tipo menor preço por lote, tendo por objeto 
a contratação de serviços técnicos especializados de coleta, trans-
porte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos 
de serviços de saúde dos grupos (A1, A2, A4, B e E), conforme 
determinação da Resolução 358/05 do CONAMA. Os envelopes 
nº. 01 e 02, respectivamente “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”, 
deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a 
Rua Artur Barth, 300, Centro, até as 09h30min do dia 14/02/2013. 
A sessão de abertura será no mesmo dia às 10h. Cadastramento 
conforme Lei 8666/93. Maiores informações através do e-mail: li-
citações@lebonregis.sc.gov.br. Itacir Luiz Rizzo. Presidente. Lebon 
Régis, 22 de Janeiro de 2013.
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Extrato do Contrato PML.052.12 - 1º Termo Aditivo
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.052.12 - Primeiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: com a concordância de ambas as partes, alterar a pla-
nilha orçamentária para execução de serviços e em consequência 
da alteração haverá um ACRÉSCIMO de R$ 18.444,68 (dezoito mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centa-
vos) no valor do mesmo, passando o valor total do contrato de R$ 
265.690,14 (duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa 
reais e quatorze centavos) para R$ 284.134,82 (duzentos e oitenta 
e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e dois centa-
vos), conseqüentemente alterando o item 1.1 da Cláusula Primeira 
do Contrato pml.052.12.

Luzerna(SC), 21 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

SIMAR JOSÉ ROSA
ANDRADE CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA

Extrato do Contrato PML.073.12 - 1º Termo Aditivo
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: Contrato pml.073.12 - Primeiro Ter-
mo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO:.Acrescentar o item 17 nos SISTEMAS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL, sendo Recursos Humanos, com 01 usuário, no Con-
trato pml.073.12, devido a necessidade de se dispor de programa 
para registrar dados de acidentes de trabalho, cadastrar e emitir 
CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho e outros que o Pro-
grama Folha de Pagamento não dispõe e em conseqüência de tais 
alterações haverá um ACRÉSCIMO no valor total do contrato de 
R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais), passando o valor 
total do contrato de R$ 193.579,00 (cento e noventa e três mil e 
quinhentos e setenta e nove reais) para R$ 197.299,00 (cento e 
noventa e sete mil, duzentos e noventa e nove reais), e conse-
quentemente acrescentando o item 17 na Cláusula Primeira do 
Contrato pml.073.12.

Luzerna(SC), 09 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE 

ERNESTO MUNIZ DE SOUZA JUNIOR
BETHA SISTEMAS LTDA
CONTRATADA

Gabaritos - Processo Seletivo - Edital 002/2012
PROCESSO SELETIVO N° 02/2012 

GABARITOS PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Estado de Santa Cata-
rina torna público: 

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1598
DECRETO Nº 1598 de 02 de janeiro de 2013.
“RENOMEIA GRUPO GESTOR LOCAL E EQUIPE TÉCNICA DO 
PROGRAMA BPC NA ESCOLA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados os membros do GRUPO GESTOR LOCAL 
e EQUIPE TÉCNICA e respectivos Coordenadores do PROGRAMA 
BPC NA ESCOLA no âmbito do MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), con-
forme abaixo relacionados:

GRUPO GESTOR LOCAL
Gestor da Saúde : WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROEHR
Gestor de Assistência Social: JOVIANE COLOMBELLI
MICHELE LUCIANE TOMAZ DA SILVA TEDESCO
Gestor da Educação : REGINA CARIN JACOBY CUREAU
ANDREA DALLA LANA VIEIRA
Coordenador do GRUPO GESTOR LOCAL: REGINA CARIN JACOBY 
CUREAU

EQUIPE TÉCNICA
Titular : ADILES BEAL
Suplente: NEUSA ARENHART
Titular : VALI CAROLINA SPIER
Suplente: ANA MARIA COZZA
Titular : MICHELE LUCIANE TOMAZ DA SILVA TEDESCO
Suplente: JOVIANE COLOMBELLI
Coordenador da EQUIPE TÉCNICA: MICHELE LUCIANE TOMAZ DA 
SILVA TEDESCO

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 02 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Portaria 032.13
Portaria nº 032/13 de 15/01/13 - “Designa servidor que especi-
fica” (FERNANDO NAVA, Técnico Administrativo, Nível 01, Classe 
“A”, do Grupo III - Atividades de Administração Geral/AAG, para 
exercer a função de Secretário da Junta de Serviço Militar, a partir 
de 15/01/2013, sendo que para o desempenho das atribuições 
constantes no “caput” deste artigo, o servidor fará jus à função 
gratificada prevista no Anexo IV da Lei Complementar n° 035 de 
18/03/2004 alterado pela Lei Complementar nº 087 de 04/05/2010 
e pela Lei Complementar nº 098 de 10/05/2011)

Extrato de Portaria 033.13
Portaria nº 033/13 de 15/01/13 - “Designa servidora que especi-
fica” (CRISTIANE MARIA DENARDI, Técnico Administrativo, Nível 
1, Classe “C”, do Grupo III - Atividades de Administração Geral/
AAG, para exercer a função de Coordenadora do Setor de Licita-
ção, a partir de 15/01/2013, sendo que para o desempenho das 
atribuições constantes no “caput” deste artigo, a servidora fará jus 
à função gratificada prevista no Anexo IV da Lei Complementar 
n° 035 de 18/03/2004 alterado pela Lei Complementar nº 087 de 
04/05/2010 e pela Lei Complementar nº 098 de 10/05/2011)
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PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
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Art.1°- Constam no anexo único deste Edital os GABARITOS PRE-
LIMINARES do Processo Seletivo n° 02/2012. 
Art.2°- Fica aberto o prazo recursal. 
Art.3°- Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será afixado no Mural da Prefeitura Municipal, no site 
www.noroesteconcursos.com.br, e nos meios oficiais do Município 
de Luzerna(SC). 

Luzerna(SC),21 de janeiro de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal 
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PROFESSOR II - MATEMÁTICA 
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ROFESSOR II –EDUCAÇÃO INFANTIL 
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PROFESSOR II -EDUCAÇÃO RELIGIOSA 
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Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0006/2013

O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao co-
nhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que 
se encontra aberto o Processo Licitatório nº 0006/2013, na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0002/2013, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, do dia 04 de fevereiro de 
2013, na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço aci-
ma citado, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela 
Portaria nº 2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo pro-
postas para a contratação de empresa para fornecimento de peças 
e mão de obra especializada, destinadas a recuperação de micro 
ônibus escolares placas MCB 5126 (item I) e MDC 0851 (item II), 
conforme especificado no anexo I do edital e conforme exigências 
nele contidas.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 04/02/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h30m ás 12h00m e das 13h30m ás 17h00m.

Macieira - SC, 21 de janeiro de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira e Presidente de Comissão

Massaranduba

Câmara muniCiPal

Homologação Dispensa Nº005/2012
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº005/2012

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada através da Portaria Nº. 
075/2012,

HOMOLOGO:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, conside-
rando vencedor da licitação, objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº005/2012, o participante:

Vencedor  (Valores expressos em R$)
Fornecedor Valor
IPM INFORMATICA LTDA                                         6.473,28
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com seus efeitos a partir de 10/01/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 11 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. De Admin. e Finanças

Aviso de Licitação - Pregão Presencial N.º 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERV. AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2013

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE ME-
LEIRO - SAMAE torna público para conhecimento dos interessados 
que no dia 20/02/2013, às 09:30 horas estará realizando a reu-
nião de recebimento das propostas de PREGÃO PRESENCIAL N.º 
002/2013, objetivando a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
DESTINADOS A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO E TRATAMENTO DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE 
MELEIRO. A integra do Edital e maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Meleiro, sito a Rua Sete de Se-
tembro, 371 - Meleiro/SC, no horário das 07:00 às 13:00 horas, de 
Segunda a Sexta-Feira ou pelo fone 0XX48-3537-8400. A retirada 
do Edital poderá ser feita no endereço acima citado, ou solicitado 
via e-mail licitação@meleiro.sc.gov.br.

Meleiro, 22 de janeiro de 2013.
JULIANO FERNANDES
Diretor SAMAE

Extrato Convenio - Convênio Nº. 001/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº. 001/2013
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO FEMININA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE MELEIRO - AFASME.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal conveniada para manter suas atividades e sua 
manutenção dentro das finalidades estatutárias e específicas do 
seu plano de trabalho.
Valor: R$ 60.000,00
Vigência: Início: 01/02/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 02 de janeiro de 2013.

Extrato Convenio - Convênio Nº. 002/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº. 002/2013
Conveniada: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Associação Conveniada: CASA DE REPOUSO SANTO EXPEDITO DE 

Massaranduba (SC), 02 de Janeiro de 2013. 
SUZANE ELISA F. REINKE
Presidente da Câmara de Vereadores

Renovação Cadastro Fornecedores
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
RENOVAÇÃO DE CADASTRO

A Câmara Municipal de Massaranduba, cumprindo com o que esta-
belecido o art. 34 da nº 8.666/93, que institui normas para licita-
ções e contratos, comunica que iniciará a partir do dia 21/01/2013 
o Registro e /ou Renovação de cadastro de fornecedores, p/ habi-
litações das empresas à participarem em licitações. Informações, 
sito rua Paulo Cardoso nº 166 Centro ou pelo fone 3379-1571 das 
07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 h.

Massaranduba, 21 de Janeiro de 2013.
SUZANE ELISA F. REINKE
Presidente da Câmara Municipal Massaranduba

Termo Homologação Nº006/2012
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº006/2012

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada através da Portaria Nº. 
075/2012,

HOMOLOGO:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, conside-
rando vencedor da licitação, objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº. 006/2012, o participante:

Vencedor (Valores expressos em R$)
Fornecedor Valor
MARCIA M. DA SILVA CIA LTDA 4.440,00

Massaranduba (SC), 02 de Janeiro de 2013.
SUZANE ELISA F. REINKE
Presidente da Câmara de Vereadores

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 010/2013
PORTARIA n.º 010/2013
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e Lei nº 809/2000, de 3 de abril de 2000 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º À servidora pública municipal LÚCIA DA GLÓRIA ZEFERI-
NO CARVALHO, ocupante do Agente Comunitária de Saúde, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a licença gestante 
por 120 (cento e vinte) dias, conforme atestado médico apresen-
tado.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 278

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 189/2012 
PMN - Republicado-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 189/2012 PMN
-------------REPUBLICADO-----------

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO REFERENTE A SERVIÇOS PRESTADOS NA MANUTENÇÃO 
E RECARGA DE FILTROS 500 E 1000 1/H INSTALADOS NAS UNI-
DADES ESCOLARES DE ENSINO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2013 DO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
05/02/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 05/02/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 22 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 206/2012 
PMN - Republicado--
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 206/2012 PMN
---------REPUBLICADO--------

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA REPAROS 
E MANUTENÇÕES EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA Prefeitura Municipal 
de Navegantes, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE 
O ANO DE 2013. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 
hs do dia 05/02/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 
05/02/2013. O Edital na integra se encontra à disposição na Rua 
João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegan-
tes.sc.gov.br. 

Navegantes, 22 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Contrato Nº 359/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 359/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA.: H. BERNZ CONSULTORES SC
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 01/01/2013 TÉRMINO: 31/12/2013
LICITAÇÃO .: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 208/2012
VALOR  .: 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS)
DOTAÇÃO  .: 2.037.3390.00 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

OBJETO   .: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, LOCALIZADO NA AV. JOÃO 
SACAVEM Nº 975 NO CENTRO DA CIDADE DE NAVEGANTES/SC, 
CEP: 88.375-000. CONTENDO APROXIMADAMENTE 329 M² DE 
ÁREA DE TERRENO E 535 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA.
NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2013

MELEIRO.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro à 
Associação Conveniada, através de recursos provenientes da Pre-
feitura Municipal Conveniada, para manter as atividades da CASA 
DE REPOUSO SANTO EXPEDITO DE MELEIRO e sua manutenção 
dentro das finalidades estatutárias e específicas do seu plano de 
trabalho.
Valor: R$ 7.200,00
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 02 de janeiro de 2013.

Extrato Convenio - Convênio Nº. 002/2013
Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
EXTRATO CONVENIO

Convênio nº. 002/2013
Conveniada: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MELEIRO
Associação Conveniada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JUDAS 
TADEU DE MELEIRO.

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o apoio financeiro 
à Associação Conveniada, através de recursos provenientes da 
Prefeitura Municipal Conveniada para custear despesas na manu-
tenção do Pronto Socorro do Hospital e dentro das finalidades 
estatutárias e específicas do seu plano de trabalho.
Valor: R$ 174.400,00
Vigência: Início: 02/01/2013 Término: 31/12/2013.

Data da assinatura: 02 de janeiro de 2013.

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 09/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO À CONFECÇÃO DE CARIMBOS PARA DAR 
AUTENTICIDADE NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA 
Prefeitura Municipal de Navegantes, SECRETÁRIAS, FUNDOS E 
FUNDAÇÕES DURANTE O ANO DE 2013. Data da entrega dos en-
velopes: até às 13:50 hs do dia 04/02/2013. Abertura envelopes: 
às 14:00 hs do dia 04/02/2013. O Edital na íntegra se encontra à 
disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/SC ou no 
site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 22 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito
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Extrato Termo Aditivo Contrato Nº182/2012 PMN 
Retificado
Contrato Nº..: 182/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : ARTEFATOS DE CIM. STA TEREZINHA LTDA-ME
Valor : 0,00 (zero)
Vigência : Início: 17/11/2012 Término: 30/03/2013
Licitação : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.:
34/2012
Recursos : Dotação: 1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (117),
1.039.4.4.90.00.00.00.00.00 (136)

Objeto : PRIMEIRO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO É A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE
AS PARTES EM 21 DE MAIO DE 2012, E CONTINGENTE DO
CONVÊNIO NO EXERCÍCIO DE 2012 NO PERCENTUAL A SER
REPROGRAMADO PARA O EXERCÍCIO DE 2013, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO CONCEDENTE DO CONVÊNIO 17040/2011-2

NAVEGANTES, 28 de Novembro de 2012

Convocação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 3 de janeiro de 2013

Ilm Sr. (a)
Rosana de Fatima Couto Leite ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL.

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Notificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
www.navegantes.sc.gov.br
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
E-mail: gabinete@navegantes.sc.gov.br
Fone/Fax: (047) 3342-9500

Navegantes, 03 de janeiro de 2013

Extrato de Contrato 312/2012
EXTRATO CONTRATUAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

CONTRATO Nº..: 312/2012
CONTRATANTE..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONTRATADA.: CENTRO DE INTEGRAÇÃODE ESTUDANTES - CIN
VIGÊNCIA ..: INÍCIO: 31/12/2012 TÉRMINO: 31/12/2013
LICITAÇÃO .: PREGÃO N° 312/2012
VALOR  .: 8.640,00 (OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS)
DOTAÇÃO  .: 2.105.3390.00 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DO CONVÊNIO DE TRÂNSITO

OBJETO   .: Pregão Presencial nº 2/2012 que visa A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA INTERMEDIAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (NÍVEL SUPERIOR) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DELEGACIA DE 
POLÍCIA CIVIL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC

NAVEGANTES, 08 DE JANEIRO DE 2013

Extrato Termo Aditivo Contrato 361/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 361/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : HELIO JOVITO DIAS
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 30/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 64/2010
Recursos : Dotação: 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº 22/2011 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E O SR. HÉLIO JOVITO 
DIAS.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.

Extrato Termo Aditivo Contrato Nº 362/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 362/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : JEAN CARLOS TELLES
Vigência : Início: 01/01/2013 Término: 30/04/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 64/2010
Recursos : Dotação: 2.064.3.3.90.00.00.00.00.00.

Objeto : TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
Nº. 020/2011 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES E O SR. JEAN CARLOS 
TELLES.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
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Navegantes, 18 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Extrato Ata Registro de Preço Nº 181/2012 PMN
Modelo de Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 181/2012.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 181/2012 relativa ao Pregão Presencial nº 181/2012PMN, 
contendo os preços registrados pelas empresas HIDROLUNA MA-
TERIAIS PARA SANEMAENTO LTDA CNPJ 82.977.109/0001-50, no 
valor TOTAL de R$ 13.317,00 (TREZE MIL TREZENTOS E DEZES-
SETE REAIS), C E MACEDO E CIA LTDA CNPJ 07.965.552/0001-
83, no valor TOTAL de R$ 299.288,80 (DUZENTOS E NOVENTA E 
NOVE MIL DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS), TROIANA EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ 14.177.036/0001-
50, no valor TOTAL de R$ 12.985,70 (DOZE MIL NOVECENTOS E 
OITENTA E CINCO MIL E SETENTA CENTAVOS), FAE - FERRAGENS 
E APARELHOS ELÉTRICOS S/A CNPJ 07.281.413/0001-30, no valor 
de R$ 1.917,70 (UM MIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E 
SETENTA CENTAVOS).
Vigência: 16/01/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 16 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Paial

Prefeitura

Convite 01/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1  O Município de PAIAL torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade CARTA 
CONVITE, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento 
e julgamento darão na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores e nas condições do Edital de Convite 
01/2013.
DADOS DO PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de Licitação 08/2013 - Convite 01/2013
JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL.

Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços para recupera-
ção do Trator Valtra BL 88.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Os envelopes contendo a documentação e propostas de preços 
deverão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Mu-
nicipal até as 08h45min do dia 31 Janeiro de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 09horas do 
mesmo dia.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Demais informações, bem como o edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamen-
to de Licitações do Município, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expedien-
te normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail 

Ilma Sra (a)
MARILIA DESSBESELL ( CANDIDATO )

Assunto: CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO - 003/2009

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) 
para comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração, 
no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Navegantes, no 
prazo máximo de 48 horas (QUARENTA E OITO) contados do dia 
de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para tratar da 
contratação do Concurso Público de N° 003/2009, para o cargo de 
NUTRICIONISTA

Salientamos que com o não comparecimento no prazo determina-
do implicará na perda automática da vaga do Concurso Público.

Sendo o que se apresenta para o momento, firmamos.

Cordialmente,
ALESSANDRA MULLER
Diretoria em Gestão de R.H.

Notificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CGC/MF 83.102.855/0001-50
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SEC. EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

A Sr.ª Diretora do Departamento de Gestão em Recursos Huma-
nos, ALESSANDRA MULLER, faz saber o (a) Sr.(a) FERNANDO DO 
VALLE, que no dia 09/02/2013 expira o prazo de sua Licença Sem 
Vencimentos, conforme Portaria 743/2011 .
Fica por este ato NOTIFICADO (a) a comparecer ao departamen-
to/secretaria da Administração no setor de Recursos Humanos , 
situada à Rua João Emilio, nº 100,Centro , Navegantes/SC, no 
prazo de 48 horas, a contar do recebimento desta, a fim de reas-
sumir suas funções.
Salientamos que o não comparecimento implicará na pena de de-
missão, por abandono de cargo, nos termos do artigo 133, I da Lei 
Complementar nº 007/2003.

Navegantes (SC), 21/01/2013.
ALESSANDRA MULLER
Diretora de Gestão em R.H.

Nome do Servidor (a):
Endereço:

Extrato Ata Registro de Preço Nº 186/2012 PMN
Modelo de Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 186/2012.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Regis-
tro de Preços nº 186/2012 relativa ao Pregão Presencial nº 
186/2012PMN, contendo o preço registrado pela empresa DATA-
DADOS TECNOLOGIA LTDA ME CNPJ 14.048.766/0001-50, pelo 
valor TOTAL de R$ 10.550,40 (DEZ MIL QUINHENTOS E CIN-
QUENTA REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
Vigência: 09/01/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.
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Palhoça, em 17 de janeiro de 2012.
NIRDO ARTUR LUZ  EUCLIDES PEREIRA NETO
Prefeito  Municipal  Diretor Executivo - IPPA
   Matrícula 500450

GUSTAVO HAEMING GERENT
Procurador do Município
Matrícula 900044

Portaria 003/2013
PORTARIA Nº 003/2013

Determino a aposentadoria compulsória, nos termos do art. 40, 
1°, inciso II, da Constituição Federal (Redação da Emenda Consti-
tucional nº 20/98 - EC 41/2003) e do art. 24 da Lei Mu-nicipal nº 
1320/01, autoriza o pagamento de proventos pela a-plicação da 
Lei Federal nº 10887/04, e declara a vacância do cargo público da 
servidora MIRNA LEA BRODA.

NIRDO ARTUR LUZ, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a concessão de aposentadoria compulsória, 
nos termos do art. 40, §1º, inci-so II” da Constituição Federal (Re-
dação da Emenda Constitucional nº 20/98 - EC 41/2003) e do art. 
24 da Lei Municipal nº 1320/01, a servidora MIRNA LEA BRODA, 
detentora da ma-trícula funcional nº 800449, inscrita no CPF sob 
o nº 088.963.130-15 e no PIS/PASEP sob o nº 100.410.416-39, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Série/Anos 
Finais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
compulsória, em caráter propor-cional, correspondente a 40,00% 
(quarenta por cento) da média das contribuições, conforme a me-
todologia de calculo disposta nos §§3° e 17 do art. 40 da Consti-
tuição Federal (Emenda Constitucional n° 41/2003) e na Lei Fede-
ral n° 10887/04, que serão pagos mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucional n° 41/2003, não havendo paridade com os 
servidores ativos. 

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 097/2010 
- Estatuto do Magistério Público Municipal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 21/01/2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, 18 de janeiro de 2013.  
NIRDO ARTUR LUZ  EUCLIDES PEREIRA NETO
Prefeito Municipal   Diretor-Executivo do IPPA
Matricula 500450

MARIA TEREZINHA BROERING FERNANDES
Assistente Administrativo
Matrícula 300155

Termo Aditivo Nº 001/2012
TERMO ADITIVO Nº 001/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 004/2011, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA PC 10 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA E O INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA - IPPA

compras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 21 de Janeiro de 2013.
LIDACI LUTERECK LOPES CROMIANSKI
Prefeita Municipal

Palhoça

inStituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

Portaria 001/2013
PORTARIA Nº 001/2013.

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Palhoça - IPPA, Sr. EUCLIDES 
PEREIRA NETO, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Tendo em vista a exoneração da servidora Cláudia Zeni 
Teixeira, matrícula 800550, do cargo de Assessor V, concedo a 
gratificação de produtividade a servidora, no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais), a partir de 02/01/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 09 de janeiro de 2013.
EUCLIDES PEREIRA NETO
Diretor Executivo - IPPA
Matrícula 500450

Portaria 002/2013
PORTARIA Nº 002/2013.
Anula as Portarias nº 994/1997 e nº 037/2010, relativo à apo-
sentadoria por Idade, em caráter proporcional, ao servidor 
OSNY MANOEL DOS SANTOS e retifica a Portaria 040/2010, re-
lativa a concessão de anuênios em decorrência da ação judicial 
2008.072569-4/TJ-SC.

NIRDO ARTUR LUZ, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Anular as Portarias nº 994/1997 e 037/2010.

Art. 2º - Aposentar, por Idade, em caráter proporcional, a 18 anos, 
03 meses e 06 dias, nos termos do art. 119, III, “d” c/c art. 123 da 
Lei Municipal nº 2071/91 (lei vigente a época), e, de acordo com 
art. 40, III, “b” da Constituição Federal, o servidor OSNY MANOEL 
DOS SANTOS, detentor da matrícula funcional nº 900027, inscrito 
no CPF sob o nº 432.844.189-20, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de “Agente de Serviços Gerais”, do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Retificar a Portaria 040/2010, ou seja, onde lê-se “OSNY 
MANOEL DOS SANTOS/ Portaria Retificada 037/2010”, leia-se 
“OSNY MANOEL DOS SANTOS/ Portaria Retificada 001/2013”.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a partir de 01/08/1997, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 1.304/2011.
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Errata Nº 002/2013
ERRATA

A Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saú-
de de Passo de Torres informa para quem possa interessar que 
o Processo TP nº 01/2013 publicado no dia 10/01/2013, que a 
data para recebimento dos envelopes e abertura da proposta está 
incorreta. A data correta para recebimento dos envelopes da do-
cumentação e abertura da proposta será no dia 08/02/2013 no 
mesmo horário.

ROGER DA SILVA GONÇALVES
Presidente da Comissão de Licitação

Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato Publicação Processo Seletivo Nº 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES

A Secretaria de Educação do Município de Paulo Lopes, em decor-
rência da autorização contida na Lei nº 819 de 16 de Novembro 
de 1998 - contratação temporária de professores, torna público, 
que estarão abertas no período de 23/01/2013 a 30/01/2013, as 
inscrições ao Processo Seletivo para contratação temporária de 
Professores. EDITAL COMPLETO: encontra-se à disposição no Mu-
ral da Secretaria Municipal de Educação e no site www.paulolopes.
sc.gov.br. Maiores informações pelo telefone (48) 3253-0452.

Paulo Lopes (SC), 23 de janeiro de 2013.
VALDELIR SARTOR
Secretaria Municipal de Educação

Pinheiro Preto

Prefeitura

Edital de Licitação Nº 011/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 05 de fevereiro de 2013, 
licitação modalidade Pregão Presencial n. 011/2013, visando a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 05/02/2013, até às 10:15 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:30 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
22 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Pelo instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
Serviços nº 004/2011, que entre si celebram INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA - IPPA, Estado de Santa Catarina, com sede Rua 
Emeline Matilde Crusmann Scheidt, 100, Centro - Palhoça/SC, ins-
crita no CNPJ sob o n° 04.816.835/0001-75, neste ato represen-
tado por seu Diretor Executivo, Senhor MÍLTON LUÍZ ESPÍNDOLA, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a em-
presa PC 10 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, com sede na Rua Professor Barreiros Filho, 132, Estreito, 
Florianópolis/SC., registrada no CNPJ sob o n° 07.148.369/0001-
95, neste ato representada por seu representante legal Senhor 
FÁBIO EDUARDO VIEIRA ÂNGELO, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Contrato acima citado, firmado em 08/12/2011, tem 
justo e convencionado a seguinte mudança contratual:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
o prazo contratual anunciado na Cláusula III do Contrato de Pres-
tação de Serviços nº 004/2011, passando o novo período contra-
tual para 08/12/2012 a 08/12/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o contrato 004/2011, de 
acordo com a Cláusula XI, tendo como indexador o INPC.

CLÁUSULA TERCEIRA: O presente termo aditivo passa a fazer par-
te integrante do Contrato de Prestação de Serviços nº 004/2011.

CLÁUSULA QUARTA: - As demais cláusulas pactuadas no Contrato 
de Prestação de Serviços nº 004/2011, permanecem inalteradas.

CLAÚSULA QUINTA: O presente Termo Aditivo entrará em vigor na 
data de sua assinatura.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Ter-
mo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Palhoça, 08 de dezembro de 2012.
INSTIT. DE PREV. SOC. DE PALHOÇA
Contratante 

PC 10 COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Contratado

TESTEMUNHAS: 
01. _______________________

02. _______________________

Passo de Torres

Prefeitura

Errata Nº 001/2013
ERRATA

A Comissão Permanente de Licitação do Fundo Municipal de Saú-
de de Passo de Torres informa para quem possa interessar que 
o Processo TP nº 01/2013 publicado no dia 10/01/2013, que a 
data para recebimento dos envelopes e abertura da proposta está 
incorreta. A data correta para recebimento dos envelopes da do-
cumentação e abertura da proposta será no dia 08/02/2013 no 
mesmo horário.

ROGER DA SILVA GONÇALVES
Presidente da Comissão de Licitação
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria Nº 002/2013
PORTARIA Nº¬ 002, de 17 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre o expediente na Prefeitura Municipal de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Porto 
União no dia 11 de fevereiro do ano corrente, excluídos desta 
previsão o expediente na Secretaria Municipal de Saúde e demais 
repartições cujos serviços não admitem paralisação.

§ 1º Torna-se obrigatória a compensação de horas àquelas repar-
tições alcançadas pelo disposto no caput deste artigo.

§ 2º A compensação de horas será efetuada com o acréscimo de 
30 (trinta) minutos no final da jornada de trabalho dos servidores 
municipais durante os dias 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 
27 e 28 de fevereiro e 01, 04, 05 e 06 de março do ano corrente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 17 de janeiro de 2013.

ANIZIO DE SOUZA    
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 003/2013
PORTARIA Nº 003, de 21 de janeiro de 2013.
Nomeia Comissão Especial para os fins que especifica, define as 
atribuições e atividades, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “c”, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial encarregada de proceder com 
vistorias nos veículos disponibilizados para o transporte escolar 
durante o ano letivo de 2013, conforme Processos Licitatórios, 
elaborando para tanto parecer conclusivo.

Art. 2º Designar na qualidade de Presidente, Silvio Luciano de 
Moraes, e como membros Augustinho Wladeka e Alfonso Vezaro.

Art. 3º A Comissão reunir-se-á trimestralmente para realizar as 
respectivas vistorias, salvo em excepcionais interesses a bem do 
serviço público.

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2013 
Fmapb
Contratação de empresa especializada em locação de software 
para a locação de sistema de licitações e compras, sistema de 
folha e pagamento e contabilidade pública, em conformidade com 
processo TP 002/2010 - PMPB

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2013 
Fumtur
Contratação de artistas musicais para respectivas apresentações 
entre os dias 23/01/2013 até 06/03/2013 no evento “Som da 
Maré”, realizado pela Fundação Municipal de Turismo do Município 
de Porto Belo.

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 060/2013
DECRETO Nº 060, de 21 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA RUY BREYER DE CARVALHO, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Públicos, Símbolo DS, previsto no Anexo III da 
Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de janeiro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Decreto Nº 061/2013
DECRETO Nº 061, de 21 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,
DECRETA:
Art. 1º NOMEIA JOSÉ ROTTA, para o cargo de Provimento em 
Comissão de Ouvidor e Articulador Municipal, Símbolo OP, previsto 
no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 
2011.
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fotocópia e originais dos documentos abaixo relacionados, bem 
como  comprovar os requisitos exigidos  no item XX do Edital 
001/2010, para investidura em cargo público: 
- 01 foto 3x4;
 -Carteira de Identidade;
- Cadastro de Pessoa Física; 
-  Carteira de Trabalho  (onde consta a foto e verso)
-PIS/PASEP (cópia reprográfica);
-Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição 
– 2 turnos, conforme o caso; 
-Comprovante de endereço atualizado;
-Certificado de Reservista, se for o caso;
-Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
(cópia reprográfica);
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
-Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
-Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
-Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
 -Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
DRH)
- Declaração de  não ter sofrido penalidades no Serviço Público;  
(modelo DRH)
- Declaração de Bens ou Copia da Declaração do IRRF;

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010,  o candidato deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Superintendência de Recursos Hu-
manos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a 
qual solicitará os respectivos  exames  conforme exigência para o 
cargo.  
Todos os documentos deverão ser entregues na Superintendência 
de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipula-
do, sob pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou 
qualquer outro direito inerente ao Concurso. 

CONTADOR

NOME CLAS ASSINATURA Data 
ANDRIELI MARI-
NA GIACOMINI 

3º

Porto União (SC), 18 de dezembro de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Art. 4º Compete à Comissão realizar a vistoria nos veículos esco-
lares nos seguintes itens:

§ 1º Os veículos especialmente destinados à condução coletiva 
de escolares somente poderão circular nas vias com autorização 
emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito do Estado 
e/ou do Município, exigindo-se, para tanto:
I-  registro como veículos de passageiros;
II- inspeção semestral para verificação dos equipamentos obriga-
tórios e de segurança;
III- pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta cen-
tímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes 
laterais e traseira da carroceria, com o dístico ESCOLAR, em preto, 
sendo que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor ama-
rela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
IV- equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade 
e tempo;
V- lanternas de luz branca, fosca ou amarela disposta nas extre-
midades da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha 
dispostas na extremidade superior da parte traseira;
VI- cintos de segurança em número igual à lotação;
VII- o veículo deve possuir seguro;
VIII- apresentar boas condições mecânicas de uso;
IX- realizar e verificar regulagem dos veículos;
X- atender a reclamações e realizar a devida averiguação;
XI- outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos 
pelo CONTRAN.

§ 2º A autorização a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
afixada na parte interna do veículo, em local visível, com inscrição 
da lotação permitida, sendo vedada a condução de escolares em 
número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante.

§ 3º O condutor de veículo destinado à condução de escolares 
deve satisfazer os seguintes requisitos:
I- ter idade superior a vinte e um anos;
II- ser habilitado na categoria D;
III- não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou 
ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos me-
ses;
IV- ser aprovado em curso especializado, nos termos da regula-
mentação do CONTRAN.

Art. 5º A Comissão de que trata esta Portaria vigorará durante o 
ano letivo de 2013.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 21 de janeiro de 2013.

ANIZIO DE SOUZA  
Prefeito Municipal  

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Edital de Convocação N.º 084/2013 - RH
Edital de convocação 084/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

RENATO STASIAK, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA o candidato abaixo relaciona-
do, APROVADO  no  Concurso  Público Municipal nº 001/2010, a 
comparecer  na Superintendência  de Recursos Humanos,  desta  
Prefeitura Municipal, sito a Rua Padre Anchieta,  n.º 126, Centro, 
Porto União- SC, do dia  21/01/2013 a 25/01/2013, no horário das 
12:00 às 18:00 hs,  de segunda a sexta feira, para apresentar a  
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Municipal.

DECRETA:
Art. 1º- Fica suspensa num prazo de 90 (noventa) dias, a análise 
e aprovação das consultas de viabilidade, análise e aprovação de 
projetos e emissão de alvará para:

I- Qualquer tipo de movimentação de terra: cortes, aterros e ter-
raplanagem;

II- Parcelamento do solo mediante loteamento;

III- Parcelamento do solo mediante condomínio fechado acima de 
10 (dez) unidades;

IV- Residencial multifamiliar vertical acima de 04 (quatro) pavi-
mentos ou acima de 24 (vinte e quatro) unidades e residencial 
multifamiliar horizontal acima de 10 unidades;

V- Comercial nos usos C3, C4, C6 e C7, conforme especificações no 
Anexo 05 - Título IV da LC 163/2006;

VI- Serviços nos usos S 3.4, conforme especificações no Anexo 
05 - Título IV da LC 163/2006;

VII- Industrial nos usos IND-B.3, IND-B.4, IND-C, conforme espe-
cificações no Anexo 05 - Título IV da LC 163/2006.

Art. 2º- Determina providências para o reexame dos alvarás e 
autorizações concedidas nos últimos 6 meses.

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
11 de Janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0073/2013
PORTARIA Nº. 0073/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, 
a servidora pública municipal, JURIANA DALANDREA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Femini-
no, de 21/01/2013 até 25/01/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Rio do Sul

Prefeitura

Deceto 3112
DECRETO Nº 3112, de 10 de janeiro de 2013.
“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES”.

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no Inciso VI do artigo 37 
da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e, de conformidade 
com o previsto no Código Tributário Municipal (Lei Complementar 
nº 110, de 17 de dezembro de 2003).

DECRETA:
Art. 1º- Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Contribuintes, representando a Prefeitura Municipal em substitui-
ção a Rubens Augusto Schwarz Menslin, Ronaldo da Rocha, como 
titular, e Patricia Raquel Mayr, como suplente. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
10 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3121
DECRETO N° 3121, 11 de de janeiro de 2013
“NOMEIA EDUARDO MARZALL”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 207 e 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Nomear EDUARDO MARZALL, para a partir de 02/01/2013, 
exercer o cargo em comissão - Superintendente da Fundação Mu-
nicipal de Desporto, nos termos do § 6º, do Art. 55º, da Lei Com-
plementar nº 207 de 28/09/2010 e, do Art. 11, da Lei Complemen-
tar nº 208 de 28/09/2010, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
11 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3119
DECRETO Nº 3119, 11 de janeiro de 2013 .

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO PARCIAL DE ANALISE E APROVA-
ÇÃO DE PROJETOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, da 
prerrogativa que lhe confere o inciso VI do art. 37 da lei Orgânica 
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Portaria Nº. 0015/RH
PORTARIA Nº. 0015/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor CARLOS ALBERTO LUITHARDT, a partir 
de 02/01/2013, para exercer as atribuições do cargo de Diretor do 
Departamento de Processos Licitatórios, com opção pela remune-
ração do cargo de provimento efetivo.
Art. 2º Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor da remuneração do cargo de Diretor do Departamen-
to de Processos Licitatórios, com fundamento no Art. 57 da Lei 
Complementar n.º 207 de 28/09/2010, em face o servidor optar 
pela remuneração do cargo efetivo de Agente Administrativo, letra 
“E”.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 02/01/2013.

Rio do Sul, 10 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Pregão Presencial 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender a rede 
municipal de ensino, setor de merenda escolar. Secretaria de Edu-
cação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 05/02/2013, às 08:00h., no endereço abaixo, na Sala de 
Reuniões.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
10:30h do dia 05/02/2013, no endereço abaixo, na Sala de Reu-
niões.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Suprimentos.

Rio do Sul (SC), 23 de janeiro de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0075/2013
PORTARIA Nº. 0074/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença para Casamento, de acordo com o Inci-
so III do Art. 150, da Lei Complementar nº. 207, de 28/09/2010, 
ao servidor público municipal, JOACIR MELLO, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, de 
08/01/2013 até 14/01/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0077/2013
PORTARIA Nº. 0077/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor ANDRÉ GUSTAVO WORMSBECHER, ma-
trícula nº 3509602, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Desenhista, para a partir de 02/01/2013 exercer as atribuições do 
cargo de Diretor da Defesa Civil, com opção pelo vencimento do 
cargo em comissão, com fundamento no Art. 57 da Lei Comple-
mentar nº 208 de 28/09/2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 02/01/2013.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0080/2013
PORTARIA Nº. 0080/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor MARCELO FRANCISCO SCHMITT, ma-
trícula nº 3093703, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, para a partir de 02/01/2013 exercer as atribuições do 
cargo de Secretário Adjunto da Secretaria de Educação, com op-
ção pelo vencimento do cargo em comissão, com fundamento no 
Art. 57 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 02/01/2013.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1595/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IPH4719 54272620E 2336920/0 29/11/2012

KEX2269 54272609E 2336920/0 27/11/2012

LKK6895 54272552E 2336920/0 30/10/2012

LWR3881 55327625D 162 * I5010/0 02/11/2012

LWR3881 55327627D 2326912/0 02/11/2012

LWR3881 55328030D 1655169/1 02/11/2012

LXI3126 55328501D 230 * IX6637/1 20/10/2012

LXI3126 55328502D 230 * XVIII6726/1 20/10/2012

LXI3126 55328503D 1655169/1 20/10/2012

LYF3805 55328697D 1755274/3 11/11/2012

LYI7596 55328184D 230 * V6599/2 26/11/2012

LYO6970 55285887D 162 * I5010/0 07/11/2012

LYO6970 55285888D 164 c/c 162 * I5118/0 07/11/2012

LYO6970 55286097D 230 * V6599/2 07/11/2012

LYW4617 55326933D 230 * V6599/2 10/11/2012

LZH8044 55327955D 230 * V6599/2 28/10/2012

LZJ8582 54272543E 2336920/0 29/10/2012

LZN4147 55285828D 162 * I5010/0 07/11/2012

LZN4147 55285829D 230 * V6599/2 07/11/2012

LZZ7212 55328505D 162 * I5010/0 28/10/2012

LZZ7212 55328506D 164 c/c 162 * I5118/0 28/10/2012

LZZ7212 55328507D 230 * V6599/2 28/10/2012

MAE7117 54272556E 2336920/0 31/10/2012

MAO2681 54272574E 2336920/0 13/11/2012

MAO2943 55286218D 230 * V6599/2 01/11/2012

MAO2943 55286219D 162 * I5010/0 01/11/2012

1 / 2

Publicação de Editais Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
PUBLICAÇÃO DE EDITAIS PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO;
Nº1595/2012, Nº1597/2012, Nº1599/2012, Nº1601/2012, Nº1603/2013, Nº1605/2013, Nº1607/2013, Nº1609/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAO2943 55286220D 164 c/c 162 * I5118/0 01/11/2012

MAU1594 54272603E 2336920/0 22/11/2012

MBM6468 55328118D 1655169/1 20/10/2012

MBM6468 55328453D 1755274/1 20/10/2012

MDF6485 54272526E 2336920/0 24/10/2012

MEA8471 55328182D 230 * V6599/2 26/11/2012

MEV7044 55328489D 2326912/0 26/11/2012

MFD4165 55886919B 230 * V6599/2 28/11/2012

MFY2006 54272551E 2336920/0 30/10/2012

MGP0212 55286460D 162 * V5045/0 27/11/2012

MGP0212 55286461D 230 * V6599/2 27/11/2012

MGX0889 55327633D 1655169/1 18/11/2012

MHS9848 54272547E 2336920/0 30/10/2012

MIQ3921 54272600E 2336920/0 21/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1597/2012

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADN4233 55332550D 2336920/0 18/09/2012 R$ 127,69 

AHA2212 55895567B 230 * V6599/2 19/05/2012 R$ 191,53 

AHA2212 55895568B 176 * V5320/0 19/05/2012 R$ 957,69 

AKV2354 55332280D 2336920/0 06/07/2012 R$ 127,69 

BMS0955 55328002D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

CGR0043 55332177D 2336920/0 04/06/2012 R$ 127,69 

CMB5700 55332133D 2336920/0 25/05/2012 R$ 127,69 

CNW8984 55332526D 2336920/0 13/09/2012 R$ 127,69 

CVE2235 55332331D 2336920/0 19/07/2012 R$ 127,69 

CZX2414 55332539D 2336920/0 12/09/2012 R$ 127,69 

HWE1707 55332286D 2336920/0 05/07/2012 R$ 127,69 

ICE5232 55326785D 1655169/1 01/09/2012 R$ 957,69 

IEY7762 55327460D 230 * V6599/2 25/06/2012 R$ 191,53 

LWS7142 55895591B 162 * I5010/0 15/07/2012 R$ 574,61 

LWS7142 55895592B 164 c/c 162 * I5118/0 15/07/2012 R$ 574,61 

LWS7142 55895595B 230 * V6599/2 15/07/2012 R$ 191,53 

LXC4748 55283494D 230 * V6599/2 01/07/2012 R$ 191,53 

LXC4748 55283495D 230 * I6556/1 01/07/2012 R$ 191,53 

LXC4748 55283496D 230 * VII6610/1 01/07/2012 R$ 127,69 

LXC4748 55283498D 162 * I5010/0 01/07/2012 R$ 574,61 

LXO5023 55283467D 230 * VII6610/2 23/06/2012 R$ 127,69 

LXR2971 55332321D 2336920/0 12/07/2012 R$ 127,69 

LXT1446 55332169D 2336920/0 31/05/2012 R$ 127,69 

LXW6013 55332333D 2336920/0 16/07/2012 R$ 127,69 

LYG9941 55332540D 2336920/0 12/09/2012 R$ 127,69 

LYK7240 55332541D 2336920/0 11/09/2012 R$ 127,69 
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LYQ0722 55283099D 162 * I5010/0 02/07/2012 R$ 574,61 

LYQ0722 55284301D 230 * V6599/2 02/07/2012 R$ 191,53 

LYU2849 55332307D 2336920/0 10/07/2012 R$ 127,69 

LZI1992 55327462D 162 * I5010/0 25/07/2012 R$ 574,61 

LZI1992 55327463D 230 * V6599/2 25/07/2012 R$ 191,53 

LZI1992 55327464D 164 c/c 162 * I5118/0 25/07/2012 R$ 574,61 

LZI1992 55327465D 1755274/2 25/07/2012 R$ 191,53 

LZL0483 55282095D 230 * V6599/2 24/06/2012 R$ 191,53 

LZN1986 55332211D 2336920/0 14/06/2012 R$ 127,69 

LZZ6937 55326619D 162 * V5045/0 06/07/2012 R$ 191,53 

MAH6490 55326772D 230 * V6599/2 15/06/2012 R$ 191,53 

MAH6490 55332528D 2336920/0 13/09/2012 R$ 127,69 

MAK3368 55328163D 230 * V6599/2 28/09/2012 R$ 191,53 

MAL8392 55332322D 2336920/0 12/07/2012 R$ 127,69 

MAX3859 55890049B 162 * I5010/0 27/05/2012 R$ 574,61 

MBA1392 55332360D 2336920/0 24/07/2012 R$ 127,69 

MBD5931 55332380D 2336920/0 30/07/2012 R$ 127,69 

MBG1184 55332199D 2336920/0 13/06/2012 R$ 127,69 

MBN3951 55894948B 230 * V6599/2 06/10/2012 R$ 191,53 

MBN3951 55894949B 1655169/1 06/10/2012 R$ 957,69 

MBR2852 55285761D 164 c/c 162 * I5118/0 05/10/2012 R$ 574,61 

MBY2631 55332048D 2336920/0 25/04/2012 R$ 127,69 

MCB3188 55282383D 164 c/c 162 * I5118/0 02/06/2012 R$ 574,61 

MCE6032 55332389D 2336920/0 02/08/2012 R$ 127,69 

MCG2692 55332428D 2336920/0 09/08/2012 R$ 127,69 

MCM6454 55284201D 230 * V6599/2 02/07/2012 R$ 191,53 

MCP6185 55326774D 230 * I6556/5 30/06/2012 R$ 191,53 

MDE0482 55283738D 162 * V5045/0 30/05/2012 R$ 191,53 

MEK8926 55282846D 162 * I5010/0 03/06/2012 R$ 574,61 

MEK8926 55283659D 230 * V6599/2 03/06/2012 R$ 191,53 

MEK8926 55283660D 164 c/c 162 * I5118/0 03/06/2012 R$ 574,61 

MEN4538 55284468D 230 * V6599/2 26/07/2012 R$ 191,53 

MEO3945 55281900D 230 * I6556/1 06/06/2012 R$ 191,53 

MEP3961 55283161D 230 * V6599/2 14/06/2012 R$ 191,53 

MEP3961 55283162D 230 * I6556/1 14/06/2012 R$ 191,53 

MEZ4866 55278050D 230 * V6599/2 15/05/2012 R$ 191,53 

MFB6794 55332340D 2336920/0 18/07/2012 R$ 127,69 
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MFB8567 55332290D 2336920/0 06/07/2012 R$ 127,69 

MFG6865 55283672D 164 c/c 162 * I5118/0 01/07/2012 R$ 574,61 

MFG6865 55283825D 162 * I5010/0 01/07/2012 R$ 574,61 

MFG6865 55283827D 230 * XVIII6726/1 01/07/2012 R$ 127,69 

MFI8294 55285116D 1655169/1 05/10/2012 R$ 957,69 

MFI8294 55285117D 162 * I5010/0 05/10/2012 R$ 574,61 

MFI8294 55285118D 164 c/c 162 * I5118/0 05/10/2012 R$ 574,61 

MFQ2192 55284434D 230 * V6599/2 03/08/2012 R$ 191,53 

MFV2572 55283260D 230 * V6599/2 13/06/2012 R$ 191,53 

MFW2439 55283848D 230 * V6599/2 18/09/2012 R$ 191,53 

MGB1137 55283263D 230 * V6599/2 13/06/2012 R$ 191,53 

MGB1137 55283264D 164 c/c 162 * I5118/0 13/06/2012 R$ 574,61 

MGB1137 55283265D 162 * I5010/0 13/06/2012 R$ 574,61 

MGO4100 55893973B 1755274/3 03/08/2012 R$ 191,53 

MGR5030 55328636D 2296548/2 29/08/2012 R$ 85,12 

MHJ8336 55284211D 162 * I5010/0 03/07/2012 R$ 574,61 

MII4646 55332372D 2336920/0 27/07/2012 R$ 127,69 

MIK5169 55282150D 162 * I5010/0 08/06/2012 R$ 574,61 

MIK5169 55283955D 164 c/c 162 * I5118/0 08/06/2012 R$ 574,61 

MIZ8401 55327708D 2296548/2 14/06/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1599/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BJU7850 55285290D 162 * I5010/0 10/11/2012

LYE2383 55285347D 230 * V6599/2 13/12/2012

MAP3624 55328412D 230 * V6599/2 19/11/2012

MAP3624 55328413D 230 * I6556/4 19/11/2012

MAP3624 55328414D 230 * XI6653/2 19/11/2012

MAP3624 55328415D 230 * XXII6769/1 19/11/2012

MAU0006 55286467D 230 * V6599/2 08/12/2012

MCD5267 55279053D 230 * V6599/2 18/11/2012

MCD5267 55279054D 162 * I5010/0 18/11/2012

MDG9357 55285216D 162 * I5010/0 07/12/2012

MDG9357 55285217D 164 c/c 162 * I5118/0 07/12/2012

MIQ2381 55286363D 230 * XIII6670/0 10/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1601/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADF2941 55284722D 230 * VII6610/2 12/09/2012 R$ 127,69 

ADF2941 55285637D 162 * V5045/0 12/09/2012 R$ 191,53 

BHG8523 55328622D 230 * VII6610/2 18/08/2012 R$ 127,69 

DAM3582 55326441D 230 * V6599/2 12/09/2012 R$ 191,53 

HAK4601 55328626D 2326912/0 19/08/2012 R$ 53,20 

IFB3183 55327865D 162 * V5045/0 04/08/2012 R$ 191,53 

IFG9168 55332443D 2336920/0 10/08/2012 R$ 127,69 

LYI5794 55328620D 1655169/1 11/08/2012 R$ 957,69 

MBE1197 55328617D 162 * I5010/0 11/08/2012 R$ 574,61 

MBE1197 55328618D 164 c/c 162 * I5118/0 11/08/2012 R$ 574,61 

MBE1197 55328619D 230 * VI6602/0 11/08/2012 R$ 191,53 

MCS1925 55894947B 1655169/1 30/09/2012 R$ 957,69 

MEV8024 55328621D 2326912/0 15/08/2012 R$ 53,20 

NLW3099 54272503E 2336920/0 18/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1603/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LXO1048 55279064D 230 * V6599/2 22/11/2012

MBD5794 54272590E 2336920/0 19/11/2012

MCT7713 55328064D 164 c/c 162 * I5118/0 08/12/2012

MCT7713 55328065D 162 * I5010/0 08/12/2012

MEB3542 54272589E 2336920/0 19/11/2012

MHW3298 55328558D 1755274/2 09/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1605/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MED7027 55894944B 2326912/0 14/09/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 043  1607/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHX9359 54272622E 2336920/0 29/11/2012

AJL8229 54272601E 2336920/0 21/11/2012

COV4641 55286482D 1755274/3 15/12/2012

FXZ2525 54272596E 2336920/0 20/11/2012

IFN7122 54272653E 2336920/0 11/12/2012

INT3435 54272598E 2336920/0 21/11/2012

LWS1739 55279611D 230 * V6599/2 20/12/2012

LWY9569 55286299D 1655169/1 17/11/2012

LWY9569 55286341D 1665177/0 17/11/2012

LYE2939 54272649E 2336920/0 11/12/2012

LYG3799 55326628D 162 * V5045/0 10/11/2012

LYY1019 55328483D 162 * V5045/0 20/11/2012

LZC2479 54272661E 2336920/0 13/12/2012

LZH6865 55284641D 230 * V6599/2 01/12/2012

LZH6865 55284642D 162 * I5010/0 01/12/2012

LZK6818 55328488D 162 * I5010/0 26/11/2012

LZK6818 55328492D 230 * V6599/2 26/11/2012

LZK6818 55328493D 164 c/c 162 * I5118/0 26/11/2012

MAT6947 54272621E 2336920/0 29/11/2012

MAT7674 55328129D 230 * V6599/2 20/11/2012

MBG3515 55328490D 230 * V6599/2 26/11/2012

MCG0318 55279159D 230 * XVI6700/2 27/11/2012

MCG0318 55285835D 2326912/0 27/11/2012

MCG0318 55285900D 230 * V6599/2 27/11/2012

MDV4997 55279067D 162 * I5010/0 22/11/2012

MDV4997 55279068D 164 c/c 162 * I5118/0 22/11/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDV4997 55279155D 230 * V6599/2 22/11/2012

MEP4413 55279489D 230 * IX6637/2 21/12/2012

MEQ9081 55328181D 230 * I6556/1 26/11/2012

MFJ7046 55327960D 164 c/c 162 * I5118/0 30/11/2012

MFJ7046 55327961D 162 * I5010/0 30/11/2012

MFQ5382 54272634E 2336920/0 06/12/2012

MJP0749 54272618E 2336920/0 30/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 043  1609/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKE1215 54272508E 2336920/0 17/10/2012 R$ 127,69 

BPJ4180 54272550E 2336920/0 30/10/2012 R$ 127,69 

CBB9040 55328015D 2336920/0 11/10/2012 R$ 127,69 

CPT9997 54272505E 2336920/0 19/10/2012 R$ 127,69 

DRF4107 55327093D 230 * V6599/2 11/10/2012 R$ 191,53 

EZE2166 54272510E 2336920/0 17/10/2012 R$ 127,69 

KFH8475 55328008D 2336920/0 09/10/2012 R$ 127,69 

LNB6839 55328117D 230 * V6599/2 15/10/2012 R$ 191,53 

LNB6839 55895186B 162 * I5010/0 15/10/2012 R$ 574,61 

LNB6839 55895187B 164 c/c 162 * I5118/0 15/10/2012 R$ 574,61 

LNG3068 55328114D 1655169/1 29/09/2012 R$ 957,69 

LXA6669 55285003D 1655169/1 03/10/2012 R$ 957,69 

LXG4018 55328021D 2336920/0 15/10/2012 R$ 127,69 

LXW7415 55332566D 2336920/0 19/09/2012 R$ 127,69 

LYB7937 55328011D 2336920/0 09/10/2012 R$ 127,69 

LYD7659 55285627D 230 * V6599/2 04/09/2012 R$ 191,53 

LYK6287 55284947D 162 * V5045/0 30/09/2012 R$ 191,53 

LZA1788 55332579D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

LZF0218 55285202D 230 * I6556/1 12/10/2012 R$ 191,53 

LZS8961 55332537D 2336920/0 12/09/2012 R$ 127,69 

LZT1144 55332529D 2336920/0 14/09/2012 R$ 127,69 

LZX7265 55332468D 2336920/0 22/08/2012 R$ 127,69 

MAO0085 55285103D 230 * V6599/2 02/10/2012 R$ 191,53 

MAO0085 55285104D 162 * I5010/0 02/10/2012 R$ 574,61 

MAO0085 55285105D 164 c/c 162 * I5118/0 02/10/2012 R$ 574,61 

MAX8650 55328023D 2336920/0 16/10/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBH8734 55286057D 1655169/1 06/10/2012 R$ 957,69 

MBH8734 55286215D 230 * IX6637/1 06/10/2012 R$ 127,69 

MBS8817 55332572D 2336920/0 24/09/2012 R$ 127,69 

MBY8633 55332485D 2336920/0 21/08/2012 R$ 127,69 

MCH0468 55328283D 162 * I5010/0 29/09/2012 R$ 574,61 

MCH0468 55328284D 164 c/c 162 * I5118/0 29/09/2012 R$ 574,61 

MCH0521 55328006D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

MCI4969 55327611D 230 * V6599/2 15/09/2012 R$ 191,53 

MCL3671 55285096D 230 * I6556/1 18/10/2012 R$ 191,53 

MCQ6851 55332597D 2336920/0 02/10/2012 R$ 127,69 

MDF1032 55332592D 2336920/0 28/09/2012 R$ 127,69 

MDI1433 55328303D 2216408/0 04/10/2012 R$ 85,12 

MDY9008 55328347D 2336920/0 04/10/2012 R$ 127,69 

MEA9207 55895182B 2216408/0 28/09/2012 R$ 85,12 

MED4583 55284667D 230 * V6599/2 18/08/2012 R$ 191,53 

MED7027 55894943B 230 * V6599/2 14/09/2012 R$ 191,53 

MEG3688 55891336B 1655169/1 24/09/2012 R$ 957,69 

MEK7277 55286125D 230 * V6599/2 08/10/2012 R$ 191,53 

MEK7277 55286126D 162 * III5037/1 08/10/2012 R$ 574,61 

MEK7277 55286127D 164 c/c 162 * III5134/1 08/10/2012 R$ 574,61 

MEK7277 55286128D 2326912/0 08/10/2012 R$ 53,20 

MEL8228 54272512E 2336920/0 17/10/2012 R$ 127,69 

MEN0877 55328005D 2336920/0 10/10/2012 R$ 127,69 

MEX1883 55285535D 162 * V5045/0 04/10/2012 R$ 191,53 

MEX1883 55286102D 230 * V6599/2 04/10/2012 R$ 191,53 

MFQ5618 55281787D 1655169/1 22/09/2012 R$ 957,69 

MFW6652 55332581D 2336920/0 25/09/2012 R$ 127,69 

MFY0655 55326789D 162 * V5045/0 06/10/2012 R$ 191,53 

MFY0655 55326790D 164 c/c 162 * I5118/0 06/10/2012 R$ 574,61 

MHM4268 55328173D 2336920/0 05/10/2012 R$ 127,69 

MIA7542 55327610D 230 * V6599/2 11/09/2012 R$ 191,53 

MIO1806 54272515E 2336920/0 19/10/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

RIO DO SUL/SC,  17 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA MARIA ZIMMERMANN D'AVILA

DELEGADA DE POLICIA
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ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Extrato de Edital
O Fundo Municipal de Saúde de Santa Terezinha do Progresso 
- SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, 56, CNPJ: 
11.360.515/0001-19, torna público para o conhecimento dos inte-
ressados que está realizando PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2013 
MODALIDADE: Pregão Presencial n. 2/2013, para AQUISICAO DE 
COMBUSTIVEL, LUBRIFICANTES, SERVIÇO DE LUBRIFICACAO, 
LAVAGEM E CONSERTO DE PNEU DOS VEICULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. Os envelopes de documentação e pro-
posta de preços deverão ser entregues até o dia 04/02/13, até às 
16:00 horas, junto ao Setor de Compras e Licitações do Município. 
Os quais serão abertos às 16:30 horas, no mesmo dia e ende-
reço já mencionado. Maiores informações, bem como cópia do 
edital poderão ser obtidos junto ao Setor de Compras e Licitações 
do Município, sito na Avenida Tancredo Neves, 337 ou pelo fone 
(0xx49) 36570001 e site: www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br. 

Santa Terezinha do Progresso (SC), 14/01/13. 
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal.

São Bento do Sul

Prefeitura

Resumido Tomada de Preços Nº 47/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através do Secretário de Administração, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 09:00 horas do dia 07 de fevereiro 
de 2013, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas 
para:

DO OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA MATHIAS NOS-
SOL COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DE-
MAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS CONFORME MEMORIAL DES-
CRITIVO, PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM PLUVIAL, 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
366.418-77/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 23 de janeiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Decreto Nº 059/2013
DECRETO Nº 059/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: TAIS LUANE BRANDT
CARGO: Gerente de Vigilância em Saúde
NÍVEL: CC-01
CÓDIGO: 1032
LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde Pública

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 14 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econõmico
Matricula n° 136/8

Decreto Nº 060/2013
DECRETO Nº 060/2013
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto 
na Lei Complementar n° 10 de 16 de Dezembro de 2009 e Lei 
Complementar n° 12 de 27 de Janeiro de 2010;
DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado em cargo de provimento em comissão, o 
seguinte servidor público municipal:

NOME: PATRÍCIA GEHRKE GEWEHR
CARGO: Assessoria de Esportes, Cultura e Turismo
NÍVEL: CC-02
CÓDIGO: 1018
LOTAÇÃO: Gabinete do Prefeito

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - 
SC, 16 de Janeiro de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1576/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHE4734 55728382D 230 * V6599/2 05/12/2012

AHE4734 55728383D 230 * XVI6700/1 05/12/2012

AKW6362 55722974D 230 * V6599/2 26/12/2012

JFT8627 55727919D 1655169/1 22/12/2012

MBG0097 55728417D 230 * V6599/2 24/12/2012

MCV3194 55727435D 2326912/0 26/12/2012

MEK4874 55727441D 2296548/2 29/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Editais de Notificação por Autuação Nº 124 1576/2013 e 1577/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 124  1577/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IMY6439 54045364D 181 * XVII5541/2 21/11/2012

LYA2041 55727375D 252 * VI7366/2 05/12/2012

LYL9256 55727708D 181 * XV5525/0 09/12/2012

LYM1601 55727437D 252 * VI7366/2 26/12/2012

LYM1601 55727439D 1675185/1 26/12/2012

MDA5171 54043775D 181 * XVII5541/2 11/12/2012

MDI7240 55727787D 252 * VI7366/2 07/12/2012

MGY3053 54045459D 252 * VI7366/2 04/12/2012

MHM3300 54045382D 181 * XVII5541/2 12/12/2012

MIK4234 54045486D 181 * XVII5541/2 18/12/2012

MKM0065 54045800D 181 * XVII5541/2 21/11/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZEIDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1578/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFA0368 55728034D 230 * XVI6700/1 26/10/2012 R$ 127,69 

AFQ4264 55727230D 230 * IX6637/1 11/11/2012 R$ 127,69 

CKC9282 55728214D 230 * V6599/2 03/11/2012 R$ 191,53 

CVL6106 55728041D 162 * V5045/0 27/10/2012 R$ 191,53 

LXH1047 55727350D 2336920/0 22/11/2012 R$ 127,69 

LYQ5379 55727302D 2336920/0 05/11/2012 R$ 127,69 

LZI6697 55728031D 230 * XVIII6726/1 26/10/2012 R$ 127,69 

LZI6697 55728032D 230 * IX6637/2 26/10/2012 R$ 127,69 

LZI6697 55728033D 230 * XVI6700/1 26/10/2012 R$ 127,69 

MAN2961 54077120D 230 * XVIII6726/1 10/11/2012 R$ 127,69 

MAW6241 55727810D 2336920/0 19/09/2012 R$ 127,69 

MBW1299 55727347D 2336920/0 20/11/2012 R$ 127,69 

MFP6259 55726940D 230 * XVIII6726/1 14/10/2012 R$ 127,69 

MFZ1802 55727055D 2326912/0 22/10/2012 R$ 53,20 

MGL8971 55727812D 2336920/0 19/09/2012 R$ 127,69 

MIZ0962 55728046D 230 * XVIII6726/1 30/10/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Nº 124 1578/2013 e 1579/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1579/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFQ4264 55727229D 1675185/1 11/11/2012 R$ 127,69 

ELC3924 55726516D 1675185/1 29/10/2012 R$ 127,69 

LXQ6646 55442388C 181 * IX5460/0 28/10/2012 R$ 85,12 

LYR2578 55725665D 181 * XVII5541/1 06/10/2012 R$ 53,20 

MFP6259 55726926D 1955835/0 14/10/2012 R$ 127,69 

MFP6259 55726936D 1955835/0 14/10/2012 R$ 127,69 

MFP6259 55726938D 215 * II6181/0 14/10/2012 R$ 127,69 

MHX3222 54045160D 181 * XVII5541/2 04/09/2012 R$ 53,20 

MIV4151 54045282D 187 * I5746/1 01/11/2012 R$ 85,12 

MIX3936 54045706D 181 * XVII5541/2 10/10/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZEIDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 492  749/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFS7375 8492045617 2086050/3 19/10/2012 R$ 191,53 

AKB0975 8492045744 218 * I7455/0 22/10/2012 R$ 85,12 

AMI0280 8492045647 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

AMI0280 8492045738 218 * I7455/0 18/10/2012 R$ 85,12 

AMT9259 8492045630 2086050/3 21/10/2012 R$ 191,53 

ARJ8592 8492043499 218 * I7455/0 24/08/2012 R$ 85,12 

AUY0054 8492043628 218 * I7455/0 27/08/2012 R$ 85,12 

DAK5830 8492045746 218 * I7455/0 23/10/2012 R$ 85,12 

DCQ2970 8492045624 1835673/2 20/10/2012 R$ 85,12 

KFM5027 8492044252 1835673/2 16/09/2012 R$ 85,12 

KYX2069 8492045722 218 * II7463/0 24/10/2012 R$ 127,69 

LWS6300 8492045580 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

LXB4794 8492045649 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

LXR6372 8492045703 218 * I7455/0 23/10/2012 R$ 85,12 

LYQ5629 8492045821 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

LYV8560 8492043544 218 * II7463/0 23/08/2012 R$ 127,69 

LYY0916 8492044608 218 * I7455/0 26/09/2012 R$ 85,12 

LZA9396 8492043992 218 * I7455/0 02/09/2012 R$ 85,12 

LZD8515 8492044318 218 * II7463/0 15/09/2012 R$ 127,69 

LZD9099 8492045720 2086050/3 24/10/2012 R$ 191,53 

MAA6202 8492046069 2086050/3 01/11/2012 R$ 191,53 

MAU3067 8492044780 218 * I7455/0 24/09/2012 R$ 85,12 

MBC7910 8492045290 218 * I7455/0 02/10/2012 R$ 85,12 

MBI3682 8492045802 218 * II7463/0 20/10/2012 R$ 127,69 

MCR4322 8492045631 2086050/3 21/10/2012 R$ 191,53 

MCV3901 8492043548 2086050/3 28/08/2012 R$ 191,53 
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Código da Infração /

Desdobramento

MDD5746 8492045714 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MDD5746 8492045715 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MDE4520 8492045621 218 * II7463/0 20/10/2012 R$ 127,69 

MDK2946 8492045600 218 * I7455/0 15/10/2012 R$ 85,12 

MEC8731 8492045700 218 * I7455/0 22/10/2012 R$ 85,12 

MEM3120 8492045689 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

MEO6577 8492043597 218 * I7455/0 29/08/2012 R$ 85,12 

MEO8753 8492045417 218 * I7455/0 11/10/2012 R$ 85,12 

MEP9768 8492045688 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

MER5673 8492045813 218 * I7455/0 22/10/2012 R$ 85,12 

MFD0198 8492045843 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MFE7047 8492045612 218 * I7455/0 17/10/2012 R$ 85,12 

MFM1899 8492045705 218 * I7455/0 23/10/2012 R$ 85,12 

MFT4007 8492045389 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

MFW8197 8492045692 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MFX4963 8492045794 218 * I7455/0 19/10/2012 R$ 85,12 

MGR3687 8492044565 218 * II7463/0 17/09/2012 R$ 127,69 

MGV5074 8492045822 218 * II7463/0 22/10/2012 R$ 127,69 

MGX2379 8492045576 218 * I7455/0 11/10/2012 R$ 85,12 

MHJ9020 8492045575 218 * II7463/0 15/10/2012 R$ 127,69 

MHN1223 8492045664 218 * I7455/0 24/10/2012 R$ 85,12 

MHT8318 8492045788 218 * I7455/0 21/10/2012 R$ 85,12 

MHY5661 8492045622 218 * I7455/0 20/10/2012 R$ 85,12 

MIC8935 8492045572 218 * I7455/0 12/10/2012 R$ 85,12 

MIW4682 8492043657 218 * I7455/0 22/08/2012 R$ 85,12 

MJJ0002 8492046205 218 * I7455/0 07/11/2012 R$ 85,12 

MJV0868 8492045634 1835673/2 21/10/2012 R$ 85,12 

MKB0191 8492045677 218 * III7471/0 21/10/2012 R$ 574,61 

MKM2333 8492046134 218 * I7455/0 05/11/2012 R$ 85,12 
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Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZEIDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  748/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFF9355 8492047654 218 * II7463/0 15/12/2012

AFJ9678 8492047732 218 * I7455/0 22/12/2012

AFP0967 8492047974 218 * I7455/0 24/12/2012

AGN2603 8492047534 218 * I7455/0 17/12/2012

ALR5376 8492047012 2086050/3 01/12/2012

APG9448 8492047961 218 * I7455/0 26/12/2012

ARH6830 8492047719 2086050/3 21/12/2012

BAD0437 8492047607 218 * I7455/0 19/12/2012

BNX3682 8492047902 218 * I7455/0 21/12/2012

BXB9520 8492047876 218 * I7455/0 25/12/2012

CCY4289 8492047964 218 * I7455/0 21/12/2012

CFG5452 8492047885 218 * I7455/0 24/12/2012

DLL8447 8492047975 218 * I7455/0 24/12/2012

DZE7068 8492047835 1835673/2 24/12/2012

HBA6955 8492047687 218 * I7455/0 19/12/2012

HMJ7264 8492047886 218 * I7455/0 25/12/2012

IBX0637 8492047850 218 * I7455/0 23/12/2012

IGR4080 8492047707 2086050/3 25/12/2012

IOI8563 8492047969 218 * I7455/0 24/12/2012

LWY7988 8492047911 218 * I7455/0 20/12/2012

LXF2576 8492047162 218 * II7463/0 02/12/2012

LXG1804 8492047904 218 * I7455/0 22/12/2012

LXI5865 8492047890 218 * I7455/0 20/12/2012

LXK4063 8492047856 218 * I7455/0 25/12/2012

LYC1142 8492047655 218 * I7455/0 16/12/2012

LYJ6391 8492047681 218 * I7455/0 13/12/2012

1 / 3
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Desdobramento

LYU1388 8492047037 2086050/3 01/12/2012

MAF3076 8492047887 218 * I7455/0 25/12/2012

MAT6774 8492047457 218 * I7455/0 09/12/2012

MAV0330 8492047982 218 * I7455/0 24/12/2012

MAX7622 8492047641 218 * I7455/0 16/12/2012

MBG5451 8492047527 218 * I7455/0 15/12/2012

MBI0088 8492047384 218 * I7455/0 07/12/2012

MBI7708 8492047786 1835673/2 20/12/2012

MBP9796 8492047486 1835673/2 14/12/2012

MBR3415 8492047630 218 * I7455/0 16/12/2012

MCF4896 8492047309 1835673/2 06/12/2012

MCH6072 8492047606 218 * I7455/0 19/12/2012

MCR7664 8492047700 218 * I7455/0 22/12/2012

MDA4846 8492047572 1835673/2 14/12/2012

MDK3412 8492047658 218 * II7463/0 13/12/2012

MDN7433 8492047695 1835673/2 20/12/2012

MDU1154 8492047512 218 * I7455/0 13/12/2012

MEA6721 8492047495 218 * I7455/0 15/12/2012

MEH0573 8492047818 2086050/3 20/12/2012

MEL4095 8492047783 218 * I7455/0 25/12/2012

MFE2666 8492047643 218 * I7455/0 17/12/2012

MFI6424 8492047554 2086050/3 16/12/2012

MFZ0891 8492047875 218 * I7455/0 25/12/2012

MGD1334 8492047593 218 * I7455/0 19/12/2012

MGF3378 8492047503 218 * II7463/0 16/12/2012

MGF3378 8492047597 218 * II7463/0 16/12/2012

MGG1487 8492047844 218 * I7455/0 21/12/2012

MGK7022 8492047664 218 * I7455/0 17/12/2012

MGU4572 8492047532 218 * I7455/0 16/12/2012

MGW6677 8492047168 218 * II7463/0 30/11/2012

MGZ2599 8492047132 218 * I7455/0 01/12/2012

MHG0057 8492047937 218 * I7455/0 26/12/2012

MHJ9260 8492047227 218 * I7455/0 29/11/2012

MHS0876 8492047730 218 * I7455/0 21/12/2012

MHU9585 8492047652 218 * I7455/0 18/12/2012

MHW0310 8492047588 218 * I7455/0 16/12/2012

MIF5056 8492046760 218 * I7455/0 21/11/2012
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Código da Infração /

Desdobramento

MIT9296 8492047957 218 * I7455/0 25/12/2012

MJE0670 8492047494 218 * I7455/0 15/12/2012

MJQ8336 8492047802 1835673/2 20/12/2012

MJU9514 8492046809 218 * I7455/0 25/11/2012

MJV9634 8492046757 218 * I7455/0 21/11/2012

MKC6742 8492047771 218 * I7455/0 22/12/2012

MKI3559 8492047829 218 * I7455/0 23/12/2012

MKI4541 8492047820 1835673/2 21/12/2012

MKL5679 8492047675 218 * I7455/0 19/12/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  21 DE JANEIRO DE 2013

PATRICIA ZEIDEMANN ZIPPERER

AUTORIDADE DE TRANSITO
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municipal.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 1.816, de 08 de julho de 2009.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
(Lei Complementar nº 148, de 22 de janeiro de 2013)

ANEXO II
TABELA DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS

CÓDIGO VENCIMENTO ORIGINAL
*VENCIMENTO ATUA-
LIZADO

1 R$ 470,00 R$ 678,00

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Nº 2.062, de 22 de Janeiro de 2013.
LEI Nº 2.062, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Altera as Leis nº 2.058, de 18 de dezembro de 2012 e 2.059, de 
20 de dezembro de 2012 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara dos Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º A Lei 2.058, de 18 de dezembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 29. O Poder Executivo Municipal é autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a:
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;
II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
III - a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% 
da receita estimada para o exercício de 2013 do orçamento de 
cada Unidade Gestora, utilizando como fontes de recursos:
a) o excesso de arrecadação verificado na forma do § 3º e 4º do 
art. 43 da Lei nº 4.320/64, apurado em cada fonte de recurso;
b) a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não 
comprometidas, observada a fonte de recursos;
c) o superávit financeiro do exercício anterior, na forma do § 2º do 
art. 43 da Lei nº 4.320/64.
Parágrafo único. A transposição, remanejamento ou transferência 
de recursos, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operação Espe-
cial, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal, nos termos 
do Inciso VI do Artigo 167 da Constituição Federal.” (NR)

Art. 2º A Lei 2.059, de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 9º Os recursos oriundos de convênios não previstos no orça-
mento da receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados como 
fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplemen-
tares de projetos, atividades ou operações especiais por ato do 
Chefe do Poder Executivo.” (NR)

“Art. 16. O Executivo Municipal está autorizado nos termos do 
art. 7º da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, a abrir 

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Lei Complementar Nº 147, de 22 de Janeiro de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a designar servidor 
público municipal efetivo habilitado, para desempenhar as atribui-
ções do cargo de Contador, previstas no item 5.5, do Anexo IV, da 
Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara dos Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
designar servidor público municipal efetivo, com habilitação em ci-
ências contábeis e inscrição no Conselho Regional de Contabilida-
de de Santa Catarina - CRC/SC, para desempenhar as atribuições 
do cargo de Contador, previstas no item 5.5, do Anexo IV, da Lei 
Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005, pelo prazo de 
até 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, até que seja 
provido Contador em cargo efetivo, pela via do concurso público.
§ 1º Constitui requisito essencial para aplicação da previsão cons-
tante do caput, a inexistência de servidor público municipal ocu-
pante do cargo de Contador, no quadro único de pessoal do Poder 
Executivo Municipal.
§ 2º Concomitantemente a designação, de que trata o caput deste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal determinará a reali-
zação de concurso para provimento efetivo do cargo de Contador.

Art. 2º Fica instituída a Gratificação de Responsabilidade a ser 
paga mensalmente ao servidor público municipal efetivo, designa-
do na forma disposta no art. 1º desta Lei, no valor de R$ 3.073,08 
(três mil e setenta e três reais e oito centavos).

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar, serão usados recursos do orçamento 
municipal.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Lei Complementar Nº 148, de 22 de Janeiro de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
Altera a Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro de 2005 e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara dos Vereadores 
aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O Anexo II da Lei Complementar nº 56, de 14 de outubro 
de 2005, passa a vigorar com a redação constante do Anexo Único 
desta Lei Complementar.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da execução da 
presente Lei Complementar, serão usados recursos do orçamento 
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Dotação Orçamentária: 08.01.2.014.3.3.90.30.99.00.00.00(34/20
13).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 17/01/2013.
Vigência: de 17/01/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Acedriana Vicente Sandi - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 008/2013, de 17 de Janeiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 006/2013, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS 
S.A., CNPJ nº 79.065.181/0001-94.
bjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DIDÁTICOS, PARA TODOS OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA O ANO LETIVO 
2013, COMPREENDENDO: a) AQUISIÇÃO DE LIVROS DE ESPA-
NHOL PARA ATENDER OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DO 1º AO 9º ANO, DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA O 
ANO LETIVO DE 2013
Valor: R$ 169.360,10 (cento e sessenta e nove mil, trezentos e 
sessenta reais e dez centavos).
Dotação Orçamentária: 08.01.2.014.3.3.90.30.99.00.00.00(34/20
13).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 17/01/2013.
Vigência: de 17/01/2013 a 31/12/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Verônica Ponciano de Arruda - pela contratada.

Extrato do Termo de Compromisso de Estágio Nº 
002, de 18 de Janeiro de 2012.
EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 002, DE 
18 DE JANEIRO DE 2012.
UNIDADE CONCEDENTE: Município de São Lourenço do Oeste, 
CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
ESTAGIÁRIA: Ana Paula Bado, CPF nº 075.130.349-66.
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE DE PATO BRANCO - FA-
DEP, CNPJ/MF nº 03.420.225/0001-95.
RESPONSÁVEL TÉCNICA DE ESTÁGIO: Paula Rafaela Danielli, CPF 
nº 051.433.749-44, COREN/SC nº 006.459.
SUPERVISOR DE ESTÁGIO: Vagner Andreatta da Silva, CPF nº 
002.059.650-24, COREN/SC nº 151.100.
VALOR: O estágio é gratuito, não gerando quaisquer ônus ao Mu-
nicípio.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2013.
VIGÊNCIA: A vigência do estágio é de 22/01/2013 a 04/02/2013.
SIGNATÁRIOS: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste, Ana Paula Bado - Estagiária, Paula Rafaela Danielli 
- Responsável Técnica de Estágio, e Vagner Andreatta da Silva - 
Supervisor de Estágio.

créditos adicionais, utilizando como fontes de recursos:
I - o excesso de arrecadação verificado na forma do § 1º, 3º e 
4º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964, apurado em cada fonte de 
recurso;
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas, observada a fonte de recursos na forma do § 
1º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964;
III - o superávit financeiro do exercício anterior, na forma do § 1º 
e 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964;
IV - a receita de operações de crédito.” (NR)

“Art. 16-A. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar do-
tações orçamentárias de uma modalidade de aplicação para outra, 
dentro de cada projeto, atividade ou operação especial.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso de Inexigibilidade Nº 001/2013
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO: N. 6/2013
INEXIGIBILIDADE: N. 1/2013

OBJETO: ITEM I: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, PARA 
OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO, PARA O ANO LETIVO 2013.
ITEM II: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE ESPANHOL PARA ATENDER 
OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º AO 9º ANO, DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA O ANO LETIVO DE 2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
CNPJ: 83.021.873/0001-08
CONTRATADAS: EDITORA POSITIVO LTDA, CNPJ: 
79.719.613/0001-33; E
DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S.A., CNPJ: 
79.065.181/0001-94
Valor Total: R$ 1.140.510,58 (um milhão, cento e quarenta mil, 
quinhentos e dez reais e cinquenta e oito centavos), sendo R$ 
971.150,48 (novecentos e setenta e um mil, cento e cinquenta re-
ais e quarenta e oito centavos) relativo ao item I, e R$ 169.360,10.
Período de vigência: De 17/01/2013 a 31/12/2013.
Fundamento legal: art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93.

São Lourenço do Oeste - SC, 17 de janeiro de 2013.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 007/2013, de 17 de Janeiro 
de 2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 
2013.
Origem: Processo Licitatório nº 006/2013, Modalidade Inexigibili-
dade de Licitação nº 001/2013.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EDITORA POSITIVO LTDA, CNPJ nº 79.719.613/0001-
33.

Objeto: Fornecimento, em favor da Contratante, dos materiais 
didáticos que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil, 
composto por Livros Didáticos Integrados; Portal Aprende Bra-
sil; Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; Sistema 
de Gestão das Informações Educacionais, do qual a Contratada 
é detentora exclusiva, em todo território nacional, dos direitos de 
publicação, comercialização e distribuição.
Valor: R$ 971.150,48.
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

18/01/2013 18/01/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 348.191,96

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 166.234,25166.234,25
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 153.348,30153.348,30
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 153.348,30153.348,30
                     Cota Parte do FPM 60%4.1.7.2.1.01.02.01.00 92.008,9892.008,98
                     Cota Parte do FPM 25%4.1.7.2.1.01.02.02.00 38.337,0738.337,07
                     Cota Parte do FPM 15%4.1.7.2.1.01.02.03.00 23.002,2523.002,25
               Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat4.1.7.2.1.22.00.00.00 12.885,9512.885,95
                  Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP4.1.7.2.1.22.70.00.00 12.885,9512.885,95
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 16.227,3716.227,37
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 16.227,3716.227,37
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 9.736,429.736,42
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 6.490,956.490,95
            Transf. Convênios da União e de suas Entidades4.2.4.7.1.00.00.00.00 196.400,00196.400,00
               Outras Transf. de Convênio da União4.2.4.7.1.99.00.00.00 196.400,00196.400,00

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -30.669,66-30.669,66
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -30.669,66-30.669,66
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.00.00 -30.669,66-30.669,66

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  22/01/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 18/01/2013 e 18/01/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais - 18/01/2013
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Empenho n°331/09 - Dimas Com. de Automóveis LTDA no valor de 
R$531,00 (quinhentos e trinta e um reais)
Motivo: peça não fornecida, conforme contato com Ana Cristina.

Empenho n°1656/09 - Paraná Equipamentos S.A no valor de 
R$336,00 (trezentos e trinta e seis reais)
Motivo: tempo de serviço somente de meia hora, logo nada a co-
brar pela empresa, conforme contato com Claudia.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Empenho n°809/09 - Hidrauto Peças LTDA no valor de R$1.124,00 
(um mil, cento e vinte e quatro reais)
Motivo: serviço não realizado, conforme contato com Sr. Adelcio.

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Empenho n°2168/09 - Dominck Com. Ind. E Repres. LTDA no valor 
de R$147,19 (cento e quarenta e sete reais e dezenove centavos)
Motivo: materiais não fornecidos, conforme contato com Eloa.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Decreto N°206/2012
DECRETO N°206/2012
FICAM CANCELADOS OS RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 
2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA 
ABAIXO IDENTIFICADOS.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal.

DECRETA:
Art.1º - Ficam cancelados os Restos a Pagar da Prefeitura Munici-
pal de São Pedro de Alcântara, abaixo relacionados:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Empenho n°1505 E 1506/2008 - Certisign Certificadora Digital S.A. 
no valor de R$365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais)
Motivo: Sem emissão de nota fiscal pela Empresa .

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Empenho n°1573/2008 - Grupo Presença Editora LTDA no valor de 
R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Motivo:. Sem emissão de nota fiscal pela Empresa .

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Empenho n°2570/2008 - Pipi Móvel Locações no valor de 
R$1.720,00 (um mil, setecentos e vinte reais)
Motivo: Empenho indevido.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°204/2012
DECRETO N°204/2012
Revoga o Decretos 056/2011 de 24 de maio de 2011.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
revogar o decreto de n°056/2011 de 24 de maio de 2011, cance-
lando os Restos a Pagar da Prefeitura Municipal de São Pedro de 
Alcântara, abaixo relacionados:

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS

Empenho n°331/09 - Dimas Com. de Automóveis LTDA no valor de 
R$531,00 (quinhentos e trinta e um reais)
Motivo: peça não fornecida, conforme contato com Ana Cristina.

Empenho n°1656/09 - Paraná Equipamentos S.A no valor de 
R$336,00 (trezentos e trinta e seis reais)
Motivo: tempo de serviço somente de meia hora, logo nada a co-
brar pela empresa, conforme contato com Claudia.

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Empenho n°809/09 - Hidrauto Peças LTDA no valor de R$1.124,00 
(um mil, cento e vinte e quatro reais)
Motivo: serviço não realizado, conforme contato com Sr. Adelcio.

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Empenho n°2168/09 - Dominck Com. Ind. E Repres. LTDA no valor 
de R$147,19 (cento e quarenta e sete reais e dezenove centavos)
Motivo: materiais não fornecidos, conforme contato com Eloa.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSÉ SATHELIN
Prefeito Municipal

Decreto N°205/2012
DECRETO N°205/2012
FICAM CANCELADOS OS RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 
2009 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA 
ABAIXO IDENTIFICADOS.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal.

DECRETA:
Art.1º - Ficam cancelados os Restos a Pagar da Prefeitura Munici-
pal de São Pedro de Alcântara, abaixo relacionados:

07 - SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PUBLI-
COS
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço, pelo 
CONTRATADO à PREFEITURA, de lavação interna e externa dos 
veículos municipais, Ford KA placa MHW 1960; Palio placa MIL 
4023; Fiesta placa MHG 4487; Parati placa MCF 3299 e S10 placa 
MCI 1961.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação dos 
serviços definidos na cláusula supra os seguintes valores:
2.1.1- Lavação de automóveis e veículos pequenos: R$ 30,00 
(trinta reais) por lavação.
2.2- Para pagamento o CONTRATADO deverá apresentar à PRE-
FEITURA, mensalmente, nota fiscal de prestação dos serviços, 
numerando e informando todos os veículos que foram lavados no 
período.
2.3- Juntamente com a nota fiscal o CONTRATADO deverá apre-
sentar os requerimentos de lavação, sem os quais o serviço refe-
rido não será pago.
2.4- O pagamento será efetuado sempre no quinto (5.º) dia útil 
de cada mês, devendo o CONTRATADO apresentar ao setor de 
contabilidade da PREFEITURA, até cinco dias antes do pagamento, 
dos documentos referidos nos itens 2.2 e 2.3 supra.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O termo final deste contrato é o dia 31/12/2013, sendo seu 
início a data de sua assinatura.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 10 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA   
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

JEFFERSON ISLOANE SILVA
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 011/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 011/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catari-
na, com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato 

Decreto N°207/2012
DECRETO N°207/2012
FICAM CANCELADOS OS RESTOS A PAGAR DO EXERCÍCIO DE 
2011 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCANTARA 
ABAIXO IDENTIFICADOS.

ERNEI JOSE STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legal.

DECRETA:
Art.1º - Ficam cancelados os Restos a Pagar da Prefeitura Munici-
pal de São Pedro de Alcântara, abaixo relacionados:

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Empenho n°2417/2011 - TRANSIT DO BRASIL LTDA - no valor de 
R$108,36 (cento e oito reais e trinta e seis centavos)
Motivo: Saldo de empenho por estimativa .

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Empenho n°3429/2011 - BRASIL TELECOM S.A. OI - no valor de 
R$35,09 (trinta e cinco reais e nove centavos)
Motivo: Saldo de empenho por estimativa .

06 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

Empenho n°345/2011 - MARUIM EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
LTDA - no valor de R$3.911,48 (três mil, novecentos e onze reais 
e quarenta e oito centavos).
Motivo: Saldo de empenho.

07- SECRETARIA DE TRANSPORTE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Empenho n°3074/2011 - MEGA TRATORES LTDA ME - no valor de 
R$1.090,97 (um mil, noventa reais e noventa e sete centavos).
Motivo: Material não fornecido.

Empenho n°3316/2011 - MEGA TRATORES LTDA ME - no valor de 
R$49,00 (quarenta e nove reais).
Motivo: Serviço não prestado.

Empenho n°3317/2011 - MEGA TRATORES LTDA ME - no valor de 
R$176,00(cento e setenta e seis reais).
Motivo: Material não fornecido.

Art.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 31 de dezembro de 2012.
ERNEI JOSE STAHELIN
Prefeito Municipal

Contrato de Prestação de Serviço N.º 009/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 009/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º01.613.101/0001-09 neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante deno-
minado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado JEFFERSON 
ISLOANE SILVA, com sede no Município de São Pedro de Alcânta-
ra/SC, inscrito no CPF sob nº. 007.657.989-13 PIS 1.318.1785724, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
Este contrato tem como objeto a prestação de serviços de Técnica 
Medica - Pericial tais como:
Pericia de Atestado; Laudo de Readaptação; Laudo de Aposenta-
doria; Atestado Admissional e Demissional.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela realização dos servi-
ços definidos no objeto deste contrato, o valor de:
- Pericia de Atestado R$ 70,00 (setenta reais);
- Laudo de Readaptação R$ 60,00 (sessenta reais);
- Laudo de Aposentadoria R$ 120,00 (cento e vinte reais);
- Atestado Admissional ou Demissional R$ 35,00 (trinta e cinco 
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
O preço contratado poderá ser reajustado de acordo entre ambas 
às partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O prazo de vigência deste contrato é de 18/01/2013 a 31/12/2013.
Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.
Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa da 
PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos na 
Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para dirimir 
quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia ex-
pressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, as 
normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de Janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

PERICIAL SUL PERICIAS MEDICAS SAÚDE E SEGURANÇA DO TRA-
BALHO LTDA.
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º010/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º010/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado Fernan-
do de Jesus, portador do RG: 4618463, inscrito no CPF sob nº. 
039.225.519-71, PIS/PASEP:13083069722, residente a Rua Geral 
Alta Varginha , s/nº. - São Pedro de Alcântara/SC, doravante de-
nominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, 
doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado PEDRO CLASEN, inscrito no CPF sob n° 222.822.899-00, RG 
551.291, PIS/PASEP 116.78911.17-2 residente a Rua Victor Meire-
les, n° 567- AP. 102 - bloco D, Kobrasol, São José - SC, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 Este contrato tem como objeto a prestação de serviço fo-
tográfico, para a galeria de quadros dos ex-prefeitos do município 
de São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 265,00 (du-
zentos e sessenta cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 18/01/2013 a 
21/01/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

PEDRO CLASEN
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço N.º 013/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO n.º 013/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado PERICIAL 
SUL PERICIAS MEDICAS SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº. 01.993.899/0001-53, com sede 
a Avenida Osmar Cunha, nº. 183 - Centro - Florianópolis/SC, do-
ravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua às 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de apenas um dia, 
ou seja, 18/01/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara, 18 de janeiro de 2013.

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 4.928/2013, de 21 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.928/2013, de 21 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de 
julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias 
para a funcionária, Sra. Edilaine Aparecida dos Santos, adquirindo 
efeitos retroativos a partir de 17 de janeiro de 2013, conforme 
art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 21 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Publicada na mesma data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1 . Este contrato tem como objeto a prestação de serviço à roça-
da da estrada de São Sebastião até a Alta Varginha.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1. A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 1.700,00 (um 
mil e setecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1. O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1. O prazo de vigência deste contrato é de 18/01/2013 a 
28/01/2013.
4.2. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1. Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2. Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 18 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA 
JUCÉLIO KREMER 
Prefeito Municipal

FERNANDO DE JESUS
Contratado

Contrato de Prestação de Serviço Nº 012/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 012/2013

Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pe-
dro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Se-
nhor ERNANI LUIZ TRIERVEILER, residente a Rua João Stahe-
lin, Boa Parada - São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG nº 
837.764-2, inscrito no CPF sob nº 343.666.879-68I, PiS/Pasep nº 
1.099.427.795-1, doravante denominado contratado sob as cláu-
sulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1- Este contrato tem como objeto à prestação de serviço de mão 
de obra para solda do Trator Agrícola.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido na cláusula primeira, o valor de R$ 335,00 (tre-
zentos e trinta cinco reais).
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de Janeiro de 2013; 143o ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Pregão Presencial N.º 02 2013 FMS - Aquisição 
de Filmes Raio-X
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2013

OBJETO: aquisição de caixas de filmes para utilização no equipa-
mento de raio x (Digital Dry Star DT2B AGFA) para a realização 
de impressão de imagem, instalado na Policlínica de Saúde. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 05 de fevereiro 
de 2013. ABERTURA: dia 05 de fevereiro de 2013 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente do Departamento de Licitações localizado 
na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.
timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 15/01/2013
ALFREDO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

Samae

Portaria No SAMAE 584, de 28 de Dezembro de 2012
PORTARIA No SAMAE 584, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012
Dispensa da Função Gratificada dos Servidores lotados no Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE a contar de 31 de 
dezembro do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, combinado com o disposto no artigo 21 da Lei Comple-
mentar n. 196, de 29 de Dezembro de 2000, resolve:

DISPENSAR
Da Função Gratificada os seguintes servidores, a contar de 31 de 
Dezembro do corrente:

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOME  PORTARIA CONCEDENDO FG
Lourdes Moser N° 254, de 04/02/2009
Zonadir Patrício Nº 394, de 16/02/2011
Rose Mery Dalcanale Nº 254, de 04/02/2009
Luciane Zenke Nº 254, de 04/02/2009
Andrea T. Franz Nº 254, de 04/02/2009

Município de Timbó, em28 de Dezembro de 2012; 143° ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Diretor Presidente

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Timbó

Prefeitura

Portaria N° 03, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Articulação Política e Institucional.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar de 02 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALARIAL

Marise Teresinha Heinig

Assessor Institucional 
de Captação de Recur-
sos / DAS-2 92

Jaime Joel Avendano

Assessor Institucional 
de Comunicação Social 
/ DAS-2 92

Daniel Agostini Neto

Assessor Institucional 
de Relações Internas / 
DAS-2 92

Socrates Prado de 
Oliveira

Supervisor da Divisão de 
Imprensa e Comunica-
ção/CC-3 61

Alcides Aurélio Scoz
Assessor Executivo de 
Gabinete / CC-3 61

Edilson Mlynarczjk
Assessor de Serviços – 
Nivel I / CC-5 41

Ana Paula Voltolini
Assessor de Serviços – 
Nivel I / CC-5 41

Art.2° NOMEAR, as Servidoras abaixo relacionadas, a contar de 14 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E INSTITUCIONAL

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALARIAL

Ana Carolina Campi 
Sperb

Assessor da Divisão de 
Imprensa e Comunica-
ção / CC-4 52

Jessica Christine Bilck
Assessor de Serviços – 
Nivel I / CC-5 41

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.
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Videira

Prefeitura

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/13
PROCESSO SELETIVO Nº 011/2009

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fica convocado o candidato 
abaixo relacionado para comparecer no Departamento de Expe-
diente, no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no 
Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo 
para o qual foi classificado no Processo Seletivo nº 011/2009:

CONVOCADO CARGO

1 - Claudinei Paulo Oss
Motorista I - Veículos de Passeio, 
Vans e Utilitários Pequenos

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF e Título 
de Eleitor;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 18 de janeiro de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 13/2013 Edital de Pregão 
Presencial Nº 11/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2013
Edital de Pregão Presencial nº 11/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, pelo seu julgamento 
por LOTE que tem por a aquisição de Peças Originais que serão 
utilizadas para o conserto da Motoniveladora FG-85 do DMER e do 
Ônibus Volare da Secretaria Municipal da Educação.
Entrega das propostas até às 14h do dia 05 de fevereiro de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Turvo

Prefeitura

Pregao Presencial PMT 10/2013
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 10/2013 - Pregão Presencial nº 10/2013

Objeto: Fornecimento parcelado da merenda escolar e material de 
limpeza e higiene para a rede municipal de ensino fundamental, 
infantil e creche do município de Turvo/SC, para o exercício de 
2013.
Entrega dos envelopes: até as 14:00 do dia 07/02/2013
Abertura da Sessão: á partir das 14:00 horas do dia 07/02/2013
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 
588 - Centro - Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 
3525-0186 ou pelo e-mail: compraspmturvo@netvale.net

Turvo - SC - 22 de Janeiro de 2013
ESTER ZANETTE BARP
Pregoeira
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Vitor Meireles

Prefeitura

Portaria Nº 015/2013
P O R T A R I A Nº 015/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

NOMEAR:
De acordo com a Lei Orgânica, Lei Municipal Complementar n.º 
049, de 23/12/2009 e suas alterações,

Nome: CLAUDINEI FELICIANO
Cargo: AGENTE ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Muni-
cipal de Vitor Meireles/SC, Função de Confiança FC, para exercer 
as atribuições de TESOUREIRO da Prefeitura Municipal de Vitor 
Meireles e do Fundo Municipal de Saúde de Vitor Meireles.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 01 de janeiro de 2013, revogando-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
22 de janeiro de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.
PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação PP 02/2013 Pmxv
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de seguradora para firmar contrato de seguro 
de dois ônibus VW da frota da Prefeitura e de um veículo Fiesta da 
frota do Fundo Municipal de Saúde.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento dos envelopes: até às 08:00 do dia 05/02/2013.
Abertura: dia 05/02/2013, às 08:15.
O Edital estará à disposição dos interessados na home page www.
xavantina.sc.gov.br. Informações poderão ser obtidas na Prefei-
tura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio 
Urbano Simon, 163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 07:45 às 11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 
3454-3100.

Xavantina, SC, 22 de janeiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

4.746.365,51

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,004.666.346,43
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,0080.019,08
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,0072.858,69
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,0072.858,69
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

4.673.506,82

4.673.506,82 0,00

VALOR

13.266.692,55

35,23

7.164.013,98

6.805.813,28

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

RGF
Anexo I - Despesa com Pessoal - Executivo
Anexo I - Despesa com Pessoal - Legislativo
Anexo II - Divida Consolidada Liquida
Anexo III - Garantias e Contragarantias de valores
Anexo IV - Operações de Crédito
Anexo V - Disponibilidade de Caixa
Anexo VI - Restos a pagar
Anexo VII - Simplificado RGF



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 323

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116323/01/2013 (Quarta-feira)

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC - PODER LEGISLATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

230.170,34

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)(a)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 0,00230.170,34
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

230.170,34

230.170,34 0,00

VALOR

13.266.692,55

1,73

796.001,55

756.201,48

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 146.666,84186.666,80226.666,76
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 146.666,84186.666,80226.666,76
   Interna 146.666,84186.666,80226.666,76
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 0,000,000,00

DEDUÇÕES (II) 1.687.465,761.076.358,941.713.971,11
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.705.642,511.367.300,791.732.147,86
Demais Haveres Financeiros 0,001.483,970,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 18.176,75292.425,8218.176,75

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -1.540.798,92-889.692,14-1.487.304,35

13.606.023,95 14.662.365,54 15.920.031,06

-13,12% -7,28% -11,61%

2,00% 1,53% 1,11%

11.338.353,29 12.218.637,95 13.266.692,55

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 226.666,76 186.666,80 146.666,84
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 226.666,76 186.666,80 146.666,84

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

30.021,41 70.653,27 14.253,68DEPÓSITOS
241.670,10 2.998.622,71 493.548,68RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

FONTE: Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

11.338.353,29 12.218.637,95 13.266.692,55

0,00 0,00 0,00

2.494.437,72 2.688.100,35 2.918.672,36

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 13.266.692,55 —

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.122.670,81

0,00 0,00

928.668,48 7,00

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

16,00

0,00 0,00

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III) 0,00
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA 0,00 0,00

0,00

FONTE:
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

ALIENAÇAO DE BENS 27.663,380,0027.663,38
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ESTADO 10.045,120,0010.045,12
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 16.047,930,0016.047,93
ATENCAO BASICA 77.669,090,0077.669,09
ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO 97.322,630,0097.322,63
CONVENIO TRANSITO -  MILITAR 5.419,670,005.419,67
CONVENIO TRANSITO - CIVIL 1.119,670,001.119,67
CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA 4.413,850,004.413,85
MAC - Federal 24.099,350,0024.099,35
Outros Recursos do Fundo Nacional da Saúde 24.730,960,0024.730,96
Outros Recursos FNDE 241.579,410,00241.579,41
RECURSOS CONVENIO UNIAO 95.837,400,0095.837,40
RECURSOS CONVENIOS ESTADOS - DIVERSOS 82.057,540,0082.057,54
RECURSOS COSIP 1.773,630,001.773,63
RECURSOS FEP 6.813,480,006.813,48
RECURSOS FMAS - Bolsa Família 9.154,760,009.154,76
RECURSOS FNAS - CRAS 12.588,760,0012.588,76
RECURSOS FUNDEB 60% 6.269,190,006.269,19
RECURSOS PNAE 6.323,430,006.323,43
RECURSOS PNATE 8.018,180,008.018,18
RECURSOS SALARIO EDUCAÇAO 8.791,780,008.791,78
Recursos Superavit Atenção Básica-Estado (18.176,75)18.176,750,00
Recursos Superavit Convênios União (15.047,52)15.047,520,00
Transferencia Convenio FUNDEB 22.458,530,0022.458,53
VIGILANCIA EM SAUDE 43.408,130,0043.408,13

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 800.381,6033.224,27833.605,87

RECURSOS DE IMPOSTOS P/SAUDE 41.798,674.629,2946.427,96
RECURSOS ORDINARIOS 806.771,9218.836,76825.608,68

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 848.570,5923.466,05872.036,64
TOTAL (III) = (I + II) 1.648.952,1956.690,321.705.642,51

0,00 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,000,00 19.826,090,00Outros Recursos do Fundo Nacional da Saúde 24.730,96 0,00
0,000,00 232.315,000,00Outros Recursos FNDE 241.579,41 0,00
0,000,00 48.750,000,00RECURSOS CONVENIO UNIAO 95.837,40 0,00
0,000,00 75.182,690,00RECURSOS CONVENIOS ESTADOS - DIVERSOS 82.057,54 0,00
0,000,00 0,0018.176,75Recursos Superavit Atenção Básica-Estado (18.176,75) 0,00

15.047,520,00 0,000,00Recursos Superavit Convênios União (15.047,52) 0,00

0,00 15.047,52 376.073,7818.176,75TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 410.981,04 0,00

0,000,00 5.961,750,00RECURSOS DE IMPOSTOS P/MDE 0,00 0,00
0,000,00 22.462,690,00RECURSOS DE IMPOSTOS P/SAUDE 41.798,67 0,00

9.212,370,00 64.790,570,00Recursos Ordinários 806.771,92 0,00

0,00 9.212,37 93.215,010,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 848.570,59 0,00

0,00 24.259,89 469.288,7918.176,75TOTAL (III) = (I + II) 1.259.551,63 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 2º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

4.903.677,16

VALOR % SOBRE A RCL

36,96

7.562.014,75 57,00

7.960.015,53 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

2.918.672,36 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 2.122.670,81 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 928.668,48 7,00

0,00 0,00

0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -11,61

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-1.540.798,92

15.920.031,06

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

0,00

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 1.259.551,63469.288,79

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

12.630.400,00 21,5712.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93 109,64 -1.217.925,93RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
-969.692,63107,9713.135.092,6321,1712.165.400,00      RECEITAS CORRENTES 12.165.400,00 2.574.851,74

         RECEITA TRIBUTARIA 403.000,00 403.000,00 88.854,38 22,05 576.656,36 143,09 -173.656,36
            IMPOSTOS 341.000,00 341.000,00 86.563,93 25,39 538.502,03 157,92 -197.502,03
            TAXAS 62.000,00 62.000,00 2.290,45 3,69 38.154,33 61,54 23.845,67
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 60.000,00 60.000,00 9.136,04 15,23 53.646,41 89,41 6.353,59
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
            Contribuição Custeio Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 9.136,04 0,00 53.646,41 0,00 -53.646,41
         RECEITA PATRIMONIAL 52.000,00 52.000,00 11.282,03 21,70 76.265,86 146,67 -24.265,86
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 44.000,00 44.000,00 9.864,03 22,42 67.208,16 152,75 -23.208,16
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 8.000,00 8.000,00 1.418,00 17,72 9.057,70 113,22 -1.057,70
         RECEITA DE SERVIÇOS 67.000,00 67.000,00 21.339,94 31,85 48.091,91 71,78 18.908,09
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.527.400,00 11.527.400,00 2.437.084,82 21,14 12.326.887,73 106,94 -799.487,73
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 11.395.400,00 11.395.400,00 2.346.171,37 20,59 11.716.109,93 102,81 -320.709,93
            Transf. de Conv. 132.000,00 132.000,00 90.913,45 68,87 610.777,80 462,71 -478.777,80
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 56.000,00 56.000,00 7.154,53 12,78 53.544,36 95,61 2.455,64
            Multas e Juros de Mora 9.000,00 9.000,00 238,83 2,65 1.334,20 14,82 7.665,80
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 1.840,96 0,00 17.037,10 0,00 -17.037,10
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 37.000,00 37.000,00 957,26 2,59 9.327,44 25,21 27.672,56
            RECEITAS DIVERSAS 10.000,00 10.000,00 4.117,48 41,17 25.845,62 258,46 -15.845,62

-248.233,30153,38713.233,3032,18465.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 465.000,00 149.619,30
         ALIENAÇÃO DE BENS 90.000,00 90.000,00 16.001,00 17,78 58.796,00 65,33 31.204,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 90.000,00 90.000,00 16.001,00 17,78 58.796,00 65,33 31.204,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 375.000,00 375.000,00 133.618,30 35,63 654.437,30 174,52 -279.437,30
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 520.819,00 0,00 -520.819,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 375.000,00 375.000,00 133.618,30 35,63 133.618,30 35,63 241.381,70

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.630.400,00 21,57 109,64 -1.217.925,9312.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

RREO
Anexo I - Balanço Orçamentário
Anexo II - Despesas por Função
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Anexo V - Despesas Previdenciárias

Anexo VI - Resultado Nominal
Anexo VII - Resultado Primário
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Anexo X - Receitas e Despesas manutenção e desenvolvimento de Ensino

Anexo XI - Operações de Crédito
Anexo XIII - Projeção atuarial do Regime próprio de Previdência
Anexo XIV - Alienação de ativos e aplicação de recursos
Anexo XVI - Receita de Impostos e Despesas de Ações
Anexo XVII - Parcerias Público Privadas
Anexo XVIII - Simplificado RREO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12.630.400,00 21,57 109,64 -1.217.925,9312.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93

292.211,71

12.630.400,00 12.630.400,00 2.724.471,04

—

21,57 14.140.537,64 109,64 -1.217.925,93

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

1.280.941,25

1.280.941,25
0,00 0,00

1.231.015,63

1.231.015,63

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

2.900.743,1712.630.400,00 91,052.750.163,4214.140.537,641.284.636,3115.531.143,17 13.671.248,85DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 469.288,79 1.390.605,53
850.627,9423.022,9812.175.243,28DESPESAS CORRENTES 10.802.400,00 2.246.494,20 13.048.894,20 1.318.827,62 12.198.266,26 2.416.942,52 93,48

0,004.976.535,85 96,561.016.492,004.976.535,85992.017,095.153.931,16940.931,164.213.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.395,31
0,0018.216,71 72,872.498,9418.216,71-6.783,2925.000,00-45.000,0070.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 6.783,29

23.022,987.180.490,72 91,531.397.951,587.203.513,70333.593,827.869.963,041.350.563,046.519.400,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 666.449,34
524.977,59446.265,811.496.005,57DESPESAS DE CAPITAL 1.813.000,00 654.248,97 2.467.248,97 -34.191,31 1.942.271,38 333.220,90 78,72

446.265,811.416.005,65 78,04319.887,581.862.271,46-34.191,312.386.248,97743.248,971.643.000,00INVESTIMENTOS 523.977,51
0,0079.999,92 98,7713.333,3279.999,920,0081.000,00-89.000,00170.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.000,08

15.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

—DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — ———

12.630.400,00 15.531.143,17 2.750.163,42 13.671.248,85SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.900.743,17 14.140.537,64 91,051.284.636,31 469.288,79 1.390.605,53
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

12.630.400,00 15.531.143,17 2.750.163,42 13.671.248,85SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.900.743,17 14.140.537,64 91,051.284.636,31 469.288,79 1.390.605,53

15.531.143,172.900.743,1712.630.400,00 2.750.163,42

— — — — — —

14.140.537,64 1.390.605,53

— —

14.140.537,64TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

1.284.636,31 91,05

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro Dia

08h30 às 17h30

A terceirização de serviços públicos 
Conceito
Possibilidades
Vantagens e cuidados
A terceirização na Administração 
Pública municipal
Planejamento da terceirização
2.1 Definição do objeto licitado
2.2 Edital de Licitação: característi-
cas especiais
2.3 Composição da planilha de com-
posição do preço
2.4 Contrato administrativo e suas 
especificidades
2.5 Seleção da empresa terceirizada: 
processo licitatório
2.6 Orientações da IN n. 02/2008
2.7 Posição do TCE/SC e do Poder 
Judiciário

Segundo Dia

08h30 às 12h

Fiscalização dos serviços terceiri-
zados
3.1 Gestor do contrato
3.2 Controle das obrigações traba-
lhistas e previdenciárias
3.3 Responsabilidade do Poder 
Público: posição dos Tribunais
Reajuste e revisão
4.1 Apostilamento
4.2 Acordos e convenções coletivas: 
repercussão
4.3 Manutenção da equação 
econômico-financeira

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 

Associações

eGem

Ediral N° 06/2013 - Terceirização No Setor Público
EDITAL Nº 06/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO SOBRE TERCEIRIZAÇÃO NO SETOR PÚBLICO 

1. OBJETIVO DO CURSO

Aprofundar os conhecimentos nas terceirizações de serviços públi-
cos, com a abordagem do planejamento, da execução e do con-
trole dos contratos administrativos.

2. PÚBLICO-ALVO

Prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais, procuradores, 
contadores, controladores internos, técnicos da área contábil e 
demais interessados.

3. CALENDÁRIO
QUADRO I

Cidade/Local

Maravilha - SC 
Auditório da Associação dos Municí-
pios do Entre Rios - AMERIOS 
Av. Euclides da Cunha, 160 

Período das inscrições 23/01/2013 à 09/05/2013

Vencimento do boleto de cobrança 09/05/2013

Homologação das inscrições 13/05/2013

Período de realização 16 e 17/05/2013

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 80 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES
QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
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Consórcios

CinCo

Resolução 0005 _2013
Resolução n. 0005/2013. 
Homologa o resultado da classificação do Edital de Processo Sele-
tivo para Contratação em Caráter Temporário de Excepcional Inte-
resse Público nº. 0001, de 08 de janeiro de 2013.

O Diretor Executivo do Consórcio Integrado do Contestado – CIN-
CO, Sr. Elói Rönnau, no uso de suas atribuições legais, contratu-
ais e estatutárias, em cumprimento as disposições do Protocolo 
de Intenções, do Contrato de Consórcio Público e do Estatuto do 
CINCO, CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal 11.107/05 
e Decreto Federal 6.017/05;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o resultado final da classificação do Edi-
tal de Processo Seletivo para Contratação em Caráter Temporário 
de Excepcional Interesse Público nº. 0001, de 08 de janeiro de 
2013, conforme Anexo I, parte integrante desta resolução.
 
Art. 2º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

RESOLUÇÃO N. 0004/2013
ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, Nº. 
0001, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.

RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO

CÓDIGO/FUNÇÃO
1./ OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA

Ordem de
Classificação

Número
Inscrição Nome Pontuação

01. 0002
Diego Pires da 
Silva 4

CÓDIGO/FUNÇÃO
2./ OPERADOR DE RETROESCA-
VAEIRA

Ordem de
Classificação

Número
Inscrição Nome Pontuação

01. 0001
José Adriano 
Ribeiro 5

02. 0003
Itamar Rodrigues 
Azevedo 2

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Resolução 0006 _2013
Resolução n. 0006/2013. 
Dispõe sobre Crédito Adicional Suplementar.

O Presidente do Consórcio Integrado do Contestado – CINCO, Sr. 
Ivo Biazzolo, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com o art. 8º da Resolução n° 

na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. PALESTRANTES

Marcos Fey Probst, Msc.
Mestre pela UFSC. Bacharel em Direito pela UFSC. Palestrante na 
área do Direito Administrativo. Professor convidado em cursos de 
Pós-graduação na Unisul, Estácio de Sá e Unoesc. Diretor Geral da 
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento – ARIS. 

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Programa de 
Gestão de Obras
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Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0010/2012 
- Consulta Caçador
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras de Medicamentos e suplementos alimentares, de 
forma parcelada, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município Caçador, durante o 
período de 21 de janeiro de 2013 a 30 de abril de 2013.
FORNECEDOR:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - Ata nº AT-
13CINCO198.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 21.01.2013 
a 30.04.2013. PAL nº: 0013/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0010. Registro de Preços nº: 0012.

Fraiburgo (SC), 21 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Extrato da Ata de Registro de Preços Pe 0013/2013 
- Consulta Salto Veloso
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0013/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Salto Veloso, du-
rante o período de 21 de janeiro a 30 de junho de 2013.
FORNECEDOR:
J K PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO199.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 21.01.2013 
a 30.06.2013. PAL nº: 0017/2012 - CINCO. Pregão Eletrônico nº: 
0013. Registro de Preços nº: 0015.

Fraiburgo (SC), 21 de janeiro de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

034 de 20 de dezembro de 2012;

RESOLVE:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Consórcio Integrado do Con-
testado - CINCO para o exercício de 2013, crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 124.508,84 (cento e vinte e quatro mil e 
quinhentos e oito reais e oitenta e quatro centavos), nas seguintes 
dotações:

01.00 – Consórcio Público
01.01 – Consórcio Integrado do Contestado – CINCO
04.122.0001.2.001 – Manutenção do Cinco
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (59) R$ 7.751,68
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0200 (61) R$ 6.607,64
4.4.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (60) R$ 2.698,34
4.4.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0200 (62) R$ 6.223,60
15.451.0001.2.004 – Desenvolvimento da Infraestrutra Urbana
3.1.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (55) R$ 22.338,46
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (56) R$ 40.443,67
20.606.0001.2.008 – 
Desenvolvimento da 
Extensão Rural
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (57) R$ 21.798,77
3.3.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0200 (63) R$ 15.586,20
4.4.90.00 – Aplicações 
Diretas 0.3.0300 (58) R$ 1.060,48
Total R$ 124.508,84

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º desta Resolução, correrá por conta do superávit financei-
ro do exercício de 2012:

Art. 3º. Esta resolução entra a vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a resolução 
004/2013.

Fraiburgo, 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Presidente do CINCO
Prefeito de Fraiburgo
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